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               Fabio Forti 
         Daniela Ávila Forti 
     Sérgio Luiz Piloto Wyatt 
 

 Janaína Elias Chiaradia 
   Mariana G. Altomani 
Leonardo M. G. da Silva 

            Scheila Cordeiro 
           Camila Vernasqui 
 Michelle C. da Graça Araújo 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PALMAS – ESTADO DO PARANÁ. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0001235-39.2019.8.16.0123 
Recuperação Judicial 

 
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A,, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representada por seus procuradores infra-
assinados, vem perante Vossa Excelência, para fins de cumprimento do art. 53 da Lei 
11.101/2005, apresentar, tempestivamente: 

 
I – PRJ com a discriminação pormenorizada dos meios de 
recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e 
seu resumo;  
II – laudo de demonstração de sua viabilidade econômica; e  
III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 
ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente 
habilitado ou empresa especializada.  

 
 
Cumpre informar que a decisão que deferiu o processamento 

da recuperação judicial ocorreu em 27 de março de 2019 (evento 14) e a sua intimação se 
deu através da Edital veiculado em 04/04/2019 (evento 25), sendo que a leitura da mesma 
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pela Recuperanda aconteceu em 10 de abril de 2019 (evento 33), iniciando o prazo para 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial em 11 de abril de 2019 (terça-feira): 
 

 
 

Deste modo, o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 53 da 
Lei 11.101, se finda somente em 10 de junho de 2019 (segunda-feira), portanto, 
perfeitamente tempestivo a juntada do presente Plano. 

 
Nestes termos pede deferimento. 
Curitiba/PR, 05 de junho de 2019.  

 
 
 

Fábio Forti             Daniela Ávila  
OAB/PR 29.080              OAB/PR 54.348  

                 (assinado digitalmente)  
 
 
 

Sérgio Luiz Piloto Wyatt               Camila Vernasqui  
 OAB/PR 36.342                             OAB/PR 50.933 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DA 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. 
 

 

 

 

Processo de Recuperação Judicial n° 0001235-39.2019.8.16.0123, em tramitação 

perante a 1ª Vara Cível de Palmas-PR, Comarca de Palmas. 

 

 

 

 

Plano de Recuperação Judicial de SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. 
apresentado nos autos do Processo n° 0001235-39.2019.8.16.0123, em 
tramitação perante a 1ª Vara Cível de Palmas-PR, Comarca de Palmas. em 
cumprimento ao disposto no Artigo 53 da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palmas-PR, 05 de junho de 2019
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GLOSSÁRIO 

a) “Administrador Judicial” ou “AJ”: Conforme nomeação pelo Juízo 
da Recuperação (nos termos do Capítulo II, Seção III, da Lei de 
Falência), que nomeou CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
E SERVIÇOS LTDA. 

b) “Aprovação do Plano”: Significa a aprovação da versão do Plano 
de Recuperação Judicial que for apreciada, por parte dos 
Credores, em Assembleia Geral de Credores ou mediante a 
concessão da recuperação judicial pelo Juízo da Recuperação, 
nos termos dos arts. 45 ou 58 da LFR. A aprovação poderá ser do 
Plano na forma exata tal como apresentada, ou com quaisquer 
modificativos e alterações que venham a ser propostos pela 
Recuperanda ou pelos Credores. 

c)  “Assembleia Geral de Credores” ou “AGC”: Assembleia formada 
nos termos do Capítulo II, Seção IV, da Lei 11.101/05 a qual é 
composta pelos credores relacionadas no art.41 da LFR.  

d) “Créditos Concursais”: Significa os créditos detidos pelos 
Credores Concursais os quais serão novados e pagos conforme 
disposição aplicável deste Plano.  

e) “Créditos Não Sujeitos”: Significam os créditos detidos contra a 
Campos de Palmas que não se sujeitam ao Plano, não tendo seus 
valores e direitos por ele alterados, especialmente, (i) os créditos 
fiscais, (ii) os créditos cujo fato gerador de seu direito de crédito 
seja posterior à Data do Pedido; ou (iii) os créditos cujo direito de 
tomar posse de bens ou de executar seus direitos ou garantias 
derivados de contratos celebrados antes ou após a Data do 
Pedido esteja previsto na forma do art. 49, §§3º e 4º da LFR. 

f) “Créditos Sujeitos”: Conforme o art. 49 da Lei 11.101/05, estão 
sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
Data do Pedido, ainda que não vencidos, com exceção dos 
Créditos Não Sujeitos. 

g) “Credores Classe I” ou “Credores Trabalhistas”: Credores 
Concursais detentores de créditos derivados da legislação do 
trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do 
artigo 41, inciso I, da Lei de Falências. 

h) “Credores Classe II” ou “Credores com Garantia Real”: Credores 
Concursais cujos créditos são assegurados por direitos reais de 
garantia (tal como um penhor ou uma hipoteca), até o limite do 
valor do respectivo bem, nos termos do artigo 41, II, da Lei de 
Falências. 

i) “Credores Classe III” ou “Credores Quirografários”: São os Credores 
Concursais detentores de créditos quirografários, tal como 
consta dos artigos 41, inciso III e 83, inciso VI, ambos da Lei de 
Falências. 
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j) “Credores Classe IV” ou “Credores ME/EPP”: Credores Concursais 
detentores de créditos quirografários que sejam qualificados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, tal como 
consta dos artigos 41, inciso IV, e 83, inciso IV, ambos da Lei de 
Falências. 

k) “Credores” ou “Credores Concursais”: São os credores detentores 
de créditos materializados ou contingentes, líquidos ou ilíquidos, 
existentes na Data do Pedido ou cujo fato gerador seja anterior 
ou coincidente com Data do Pedido, cujos Créditos e direitos 
podem ser alterados pelo Plano nos termos da Lei de Falências. 
Tais Credores são divididos em quatro classes (Credores 
Trabalhistas, Credores com Garantia Real, Credores 
Quirografários e Credores ME/EPP). 

l) “Data da Aprovação”: É o dia da Aprovação do Plano em 
Assembleia Geral de Credores. 

m) “Data da Homologação”: É a data da publicação, no Diário de 
Justiça Eletrônico do Estado do Paraná, da decisão concessiva da 
Recuperação Judicial proferida pelo Juízo da Recuperação, nos 
termos do artigo 58, caput e/ou §1º da Lei de Falências. 

n) “Data do Deferimento”: É o dia 04 de abril de 2019, data em que 
o pedido de recuperação judicial da CAMPOS DE PALMAS foi 
deferido.  

o) “Data do Pedido”: É o dia 15 de março de 2019, data em que o 
pedido de recuperação judicial da CAMPOS DE PALMAS  foi 
ajuizado. 

p) “Dia Útil”: Para fins deste Plano, Dia Útil será qualquer dia, que 
não seja sábado, domingo ou feriado na Cidade de Palmas, 
Estado do Paraná, ou que, por qualquer motivo, não haja 
expediente bancário na Cidade de Palmas. 

q) “Diagnóstico Empresarial” ou “Diagnóstico”: Levantamento, 
compilação e análise das informações financeiras, econômicas e 
operacionais. 

r) “INPC”: Índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgada pelo 
IBGE 

s) “Juízo da Recuperação”: 1ª Vara Civel de Palmas-PR, Comarca de 
Palmas.  

t) “Lei de Falências” ou “LFR” ou “LFRE”: é a Lei n°11.101/05 

u) “Lista de Credores”, “Relação de Credores” ou “Rol de Credores””: 
significa a relação de credores da Recuperanda, consolidada e 
homologada conforme o art. 18 da LFR. 

v) “Plano” ou “PRJ”: É o presente documento, que representa a 
Consolidação do Plano de Recuperação Judicial da Campos de 
Palmas, ainda que venha a ser aditado, modificado ou alterado. 
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w) “Quadro Geral de Credores”: Relação consolidada de todos os 
credores afetos ao processo de RJ, relacionados nominal e 
pormenorizadamente, em um documento de responsabilidade 
do AJ, determinando as respectivas importâncias de cada crédito 
devido pela Recuperanda com suas correspondentes 
classificações, tendo por base a Data do Pedido.  

x) “Recuperação Judicial” ou “RJ”: Processo de recuperação da 
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. que tramita sob o 
n°0001235-39.2019.8.16.0123, em tramitação perante a 1ª Vara Civel 
de Palmas-PR, Comarca de Palmas. 

y) “Serrarias Campos de Palmas S.A.”: denominada no PRJ “Serrarias 
Campos de Palmas” ou simplesmente, “Campos de Palmas” ou 
“Empresa”, ou ainda “Recuperanda”; 

z) “Tabela Price”: Sistema de amortização com parcelas constantes; 

aa) “TJLP”: Taxa de Juros de Longo Prazo, instituída pela Medida 
Provisória nº 684, de 31.10.94, definida pela Banco Central do 
Brasil. 

bb) “TR”: Taxa Referencial criada pela Lei nº 8.177/91, de 
01.03.1991 e Resolução CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 
2.437, de 30.10.1997. 

cc) “UPI”: Unidade Produtiva Isolada, constituída na forma definida 
pelo art. 60 da LFR. 
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS E ABRANGÊNCIA DO 
TRABALHO 

 

O presente documento é apresentado pela SERRARIAS CAMPOS DE 
PALMAS S.A (“Campos de Palmas”), que consiste no Plano de Recuperação 
Judicial e propõe a quitação de suas obrigações financeiras aos credores 
sujeitos ao processo recuperacional, especificando as cláusulas, termos e 
condições. 

Este Plano de Recuperação Judicial foi elaborado sob a responsabilidade 
da administração da Campos de Palmas com assessoria econômica e 
financeira da Valuup Consultoria e Assessoria Ltda. (“VALUUP”). 

Vale mencionar que também são contempladas propostas e condições 
de pagamento a Credores Não Sujeitos, conforme o caso, nos termos do Plano.  

As propostas apresentadas neste documento refletem às possibilidades 
e perspectivas de negócio da Recuperanda. 

 

II. REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 
 

i. “Bullet”: Saldo do valor principal não liquidado durante o período 
de amortização. 

ii. “CDI” ou “Taxa DI”: Significa as taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.cetip.com.br). 

iii. Cláusulas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, 
todas as Cláusulas e Anexos mencionados neste documento 
referem-se a Cláusulas e Anexos deste Plano. Referências a 
cláusulas ou itens deste Plano referem-se também às respectivas 
subcláusulas, itens e subitens. 

iv. Títulos. Os títulos dos Capítulos e das Cláusulas deste Plano foram 
incluídos exclusivamente para referência e não devem afetar sua 
interpretação ou o conteúdo de suas previsões. 

v. Termos. Os termos “incluem”, “incluindo” e similares devem ser 
interpretados como se estivessem acompanhados da expressão, 
“mas não se limitando a”. 

vi. Referências. As referências a quaisquer documentos ou 
instrumentos incluem todos os respectivos aditivos, 
consolidações e complementações, exceto se de outra forma 
expressamente previsto neste Plano.  
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vii. Disposições Legais. As menções a disposições legais e leis devem 
ser interpretadas como referências a essas disposições tais como 
vigentes nesta data ou em data que seja especificamente 
determinada pelo contexto. 

viii. Prazos. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na 
forma determinada no artigo 132 do Código Civil, desprezando-se 
o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. Quaisquer 
prazos deste Plano (sejam contados em Dias Úteis ou não) cujo 
termo final caia em um dia que não seja um Dia Útil, serão 
automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente 
posterior. 
 

III. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
DOS OBJETIVOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

A Plano de Recuperação Judicial da Campos de Palmas tem como 
pontos principais: 

i. Preservação da Atividade Econômica e Social. Demonstrar e 
garantir a sobrevivência da Campos de Palmas como fonte 
geradora de empregos e renda, tributos e riquezas.  

ii. Razões da Crise. Explanar e compreender as origens concretas da 
crise econômica e financeira que atinge a Campos de Palmas e 
que levaram a Recuperanda a solicitar o auxílio da Recuperação 
Judicial. 

iii. Interesse dos Credores. Atender aos interesses dos credores no 
que tange a liquidação dos créditos sujeitos e não sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, conforme os meios de 
pagamentos estabelecidos neste Plano. 

iv. Reversão da Crise Econômica e Financeira. Permitir a reversão do 
estado de crise vivenciado pela Recuperanda, através da 
reestruturação do fluxo de caixa e do seu resultado econômico, 
além de viabilizar a empresa e promover a geração de caixa a 
serviço do pagamento da dívida concursal e extraconcursal. 

v. Reestruturação Operacional. Demonstrar os meios utilizados para 
reorganização das atividades operacionais com objetivo de 
maximizar a rentabilidade do negócio. 

vi. Viabilidade da Recuperanda. Apresentar as premissas, meios e 
formas de viabilização da Recuperanda. As condições 
estabelecidas neste Plano foram desenvolvidas com base no 
Laudo de Viabilidade Econômica e Financeira (Anexo I).  

vii. Necessidade de Capital de Giro. Apresentar e propor condições 
para novas captações de recursos como forma de suprir as 
necessidades de capital de giro. 
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SITUAÇÃO ATUALIZADA DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
 

No dia 15 de março de 2019 a Campos de Palmas, na condição de 
Requerente, protocolou Pedido de RJ nos parâmetros do Art.51 da LFRE, cujos 
autos de processam perante da 1ª Vara Cível de Palmas-PR, Comarca de 
Palmas., autos n° 0001235-39.2019.8.16.0123. 

Em 27 de março de 2019 o Juízo da Recuperação deferiu o 
processamento da Recuperação Judicial da Campos de Palmas e nomeou a 
CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. (sob a 
responsabilidade do Dr. Ricardo Andraus) como Administradora Judicial do 
processo de RJ. 

Conforme lista de credores exposta no Protocolo do Pedido de 
Recuperação Judicial 15/03/2019, os valores sujeitos à RJ e considerados para o 
Plano, totalizam R$ 45.550.647,24. Tais montantes estão divididos nas 
seguintes classes: 

 I – Trabalhista: R$ 2.872.052,16; 
 II – Garantia Real: R$ 13.680.659,41; 
 III – Quirografário: R$ 28.912.005,37; e  
 IV – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: R$ 85.930,30.  

 

Embora a Recuperanda tenha ciência e reconheça a possibilidade de 
futuras alterações no Quadro Geral de Credores em razão de posteriores 
decisões judiciais, não se consideram que venham ocorrer expressivas 
mudanças em relação aos valores ora indicados. De qualquer forma as 
propostas de pagamento apresentados pelo Plano estão aptas a abranger 
eventuais alterações que venham ocorrer. 

 

IV. SOBRE A CAMPOS DE PALMAS 
 

HISTÓRICO  
 

A origem da Recuperanda remonta o início de 1973 com o escopo de 
formar um “cinturão verde” na região Sul do Paraná, momento em que seus 
fundadores buscavam de forma incessante e obstinada uma gestão 
personalizada, guiada pelo compromisso, competência e dedicação.  

De início esse foi o enfoque prestado ao negócio, sendo que hoje, quase 
30 (trinta) anos depois, demonstra a preocupação com o equilíbrio ecológico e 
a utilização de recursos renováveis de forma sustentável. Dessa forma e com 
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esforço, tornou-se bandeira de movimentos ecológicos, com plantio nativo, 
exótico e grande destaque para o Pinus.  

No início da década de 80 (oitenta) lançou-se a um novo desafio eis que 
ingressava na área industrial madeireira, encontrando seu segmento no 
mercado, que era o setor moveleiro e de construção civil.  Já no final de década 
de 80 (oitenta), mais precisamente em 1989, viu-se impulsionada a partir para 
novos mercados, em especial ao mercado internacional.  

A empresa hoje atua no ramo de fabricação de compensado, prensada 
e aglomerada, exportando para dois continentes: Europa e América, sempre 
com qualidade, compromisso social e ambiental, primando pela satisfação de 
seus clientes. A Serrarias Campos de Palmas ocupa lugar de destaque no 
cenário nacional e internacional, sem se descuidar do escopo inicial, qual seja, 
renovação florestal, preocupação com o meio ambiente, aprimoramento 
constante os profissionais em seus quadros e oferecendo produtos de alto 
padrão de qualidade e acabamento, tudo isso garantido o constante 
investimento em máquinas e equipamentos, formando um parque fabril de 
última geração. 

A sede administrativa está localizada na matriz, em Palmas, onde está 
situada a principal planta industrial da Recuperanda. 

O quadro abaixo indica a distribuição de cotas societárias, tendo como 
base a última alteração do Contrato Social da Empresa, de 27/12/2018. 

 

Sócios Cotas Valor - R$ % 

 João de Oliveira Junior  5.734.465 5.734.465 48% 

 Claudia Aparecida de Oliveira Motter  6.094.302 6.094.302 52% 

Total 11.828.767,00 11.828.767,00 100% 
 
Fonte: Campos de Palmas 

 

Fonte: Campos de Palmas 

48%

52%

Cotas da Serrarias Campos de Palmas

João de Oliveira Junior Claudia Aparecida de Oliveira Motter
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SEGMENTO E MERCADO DE ATUAÇÃO: 
 

A Campos de Palmas atua no ramo de fabricação de lâminas e 
compensado, prensada e aglomerada. Suas atividades estão voltadas ao 
beneficiamento de madeira para o setor moveleiro e de construção, nacional e 
internacional. 

Os principais demandantes de compensado internacional são dos 
continentes Europeu e da América do Norte. 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

A sede da RECUPERANDA está situada na cidade de Palmas-PR, onde 
também está localizada a unidade produtiva. 

A RECUPERANDA possuí duas fazendas de plantação de Pinus uma 
localizada no município de Coronel Domingo de Soares-PR e outra em 
Mangueirinha-PR. 

 

ESTRUTURA PRODUTIVA E LOGÍSTICA 
 
PRODUTOS  
Os produtos oferecidos pela Recuperanda, se resumem a transformação do 
resíduo do corte em laminas e compensados, que serão utilizados nos setores 
moveleiros e de construção civil. 

 

Fonte: Campos de Palmas 
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Usos Qualidade 9 mm 12 mm 15 mm 18 mm > 18 mm 

 Palletes   C   Sim   Sim   Sim   Sim   Sim  

  Embalagens e aplicações industriais   C+/C   Sim   Sim   Sim   Sim   Sim  

  Usado em formas de concreto   C+/C+   Sim   Sim   Sim   Sim   Sim  

  Assoalhos e tetos de casas   T&G   Não   Não   Sim   Sim   Não  

  Formas de concreto   Oleado e Pintado   Não   Não   Sim   Sim   Não  

 
Fonte: Campos de Palmas 

 

Produção por Tipo de Processo Tamanho 

  Secagem + Colagem + Prensagem +   Acabamento   750 m³  

  Colagem + Prensagem + Corte+ Acabamento   1.000 m³  

  Colagem + Prensagem + Corte   1.200 m³  

  Colagem e Prensagem   1.500 m³  

  Preparação de Laminas   3.000 m³  

 
Fonte: Campos de Palmas 

 

CLIENTES  
 

A Recuperanda gozava de uma extensa lista de clientes internacionais 
de grande porte. Contudo, após a crise imobiliária americana, que atingiu 
significativamente o mercado exportador madeireiro brasileiro a após o ano de 
2006-2007 os principais clientes da Campos de Palmas passaram a ser traders 
de madeira. 

A venda para traders reduz as margens dos produtos e 
consequentemente os lucros das empresas. A Recuperanda vislumbra a 
possibilidade de retomar a venda direta para seus antigos clientes após a 
superação da crise financeira atualmente instalada. A retomada é possível 
devido a grande aceitação dos produtos da Recuperanda, face à qualidade dos 
produtos e a marca forte da Campos de Palmas no mercado internacional. 

Quadro de clientes em 2006: 
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Fonte: Campos de Palmas 

  

REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 

DIAGNÓSTICO EMPRESARIAL  
 

O Diagnóstico Empresarial é um importante instrumento de análise e 
compreensão da situação presente e futura da organização a qual se destina. 
Tem como pilar fundamental, sob a ótica do Plano, ser o balizador das 
estratégias de continuidade da Recuperanda. 

 Para tanto, o Diagnóstico foi realizado por uma consultoria empresarial 
especializada e atuante na área de controladoria e finanças, através de 
informações da Recuperanda e seu mercado de atuação. As informações 
internas foram apresentadas pela Recuperanda, conforme previamente 
requerido, servindo de base para construção das projeções e análise de sua 
viabilidade econômica e financeira, com objetivo de atender os dispostos do 
art.53 da LFR (Anexo I – Laudo Econômico e Financeiro).  

A análise do mercado e a atuação da Recuperanda objetivou fornecer 
informações relevantes à futura operação da empresa e os possíveis riscos de 
mercado. Sendo assim, o presente trabalho buscou identificar a origem da 
crise instaurada na Recuperanda, que ocasionou o pedido de Recuperação 
Judicial.  

Após a compilação e análise dos dados dos demonstrativos gerenciais, 
com enfoque na geração de caixa e fluxo de caixa operacional e financeiro, foi 
proposto o plano de pagamento aos Credores, conforme determina a LFR.  
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CENÁRIO DA INDÚSTRIA MADEIREIRA 
 

 Um Novo Mercado: o estudo da exploração do pinus (pinaceae), levou 
aproximadamente 11 anos até ser visto como uma oportunidade de mercado, 
as florestas de pinus foram abundantes nos anos 90 até meados de 2002 
quando passaram a ficar cada vez mais escassas exigindo das empresas 
situadas neste mercado a necessidade de elevados investimentos para 
produção.  O período de 1998 a 2005 levou a indústria madeireira de 
compensados a sua fase de ouro, com um mercado de exportação aquecido e 
alta demanda vindo da América do Norte e da Europa. 

 
 A Crise Imobiliária Americana: Quando a crise do mercado americano se 

agravou em 2005 e teve seu ápice em 2008 houve uma devassa no setor 
imobiliário dos Estados Unidos o qual era o principal importador de 
compensado do Brasil, acarretando na queda das exportações de toda a 
indústria madeireira. 

 
 Recuperação das exportações e situação do Mercado: Com a entrada de 

novos concorrentes no mercado mundial no período de 2011 à 2016, as 
empresas da indústria madeireira tiveram de reduzir os preços dos produtos 
de madeira laminada e compensada, desse modo, reduziram-se o valor das 
exportações. 

 
 Crise Brasileira: Apesar do aumento de concorrentes no setor madeireiro, 

a crise brasileira em 2014 afetou drasticamente o setor que culminou em baixo 
consumo no mercado interno. 

A crise brasileira por outro lado desvalorizou o câmbio brasileiro 
impactando positivamente o setor que pôde expandir suas exportações, 
mostrando em 2015 um aumento tão significativo das exportações que o setor 
quase voltou ao patamar da fase de ouro no ano de 2005.  

Utilizando as estatísticas do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística) para analisarmos os dados do PIB industrial, calculou-se a taxa 
anual de crescimento do setor utilizando o CAGR (Compound Annual Growth 
Rate) dos últimos 10 anos. Com os valores anuais do ramo industrial, em 
milhões de reais, obteve-se um crescimento linearizado anual de 6,22%, 
conforme o gráfico a baixo. 
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Fonte: IBGE. Elaborado por Valuup. 

 
ANÁLISE SETORIAL 
 

A indústria madeireira atua em diversos segmentos de mercado, tendo 
como principal destino, a indústria da construção civil e a indústria moveleira. 

 

Indústria Moveleira 

 

De acordo com relatórios setoriais ETENE (Escritório Técnico de Estudos 
Econômicos do Nordeste), o Brasil se encontra na 7º posição de maior 
produção e comércio varejista do setor mobiliário doméstico, sendo os EUA, 
China e Alemanha os líderes no ranking. 

Apesar dos EUA serem o maior produtor e varejista do setor mobiliário, 
os EUA ainda foi o maior importador de móveis do Brasil no período de 2016 e 
2017 seguido por Reino Unido e países da América do Sul, Peru Chile e Uruguai. 

O setor de movelaria após a desaceleração da economia nacional está 
voltando a crescer no valor de exportação, apresentando no último ano um 
acréscimo de 11,38%, quase 3,5 vezes a mais do ano de 2017. 

 

Indústria da Construção Civil  

 

A Campos de Palmas tem seu segmento voltado para a indústria da 
construção civil, setor que passou por maiores dificuldades na crise imobiliária 
americana em 2008 e na brasileira de 2014 e que vêm se degradando 
gradativamente a uma média de – 6 % nos últimos 5 anos. 
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Seu principal mercado, os EUA, cresceram nos últimos 6 anos a taxa de 
média 6,86% na construção civil e um CAGR de 3,62% nos últimos 10 anos, 
mostrando que está se recuperando e impulsionando as demais indústrias, 
como a madeireira. 

 

 

Fonte: Statista. Elaborado por Valuup 

 

O crescimento do setor da construção civil nos EUA ilustra o nível de 
importação de madeira laminada e compensada em 2015, sendo o líder dos 
países destaques em importação, seguido do México e a China que tem nos 
últimos anos captado uma grande parcela do mercado, conforme podemos 
identificar no gráfico abaixo. 
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Fonte: ABIMCI. Elaborado por Valuup 

 

Projeção de crescimento das exportações brasileiras (2017-2028 – 12 
anos) 
 

 Com base nos volumes produzidos, exportados e o preço da madeira 
laminada e compensada desde 1990, conforme dados produzidos pelo ITTO 
(International Tropical Timber Organization)1, elaborou-se um estudo visando 
determinar os volumes e preços futuros, conforme segue. 

 

Projeção das quantidades produzidas, exportadas e preços dos 
compensados 

 

Fonte: ITTO (International Tropical Timber Organization). Compilado e elaborado por Valuup.  

 Quando se analisa as perspectivas de futuro projetando as quantidades 
produzidas (m³), quantidades exportadas2 (m³) e preços (US$), a partir de uma 
regressão, verifica-se um crescimento projetado das quantidades exportadas 
de 2,79% ao ano, para o período de 2017-2026.  

 Ao passo que quando olhamos a projeção dos preços3 (US$), observa-se 
uma estimativa de crescimento de 2,51% ao ano no mesmo período 
mencionado acima. 

 Com base na das análises de mercado (histórico e futuro) conclui-se 
que é um nicho em crescimento e com boas perspectivas para os próximos 
                                                   
1 Disponível em: www. itto.int, acessado em 28/05/19. 
2 O R² da projeção das quantidades exportadas de compensado foi de 0,533. 
3 O R² da projeção dos preços do compensado foi de 0,7326. 
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anos, consequentemente surgindo uma demanda para ser atendida, logo, é 
viável economicamente a manutenção da atividade neste mercado.  

 
MEIOS DE RECUPERAÇÃO  
 

Para superar a crise resultante das dificuldades já descritas no Plano, a 
Campos de Palmas colocou em prática um amplo projeto de reestruturação 
empresarial, sendo que parte deste projeto já foi implantado e outra parte está 
em andamento, sendo importante frisar que certas medidas dependem 
fundamentalmente da aprovação do Plano para serem implementadas ou 
reforçadas. Serão meios de recuperação utilizados pela Campos de Palmas:  

i. Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das 
obrigações vencidas ou vincendas;  

ii. Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de 
qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da 
distribuição do pedido de Recuperação Judicial; 

iii. Reestruturação da dívida não sujeita a Recuperação Judicial; 
iv. Avaliação de ofertas/possibilidade de desmobilização de ativos; e 
v. A Recuperanda poderá se valer de qualquer meio de recuperação 

que não esteja listado no rol do art. 50 da Lei nº11.101/05.  

Além dos meios descritos acima, a Recuperanda ainda se utilizará do 
programa de regularização dos débitos fiscais com a fazenda federal o que 
contribuirá em muito para sua reestruturação financeira. 

 

VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

Para que o Plano de Recuperação da Campos de Palmas seja cumprido 
é necessário que a Recuperanda se torne viável financeiramente e 
economicamente. O Laudo de Viabilidade Econômico e Financeiro tem como 
objetivo demonstrar os meios e premissas que a Recuperanda se utilizará para 
promover a reestruturação do passivo, além de demonstrar a capacidade de 
geração de caixa a serviço da dívida. O Laudo de Viabilidade Econômico e 
Financeiro, é parte integrante do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Anexo 
I). 

 

V. DO PLANO DE PAGAMENTO AOS CREDORES 
 

RESUMO DO ROL DE CREDORES  
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Conforme relação apresentada pela Recuperanda no ato do pedido de 
Recuperação Judicial, de forma sintética a seguir é demonstrado o Rol de 
Credores da Recuperanda: 

 

Tabela 1: Rol de Credores 

Produção por Tipo de Processo Valor (R$) 

 I - Credores Trabalhistas               2.872.052  

 II - Credores com Garantia Real            13.680.659  

 III - Credores Quirografários            28.912.005  

 IV - Credores ME/EPP                    85.930  

Total      45.550.647,24  

Fonte: Campos de Palmas 

 

Em que pese a possibilidade legal de alterações de valores e/ou 
classificação destes créditos, a Campos de Palmas não acredita que variações 
de grande monta venham a ocorrer. Mesmo assim, o Plano propõe formas de 
pagamento e liquidação da dívida aptos a abranger possíveis modificações na 
totalidade da dívida. Nesse sentido, as cláusulas a seguir apresentarão os 
termos e condições pelos quais os Créditos Concursais serão novados e 
liquidados, observando-se os direitos e as prioridades legais e contratuais de 
cada classe de credores e de cada Credor individualizado.  

 

SÍNTESE DA PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 
 

Das Classes 
 

O presente Plano dá tratamento a todos os créditos sujeitos aos efeitos 
da recuperação (LRF, art.49), ainda que possam existir créditos pendentes de 
liquidação (os quais também são aqui abrangidos, observadas as disposições 
específicas pertinentes).  

Quanto à classificação destes créditos são feitas algumas observações, 
como segue.  

Para fins de composição de quórum na ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES (AGC), na hipótese de sua instalação, serão observados os critérios 
definidos no art. 41 da LRF:  

Art. 41. A assembleia-geral será composta 
pelas seguintes classes de credores:  

I – titulares de créditos derivados da legislação 
do trabalho ou decorrentes de acidentes de 
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trabalho;  
II – titulares de créditos com garantia real;  
III – titulares de créditos quirografários, com 
privilégio especial, com privilégio geral ou 
subordinados.  
IV – titulares de créditos enquadrados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

Desse modo, no que diz respeito à verificação dos quóruns de instalação 
e deliberação, bem como para a tomada de votos, os credores serão divididos 
nas 04 (quatro) classes especificadas nos incisos do art. 41 acima transcrito, 
atentando em especial ao que determina o art. 45 da Lei nº 11.101/05.  

Da mesma forma, observar-se-á o quanto disposto no art. 26 da LRF em 
caso de constituição do COMITÊ DE CREDORES. Estas classificações 
constantes dos arts. 26 e 41 da LRF são, contudo, direcionadas estrita e 
especificamente à constituição/instalação e às deliberações do COMITÊ DE 
CREDORES, se houver, e da AGC, não apresentando maior amplitude 
vinculativa.  

Assim, o tratamento dos Créditos Sujeitos pelo presente Plano, em 
função de particularidades identificadas no caso concreto, observará outros 
elementos, qualitativos e quantitativos, que orientarão um maior 
detalhamento da modelagem de pagamentos a ser adiante apresentada.  

Em síntese: propõe-se a subdivisão daquelas classes definidas no art. 41 
da LRF, a fim de melhor adequar o plano de pagamentos às características dos 
créditos sujeitos. 

Vale dizer, o tratamento diferenciado para CREDORES integrantes de 
uma mesma classe é vedado, tão somente, na hipótese do chamado cram 
down (aprovação do plano imposta pelo juízo).  

É fundamental destacar que este procedimento por modo algum 
importa em violação do princípio da par conditio creditorum, o qual, de mais a 
mais, não tem na RECUPERAÇÃO JUDICIAL o mesmo rigor de que se reveste 
na falência.  

Observe-se: não se cuida aqui de concurso de CREDORES sobre 
patrimônio de devedor insolvente, onde o ativo arrecadado é estanque e será 
simplesmente rateado. Pelo contrário, a RECUPERAÇÃO JUDICIAL pressupõe, 
justamente, a convergência de vontades pelos interessados, revelando notado 
caráter negocial.  

O entendimento aqui sustentado foi consolidado na 1ª Jornada de 
Direito Comercial, promovida pelo Conselho da Justiça Federal, da qual 
resultou o enunciado nº 57, nos seguintes termos:  

“O plano de RECUPERAÇÃO JUDICIAL deve prever tratamento 
igualitário para os membros da mesma classe de CREDORES que possuam 
interesses homogêneos, sejam estes delineados em função da natureza do 
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crédito, da importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado 
pelo proponente no plano e homologado pelo magistrado.”  

Em outras palavras, ao PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL se permite 
(dir-se-ia, mesmo, que se recomenda) aproximar a categorização dos 
CREDORES a critérios de igualdade material, e não meramente formal, a partir 
da identificação, na prática, de grupos onde haja maior homogeneidade e 
afinidade entre os diversos interesses envolvidos.  

Nesse sentido é pacífica a orientação dos tribunais brasileiros, ao dar 
liberdade para a criação das subclasses, sempre balizadas em critérios claros e 
pré-definidos. O tratamento diferenciado deve ser utilizado com critério, 
moderação e razoabilidade, nos casos em que seja necessário para propiciar a 
recuperação da empresa e a justa equalização e realização do passivo, como 
no presente caso. 

É precisamente nesses termos que se procede à subdivisão das classes 
no presente Plano, levando-se em consideração a importância dos créditos, a 
natureza das obrigações, as espécies e o valor das garantias e o perfil 
institucional dos CREDORES.  

A seguir são especificadas as classes e subclasses dos créditos que 
orientarão o plano de pagamentos. 

 

DA SUBDIVISÃO DAS CLASSES DE CREDORES  
 

Como acima referido, a partir das classes definidas no art. 41 da LRF, o 
presente Plano adotará subdivisões intraclasses, especificamente na classe III. 
De tal modo, identifica-se uma maior diversidade de interesses do que aquela 
contemplada pelos incisos do referido dispositivo legal e, ao mesmo tempo, 
destacam-se diferentes grupos de CREDORES que apresentam maior 
afinidade ou homogeneidade de interesses, uma vez que dentro do universo 
dos CREDORES quirografários ora listados, há por certo critérios objetivos que 
podem aproximá-los em suas subclasses. Fica, deste modo, viabilizada a 
formatação de um plano de pagamentos que respeite não só à capacidade da 
Recuperanda, mas também às particularidades de cada crédito.  

São, assim, articuladas as classes e subclasses de CREDORES cujos 
conteúdo e abrangência serão explicitados nos itens a seguir. 

Para que a proposta de pagamento seja viável se faz necessário que a 
mesma seja condizente com a capacidade de pagamento demonstrada pelas 
projeções econômico-financeiras (Anexo I), sob pena de inviabilizar o processo 
de recuperação da empresa.  

Os créditos listados na Relação de CREDORES da Recuperanda poderão 
ser modificados, e novos créditos eventualmente poderão ser incluídos, 
excluídos totalmente ou parcialmente no QUADRO GERAL DE CREDORES, em 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

L3
 Z

R
JK

U
 J

7E
3P

 L
LJ

C
R

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.2 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação Judicial



  

Valuup Consultoria e Assessoria Ltda | Rua Prof. Pedro Viriato Parigot de Souza, 3901, 13º andar, sala 134 
Edifício Office Life | Ecoville Curitiba-PR | CEP: 81.280-330 | Tel: +55 (41) 3018-7800 

22 

razão do julgamento de incidentes de habilitação, divergências, impugnações 
de créditos ou acordos.  

Se novos créditos forem incluídos no QUADRO GERAL DE CREDORES, 
conforme previsto acima, os CREDORES receberão seus pagamentos nas 
mesmas condições e formas de pagamento estabelecidas neste PLANO, de 
acordo com a classificação que lhes for atribuída, sem direito aos rateios de 
pagamentos eventualmente já realizados. 

CLASSE I – Credores Trabalhistas  
 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os Credores 
Trabalhistas será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o 
crédito oriundo de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta 
classe de Credores. 

b) Renegociação da dívida (deságio): não prevê deságio. 

c) Forma de pagamento: conforme o artigo 54 da Lei n.º 11.101, o prazo para 
o pagamento dos créditos trabalhistas não será superior a 1 (um) ano. 
Dessa forma, os créditos trabalhistas e/ou equiparados serão 
integralmente pagos em até 12 (doze) meses, a partir da data do trânsito 
em julgado da decisão que homologar o presente plano. 

d) Atualização de valor do crédito: a atualização dos valores contidos nesta 
classe, após a aplicação do deságio, terá com termo inicial a Data do 
Pedido pro rata die, e seguirá a orientação do Conselho Superior de 
Justiça do Trabalho (CSJT), utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo-Especial (IPCA-E) e juros legais nos termos da Lei nº 8.177/1991, 
artigo 39, §1°. 

e) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 
Quadro Geral de Credores, posteriormente à homologação do Plano, 
serão integralmente pagos em até 12 (doze) meses contados da sua 
formal inclusão ou alteração. Os valores incluídos e/ou alterados no 
Quadro Geral de Credores por decisão judicial irrecorrível, que tenham 
sido previamente anotados como pedidos de reserva e deferidos 
judicialmente, serão provisionados diretamente junto ao caixa da 
Recuperanda e pagos em até 12 (doze) meses a contar da respectiva 
decisão.  

 

CLASSE II – Credores Garantia Real  
 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os Credores 
Garantia Real será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o 
crédito oriundo de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta 
classe de Credores. 
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b) Renegociação da dívida (deságio): tendo em vista a condição financeira 
e a capacidade de geração de caixa da Recuperanda, apresentada neste 
PRJ, a proposta de pagamento dos CREDORES da CLASSE II (garantia 
real) prevê deságio de 70% sobre o total dos créditos. 

c) Forma de pagamento: o saldo remanescente após a aplicação do 
deságio, será pago em 240 parcelas mensais, sucessivas com 
amortizações iguais, somadas de juros do período, com primeiro 
vencimento no 13° mês após o trânsito em julgado da homologação do 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  

d) Carência: 12 meses contados do trânsito em julgado da homologação do 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

e) Atualização de valor do crédito: para a atualização dos valores será 
utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 
01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, 
de 30.10.1997, acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano.  

A correção do saldo devedor após o deságio ocorrerá em duas etapas. 
Sendo a primeira o período compreendido entre o deferimento do 
pedido de recuperação judicial e o término do período de carência, 
gerando assim um saldo devedor atualizado. 

Na segunda etapa: este saldo devedor atualizado será a base para o valor 
fixo das parcelas de amortização do principal. A parcela será atualizada 
mensalmente pelos juros indicados acima, contados a partir da data do 
início dos pagamentos da amortização (termino do período de carência). 

A soma da parcela fixa de amortização do principal e dos juros 
corresponderá a parcela total paga ao credor, conforme formula4 a 
seguir: 

𝑃𝑎𝑟𝑐𝑒𝑙𝑎 = 𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜 + ((𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜 × (1 + (𝑇𝑅 + 0,0165)𝑛) − 𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜) 

f) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 
Quadro Geral de Credores, posteriormente à homologação do Plano, 
serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais credores 
da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de pagamento (c), 
deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se for o caso, o 
período de carência caso este já tenha expirado. Em nenhuma hipótese 
os Credores retardatários poderão exigir pagamentos retroativos, 
respeitando-se a forma de pagamento sugerida, contada da inclusão 
e/ou alteração do crédito.  

 

                                                   
4 0,0165 refere-se ao juros de 2% ao ano, capitalizado mensalmente. 
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CLASSE III – Credores Quirografários  
 

Os Credores Quirografários poderão dispor de duas opções distintas de 
pagamento, cujas Condições Gerais seguem abaixo explicitadas:  

I. Subclasse III-a. Serão identificados como “SUBCLASSE III-a” aqueles 
créditos pertencentes a Classe III – Quirografária, com valores inscritos na 
LISTA DE CREDORES abaixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  
 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os Credores 
Garantia Real será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o 
crédito oriundo de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta 
classe de Credores. 

b) Renegociação da dívida (deságio): tendo em vista a condição financeira 
e a capacidade de geração de caixa da Recuperanda, apresentada neste 
PRJ, a proposta de pagamento dos CREDORES da SUBCLASSE III-a 
(Quirografária) prevê deságio de 70% sobre o total dos créditos. 

c) Forma de pagamento: o saldo remanescente após a aplicação do 
deságio, será pago em 180 parcelas mensais, sucessivas com 
amortizações iguais, somadas de juros do período, com primeiro 
vencimento no 13° mês após o trânsito em julgado da homologação do 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  

d) Carência: 12 meses contados do trânsito em julgado da homologação do 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

e) Atualização de valor do crédito: para a atualização dos valores será 
utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 
01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, 
de 30.10.1997, acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano.  

A correção do saldo devedor após o deságio ocorrerá em duas etapas. 
Sendo a primeira o período compreendido entre o deferimento do 
pedido de recuperação judicial e o término do período de carência, 
gerando assim um saldo devedor atualizado. 

Na segunda etapa: este saldo devedor atualizado será a base para o valor 
fixo das parcelas de amortização do principal. A parcela será atualizada 
mensalmente pelos juros indicados acima, contados a partir da data do 
início dos pagamentos da amortização (termino do período de carência). 

A soma da parcela fixa de amortização do principal e dos juros 
corresponderá a parcela total paga ao credor, conforme formula5 a 
seguir: 

                                                   
5 0,0165 refere-se ao juros de 2% ao ano, capitalizado mensalmente. 
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𝑃𝑎𝑟𝑐𝑒𝑙𝑎 = 𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜 + ((𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜 × (1 + (𝑇𝑅 + 0,0165)𝑛) − 𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜) 

f) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 
Quadro Geral de Credores, posteriormente à homologação do Plano, 
serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais credores 
da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de pagamento (c), 
deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se for o caso, o 
período de carência caso este já tenha expirado. Em nenhuma hipótese 
os Credores retardatários poderão exigir pagamentos retroativos, 
respeitando-se a forma de pagamento sugerida, contada da inclusão 
e/ou alteração do crédito.  

 
II. Subclasse III-b. Serão identificados como “SUBCLASSE III-b” aqueles 

créditos pertencentes a Classe III – Quirografária com valores inscritos na 
lista de CREDORES acima R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo).  
 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os Credores 
Garantia Real será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o 
crédito oriundo de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta 
classe de Credores. 

b) Renegociação da dívida (deságio): tendo em vista a condição financeira 
e a capacidade de geração de caixa da Recuperanda, apresentada neste 
PRJ, a proposta de pagamento dos CREDORES da SUBCLASSE III-b 
(Quirografária) prevê deságio de 70% sobre o total dos créditos. 

c) Forma de pagamento: o saldo remanescente após a aplicação do 
deságio, será pago em 240 parcelas mensais, sucessivas com 
amortizações iguais, somadas de juros do período, com primeiro 
vencimento no 13° mês após o trânsito em julgado da homologação do 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  

d) Carência: 12 meses contados do trânsito em julgado da homologação do 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

e) Atualização de valor do crédito: para a atualização dos valores será 
utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 
01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, 
de 30.10.1997, acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano.  

A correção do saldo devedor após o deságio ocorrerá em duas etapas. 
Sendo a primeira o período compreendido entre o deferimento do 
pedido de recuperação judicial e o término do período de carência, 
gerando assim um saldo devedor atualizado. 

Na segunda etapa: este saldo devedor atualizado será a base para o valor 
fixo das parcelas de amortização do principal. A parcela será atualizada 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

L3
 Z

R
JK

U
 J

7E
3P

 L
LJ

C
R

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.2 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação Judicial



  

Valuup Consultoria e Assessoria Ltda | Rua Prof. Pedro Viriato Parigot de Souza, 3901, 13º andar, sala 134 
Edifício Office Life | Ecoville Curitiba-PR | CEP: 81.280-330 | Tel: +55 (41) 3018-7800 

26 

mensalmente pelos juros indicados acima, contados a partir da data do 
início dos pagamentos da amortização (termino do período de carência). 

A soma da parcela fixa de amortização do principal e dos juros 
corresponderá a parcela total paga ao credor, conforme formula6 a 
seguir: 

𝑃𝑎𝑟𝑐𝑒𝑙𝑎 = 𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜 + ((𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜 × (1 + (𝑇𝑅 + 0,0165)𝑛) − 𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜) 

f) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 
Quadro Geral de Credores, posteriormente à homologação do Plano, 
serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais credores 
da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de pagamento (c), 
deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se for o caso, o 
período de carência caso este já tenha expirado. Em nenhuma hipótese 
os Credores retardatários poderão exigir pagamentos retroativos, 
respeitando-se a forma de pagamento sugerida, contada da inclusão 
e/ou alteração do crédito. 

 

CLASSE IV – Credores Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os Credores 
Garantia Real será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o 
crédito oriundo de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta 
classe de Credores. 

b) Renegociação da dívida (deságio): não foi previsto deságio para esta 
Classe. 

c) Forma de pagamento: o saldo será pago em parcelas fixas mensais de 
R$ 500,00, sucessivas e iguais até o pagamento total do valor do crédito 
acrescido de juros do período, com primeiro vencimento no 13° mês 
após o trânsito em julgado da homologação do PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. O bullet poderá ter valor 
diferente de R$ 500,00. 

d) Carência: O primeiro pagamento ocorrerá 30 dias após o trânsito em 
julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná. 

e) Atualização de valor do crédito: para a atualização dos valores será 
utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 
01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, 
de 30.10.1997, acrescida de juros remuneratórios de 2% ao ano.  

                                                   
6 0,0165 refere-se ao juros de 2% ao ano, capitalizado mensalmente. 
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A correção do saldo devedor após o deságio será corrigida pelo mesmo 
índice exposto acima. Para todos os efeitos o cálculo sempre será pro 
rata die. de forma que as parcelas não ultrapassem R$500,00. 

I. Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 
Quadro Geral de Credores, posteriormente à homologação do Plano, 
serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais credores 
da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de pagamento (c), 
deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se for o caso, o 
período de carência caso este já tenha expirado. Em nenhuma hipótese 
os Credores retardatários poderão exigir pagamentos retroativos, 
respeitando-se a forma de pagamento sugerida, contada da inclusão 
e/ou alteração do crédito. 
 

Créditos Não Sujeitos a Recuperação Judicial  

Conforme LISTA DE CREDORES apresentada aos Autos do Processo, não 
constam CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. Na hipótese, de créditos constantes 
na atual lista de CREDORES forem julgados como extraconcursais, estes serão 
negociados individualmente com cada credor, ou na possibilidade de 
restabelecido do fluxo original de pagamento. Importante salientar que os 
desembolsos de caixa para pagamento de possíveis CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS deverão ser avaliados segundo a capacidade de geração 
de caixa da RECUPERANDA, sob pena de inviabilização econômica e financeira.  

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO  

 

O passivo tributário da RECUPERANDA compõe as dívidas de origem 
tributária federal, estadual e municipal. Entre os créditos devidos a União, 
Estado e Município a RECUPERANDA possui tributos parcelados mediante 
Refis bem como outros sem repactuações. É de entendimento dos acionistas 
da RECUPERANDA que para a recuperação e reestruturação da organização 
os tributos devidos devem ser quitados.  

Consoante desta necessidade a empresa buscará junto aos órgãos 
competentes o alongamento e parcelamento dos tributos devidos, sem que 
haja comprometimento da geração de caixa e conduza a RECUPERANDA a 
dificuldades no fluxo normal das operações. Assim a dívida tributária da 
empresa obedecerá as conformidades do fluxo de caixa disponível para seu 
pagamento, bem como as prerrogativas legais para o parcelamento dos 
referidos passivos. 

Atualmente a Recuperanda encontra-se em fase de discussão de 
passivos tributários federais conforme apelação ao TRF 4 (Tribunal Regional 
Federal da 4º Região), processo MS-JF-5001177-45.2018.4.04.7012, de 03.12.2018. 
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RESUMO DA SIMULAÇÃO DE PAGAMENTO AOS CREDORES  

 

A Tabela abaixo demonstra a simulação da projeção de pagamento ao 
CREDORES, com início na data do despacho do processo de RJ e finalizando 
com o término dos pagamentos aos CREDORES, nos valores abaixo estão 
contemplados deságio, prazos e correções. 

Tendo em vista o tempo médio dos processos de Recuperação Judicial, 
projeta-se que provavelmente o ano 1 dos pagamentos acontecerá em 2021, de 
acordo com a proposta conforme a seguir:
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Tabela – Simulação do Fluxo de Pagamento aos Credores (em milhares de R$) 

 

 

 

 

Ano Ano Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj.

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Ano1 Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 Ano6 Ano7 Ano8 Ano9

Fluxo de caixa livre 26.110                335.566              2.767.587           3.526.291           4.336.645           5.202.683           5.350.975           5.555.192           5.767.067           5.986.887           6.214.950           

Classe

I - Credores Trabalhistas 2.988.083,07   
II - Credores com Garantia Real -                      249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       
III - Credores Quirografários -                      534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       
IV - Credores ME/EPP 15.624,87         12.000,00         12.000,00         12.000,00         7.015,21            6.000,00            6.000,00            6.000,00            
Aderente Conc./Extraconc

Estratégico

(=) TOTAL 2.988.083,07     799.027,09        795.402,22        795.402,22        795.402,22        790.417,43        789.402,22        789.402,22        789.402,22        

2019 2020
R$ '000

Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj.

2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040

Ano10 Ano11 Ano12 Ano13 Ano14 Ano15 Ano16 Ano17 Ano18 Ano19 Ano20

6.451.566           6.697.054           6.951.749           7.215.994           7.490.149           7.774.585           8.069.687           8.375.855           8.693.505           9.023.066           9.364.986           

249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       249.149,43       

534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       534.252,78       520.138,55       520.138,55       520.138,55       520.138,55       

6.000,00            6.000,00            4.939,50            -                      

789.402,22        789.402,22        788.341,72        783.402,22        783.402,22        783.402,22        783.402,22        769.287,99        769.287,99        769.287,99        769.287,99        

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSL3 ZRJKU J7E3P LLJCR
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PLANO ALTERNATIVO DE PAGAMENTO  

 

CREDORES COLABORATIVOS  
 

A RECUPERANDA, no intuito de proporcionar aos CREDORES 
colaborativos a possibilidade do pagamento com um deságio menor ou zero 
sobre a dívida, juntamente com uma aceleração na liquidação do passivo, 
propõe uma forma opcional de pagamento adicional, cujo início ocorrerá a 
partir do trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, independentemente do disposto no item VI tendo em vista 
o caráter operacional e fundamental para a retomada do ciclo financeiro da 
RECUPERANDA.  

Desta forma, garantirá para a totalidade dos CREDORES da 
Recuperação Judicial a possibilidade de optar entre a proposta comum 
apresentada ou a participação nesta proposta alternativa, dividida nos tipos de 
CREDORES constantes do rol de CREDORES da recuperação judicial, quais 
sejam: financeiros e fornecedores.  

A adesão dos CREDORES a esta proposta alternativa não excluirá o 
referido CREDOR do recebimento pela proposta comum, caso o mesmo no 
decorrer do tempo deixe de cumprir com as condições previstas para o credor 
colaborativo.  

O benefício desta cláusula de diminuição e/ou exclusão do deságio e 
aceleração de pagamento do valor não desagiado vigorará por tempo 
indeterminado, limitando o recebimento de cada credor a 100% da dívida 
inscrita na recuperação judicial. 

 O CREDOR que aderir à proposta alternativa poderá renunciar a 
qualquer momento a continuidade do fornecimento, passando a receber o 
pagamento de seu crédito conforme a proposta comum apresentada, os 
valores apurados durante o período da proposta alternativa serão liquidados 
normalmente até a data da efetiva desistência.  

 Se o valor apurado pela proposta alternativa for inferior ao deságio 
aplicado, o fornecedor terá direito a receber o montante equivalente a 
parte não desagiada nas mesmas condições da proposta comum 
apresentada   

 Se o valor apurado pela proposta alternativa for superior ao deságio 
aplicado, o fornecedor primeiramente irá amortizar o valor desagiado e 
posteriormente o saldo não desagiado, havendo saldo remanescente a 
mesma será submetida as condições aplicadas da proposta comum 
apresentada.  

A correção do saldo devedor para os CREDORES colaborativos 
obedecerá às mesmas regras propostas nas condições gerais.  
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A seguir, as regras desta proposta: 

 
 Credores Fornecedores 
 

 Os CREDORES Fornecedores que se habilitarem a participar desta 
forma de aceleração da amortização destinarão novos recursos através da 
venda ou de prestação de serviços com prazo de pagamento, caracterizando 
assim concessão de crédito para a RECUPERANDA;  

Os montantes das tranches fornecidas através de venda não terão seu 
valor mínimo limitado, embora fique a cargo da RECUPERANDA aceitar a 
oferta dos fornecedores, tendo em vista seu planejamento comercial e 
necessidade de compra e/ou contratação de serviços;  

Para diminuição do deságio do passivo da RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
pagamento antecipado do valor não desagiado serão destinados os 
percentuais demonstrados abaixo sobre o total das faturas dos novos 
fornecimentos, considerando-se 100% deste valor como diminuição do deságio 
e, após a reversão deste, como pagamento antecipado do valor não desagiado. 
O pagamento deste valor será efetivado até o último dia do mês subsequente 
a entrega efetiva dos novos recursos viabilizados pelos CREDORES a partir do 
trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná: 

 0 a 35 dias de prazo na venda: 0,0% (zero por cento) sobre o valor 
da fatura; 

 De 36 a 60 dias de prazo na venda: 2,5% (dois e meio por cento) 
sobre o valor da fatura;  

 De 61 a 90 dias de prazo na venda: 4,0% (quatro por cento) sobre 
o valor da fatura; 

 De 91 a 120 dias de prazo na venda: 5,5% (cinco e meio por cento) 
sobre o valor da fatura; 

 Acima de 120 dias de prazo na venda: 7,0% (sete por cento) sobre 
o valor da fatura;  

 

Credores Financeiros  

 

Os CREDORES Financeiros que se habilitarem a participar desta forma 
de aceleração da amortização destinarão novos recursos através de 
empréstimos para a RECUPERANDA.  

Os montantes das tranches a serem fornecidas através de empréstimo 
não terão valor mínimo, prazo de carência e amortização definidos, embora 
fique a cargo da administração da RECUPERANDA aceitarem a oferta dos 
CREDORES Financeiros, de acordo com suas necessidades de crédito. 
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Os contratos de empréstimos destes recursos terão sua remuneração 
pactuada livremente entre as partes a cada empréstimo. 

Para diminuição do deságio do passivo da RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
aceleração do pagamento do valor não desagiado serão destinados 3% do valor 
do novo crédito, sendo pago 60 dias após a liberação do mesmo. 

 

VI. CONDIÇÕES GERAIS DO PLANO 
 

i. Vinculação ao PRJ. As disposições do PRJ vinculam a Recuperanda, 
seus sócios e sucessores, bem como seus Credores, a partir da Data 
de Homologação. 

ii. Conflito com Disposições Contratuais. As disposições contratuais 
deste Plano prevalecerão em caso de conflito entre estas e aquelas 
previstas em contratos celebrados antes da Data do Pedido entre a 
Recuperanda e os Credores, que tenham por objeto os Créditos 
Concursais. As disposições contratuais deste Plano não prevalecerão, 
em qualquer hipótese, em caso de conflito entre elas e aquelas 
contidas em quaisquer instrumentos contratuais que tenham por 
objeto obrigações extraconcursais assumidas pela Recuperanda em 
favor dos Credores, na forma do art. 49, §§3º e 4º da LRF.  

iii. Nulidade Parcial. Caso alguma das cláusulas do Plano seja 
futuramente considerada inaplicável ou nula por qualquer razão, o 
Plano não perde sua eficácia e/ou vigência relativamente ao restante 
de seu conteúdo e obrigações. No caso de uma ou mais das 
disposições aqui contidas serem inválidas, ilegais ou inexequíveis em 
qualquer aspecto, a validade, legalidade ou exequibilidade das 
demais disposições aqui contidas não deverão ser, de nenhum 
modo, afetadas ou prejudicadas por isto.  

iv. Novação. Após a Data da Homologação (ressalvado o provimento de 
eventual recurso posterior), os instrumentos de crédito que deram 
origem à dívida original serão novados exclusivamente em relação à 
Campos de Palmas para serem pagos conforme as condições ora 
determinadas, sem prejuízo das garantias reais ou pessoais na forma 
do § 1º. do artigo 49 combinado com o artigo 59 ambos da LFR, bem 
como ressalvado o disposto no art. 61, §2º, da Lei de Falências, 
hipótese em que os credores terão reconstituídos seus direitos e 
garantias nas condições originalmente contratadas (dívida integral 
sem deságios ou encargos abaixo do mercado), deduzidos os valores 
eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados 
no âmbito do PRJ.  

v. Protestos - Efeitos Publicísticos. A Homologação Judicial do Plano 
implicará, em face da novação operada e somente em relação à 
Campos de Palmas, na suspensão de todos os apontamentos nos 
órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SPC, Equifax, entre outros) e 
nos cartórios de protestos, referentes a todas as dívidas originadas no 
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período que precedeu a Data do Pedido. Caberá à Recuperanda, 
mediante ofício a ser expedido pelo Juízo Recuperacional, solicitar tal 
providência aos mencionados órgãos de proteção creditícia. Em caso 
de descumprimento do Plano, será garantida a condição resolutiva 
durante o biênio legal (retorno ao status a quo ante), retomando 
regularmente os efeitos publicísticos e de divulgação, antes 
suspensos, mantendo intactos e intocáveis os direitos dos credores.  

vi. Local de pagamento. Os pagamentos serão efetuados diretamente 
na conta corrente de cada Credor. Os Credores deverão enviar à 
Recuperanda os dados para que seja efetuado cada pagamento, 
mediante correio eletrônico endereçado ao e-mail 
juridico@scampos.com.br. Caso o beneficiário do pagamento não 
seja o credor originário, toda documentação pertinente à alteração 
de titularidade do crédito deverá ser enviada à Recuperanda em 
cópia autenticada. Na eventualidade de alteração dos dados 
bancários (ou do titular do crédito) durante o período de pagamento, 
caberá ao titular do crédito comunicar à Campos de Palmas, por 
meio do mesmo endereço eletrônico, a alteração havida. Sob 
nenhuma hipótese a Recuperanda será responsabilizada por dados 
informados erroneamente ou defasados, cabendo ao Credor total 
responsabilidade pelo eventual não pagamento de seu crédito caso 
isto ocorra por este motivo. Na eventualidade de crédito em moeda 
estrangeira, caberá à Recuperanda o fechamento de câmbio junto 
ao Banco Central – BACEN.  

vii. Inadimplemento de Obrigações. Caso ocorra o não cumprimento 
tempestivo de qualquer obrigação prevista no Plano em razão da 
não comunicação, por parte do Credor, dos dados bancários corretos, 
completos e necessários para os pagamentos devidos, tal situação 
não será considerada descumprimento da obrigação prevista, não 
cabendo imputar à Recuperanda qualquer penalidade, ou qualquer 
tipo de juros ou multa moratória em razão do eventual atraso que 
venha a ocorrer para o adimplemento da obrigação.  

viii. Créditos Tributários. Embora não sejam diretamente sujeitos ao 
processo de recuperação judicial, o passivo tributário da 
Recuperanda também compõe o estoque de dívidas a serem 
quitadas para garantir a manutenção das atividades da Empresa, 
motivo pelo qual seu pagamento está previsto nos fluxos projetados 
e reflete diretamente nas obrigações assumidas pelo Plano.  

ix. Créditos Ilíquidos. Todos os Créditos que sejam decorrentes de 
obrigações oriundas de relações jurídicas firmadas anteriormente ao 
processamento da Recuperação Judicial, ainda que não vencidos ou 
que sejam objeto de disputa judicial e/ou procedimento arbitral em 
andamento ou que venha a ser instaurado, também serão novados 
e estarão integralmente sujeitos aos efeitos do Plano, nos termos do 
artigo 49 da Lei Falências, de forma que, se aplicável, o saldo credor 
a ser liquidado sujeitar-se-á aos termos e condições previstos no 
Plano, desde que a devida liquidação do crédito esteja transitada em 
julgado. Estes Créditos, quando inseridos no Quadro de Credores 
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passarão a receber o valor devido nas formas determinadas pelo 
Plano, todavia, não terão direito retroativo sobre pagamentos já 
efetuados no âmbito da RJ.  

x. Lucros e Dividendos. A declaração e distribuição de lucros e 
dividendos para os sócios da Recuperanda estarão suspensas pelo 
período de 5 anos a partir da Data da Homologação.  

xi. Lei e Foro. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes do Plano 
deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as 
leis vigentes na República Federativa do Brasil. Todas as 
controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 
ao Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palmas/PR, 05 de junho de 2019 

 

 

 

X
João de Oliveira Junior

Serrarias Campos de Palmas

 

X
VALUUP Consultoria e Assessoria Ltda

CORECON-PR 664
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Curitiba, 05 de junho de 2019.

A

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A

Palmas - PR

Prezado.:  Sr. João de Oliveira Junior

De acordo com os termos de nossa proposta para prestação de serviços, datada de 25 de abril de 2019, e conforme entendimentos

subsequentes, elaboramos o laudo econômico-financeiro da SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A (“CAMPOS DE PALMAS”).

Com a entrega deste relatório, evidenciamos o fim da prestação de serviços de consultoria pela VALUUP referente ao objetivo 

descrito na proposta supracitada.

Atenciosamente,

Luís Gustavo Budziak Lucas Lautert Dezordi

CORECON-PR 6461-0 CORECON-PR 6795

VALUUP Consultoria e Assessoria Ltda.

CORECON-PR 664
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INTRODUÇÃO
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1. INTRODUÇÃO
Contexto
Contexto (Fonte: Contratante)

• A SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A é uma Empresa de

fabricação de madeira laminada e de compensado, prensada e

aglomerada..

• A Campos de Palmas está buscando uma avaliação econômico-

financeira (valuation) das suas operações, com o intuito de

suportar seu processo de recuperação judicial. A Administração

da Empresa manifestou interesse em contratar a VALUUP

Consultoria e Assessoria Ltda (“VALUUP”) para realizar o Laudo

Econômico-Financeiro.

Objetivo

• O objetivo do nosso serviço é efetuar o laudo de valor

econômico-financeiro (valuation) da Campos de Palmas.

• Ressaltamos que o presente relatório foi elaborado com base

nos entendimentos mantidos com a Administração da Campos

de Palmas e que o objetivo descrito acima reflete esses

entendimentos. Não garantimos que nosso relatório atenderá a

outros objetivos que não o descrito acima. Enfatizamos que não

teremos a obrigação de efetuar trabalhos adicionais e/ou

adaptar nosso relatório para atender a outros objetivos.

Critério de avaliação

• Ao efetuar o estudo de valor econômico-financeiro, aplicamos o

critério que consideramos o mais apropriado nas circunstâncias

e no contexto do objetivo deste trabalho (Fluxo de Caixa

Descontado - FCD).

Base de informações

• A data-base do estudo foi 15 de março de 2019. (data do pedido

de recuperação judicial).

• A seguir, estão listadas as bases de informações utilizadas:

o Demonstrações Financeiras (2015 a 2018);

o Balancete especial de 15 de março de 2019;

o Relatórios Gerenciais;

o Fontes públicas de informações;

o Pedido inicial de Recuperação Judicial;

o Entrevista com a Administração.

• Variações do valor da Empresa, se houverem, para maior ou

menor, não podem ser dimensionados sem esclarecimentos.
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1. INTRODUÇÃO
Escopo e natureza de nossos trabalhos

Escopo e natureza de nossos trabalhos

• O escopo do nosso serviço envolveu os seguintes

procedimentos:

o Conhecimento das principais características da operação

da Empresa;

o Análise das informações financeiras e contábeis da

Empresa;

o Entendimento e análise das premissas-chave que serão

utilizadas neste estudo;

o Coleta de informação externa, para entendimento do

ambiente operacional no qual a Empresa está inserida;

o Análise e projeções de receitas, custos e despesas;

o Entrevistas com pessoas escolhidas pela administração da

Campos de Palmas a fim de complementar e assegurar

nosso entendimento sobre as operações atuais e futuras;

o Modelagem econômico-financeira da operação da

Empresa.

• O presente estudo está fundamentado substancialmente em

premissas e informações fornecidas pela Administração da

Empresa que foram discutidas com a VALUUP. O trabalho foi

direcionado à preparação de um modelo de projeção financeira,

com o intuito de refletir os fluxos de caixa futuros gerados.

• É de conhecimento do mercado que toda avaliação efetuada

pelo critério do fluxo de caixa descontado apresenta um

significativo grau de subjetividade, dado que se baseia em

expectativas sobre o futuro, que podem se confirmar ou não.

Portanto, é reconhecido que não há garantias de que quaisquer

das premissas, estimativas, projeções, resultados ou conclusões

utilizados ou apresentados no presente relatório serão

efetivamente alcançados ou virão a se verificar, total ou

parcialmente. Os resultados finais verificados poderão ser

diferentes das projeções e estas diferenças podem ser

significativas.

• Ressalta-se ainda que é da natureza de modelos financeiros de

avaliação por fluxo de caixa descontado que toda e qualquer

premissa altera o valor obtido para o objeto que está sendo

avaliado. Tais possibilidades não constituem vício da avaliação e

são reconhecidas pelo mercado como parte do processo de

avaliação do objeto pelo critério do fluxo de caixa descontado.

• Dessa forma, é impossível para a VALUUP, na condição de

avaliador, se responsabilizar ou ser responsabilizada por

eventuais divergências entre os resultados futuros projetados e

aqueles efetivamente verificados a posteriori, em virtude de

variações nas condições de mercado e de negócio do objeto

avaliado. Ademais, não opinamos quanto à probabilidade de os

resultados futuros da Empresa se materializarem.
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1. INTRODUÇÃO
Escopo e natureza de nossos trabalhos

Escopo e natureza de nossos trabalhos

• Enfatizamos que a determinação do valor econômico das

eventuais contingências e outros ajustes às demonstrações

financeiras (se aplicáveis) não fizeram parte do escopo de nossa

proposta.

• No decorrer dos trabalhos, foram efetuados procedimentos de

análise, os quais julgamos apropriados no contexto do estudo

financeiro. Todavia, a VALUUP não se responsabiliza pelas

informações a ela fornecidas e não será responsabilizada, em

qualquer hipótese, ou suportará danos ou prejuízos resultantes

ou decorrentes da omissão de dados e informações por parte da

Administração da Empresa. Enfatizamos, ainda, que nosso

trabalho não constitui uma auditoria conforme as normas

geralmente aceitas de auditoria e não deve ser interpretado

como tal.

• As somas de valores individuais apresentados neste relatório

podem ser diferentes do resultado da soma apresentada em

função de arredondamento.

Uso e divulgação do relatório

• Fica proibida a distribuição de nosso relatório para terceiros sem

o nosso consentimento prévio por escrito, exceto para os

Auditores Independentes das partes envolvidas e respectivas

autoridades judiciárias, reguladoras e fiscalizadoras.

• Nosso trabalho é destinado exclusivamente para os fins descritos

na seção “Objetivo” e não deverá ser utilizado para outros fins.

Eventos subsequentes

• Ressaltamos que esse trabalho reflete os eventos ocorridos na

data-base. Eventuais fatos relevantes que tenham ocorrido após

a emissão deste e que não foram levados ao conhecimento da

VALUUP podem afetar a estimativa de desempenho da

Empresa.

• A VALUUP não foi incumbida e nem está obrigada a atualizar ou

revisar suas publicações após sua emissão.
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VALUATION CAMPOS DE PALMAS

INFORMAÇÕES SOBRE O AVALIADOR
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2. INFORMAÇÕES SOBRE O AVALIADOR
Sobre a VALUUP

A VALUUP é uma Empresa de consultoria e assessoria econômica,

financeira, tributária e contábil.

Tem como foco principal oferecer um serviço diferenciado e de

qualidade para seus clientes, aliado à missão institucional de criar

valor para seus respectivos negócios. O próprio nome da Empresa

internaliza tal compromisso, razão pela qual o nome VALUUP,

basear-se nas seguintes palavras da língua inglesa: VALU (value de

valor) e UP (para cima).

Os profissionais da VALUUP têm vasta experiência em empresas

nacionais e multinacionais de consultoria e auditoria, além de

atuarem na área acadêmica. Sua equipe de especialistas tem como

foco as seguintes áreas de atuação: Análise de Ambiente

Econômico, Desenvolvimento de Novos Negócios, Finanças

Corporativas, Gestão de Tributos e Recuperação Financeira de

Empresas.

A VALUUP é registrada no Conselho Regional de Economia do

Paraná (CORECON-PR), número 664, e no Conselho Regional de

Contabilidade (CRC-PR) número PR-00849/O-3.
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2. INFORMAÇÕES SOBRE OS AVALIADORES

10

Atua na área de análise e planejamento de projetos econômicos e elaboração de pesquisa 
de mercado.

Felipe atua como consultor na VALUUP desde 2016, tendo participado de   vários projetos de 
valuation, fair value e impairment test.

Lucas é professor titular do Curso de Economia da Universidade Positivo. Foi professor da 
FAE Business School e da UFPR nas disciplinas de Macroeconomia, Economia Monetária e 
Econometria. Atuou como professor convidado na Faculdade Fachhochschule Münster − 
Alemanha. Publicou diversos livros e artigos. Tem 17 anos de experiência como consultor de 
diversas empresas, institutos e associações, como Sinduscon-PR e Sindicombustível-PR. Foi 
economista-sênior do projeto Plano de Desenvolvimento Econômico de Curitiba do IPPUC 
e ISAE/FGV. É conselheiro fiscal do Instituto Life e conselheiro do CORECON-PR.

Gustavo é professor de Valuation e Finanças Corporativas dos programas de MBA da UP. 
Realizou curso de extensão em Negócios Internacionais (UCI – Universidade da Califórnia 
Irvine). Tem 17 anos de experiência na área de contabilidade, controladoria e planejamento 
financeiro. Foi gerente sênior de Big Four, atuou, durante 7 anos, como responsável pela 
área Corporate Finance e BPO no Sul do país. Também foi gerente de controladoria e CFO 
de empresas de grande e médio porte do setor de agronegócios. É conselheiro fiscal da 
SPVS e membro da TMA.

Luís Gustavo Budziak

Mestre em Administração (UP) 
Especialização em Contabilidade e Finanças (UFPR)

e Graduado em
Ciências Contábeis e Ciências Econômicas (UFPR)

Lucas Lautert Dezordi

Doutor e Mestre em 
Desenvolvimento Econômico (UFPR)

Felipe Lenerneier de Araújo

Graduado em Ciências Contábeis (UFPR)

Gabriel Pimentel Fernandes

Graduando Ciências Econômicas (UFPR)

Avaliadores

Fernando atua na área de viabilidade econômico financeira, enviesado em Recuperações 
Judiciais, abertura e expansão de empresas na VALUUP desde 2019, é coordenador do IBGTr
desde 2016  e possui experiência nas áreas de tesouraria, custos, além de gestão e 
desenvolvimento de indicadores e métricas para controle interno/reporte. 

Fernando Balotin

Mestrando em Desenvolvimento Econômico (UFPR)
e Graduado em Ciências Econômicas (UFPR)
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VALUATION CAMPOS DE PALMAS

DESCRIÇÃO DA EMPRESA
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3. BREVE DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Sobre a Campos de Palmas
• A Serraria Campos de Palmas S/A tem sua sede em Palmas - PR

e possui 45 anos de mercado, dedicada a atender as

necessidades da indústria de compensado.

• A Empresa atua no ramo de fabricação de compensados,

prensada e aglomerada. Suas atividades estão voltadas ao

beneficiamento de madeira para o setor de construção civil,

nacional e internacional.

• Os principais demandantes de compensado internacional são os

países da América do Norte e os da Europeu.

• A Empresa ocupa lugar de destaque no cenário nacional e

internacional, sem se descuidar do seu escopo inicial, da

preocupação com o equilíbrio ecológico e a utilização de

recursos renováveis de forma sustentável, além de

aprimoramento constante dos profissionais em seus quadros e

oferecendo produtos de alto padrão de qualidade e

acabamento.

• O gráfico com as cotas societárias indicado ao lado, tem como

base a última alteração do Contrato Social da Empresa, de

27/12/2018.

Fonte: Elaborado pela VALUUP a partir das informações fornecidas pela 
Campos de Palmas.
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48%

52%

Cotas da Serrarias Campos de Palmas

João de Oliveira Junior Claudia Aparecida de Oliveira Motter

DIRETOR 
PRESIDENTE

ADMINISTRATIVO 
(12)

PRODUÇÃO 
(58)

JURIDICO (03) FLORESTAL (03) PRODUÇÃO (29)

ADMINISTRATIVO 
(06)

MANUTENÇÃO 
(03) PROD PRÓPRIA TERCEIRIZAÇÃO 

MÃO DE OBRA

SUPRIMENTOS (03) APOIO/VIGILÂN
CIA (23)

QUALIDADE

Organograma Funcional

Fonte: Campos de Palmas.
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Usos Qualidade 9 mm 12 mm 15 mm 18 mm > 18 mm

-Palletes C Sim Sim Sim Sim Sim

- Embalagens e aplicações  
industriais C+/C Sim Sim Sim Sim Sim

- Usado em formas de 
concreto C+/C+ Sim Sim Sim Sim Sim

- Assoalhos e tetos de casas T&G Não Não Sim Sim Não

- Formas de concreto Oleado e 
Pintado Não Não Sim Sim Não

Produtos
• Composição dos principais produtos oferecidos pela             

Campos de Palmas:

• Os produtos oferecidos pela Empresa, se resumem a 

transformação do 

Produto após o corte da madeira (Lâmina), que serão utilizados 

nos setores moveleiros e       de construção civil.
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3. BREVE DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Compensado

Produto após o corte 
da madeira (Lâmina)

Floresta de Pinus

Capacidade Produtiva
Produção por Tipo de Processo Tamanho

- Secagem + Colagem + Prensagem +   
Acabamento

750 m³

- Colagem + Prensagem + Corte+ Acabamento 1.000 m³

- Colagem + Prensagem + Corte 1.200 m³

- Colagem e Prensagem 1.500 m³

- Preparação de Laminas 3.000 m³

Produtos e Usos dos compensados da Campos de Palmas

Setor de movelaria

Setor de construção civil
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Clientes
• Os principais clientes da Campos de Palmas se encontram no

mercado internacional com foco nos Estados Unidos, Europa e

no Caribe.

• Com base nos dados de volume exportado da Empresa em

2006, obteve-se um total de 138.652 m³ exportados. O gráfico

abaixo detalha o quanto cada destino importou da Empresa,

sendo a Europa com grande destaque nesse período:

• Dos países importadores, as principais empresas demandantes

são a Belimer, Stock Building Supply e a Boise Cascade todas

empresas do ramo da construção civil.

• O Market Share da Campos de Palmas frente a seus

concorrentes nacionais corresponde ao equivalente a 0,46% em

2018, após esse período a Empresa passou a vender

essencialmente para tradings, mas com sua Recuperação

Judicial, e retomada da produção ela pode no futuro recuperar

seu mercado e seus principais clientes.
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Fonte: Elaborado por Valuup, a partir de dados da Campos de Palmas

Europa (62%)
USA (33%)

Caribe (5%)

Principais Destinos de Exportação da 
Campos de Palmas

Bellimer
(35%)

Stock 
Building 

Supply (17%)Boise 
Cascade

(11%)

Plaut 
International (6%)

MSTimber (6%)

Wood 
International (4%)

Outras (22%)

Fonte: Elaborado por Valuup, a partir de dados da Campos de Palmas

Principais Empresas Importadoras
da Campos de Palmas por (m³)
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Sudati
14,42%

Guararapes
13,66%

Repinho
6,83%

Marini 3,19%

Itamarati
2,85%

Outros
58,61%

Campos de 
Palma 0,46%

3. BREVE DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Market Share
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• O mercado mundial de compensado em 2018 produziu e
comercializou o equivalente a 2.272.067 m³, sendo a América do
Norte responsável por 45% desse mercado, como mostra o gráfico
abaixo:

• No mercado internacional a Empresa fornecia para cerca de 15
Empresas, sendo que seus 5 principais concorrentes estão com
58,61% do mercado, e outras empresas menores com 45
empresas demandantes no total.

Africa (2,4%)
America 

Central (6,1%)

America do 
Norte (45,0%)

America do Sul (2,0%)Asia (0,3%)

Europa
(42,9%)

Oceania (1,3%)

Fonte: Elaborado por Valuup, a partir de dados da Campos de Palmas Fonte: Elaborado por Valuup, a partir de dados da Campos de Palmas

Market Share Nacional
Market Share Mundial

Equivalente a 45 
empresas no total

Tinha 15 empresas 
demandantes diretas
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3. BREVE DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Cenário da Indústria Madeireira
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Fonte: ITTO
Elaborado por Valuup

Oportunidade de Mercado
- Início da exploração da madeira do Pinus

Fase de Ouro da indústria Madeireira
- Mercado de compensado aquecido, aumento da exploração e 
novos investimentos.

Crise Imobiliária Americana
- Retração das exportações

Crise da Indústria Madeireira

Nova Expansão das Exportações

Preços (U$ m³)
Quantidade 
(1.000 m³)
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3. BREVE DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Cenário da Indústria Madeireira
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• Um Novo Mercado: o estudo da exploração do pinus (pinaceae),

levou aproximadamente 11 anos até ser visto como uma

oportunidade de mercado, as florestas de pinus foram abundantes

nos anos 90 até meados de 2002 quando passaram a ficar cada vez

mais escassas exigindo das empresas situadas neste mercado a

necessidade de elevados investimentos para produção. O período

de 1998 à 2005 levou a indústria madeireira de compensados a sua

fase de ouro, com um mercado de exportação aquecido e alta

demanda vindo da América do Norte e da Europa.

• A Crise Imobiliária Americana: Quando a crise do mercado

americano se agravou em 2005 e teve seu ápice em 2008 houve

uma devassa no setor imobiliário dos Estados Unidos o qual era o

principal importador de compensado do Brasil, acarretando na

queda das exportações de toda a indústria madeireira.

• Recuperação das exportações e situação do Mercado: Com a

entrada de novos concorrentes no mercado mundial no período

de 2011 à 2016, as empresas da indústria madeireira tiveram de

reduzir os preços dos produtos de compensado, desse modo,

reduziram-se o valor das exportações.

• Crise Brasileira: Apesar do aumento de concorrentes no setor

madeireiro, a crise brasileira em 2014 afetou drasticamente o setor

que culminou em baixo consumo no mercado interno.

• A Crise brasileira por outro lado desvalorizou o câmbio brasileiro

impactando positivamente o setor que pôde expandir suas

exportações, mostrando em 2015 um aumento tão significativo das

exportações que o setor quase voltou ao patamar da fase de ouro

no ano de 2005.

• Utilizando as estatísticas do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística) para analisarmos os dados do PIB industrial, calculou-

se a taxa anual de crescimento do setor utilizando o CAGR

(Compound Annual Growth Rate) dos últimos 10 anos. Com os

valores anuais do ramo industrial, em milhões de reais, obteve-se

um crescimento linearizado anual de 6,22%, conforme o gráfico a

baixo.

Fonte: 
IBGE

629

718 729

904

1.011
1.066

1.132
1.183 1.161 1.150

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Fonte: IBGE
Elaborado por Valuup.

PIB da Indústria (R$ milhões)
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Análise Setorial

• A indústria madeireira atua em diversos segmentos de mercado,

tendo como principal destino, a indústria da construção civil e a

indústria moveleira.

• Industria de Moveleira: De acordo com relatórios setoriais ETENE

(Escritório Técnico de Estudos Econômicos do Nordeste), o Brasil

se encontra na 7º posição de maior produção e comércio varejista

do setor mobiliário doméstico, sendo os EUA, China e Alemanha

os líderes no ranking.

• Apesar dos EUA serem o maior produtor e varejista do setor

mobiliário, os EUA ainda foi o maior importador de móveis do

Brasil no período de 2016 e 2017 seguido por Reino Unido e países

da América do Sul, Peru Chile e Uruguai.

• O setor de movelaria após a desaceleração da economia nacional

está voltando a crescer no valor de exportação, apresentando no

último ano um acréscimo de 11,38%, quase 3,5 vezes a mais do

ano de 2017.

• Industria da Construção Civil

• A Campos de Palmas tem seu segmento voltado para a indústria

da construção civil, setor que passou por maiores dificuldades na

crise imobiliária americana em 2008 e na brasileira de 2014 na

qual vêm se degradando gradativamente a uma média de

crescimento de – 6 % nos últimos 5 anos.

• Seu principal mercado, os EUA, se recupera lentamente nos

últimos 6 anos a uma taxa de média crescimento de 6,86% na

construção civil e um CAGR de 3,62% nos últimos 10 anos,

mostrando que está se recuperando e impulsionando as demais

indústrias, como a madeireira.
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500
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Gastos da Construção Civil nos EUA de 
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Fonte: Statista.
Elaborado por Valuup.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAG PPQ3N LQ6TS WSBA3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0001235-39.2019.8.16.0123 - R
ef. m

ov. 63.3 - A
ssinado digitalm

ente por F
abio F

orti
06/06/2019: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de viabilidade econôm
ica



3. BREVE DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Análise Setorial
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• O crescimento do setor da construção civil nos EUA ilustra o nível de importação de compensado em 2015, sendo o líder dos países
destaques em importação, seguido do México e a China que tem nos últimos anos captado uma grande parcela do mercado,
conforme podemos identificar no gráfico abaixo.

39%

17%
8%

8%

6%

22%

Principais Países Importadores de Madeira 
Serrada de Pinus do Brasil em 2015

Fonte: ABIMCI
Elaborado por Valuup

EUA

México

China

Arábia Saudita

Emirados Árabes

Outros

China
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VALUATION CAMPOS DE PALMAS

METODOLOGIA
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4. METODOLOGIA UTILIZADA
Critério de Avaliação

Critério de avaliação

• O critério utilizado para o estudo de avaliação econômico-

financeira foi o do fluxo de caixa descontado.

• O critério pelo fluxo de caixa descontado é um método de

referência utilizado pelo mercado financeiro internacional para

avaliação de empresas, com o objetivo de sustentar os estudos

nas áreas de viabilidade econômico-financeira, compra, venda,

fusão e abertura de companhias. Sua grande vantagem está em

permitir um critério consistente e muito apropriado para a

mensuração do retorno esperado do investimento realizado.

Apresentamos, a seguir, uma breve descrição desse critério.

Descrição do método do fluxo de caixa descontado

• O critério do fluxo de caixa descontado está fundamentado no

conceito de que o valor de uma Empresa, ou de um negócio,

está diretamente relacionado aos montantes e às épocas nos

quais os fluxos de caixa livres, oriundos de suas operações,

estarão disponíveis para distribuição. Portanto, o valor da

Empresa é medido pelo montante de recursos financeiros que

seus acionistas esperam que sejam gerados no futuro pelo

negócio, descontados ao seu valor presente, para refletir no

tempo, o custo de oportunidade e o risco associado a essa

distribuição.

• Esse critério também captura o valor dos ativos intangíveis

(Goodwill), tais como marca, carteira de clientes, carteira de

produtos e participação de mercado, na medida em que este

valor está refletido na capacidade de gerar resultados.

• Para os fins do estudo, considera-se que 100% dos excedentes de

caixa estará disponível para distribuição na época em que forem

gerados.

• Com o objetivo de se calcular o fluxo de caixa futuro gerado

pelas operações de uma Empresa, projeta-se sua demonstração

de resultados, para o período desejado. Deve-se acrescentar, ao

lucro líquido projetado, as despesas com a depreciação e

amortização (por se tratarem de despesas sem efeito no caixa) e

subtraem-se os investimentos e a necessidade de capital de giro

projetado. Outros itens com efeito sobre o fluxo de caixa da

Empresa também devem ser considerados quando apropriado.

• É conveniente ressaltar, entretanto, que o lucro líquido calculado

nas projeções de resultado não é diretamente comparável ao

lucro líquido contábil a ser apurado futuramente nos exercícios

subsequentes. Isso se deve ao fato, entre outras razões, de que o

lucro líquido realizado é afetado por fatores não operacionais ou

não recorrentes, tais como receitas e despesas eventuais e/ou

não operacionais, entre outras. Estes fatores não são projetados

em razão de sua imprevisibilidade.
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4. METODOLOGIA 
UTILIZADA
Critério de Avaliação
• Ademais, deve-se notar que quando se utiliza a abordagem

“cash flow to the firm” (ou “free cash flow”) na projeção de lucros,

receitas e despesas com juros não são projetadas. Nessa

abordagem, projeta-se os fluxos de caixa disponíveis para todos

os provedores de capital, ou seja, tanto para acionistas quanto

para credores.

• A projeção dos demonstrativos de resultados futuros destina-se

tão somente à finalidade de se calcular o fluxo de caixa

projetado da Empresa que está sendo avaliada, que contempla

os fluxos futuros disponíveis para acionistas e credores. Nessa

etapa do estudo, o que se quer determinar é a capacidade de

geração de caixa proveniente das operações normais da

Empresa, ou seja, seu potencial de gerar riqueza para os

provedores de capital em decorrência de suas características

operacionais.

• Os fluxos de caixa anuais projetados são descontados pelo custo

médio ponderado do capital - em Inglês, Weighted Average

Cost of Capital (WACC) - que já incorpora os impactos do

endividamento projetado nos impostos sobre a renda ao

considerar o custo de dívida após os impostos no seu cálculo.

Posteriormente, os fluxos de caixa descontados são somados

para obter-se o valor do negócio.

• Para que seja encontrado o valor da Empresa avaliada, e

consequentemente o valor de mercado de suas ações (ou

quotas), é deduzida a dívida na data-base do valor do negócio

calculado e são adicionados/deduzidos todos os ativos e passivos

não operacionais existentes na data-base do estudo de valor. São

deduzidos, ainda, eventuais contingências e/ou outros

pagamentos extraordinários não operacionais identificados.

• Cabe notar que, quando se utiliza a abordagem “cash flow to

equity”, os fluxos são descontados pelo custo do capital próprio,

usualmente calculado com base na metodologia do CAPM

(Capital Asset Pricing Model). Nesse caso, o valor dos

empréstimos e financiamentos da Empresa avaliada não são

deduzidos do seu valor e as despesas e receitas financeiras são

projetadas no fluxo de caixa.

22

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAG PPQ3N LQ6TS WSBA3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0001235-39.2019.8.16.0123 - R
ef. m

ov. 63.3 - A
ssinado digitalm

ente por F
abio F

orti
06/06/2019: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de viabilidade econôm
ica



4. METODOLOGIA UTILIZADA
Descrição do Método de Fluxo de Caixa Descontado
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Representação gráfica do modelo de fluxo de caixa descontado Abordagem utilizada

• No estudo, utilizou-se a abordagem conhecida como “cash flow to

the firm” na qual o valor da Empresa avaliada é calculado

descontando-se a valor presente os fluxos de caixa que estarão

disponíveis para todos os provedores de capital, ou seja, acionistas

e credores.

• Nessa abordagem, não são projetadas as despesas e receitas

financeiras oriundas das atividades de financiamento próprio da

Empresa avaliada. Consequentemente, de forma a se calcular o

valor da Empresa avaliada para os acionistas, o montante dos

empréstimos e financiamentos são subtraídos do valor total obtido

para suas operações.

Moeda de projeção

• As projeções financeiras foram efetuadas utilizando-se o Real (R$)

como moeda e foram elaboradas em termos nominais,

considerando a inflação.
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4. METODOLOGIA UTILIZADA

Horizonte de projeção

• Do ponto de vista teórico, tendo em vista a continuidade das

operações do negócio avaliado, o horizonte de projeção se

estenderia ao infinito ou por prazos muito longos. Entretanto,

devido à grande dificuldade de se estimar parâmetros por

prazos muito longos, é prática de mercado considerar um

horizonte de projeção de alguns anos, de acordo com as

características do negócio avaliado e, ao fim desse período,

adicionar um valor terminal.

• No presente estudo de valor, considerou-se um horizonte de

projeção da data-base máxima de 10 anos.

Desconto dos fluxos de caixa no tempo

• As entradas e saídas de caixa de uma Empresa se dão ao longo

do tempo no decorrer do seu ciclo de negócios.

Consequentemente, o cálculo do valor presente do fluxo de

caixa gerado ao longo de um dado período deveria considerar o

desconto individual dos diversos desembolsos e ingressos,

considerando as respectivas datas de ocorrência. Assim, o caixa

gerado no início do ano deveria ser descontado por menos

tempo que o caixa gerado no fim do ano.

• Dessa forma, para simplificar os cálculos, adotou-se um fluxo

médio no meio do período, entre o início e o fim de cada período

projetivo, para se descontar os fluxos de caixa.
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TAXA DE DESCONTO
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5. ESTUDO DA TAXA DE DESCONTO

• O cálculo da taxa de desconto é uma etapa fundamental do estudo. Este fator reflete aspectos de natureza subjetiva e variável, que

mudam de investidor para investidor, tais como o custo de oportunidade e a percepção particular do risco do investimento. Para este

estudo utilizamos diversas taxas de desconto em diferentes datas, baseadas com informações já reais (ou esperadas nas datas).

Custo de capital

Foi utilizada a taxa WACC (sigla em inglês para Custo Médio

Ponderado de Capital) como parâmetro apropriado para calcular a

taxa de desconto a ser aplicada aos fluxos de caixa da Empresa. O

WACC considera os diversos componentes de financiamento

utilizados por uma Empresa para financiar suas necessidades,

incluindo dívida e capital próprio, e é calculado de acordo com a

seguinte fórmula:

Custo de capital próprio (Ke)

O custo do capital próprio pode ser calculado utilizando-se o

modelo CAPM (sigla em inglês para Modelo de Precificação de

Ativos de Capital). Considerando-se que a Empresa encontra-se no

Brasil, o custo do capital próprio é calculado de acordo com a

seguinte fórmula:

=

WACC
Custo Médio Ponderado de Capital

D/(D+E) Kd * (1-t)

E/(D+E) Ke

x

+

x

Sendo:
D = Total do capital de terceiros
E = Total do capital próprio
t = Alíquota de imposto de renda e contribuição social
Kd = Custo do capital de terceiros
Ke = Custo do capital próprio

Ke
Custo do Capital Próprio Real

Rf

ß* (E[Rm] - Rf)

Rb

(1+Ia) * (1+Ib) 

+

/

=

+

Rs

+

Sendo:

Rf = Retorno médio livre de risco
β = Beta (coeficiente de risco de mercado da empresa avaliada)
E[Rm] = Retorno médio de longo prazo obtido no mercado acionário                  

norte-americano
E[Rm] - Rf = Prêmio de risco de mercado
Rs = Prêmio de risco associado ao tamanho da empresa
Rb = Risco associado ao Brasil
Ia = Inflação de longo prazo nos Estados Unidos
Ib = Inflação de longo prazo no Brasil
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Taxa de Desconto
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5. ESTUDO DA TAXA DE DESCONTO

Custo do Capital Próprio

Taxa livre de risco (Risk free rate)

• Para quantificar o retorno médio livre de risco (Rf), foi

considerado o retorno médio geométrico dos últimos 90 anos

anteriores à data-base do trabalho dos títulos de renda fixa do

Tesouro Norte Americano (T-Bond) de 10 anos, sendo o valor

4,83% (Fonte: Site do prof. Aswath Damodaran).

Cálculo do Beta

• O Beta é o coeficiente de risco específico da ação de uma

Empresa em relação a um índice de mercado que represente de

maneira adequada o mercado acionário como um todo. No caso

de avaliação de empresas cujas ações sejam listadas e tenham

negociação expressiva em bolsas de valores desenvolvidas, o

Beta da ação pode ser calculado pela correlação dos seus

retornos semanais com relação ao índice de mercado

selecionado durante os dois anos anteriores à data-base da

avaliação.

• No caso das ações da Empresa não serem listadas em bolsa,

considera-se que o Beta da Empresa pode ser adequadamente

representado pelo Beta médio de um grupo de empresas do

seu setor de atuação em um mercado desenvolvido. Calcula-se,

então, o Beta médio do setor das empresas avaliadas com base

na média das correlações dos retornos das empresas desse setor

em relação aos retornos do índice de mercado.

• No Estudo da Empresa, para o cálculo do Beta, foi utilizado o

Beta obtido do site do professor da Universidade de Nova

Iorque, especialista em avaliações, Sr. Aswath Damodaran. Foi

utilizado uma média do Beta dos setores de Paper (Papel) e de

Forest Products (Produtos Florestais), com base em amostras de

20 empresas norte-americanas, respectivamente. A partir do

Beta (β) obtidos e da estrutura de capital do setor, o efeito dos

impostos é excluído obtendo-se o Beta desalavancado (βd).
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Taxa de Desconto

Industry Group

Paper/Forest Products
Number of 

firms Beta D/E Ratio Tax rate Unlevered 
beta

20 1,40 35,06% 8,42% 1,06

Beta re-alavancado  - CAMPOS DE PALMAS

Beta 1,06

WD/WE 35,06%

T 34,0%
Beta re-alavancado 1,30
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5. ESTUDO DA TAXA DE DESCONTO

Prêmio de risco de mercado

• Não foi inserido um prêmio de risco do mercado acionário de

longo prazo.

Risco Brasil

• Para quantificar o risco associado ao Brasil (Rb), foi considerado a

média aritmética dos últimos 10 anos, anteriores à data-base, da

taxa de rendimento do título brasileiro EMBI+ que foi de 2,53%

para o período (Fonte: IPEA).

Inflação americana e brasileira

• Conforme a média aritmética dos 10 anos anteriores à data-base,

sendo 1,75% e 5,86% respectivamente. (Fonte: OECD).

Estrutura de capital

• A estrutura de capital foi baseada na média de mercado para

empresas do mesmo setor conforme apontado no site do prof.

Aswath Damodaran, uma vez que a Campos de Palmas não

conta com linhas de empréstimos e financiamentos para suas

operações atualmente.

• Conforme pesquisa o capital próprio representa 64,94% do total

do capital e 35,06% é a participação de capital de terceiros.

Custo do Capital de Terceiros

• O custo de capital de terceiros foi obtido tomando como base o

custo efetivo de aplicado por instituições financeiras nacionais

de segunda linha, conforme taxas disponibilizadas no site do

Banco Central. Calculamos uma média de 19,50% a.a.

• Optamos pela média por dois motivos:

• Atualmente a Empresa não goza de linhas de crédito

disponíveis, mas uma empresa normal (que não está em

Recuperação Judicial) tenderia a tomar empréstimos nas

condições de mercado.
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Taxa de Desconto
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5. ESTUDO DA TAXA DE DESCONTO
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Cálculo da taxa de desconto

• Na tabela abaixo, está apresentado o cálculo da taxa de desconto da Campos de Palmas:

Taxa de Desconto

Campos de Palmas 15 /03 /2019

Taxa livre de risco 4,83%

Beta realavancado 1,30                 

Prêmio de risco 4,66%

Risco Brasil 2,54%

Prêmio pelo tamanho da empresa 0,00%

Inflação dos Estados Unidos 1,75%

Inflação Brasileira 5,86%

Custo de capital  próprio - Ke (a) 18,02%

Custo do capital de terceiros - kd 19,50%

Alíquota de IR/CSLL efetiva de longo prazo 34,00%

Custo de capital  de terceiros 

após impostos - Kd (b)
12,87%

WACC - CAMPOS DE PALMAS

% Capital próprio ( c ) 64,94%

% Capital de terceiros ( d ) 35,06%

WACC Nominal  = (a*c) + (b*d) 16,22%
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6. PREMISSAS E MODELAGEM
Premissas gerais

• As premissas gerais utilizadas neste estudo de valor econômico-

financeiro foram baseadas em informações fornecidas pela

Administração da Campos de Palmas, e em análises gerenciais

elaboradas de acordo com dados de mercado, obtidos através

de fontes reconhecidas de mercado.

PIB e Inflação

• Consideramos para a projeção de inflação o IPCA estimado para

os próximos anos, na data base do estudo a saber 15/03/2019, pela

Gerência-Executiva de Relacionamento com Investidores

(“GERIN”) do Banco Central do Brasil.

Valores

• Os valores expressos no estudo apresentam-se em R$ mil.

• A conversão da receita foi projetada considerando a taxa de

câmbio do relatório Focus.

Receita

• Para os anos de 2019 a 2028 foi considerado crescimento do

IPCA sobre a performance do faturamento da Empresa da

última DRE de 15 de março de 2019.

• A Empresa produzirá em 2019 o equivalente a 12.000m³ de

compensado e crescendo sua produção a uma média de 30%

nos próximos 3 anos. Os preços foram projetados com base na

regressão dos últimos 18 anos, subindo a uma média de 3% até

2028.

Impostos e Deduções

• Para os anos de 2019 a 2028 foi considerado a média dos

Impostos indiretos e deduções do último DRE de 15 de março de

2019.

31

Premissas macro 2019 2020 2021 - 2028

IPCA Amplo (%) 4,04% 4,00% 3,75%

Taxa de Câmbio 4,03 4,03 4,00

PIB Brasil (%) 1,23% 2,5% 2,5%

Fonte: Elaborado por Valuup.

Fonte: Relatório Focus (Bacen). Elaborado por Valuup.

Projeção de Preços e Volumes
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6. PREMISSAS E MODELAGEM
Custo

• Foi mantido o custo sobre a receita líquida (ROL), 85% em 2019,

baixando para 80% a partir de 2020 mantendo-se a esta taxa até

2028.

Despesas gerais e administrativas

• Foram mantidas os custos e as despesas gerais e administrativas

sobre a ROL, de 6% em 2019, mantendo-se a esta taxa até 2028.

Depreciação

• Devido a estrutura da Empresa, a depreciação foi considerada de

10% a partir de 2019 com a entrada de novas máquinas.

Resultado financeiro e não operacional

• A metodologia utilizada para o presente relatório não considera

projeções de resultados financeiros e não operacionais, uma vez

que esta tem como objetivo estimar o valor de uma Empresa

com base na sua geração de caixa operacional.

Perpetuidade

• A perpetuidade foi calculada com base no resultado do último

período dividido pela taxa de desconto acrescida de crescimento

estimado de 2,50% e inflação de 4,00%.

Capital de giro

• Para o cálculo do capital de giro, utilizou-se a performance

histórica em 15/03/2019.

Investimentos

• Conforme informado pela Empresa, projetamos os seguintes
investimentos:

• No primeiro ano inicia-se um investimento, que

alcançará um montante de R$ 2.518 mil até o final de

2020.

• Para os anos seguintes (2021 a diante) foi estipulado

investimentos na ordem de R$ 150 mil.
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Investimentos Programados em R$ mil

2019 2020 2021 - 2028

729 1.789 150

Fonte: Elaborado por Valuup.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAG PPQ3N LQ6TS WSBA3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0001235-39.2019.8.16.0123 - R
ef. m

ov. 63.3 - A
ssinado digitalm

ente por F
abio F

orti
06/06/2019: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de viabilidade econôm
ica



6. PREMISSAS E MODELAGEM

33

DRE Real Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj.

R$ '000 15/03/2019 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

Receita 1.705.006 8.920.405 18.877.500 24.993.783 31.693.506 38.860.560 46.520.574 48.265.096 50.075.037 51.952.851 53.901.083

156% 179% 112% 32% 27% 23% 20% 4% 4% 4% 4%

(-) Impostos e deduções -91.215 -477.225 -1.510.200 -1.999.503 -2.535.480 -3.108.845 -3.721.646 -3.861.208 -4.006.003 -4.156.228 -4.312.087

% ROB -5% -8% -8% -8% -8% -8% -8% -8% -8% -8% -8%

Receita Líquida 1.613.792 8.443.180 17.367.300 22.994.281 29.158.025 35.751.715 42.798.928 44.403.888 46.069.034 47.796.623 49.588.996

Crescimento 207% 106% 32% 27% 23% 20% 4% 4% 4% 4%

Custos e Despesas Variaveis -1.127.644 -7.582.344 -13.945.128 -18.463.330 -23.412.528 -28.706.952 -34.365.534 -35.654.242 -36.991.276 -38.378.449 -39.817.641

% ROL -70% -85% -80% -80% -80% -80% -80% -80% -80% -80% -80%

Lucro bruto 486.148 860.836 3.422.172 4.530.951 5.745.497 7.044.763 8.433.394 8.749.646 9.077.758 9.418.174 9.771.356

% ROL 30% 10% 20% 20% 20% 20% 20% 20% 20% 20% 20%

Custos e Despesas Gerais e Administrativas -95.897 -51.154 -203.356 -269.243 -341.416 -418.622 -501.139 -519.932 -539.429 -559.658 -580.645

% ROL -6% -6% -6% -6% -6% -6% -6% -6% -6% -6% -6%

EBITDA 390.251 809.682 3.218.815 4.261.707 5.404.081 6.626.141 7.932.255 8.229.715 8.538.329 8.858.516 9.190.711

% Margem EBITDA 24% 10% 19% 19% 19% 19% 19% 19% 19% 19% 19%

Depreciação 0 -36.450 -162.350 -162.350 -162.350 -162.350 -162.350 -162.350 -162.350 -162.350 -162.350

EBIT 390.251 773.232 3.056.465 4.099.357 5.241.731 6.463.791 7.769.905 8.067.365 8.375.979 8.696.166 9.028.361

EBT 100.452 773.232 3.056.465 4.099.357 5.241.731 6.463.791 7.769.905 8.067.365 8.375.979 8.696.166 9.028.361

IRCS Real -34.154 -262.899 -1.039.198 -1.393.781 -1.782.189 -2.197.689 -2.641.768 -2.742.904 -2.847.833 -2.956.697 -3.069.643

IRPJ -25.113 -193.308 -764.116 -1.024.839 -1.310.433 -1.615.948 -1.942.476 -2.016.841 -2.093.995 -2.174.042 -2.257.090

% alíquota do IR -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0% -25,0%

CSLL -9.041 -69.591 -275.082 -368.942 -471.756 -581.741 -699.291 -726.063 -753.838 -782.655 -812.552

% alíquota do IR -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0% -9,0%

Lucro líquido 66.298 510.333 2.017.267 2.705.576 3.459.543 4.266.102 5.128.137 5.324.461 5.528.146 5.739.470 5.958.718
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6. PREMISSAS E MODELAGEM
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Fluxo de Caixa Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj. Proj.

R$ '000 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

Lucro Líquido 510.333                    2.017.267            2.705.576            3.459.543            4.266.102         5.128.137         5.324.461         5.528.146         5.739.470         5.958.718         

(+) Depreciação 36.450                       162.350                162.350                162.350                162.350            162.350            162.350            162.350            162.350            162.350            

(-) Investimentos 729.000-                    1.789.000-            150.000-                150.000-                150.000-            150.000-            150.000-            150.000-            150.000-            150.000-            

(+/-) ∆ Capital de giro 208.327                    55.051-                  49.661                  54.398                  58.193               62.195               14.165               14.696               15.247               15.819               

Fluxo de caixa livre 26.110                       335.566                2.767.587            3.526.291            4.336.645         5.202.683         5.350.975         5.555.192         5.767.067         5.986.887         

WACC 16,2% 16,2% 16,2% 16,2% 16,2% 16,2% 16,2% 16,2% 16,2% 16,2%

Período 0,79                          1,79                      2,79                      3,79                      4,79                  5,79                  6,79                  7,79                  8,79                  9,79                  

Fator de desconto 0,89                           0,76                       0,66                       0,57                       0,49                   0,42                   0,36                   0,31                   0,27                   0,23                   

Fluxo de Caixa Descontado 23.181 256.359 1.819.317 1.994.629 2.110.740 2.178.939 1.928.357 1.722.624 1.538.804 1.374.568

Soma dos fluxos de caixa 14.947.518

Inflação de longo prazo 4,00%

% crescimento real 2,50%

Taxa de crescimento (g) 6,60%

Valor presente da perpetuidade 15.239.219

Valor da operação (Enterprise Value) 30.186.736

1
0
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s
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7. CONCLUSÃO

• Com base no objetivo e no escopo deste estudo, calculamos que

a estimativa do valor econômico-financeiro da operação da

Campos de Palmas é de R$ 30.186.736,34 (Enterprise Value).

• O presente estudo está fundamentado substancialmente em

parâmetros extraídos de dados econômicos reais, premissas,

informações e em análises gerenciais elaboradas de acordo com

dados de mercado, obtidos através de fontes reconhecidas de

mercado, e discutidas com a Empresa.

• No decorrer dos trabalhos, foram efetuados procedimentos de

análise, os quais julgamos apropriados no contexto do estudo.

Todavia, a VALUUP não se responsabiliza pelas informações a ela

fornecidas e não será responsabilizada, em nenhuma hipótese,

ou suportará danos ou prejuízos resultantes ou decorrentes da

omissão de dados e informações por parte da Administração.

• Até a data de emissão deste relatório, a VALUUP desconhece

qualquer evento que possa alterar substancialmente o resultado

desse estudo.

• Destacamos que a compreensão completa da conclusão deste

relatório somente ocorrerá mediante sua leitura integral, não se

devendo, portanto, extrair conclusões da leitura parcial deste.
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado ao lado/fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria Campos de 

Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 6114, é possivel verificar que o 

referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações ou benfeitorias. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de Setembro 

nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor de Imóveis 

credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – Paraná), inscrito sob nº 

24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o exercício da profissão. Este Corretor 

de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do 

COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” 

emitido pelo CRECI-PR, o que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está 

opinando, estando habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito 

Judicial ou Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é apresentada, com 

base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à determinação do valor de 

comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em consonância com a normatização 

estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT sobre Avaliação de Imóveis, 

séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar 

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, no Agravo em 

Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  Federal  de  Engenharia, 

Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de avaliações e Perícias de Engenharia), 

contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  de  Imóveis),  confirmou  a competência legal 

do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente a emitir 

documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de avaliações imobiliárias 

de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do profissional, 

bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados e 

cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários de 

imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do imóvel 

avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, 

encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, pressupondo-se 

que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos estejam corretos e registrados 

em cartório e que a documentação enviada para consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia fornecidos 

pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de investigações 

específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, desapropriações, superposição 

de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e outros por não se integrarem ao escopo desta 

avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou Federal, quanto 

à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas tributárias, execução fiscal, 

ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, ou outras ações judiciais que não 

tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a incidir sobre ele como, por exemplo, 

execução por dívidas (trabalhistas, previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram analisadas 

informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, que serviram de base 

para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, quase esquina com a Avenida Marechal Deodoro, 

Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo carro) do centro da 

cidade (catedral).  

Embora a rua em que se localize o imóvel não seja pavimentada, a região em si é dotada de infraestrutura 

básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização 

padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de 

acessibilidade a redes de internet e tv a cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada movimentação 

de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado significativo número de imóveis 

paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse quesito e presumindo-se como de baixa 

liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando teria demorada absorção comercial, se acaso 

estivesse apto à venda. 

 

 
Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Matrícula 6114 

Área: 260m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por 

fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é 

avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores 

unitários (por m²) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenete o 

tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a 

distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação (anexo): 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 

 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  

 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 

 Área: 852m²  
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 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,30  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 

 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,15  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 

 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,30 0,90 0,80 1,00 323,50 

3 669,15 0,90 0,80 1,00 481,79 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
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 X = 295,20 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 145,99 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico 

(VC), fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 295,20| / 145,99  =  1,09 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |323,50 - 295,20| / 145,99  =  0,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |481,79 - 295,20| / 145,99  =  1,28 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 295,20| / 145,99  =  0,39 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um 

valor tem 80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-

1) graus de liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  295,20 - 1.64 * 145,99/√(4 - 1)  =  156,97 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  295,20 + 1.64 * 145,99/√(4 - 1)  =  433,44 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado 

em aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$265,68 a R$324,72 
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$323,50 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$323,50 * 260,00  =  R$84.109,66 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$84.109,66  

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 12 (doze) páginas, 1 (um) anexo além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 
 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente 

para 02 ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado ao lado/fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria Campos de 

Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 9935, é possivel verificar que o 

referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações ou benfeitorias. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de Setembro 

nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor de Imóveis 

credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – Paraná), inscrito sob nº 

24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o exercício da profissão. Este Corretor 

de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do 

COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” 

emitido pelo CRECI-PR, o que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está 

opinando, estando habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito 

Judicial ou Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é apresentada, com 

base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à determinação do valor de 

comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em consonância com a normatização 

estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT sobre Avaliação de Imóveis, 

séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar 

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, no Agravo em 

Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  Federal  de  Engenharia, 

Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de avaliações e Perícias de Engenharia), 

contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  de  Imóveis),  confirmou  a competência legal 

do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente a emitir 

documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de avaliações imobiliárias 

de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do profissional, 

bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados e 

cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários de 

imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do imóvel 

avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, 

encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, pressupondo-se 

que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos estejam corretos e registrados 

em cartório e que a documentação enviada para consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia fornecidos 

pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de investigações 

específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, desapropriações, superposição 

de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e outros por não se integrarem ao escopo desta 

avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou Federal, quanto 

à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas tributárias, execução fiscal, 

ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, ou outras ações judiciais que não 

tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a incidir sobre ele como, por exemplo, 

execução por dívidas (trabalhistas, previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram analisadas 

informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, que serviram de base 

para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, quase esquina com a Avenida Marechal Deodoro, 

Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo carro) do centro da 

cidade (catedral).  

Embora a rua em que se localize o imóvel não seja pavimentada, a região em si é dotada de infraestrutura 

básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização 

padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de 

acessibilidade a redes de internet e tv a cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada movimentação 

de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado significativo número de imóveis 

paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse quesito e presumindo-se como de baixa 

liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando teria demorada absorção comercial, se acaso 

estivesse apto à venda. 

 

 
Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Matrícula 9935 

Área: 403,40m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por 

fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é 

avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores 

unitários (por m²) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenete o 

tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a 

distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação (anexo): 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 

 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  

 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 

 Área: 852m²  
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 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,30  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 

 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,15  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 

 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,30 0,90 0,80 1,00 323,50 

3 669,15 0,90 0,80 1,00 481,79 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
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 X = 295,20 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 145,99 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico 

(VC), fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 295,20| / 145,99  =  1,09 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |323,50 - 295,20| / 145,99  =  0,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |481,79 - 295,20| / 145,99  =  1,28 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 295,20| / 145,99  =  0,39 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um 

valor tem 80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-

1) graus de liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  295,20 - 1.64 * 145,99/√(4 - 1)  =  156,97 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  295,20 + 1.64 * 145,99/√(4 - 1)  =  433,44 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado 

em aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$265,68 a R$324,72 
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$323,50 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$323,50 * 403,40=  R$130.499,90 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$130.499,90  

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 12 (doze) páginas, 1 (um) anexo além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 
 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente 

para 02 ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado ao lado/fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria 

Campos de Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 2223, é 

possivel verificar que o referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações ou 

benfeitorias. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   
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Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   

 

 

3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, quase esquina com a Avenida Marechal 

Deodoro, Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo 

carro) do centro da cidade (catedral).  

Embora a rua em que se localize o imóvel não seja pavimentada, a região em si é dotada de 

infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, calçadas e passeio 

público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, telefônica, coleta de lixo, 

transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 
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Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 

 

5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Imóvel 3 Matricula 2223 

Área: 399,750m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com 

homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este 

método, o imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características 

semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são ajustados com fatores que 

tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de 

Chauvenet e o tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas 

Amostras (n<30) com a distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a 

Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 
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 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 

 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  

 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 

 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 

 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
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 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,53 0,90 0,80 1,00 323,66 

3 669,22 0,90 0,80 1,00 481,84 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 

 X = 295,25 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 146,02 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o 

valor crítico (VC), fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 295,25| / 146,02  =  1,09 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |323,66 - 295,25| / 146,02  =  0,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |481,84 - 295,25| / 146,02  =  1,28 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 295,25| / 146,02  =  0,39 < 1.54 (amostra pertinente) 
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Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, 

teoricamente, um valor tem 80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de 

confiança e 3 (n-1) graus de liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  295,25 - 1.64 * 146,02/√(4 - 1)  =  156,99 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  295,25 + 1.64 * 146,02/√(4 - 1)  =  433,52 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será 

estipulado em aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$265,73 a R$324,78 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor 

unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$323,66 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$323,66 * 399,75  =  R$129.383,87 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$129.383,87 
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 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 13 (treze) páginas, 1 (um) anexo além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado ao lado/fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria 

Campos de Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 2496, é 

possivel verificar que o referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações ou 

benfeitorias. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, quase esquina com a Avenida Marechal 

Deodoro, Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo 

carro) do centro da cidade (catedral).  

Embora a rua em que se localize o imóvel não seja pavimentada, a região em si é dotada de 

infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, calçadas e passeio 

público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, telefônica, coleta de lixo, 

transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 

 

 
Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Imóvel 4 Matricula 2496 

Área: 416m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 
 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização 
Localização: 

1,00  

 Fator de homogeneização 
Topografia: 

1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização 
Localização: 

0,90  

 Fator de homogeneização 
Topografia: 

0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  
 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 
 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização 
Localização: 

0,90  

 Fator de homogeneização 
Topografia: 

0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  
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 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização 
Localização: 

0,80  

 Fator de homogeneização 
Topografia: 

0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,53 0,90 0,80 1,00 323,66 

3 669,22 0,90 0,80 1,00 481,84 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 295,25 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 146,02 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 
fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 295,25| / 146,02  =  1,09 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 2:  d = |323,66 - 295,25| / 146,02  =  0,19 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 3:  d = |481,84 - 295,25| / 146,02  =  1,28 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 295,25| / 146,02  =  0,39 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 

liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
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 Li  =  295,25 - 1.64 * 146,02/√(4 - 1)  =  156,99 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  295,25 + 1.64 * 146,02/√(4 - 1)  =  433,52 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 
aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$265,73 a R$324,78 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$323,66 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$323,66 * 416,00  =  R$134.643,38 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$134.643,38 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 11 (onze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado ao lado/fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria 

Campos de Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 2175, é 

possivel verificar que o referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações ou 

benfeitorias. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, quase esquina com a Avenida Marechal 

Deodoro, Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo 

carro) do centro da cidade (catedral).  

Embora a rua em que se localize o imóvel não seja pavimentada, a região em si é dotada de 

infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, calçadas e passeio 

público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, telefônica, coleta de lixo, 

transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 
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Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 

 

5. Cálculo da avaliação 

 

Imóvel avaliando 

Imóvel 5 Matricula 2175 

Área: 350m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 

de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 

 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  

 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
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 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 

 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 

 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,53 0,90 0,80 1,00 323,66 

3 669,22 0,90 0,80 1,00 481,84 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
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Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 

 X = 295,25 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 146,02 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 295,25| / 146,02  =  1,09 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |323,66 - 295,25| / 146,02  =  0,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |481,84 - 295,25| / 146,02  =  1,28 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 295,25| / 146,02  =  0,39 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 

80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 

liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  295,25 - 1.64 * 146,02/√(4 - 1)  =  156,99 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  295,25 + 1.64 * 146,02/√(4 - 1)  =  433,52 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$265,73 a R$324,78 
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$323,66 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$323,66 * 350,00  =  R$113.281,69 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$113.281,69 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 12 (doze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

P
V

 D
E

A
B

A
 R

Q
8Z

Y
 W

W
A

A
D

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.5 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: laudo de avaliação parte2



RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 

Pá
gi

n
a9

 

 

Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado ao lado/fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria 

Campos de Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 7824, é 

possivel verificar que o referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações ou 

benfeitorias com valores mercadológicos relevantes. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, quase esquina com a Avenida Marechal 

Deodoro, Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo 

carro) do centro da cidade (catedral).  

Embora a rua em que se localize o imóvel não seja pavimentada, a região em si é dotada de 

infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, calçadas e passeio 

público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, telefônica, coleta de lixo, 

transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 
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Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 

 

5. Cálculo da avaliação 

 

Imóvel avaliando 

Imóvel 6 Matricula 7824 

Área: 372m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 

de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 

 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  

 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
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 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,90  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 

 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,90  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 

 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,90  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,53 0,90 0,90 1,00 364,12 

3 669,22 0,90 0,90 1,00 542,07 

4 373,33 0,80 0,90 1,00 268,80 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
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 X = 327,89 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 170,56 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 327,89| / 170,56  =  1,12 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |364,12 - 327,89| / 170,56  =  0,21 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |542,07 - 327,89| / 170,56  =  1,26 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |268,80 - 327,89| / 170,56  =  0,35 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 

80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 

liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  327,89 - 1.64 * 170,56/√(4 - 1)  =  166,40 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  327,89 + 1.64 * 170,56/√(4 - 1)  =  489,39 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$295,10 a R$360,68 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 
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Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como valor 

unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$327,89 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$327,89 * 372,00  =  R$121.975,84 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$121.975,84 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 12 (doze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Amostras paradigmas  
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Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imóvel 2   
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R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imóvel 3  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

P
V

 D
E

A
B

A
 R

Q
8Z

Y
 W

W
A

A
D

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.5 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: laudo de avaliação parte2

http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213


RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 

Pá
gi

n
a1

1
 

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado na Estrada do Quirizal, Municipio de Coronel Domingos 

Soares, Paraná. Conforme expressa a matricula 1930, é possivel verificar que o referido imóvel 

perfaz a modalidade rural, se constitui numa fazenda de reflorestamento denominada “Fazenda 

Cacumbangue-Quirizal”. 

 

Partindo da cidade de Coronel Domingos Soares, pela Estrada que liga à Iraras a 17,4Km 

entra-se a direita na Estrada do Quirizal, chega-se ao imóvel andando por mais 2,70km. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Rural. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  
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Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   

 

 

3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado na zona rural do município de Coronel Domingos Soares, 

Paraná. Região que dista 46km (51 minutos de automóvel tipo carro) do centro da cidade de 

Palmas, Pr.  

A Estrada desenvolve entre aclives e declives, sinuosa e de terra batida com aproximadamente 

7 metros de largura, em excelente estado de conservação. Sendo o acesso ao local apenas com 

veículos próprios o imóvel é datado de energia elétrica. 

Sua vocação é de uso agropecuário, a vizinhança é de predominantemente baixa densidade 

demográfica, sendo as fazendas com cultura de reflorestamento de Pinus, Eucaliptos, matas 

nativas e pastagens. 

 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é rural, com baixíssima movimentação de 

automóveis e pedestres, além disso, foi constatado escasso número de imóveis paradigmas em 

oferta, se demonstrando carente nesse quesito e presumindo-se como de mediana liquidez. 
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Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando teria relativa demora na absorção comercial 

(venda em média entre 3 a 5 anos), se acaso estivesse apto à venda. 

Ademais, existe no imovel uma pequena residência em madeira,  que não será avaliada por 

não possuir valor comercial. 

 

 

5. Descrição atual do reflorestamento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Cálculo da avaliação 

 

Imóvel avaliando 

Matricula 3848 
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Área: 10.003.554m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por 
fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é 
avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores 
unitários (por m²) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o 
tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a 
distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Area 
 F2: Localização 
 F3: Topografia 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 Referência: 9848 
 Área: 242.000m²  

 Valor: R$140.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$0,58  

 Fator de homogeneização Area: 0,70  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

  
 Imóvel 2:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes Ref.: 116558 
 Área: 2.105.400m²  

 Valor: R$11.900.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5,65  

 Fator de homogeneização Area: 0,70  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

  
 Imóvel 3:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes Ref.: 114237 
 Área: 1.427.800m²  

 Valor: R$6.650.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$4,66  

 Fator de homogeneização Area: 0,70  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

  
 Imóvel 4:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes Ref.: 116885 
 Área: 629.200m²  

 Valor: R$3.150.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5,01  

 Fator de homogeneização Area: 0,70  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  
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Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 0,58 0,70 0,70 0,70 0,20 

2 5,65 0,70 0,70 0,70 1,94 

3 4,66 0,70 0,70 0,70 1,60 

4 5,01 0,70 0,70 0,70 1,72 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 1,36 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 0,79 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor 
crítico (VC), fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |0,20 - 1,36| / 0,79  =  1,48 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |1,94 - 1,36| / 0,79  =  0,73 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |1,60 - 1,36| / 0,79  =  0,30 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |1,72 - 1,36| / 0,79  =  0,45 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um 
valor tem 80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-
1) graus de liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  1,36 - 1.64 * 0,79/√(4 - 1)  =  0,62 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  1,36 + 1.64 * 0,79/√(4 - 1)  =  2,11 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado 
em aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$1,23 a R$1,50 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como 
valor unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$1,36 
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Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final =  R$1,36 * 10.003.554,00  =  R$13.634.392,00 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$13.634.392,00 

 

 

 7. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 17 (onze) páginas, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 

Imovel avaliando 

 

 

Pinus 
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Amostras paradigmas  

Áreas Rurais 

 

Imóvel 1   

 

 
http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 

Referência: 9848 

 

 

Valor: R$ 140.000,00 

 

Área Total: 242000 m² 
 

Area com Bracatinga medindo 10 Alqueires no Iratim. 
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Imóvel 2  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes 

Ref.: 116558 

Valor: R$ 11.900.000,00 

Alqueires: 87 

Obs: APROX. 10 KM DE DISTÂNCIA DE PALMAS PARANÁ 

RODOVIA PRT 280 - PALMAS PARANÁ - HORIZONTE - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR 

EXCELENTE FAZENDA 87 ALQUEIRES , sendo 62 Alqueires de lavoura 

formada, ( sem benfeitorias - somente a terra) topografia plana e levemente 

ondulada, água boa, EXCELENTE LOGÍSTICA á aprox. 10 km de Palmas Paraná. 

 

VALOR: 1800 sacas de soja por alqueire (condições a combinar) 
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Imóvel 3  

 

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes 

Ref.: 114237 

Valor: R$ 6.650.000,00 

Alqueires: 59 

Obs: RODOVIA PRT 280 Á 10 KM DE PALMAS SENTIDO HORIZONTE 

RODOVIA PRT 280-10 KM DE PALMAS SENTIDO HZ - RURAL - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 
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Imóvel 4  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes 

Ref.: 116885 

Valor: R$ 3.150.000,00 

Obs: APROXIMADAMENTE 15 KM DA COMUNIDADE SÃO JOÃO 

 

Endereço: 

RODOVIA PRT 449 - PALMAS - MANGUEIRINHA - SÃO JOÃO - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 

Detalhes: 

VENDE-SE !! Oportunidade de Negócio.. 

 

FAZENDA 26 ALQUEIRES, com 22 de lavoura formada, boa de água, topografia 

plana e levemente ondulada, estrada boa, (sem benfeitorias - somente a terra), 

aproximadamente 15 Km de Santo Antônio ao lado de Manqueirinha Paraná. 

VALOR: 45.000 Sacas de soja (1700 sacas por alqueire) 

PRAZO: Entrada 10.000 sacas + 5 anos para pagamento. 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado a frente do imovel de matricula 13085 (Serraria Campos de 

Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 1360, é possivel verificar 

que o referido imóvel perfaz a modalidade lotes, com edificações/residências em madeira 

antigas e sem valores mercadológicos relevantes. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, na Junção com com a Avenida Marechal 

Deodoro, Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo 

carro) do centro da cidade (catedral).  

Embora o imóvel se localize em região com piso de terra, (parcialmente pavimentada), a região 

em si é dotada de infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e sarjetas, 

calçadas e passeio público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, 

telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a 

cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 

 

 
Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 
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5. Cálculo da avaliação 

 

Imóvel avaliando 

Imóvel 8 Matricula 1360 

Área: 3.763m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 
 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  
 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 
 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  
 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
 Área: 750m²  
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 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 0,80 0,80 0,80 87,41 

2 449,53 0,80 0,80 1,00 287,70 

3 669,22 0,80 0,80 1,00 428,30 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 260,59 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 140,62 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |87,41 - 260,59| / 140,62  =  1,23 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 2:  d = |287,70 - 260,59| / 140,62  =  0,19 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 3:  d = |428,30 - 260,59| / 140,62  =  1,19 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 260,59| / 140,62  =  0,15 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 
liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  260,59 - 1.64 * 140,62/√(4 - 1)  =  127,44 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  260,59 + 1.64 * 140,62/√(4 - 1)  =  393,73 
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Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 
aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$234,53 a R$286,64 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$238,93 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$238,93 * 3.762,50  =  R$898.986,75 

  
 Valor do imóvel avaliando:    R$898.986,75 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 11 (onze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de imóvel rural medindo 4.815.892,00m2 (quatro milhões, oitocentos e quinze mil, 

oitocentos e noventa e dois metros), situado no' município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 

registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis, registrado no livro 2, da Comarca de 

Mangueirinha, matriculado sob o n 1.930. Tendo como coordenada geodésica para referência 

a entrada da propriedade sob n. 26° 00' 45,41"S e 52°10'23,08"W. 

 

Acesso ao imóvel: 

Segue-se o sentido de Mangueirinha, PR, passando pelo Covó, pela PR 449, 

aproximadamente.33km, sendo 15 km pela rodovia PR 449; mais 18 km de estrada de chão 

cascalhada, denominada estrada do Morro Alto 

 

Recursos hídricos: 

Rio Marrecas, rio de grande porte, localizado na divisa do quinhão 3. Também fazem parte 

dos recursos hídricos os arroios Forquilha e Donato. 

 

Topografia: 

O imóvel objeto possui relevo plano a levemente ondulado em 40% da área e relevo acidentado 

com média a alta declividade nos 60% restante. 

 

Cobertura Vegetal 

Reserva florestal nativa com aproximadamente 235 ha. Reflorestamento com Pinus em 

aproximadamente 41 ha. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Rural. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 
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Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   

 

 

3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   
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f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  

 

 

 

4. Diagnóstico do Mercado 

 

Analisando o mercado, a estrutura do imóvel e as oscilações da economia classificamos o 

imovel como de Alta Liquidez, face ao aquecimento do mercado de grãos, onde a região é 

propicia ao plantio, além de outros fatores. 

 

 

5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

mat 1930 

Área: 4.815.892m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 

de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 
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 Imóvel 1:   

 http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 Referência: 9848 

 Área: 242.000m²  

 Valor: R$140.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$0,58  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  

 Imóvel 2:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes Ref.: 116558 

 Área: 2.105.400m²  

 Valor: R$11.900.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5,65  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes Ref.: 114237 

 Área: 1.427.800m²  

 Valor: R$6.650.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$4,66  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes Ref.: 116885 

 Área: 629.200m²  

 Valor: R$3.150.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5,01  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  
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 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 0,58 0,70 0,70 0,70 0,20 

2 5,65 1,00 1,00 1,00 5,65 

3 4,66 1,00 1,00 1,00 4,66 

4 5,01 1,00 1,00 1,00 5,01 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 

 X = 3,88 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 2,49 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |0,20 - 3,88| / 2,49  =  1,48 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |5,65 - 3,88| / 2,49  =  0,71 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |4,66 - 3,88| / 2,49  =  0,31 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |5,01 - 3,88| / 2,49  =  0,45 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 

80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 

liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
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 Li  =  3,88 - 1.64 * 2,49/√(4 - 1)  =  1,52 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  3,88 + 1.64 * 2,49/√(4 - 1)  =  6,23 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$3,49 a R$4,27 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como valor 

unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$3,88 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$3,88 * 4.815.892,00  =  R$18.678.960,00 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$18.678.960,00 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 11 (onze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Amostras paradigmas  

Áreas Rurais 

 

Imóvel 1   

 

 
http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 

Referência: 9848 

 

 

Valor: R$ 140.000,00 

 

Área Total: 242000 m² 
 

Area com Bracatinga medindo 10 Alqueires no Iratim. 
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Imóvel 2  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes 

Ref.: 116558 

Valor: R$ 11.900.000,00 

Alqueires: 87 

Obs: APROX. 10 KM DE DISTÂNCIA DE PALMAS PARANÁ 

RODOVIA PRT 280 - PALMAS PARANÁ - HORIZONTE - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR 

EXCELENTE FAZENDA 87 ALQUEIRES , sendo 62 Alqueires de lavoura 

formada, ( sem benfeitorias - somente a terra) topografia plana e levemente 

ondulada, água boa, EXCELENTE LOGÍSTICA á aprox. 10 km de Palmas Paraná. 

 

VALOR: 1800 sacas de soja por alqueire (condições a combinar) 
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Imóvel 3  

 

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes 

Ref.: 114237 

Valor: R$ 6.650.000,00 

Alqueires: 59 

Obs: RODOVIA PRT 280 Á 10 KM DE PALMAS SENTIDO HORIZONTE 

RODOVIA PRT 280-10 KM DE PALMAS SENTIDO HZ - RURAL - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 
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Imóvel 4  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes 

Ref.: 116885 

Valor: R$ 3.150.000,00 

Obs: APROXIMADAMENTE 15 KM DA COMUNIDADE SÃO JOÃO 

 

Endereço: 

RODOVIA PRT 449 - PALMAS - MANGUEIRINHA - SÃO JOÃO - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 

Detalhes: 

VENDE-SE !! Oportunidade de Negócio.. 

 

FAZENDA 26 ALQUEIRES, com 22 de lavoura formada, boa de água, topografia 

plana e levemente ondulada, estrada boa, (sem benfeitorias - somente a terra), 

aproximadamente 15 Km de Santo Antônio ao lado de Manqueirinha Paraná. 

VALOR: 45.000 Sacas de soja (1700 sacas por alqueire) 

PRAZO: Entrada 10.000 sacas + 5 anos para pagamento. 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado a frente do imovel de matricula 13085 (Serraria Campos de 

Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 19296, é possivel verificar 

que o referido imóvel perfaz a modalidade lote, sem edificações/residências com valores 

mercadológicos relevantes. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, na Avenida Marechal Deodoro, 1863 

Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,0km (3 minutos de automóvel tipo carro) do 

centro da cidade (catedral).  

A região em si é dotada de infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e 

sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, 

telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a 

cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com intensa 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 

 

 
Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 

 

Terreno 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Imóvel 10 Matricula 19296 

Área: 14.022m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 
 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 
 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  
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 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 0,70 0,80 0,80 76,49 

2 449,53 0,70 0,80 0,80 201,39 

3 669,22 0,80 0,70 0,80 299,81 

4 373,33 0,80 0,80 0,70 167,25 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 186,23 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 92,26 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 
fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |76,49 - 186,23| / 92,26  =  1,19 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 2:  d = |201,39 - 186,23| / 92,26  =  0,16 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 3:  d = |299,81 - 186,23| / 92,26  =  1,23 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 

Amostra 4:  d = |167,25 - 186,23| / 92,26  =  0,21 < 

1.54 

(amostra 

pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 
liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  186,23 - 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  98,88 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  186,23 + 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  273,59 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 
aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$167,61 a R$204,86 
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$201,39 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$201,39 * 14.022,02  =  R$2.823.890,00 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$2.823.890,00 

 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 11 (onze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Amostras paradigmas  
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Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imóvel 2   
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R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imóvel 3  
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Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

“Fazenda Santa Bárbara” 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Imovel rural, matriculado sob o número 11532 do RI de Palmas, Paraná. Área do terreno 

desmembrada da subdivisão da gleba 8 da Colônia Santa Barbara. Dista cerca de 45km da 

Sede do município e 85km da Cidade de Palmas, sendo 15km de estrada em asfalto e restante 

em cascalho. A área, com cerca de 32,32 alqueires, é constituída por matas e capoeiras.  

 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Rural. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   
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Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   

 

 

3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

Analisando o mercado, a estrutura do imóvel e as oscilações da economia classificamos o 

imovel como de Liquidez mediana, haja vista as especificidades físicas da propriedade 

(localização, acessibilidade, topografia). 

 
Fazenda Santa Barbara 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Santa Barbara 

Área: 782.216m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com 

homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este 

método, o imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características 

semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são ajustados com fatores que 

tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de 

Chauvenet e o tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas 

Amostras (n<30) com a distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a 

Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 Referência: 9848 
 Área: 242.000m²  

 Valor: R$140.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$0,58  

 Fator de homogeneização Localização: 0,60  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,60  

 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  
 Imóvel 2:   

 http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 Referência: 9848 
 Área: 2.104.400m²  

 Valor: R$11.900.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5,65  

 Fator de homogeneização Localização: 0,60  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,60  

 Fator de homogeneização Área: 0,70  
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 Imóvel 3:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes Ref.: 

114237 
 Área: 1.427.800m²  

 Valor: R$6.650.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$4,66  

 Fator de homogeneização Localização: 0,60  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,60  

 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  
 Imóvel 4:   

 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes Ref.: 

116885 
 Área: 629.200m²  

 Valor: R$3.150.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5,01  

 Fator de homogeneização Localização: 0,60  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,60  

 Fator de homogeneização Área: 0,70  

 

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 0,58 0,60 0,60 0,70 0,15 

2 5,65 0,60 0,60 0,70 1,43 

3 4,66 0,60 0,60 0,70 1,17 

4 5,01 0,60 0,60 0,70 1,26 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 

 X = 1,00 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 0,58 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o 

valor crítico (VC), fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 
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Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

 

Amostra 1:  d = |0,15 - 1,00| / 0,58  =  1,48 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |1,43 - 1,00| / 0,58  =  0,73 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |1,17 - 1,00| / 0,58  =  0,30 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |1,26 - 1,00| / 0,58  =  0,45 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, 

teoricamente, um valor tem 80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de 

confiança e 3 (n-1) graus de liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  1,00 - 1.64 * 0,58/√(4 - 1)  =  0,45 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  1,00 + 1.64 * 0,58/√(4 - 1)  =  1,55 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será 

estipulado em aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$0,90 a R$1,10 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras 

como valor unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$1,00 

  

Resultado final: 
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 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$1,00 * 782.216,00  =  R$783.408,06 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$783.408,06 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 14 (quatorze) páginas, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 

Imóvel avaliando 
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Amostras paradigmas  

Áreas Rurais 

 

Imóvel 1   

 

 
http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 

Referência: 9848 

 

 

Valor: R$ 140.000,00 

 

Área Total: 242000 m² 
 

Area com Bracatinga medindo 10 Alqueires no Iratim. 
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Imóvel 2  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes 

Ref.: 116558 

Valor: R$ 11.900.000,00 

Alqueires: 87 

Obs: APROX. 10 KM DE DISTÂNCIA DE PALMAS PARANÁ 

RODOVIA PRT 280 - PALMAS PARANÁ - HORIZONTE - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR 

EXCELENTE FAZENDA 87 ALQUEIRES , sendo 62 Alqueires de lavoura 

formada, ( sem benfeitorias - somente a terra) topografia plana e levemente 

ondulada, água boa, EXCELENTE LOGÍSTICA á aprox. 10 km de Palmas Paraná. 

 

VALOR: 1800 sacas de soja por alqueire (condições a combinar) 
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Imóvel 3  

 

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes 

Ref.: 114237 

Valor: R$ 6.650.000,00 

Alqueires: 59 

Obs: RODOVIA PRT 280 Á 10 KM DE PALMAS SENTIDO HORIZONTE 

RODOVIA PRT 280-10 KM DE PALMAS SENTIDO HZ - RURAL - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 
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Imóvel 4  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes 

Ref.: 116885 

Valor: R$ 3.150.000,00 

Obs: APROXIMADAMENTE 15 KM DA COMUNIDADE SÃO JOÃO 

 

Endereço: 

RODOVIA PRT 449 - PALMAS - MANGUEIRINHA - SÃO JOÃO - Zona: Rural 

Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 

Detalhes: 

VENDE-SE !! Oportunidade de Negócio.. 

 

FAZENDA 26 ALQUEIRES, com 22 de lavoura formada, boa de água, topografia 

plana e levemente ondulada, estrada boa, (sem benfeitorias - somente a terra), 

aproximadamente 15 Km de Santo Antônio ao lado de Mangueirinha Paraná. 

VALOR: 45.000 Sacas de soja (1700 sacas por alqueire) 

PRAZO: Entrada 10.000 sacas + 5 anos para pagamento. 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel localizado nos fundos do imovel de matricula 13085 (Serraria Campos 

de Palmas), Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 9856, é possivel 

verificar que o referido imóvel perfaz a modalidade lote/terreno urbano, sem edificações com 

valores mercadológicos relevantes. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, fundos de um Supermercado localizado 

na Rua Sete de Setembro, Cidade de Palmas, Paraná. Região próxima 1,3km (4 minutos de 

automóvel tipo carro) do centro da cidade (catedral).  

A região em si é dotada de infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e 

sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, 

telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a 

cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente comercial, com intensa 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado 

significativo número de imóveis paradigmas em oferta, não se demonstrando carente nesse 

quesito e presumindo-se como de baixa liquidez. Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando 

teria demorada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 

 

 
Avenida Marechal Deodoro, Dissenha, Palmas 

Terreno 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Imovel 12 Matricula 9856 

Área: 9.566m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 

de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Localização 

 F2: Topografia 

 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 

 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  

 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 

 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  
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 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,90  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 

 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Topografia: 1,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 

 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 170,73 1,00 1,00 0,80 136,58 

2 449,53 0,90 0,80 1,00 323,66 

3 669,22 1,00 1,00 1,00 669,22 

4 373,33 0,80 0,80 1,00 238,93 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 

 X = 342,10 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
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 S = 231,10 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |136,58 - 342,10| / 231,10  =  0,89 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |323,66 - 342,10| / 231,10  =  0,08 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |669,22 - 342,10| / 231,10  =  1,42 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |238,93 - 342,10| / 231,10  =  0,45 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 

80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 

liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  342,10 - 1.64 * 231,10/√(4 - 1)  =  123,28 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  342,10 + 1.64 * 231,10/√(4 - 1)  =  560,92 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$307,89 a R$376,31 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 
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 Valor unitário do imóvel avaliando: R$323,66 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$323,66 * 9.565,53  =  R$3.095.998,25 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$3.095.998,25 

 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 13 (treze) páginas, 1 (um) anexo, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 

Imovel avaliando  
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2019 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel comercial/industrial urbano localizado na Rua Marechal Deodoro, 

1940, Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 13085, é possivel verificar 

que o referido imóvel perfaz a modalidade comercial urbano. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, Cidade de Palmas, Paraná. Região 

próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo carro) do centro da cidade (catedral).  

A região em é dotada de infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e 

sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, 

telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a 

cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com grande 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado moderado 

número de imóveis paradigmas em oferta, portanto, conclui-se que o imóvel avaliando teria 

moderada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 

 

 
Rua Marechal Deodoro, 1940 

 

 

 

 

 

Fabrica 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Imóvel 13 Matricula 13085 Área Terreno 

Área: 66.000m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 
 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 
 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  
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 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 170,73 0,70 0,80 0,80 76,49 

2 449,53 0,70 0,80 0,80 201,39 

3 669,22 0,80 0,70 0,80 299,81 

4 373,33 0,80 0,80 0,70 167,25 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 186,23 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 92,26 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 
fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |76,49 - 186,23| / 92,26  =  1,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |201,39 - 186,23| / 92,26  =  0,16 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |299,81 - 186,23| / 92,26  =  1,23 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |167,25 - 186,23| / 92,26  =  0,21 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 
liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  186,23 - 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  98,88 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  186,23 + 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  273,59 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$167,61 a R$204,86 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 
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 Valor unitário do imóvel avaliando: R$201,39 

  

Resultado final terreno: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$201,39 * 66.000,00  =  R$13.291.719,00 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$13.291.719,00 

 

Imóvel avaliando 

Imovel 13 Matricula 13085 Edificações 

Área: 16.118m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Área 
 F2: Localização 
 F3: Conservação 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 Ref.: 110634 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=159078 
 Área: 100m²  

 Valor: R$100.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.000,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 617 http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183702#detalhes 
 Área: 1.009m²  

 Valor: R$1.600.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.585,21  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  
 Imóvel 3:   

 Referência: 118134 http://www.imobiliariamoacirimoveis.com.br/ 
 Área: 400m²  

 Valor: R$600.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.500,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  
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 Imóvel 4:   

 Ref.: 112575 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=112475#detalhes 
 Área: 660m²  

 Valor: R$690.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.045,45  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 1.000,00 1,00 1,00 1,00 1.000,00 

2 1.585,21 1,00 1,00 1,00 1.585,21 

3 1.500,00 1,00 1,00 1,00 1.500,00 

4 1.045,45 1,00 1,00 1,00 1.045,45 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 1.282,67 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 302,73 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |1.000,00 - 1.282,67| / 302,73  =  0,93 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |1.585,21 - 1.282,67| / 302,73  =  1,00 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |1.500,00 - 1.282,67| / 302,73  =  0,72 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |1.045,45 - 1.282,67| / 302,73  =  0,78 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 
liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  1.282,67 - 1.64 * 302,73/√(4 - 1)  =  996,02 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  1.282,67 + 1.64 * 302,73/√(4 - 1)  =  1.569,31 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 
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Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 
aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$1.154,40 a R$1.410,93 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como valor 
unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$1.282,67 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$1.282,67 * 16.118,00  =  R$20.674.012,00 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$20.674.012,00 

 

 

Valor Total (terreno + edificações) 

R$ 33.965.731,00 

 

 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 20 (vinte) páginas, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 

Imovel avaliando 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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Amostras paradigmas  

Barracões Comerciais 

 

 

Imóvel 5  

 

 

 

Ref.: 110634 

R$ 100.000,00 

http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=159078 

Área Construída: 100.00 m² 

Área Terreno: 234.00 m² 

Endereço: ATRAS DO SUPERMERCADO PONTO CERTO 0 

Bairro: LAGOAO 

Cidade/UF: PALMAS/PR 

BARRACÃO PRONTO PARA TRABALHAR NO LAGOAO ATRAS DO 

SUPERMERCADO PONTO CERTO ANALISAMOS VEICULO COMO PARTE DO 

PAGAMENTO STRADA/SAVEIRO/MONTANA  

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

K
Y

 9
V

E
T

P
 F

T
F

V
5 

6N
J6

D

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.8 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: laudo de avaliação parte5

http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=159078


RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 

Pá
gi

n
a1

8
 

Imóvel 6  

 

 

 
http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183702#detalhes 

Ref.: 617 

Valor: R$ 1.600.000,00 

Área Construída: 1009.33 m² 

Área Terreno: 2062.70 m² 

Fundos: 30.00 m 

Frente: 29.00 m 

Lateral Esquerda: 67.40 m 

 

Endereço: 

R Gov. Viriato Parigot de Souza 1170 0 - Lagoão - Cidade/Estado: 

PALMAS/PR    Visualizar Mapa 

Detalhes: 

Lote de terreno urbano medindo 2.062,70m², sobre ele edificado um barracão para fins 

comerciais medindo 1.009,33m² e um apartamento residencial medindo aproximadamente 

120,00m². 
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Imóvel 7  

 

 

 
http://www.imobiliariamoacirimoveis.com.br/ 

Referência: 118134 

 

  

Valor: R$ 600.000,00 

VENDE - SE BARRACÃO LOCALIZADO BAIRRO LAGOÃO MEDINDO 

400,00 M², NO VALOR DE 600.000,00 

 

TERRENO MEDINDO 870,00 M² 
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Imóvel 8  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=112475#detalhes 

Ref.: 112575 

Valor: R$ 690.000,00 

Área Construída: 660.00 m² 

Área Terreno: 3300.00 m² 

Obs: ANTIGO CIAR-X NA ÁREA INDUSTRIAL 

Detalhes: 

BARRACÃO INDUSTRIAL com 660.00 m2 de área construída, paredes em tijolos A vista, 

cobertura em estrutura metálica e zinco, piso de concreto, já com energia elétrica padrão 

trifásico 400 amperes, aguá instalada, iluminação com lâmpadas flourescente h.o 110 w. 

TERRENO com 3.300 m2 (33.00 X 100.00), plano, seco, asfalto em frente, ótima 

localização do área industrial de Palmas Paraná, antiga empresa CIAR-X. 

Valor: R$ 690.000 (Estuda-se Propostas) 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel residencial urbano localizado na Rua Pedro de S. Vieira, 141, São José,  

Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 4072, é possivel verificar que o referido 

imóvel perfaz a modalidade residencial urbano de alto padrão. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

K
Y

 9
V

E
T

P
 F

T
F

V
5 

6N
J6

D

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.8 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: laudo de avaliação parte5



RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 

Pá
gi

n
a4

 

 

4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro São José, na Rua Pedro de S. Vieira, 141, Cidade 

de Palmas, Paraná. Região próxima 800mts (3 minutos de automóvel tipo carro) do centro da 

cidade (catedral).  

A região em é dotada de infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e 

sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, 

telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a 

cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com moderada 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado escasso 

número de imóveis paradigmas em oferta, se demonstrando carente nesse. Conclui-se, 

portanto, que o imóvel avaliando teria moderada absorção comercial, se acaso estivesse apto 

à venda. 

 

 
Rua Pedro de S. Vieira, 141 

RESIDÊNCIA 
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5. Cálculo da avaliação 

 

Imóvel avaliando 

Imóvel 14 Matricula 4072 

Área: 8.517m² (AREA DO TERRENO) 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 
 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 
 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  
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 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 170,73 0,70 0,80 0,80 76,49 

2 449,53 0,70 0,80 0,80 201,39 

3 669,22 0,80 0,70 0,80 299,81 

4 373,33 0,80 0,80 0,70 167,25 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 186,23 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 92,26 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 
fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |76,49 - 186,23| / 92,26  =  1,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |201,39 - 186,23| / 92,26  =  0,16 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |299,81 - 186,23| / 92,26  =  1,23 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |167,25 - 186,23| / 92,26  =  0,21 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus 
de liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  186,23 - 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  98,88 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  186,23 + 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  273,59 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$167,61 a R$204,86 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 
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Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$201,39 

  

Resultado final terreno: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$201,39 * 8.516,80  =  R$1.715.195,63 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$1.715.195,63 

 

 

 

Imóvel avaliando 

Imovel 14 Matricula 4072 Construção 

Área: 537m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 

de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 

 F1: Área 

 F2: Localização 

 F3: Conservação 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 Ref.: 113456 

 Área: 236m²  

 Valor: R$950.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$4.025,42  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  
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 Imóvel 2:   

 Ref.: 114099 

 Área: 311m²  

 Valor: R$920.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$2.956,20  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  

 Imóvel 3:   

 http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183756#detalhes 

 Área: 213m²  

 Valor: R$1.200.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$5.643,34  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  

 Imóvel 4:   

 Ref.: 619 

 Área: 191m²  

 Valor: R$1.500.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$7.835,35  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 
Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 4.025,42 1,00 1,00 1,00 4.025,42 

2 2.956,20 1,00 1,00 1,00 2.956,20 
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3 5.643,34 1,00 1,00 1,00 5.643,34 

4 7.835,35 1,00 1,00 1,00 7.835,35 
 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 

 X = 5.115,08 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 

 S = 2.123,44 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |4.025,42 - 5.115,08| / 2.123,44  =  0,51 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |2.956,20 - 5.115,08| / 2.123,44  =  1,02 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |5.643,34 - 5.115,08| / 2.123,44  =  0,25 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |7.835,35 - 5.115,08| / 2.123,44  =  1,28 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 

80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 

liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 

 Li  =  5.115,08 - 1.64 * 2.123,44/√(4 - 1)  =  3.104,49 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 

 Ls  =  5.115,08 + 1.64 * 2.123,44/√(4 - 1)  =  7.125,67 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 
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Campo de arbítrio: de R$4.603,57 a R$5.626,59 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como valor 

unitário. 

  

 Valor unitário do imóvel avaliando: R$5.115,08 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 

 Valor final  =  R$5.115,08 * 537,39  =  R$2.748.793,00 

  

 Valor do imóvel avaliando: R$2.748.793,00 

 

Valor total (terreno + construção) 

R$ 4.463.988,63 

 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 25 (vinte e cinco) páginas, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 

Imovel avaliando 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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Ref.: 113456 

R$ 950.000,00 

http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158831 

4 Dormitório(s) 

Área Construída: 236.00 m² 

Área Terreno: 601.91 m² 

Obs: BELOTTO SEGUROS 

Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO 938 

Bairro: CENTRO 

Cidade/UF: PALMAS/PR 
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Ref.: 114099 

R$ 920.000,00 

http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175459 

5 Dormitório(s) 

Área Construída: 311,21 m² 

Área Terreno: 612,00 m² 

Obs: CASA 

Endereço: RUA VEREADOR AMAZONAS FONSECA 800 

Bairro: CENTRO 

Cidade/UF: PALMAS/PR 
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http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183756#detalhes 

Valor: R$ 1.200.000,00 

3 Dormitório(s) 

Área Construída: 212.64 m² 

Área Terreno: 503.44 m² 

Endereço: 

R Dr. Bernardo R Viana, 715 0 - Centro - Cidade/Estado: PALMAS/PR     

Detalhes: 

3 quartos, sendo 01 suíte, sala de visitas, sala de jantar, cozinha gourmet, salão de 

festas, vaga para dois carros 
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http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183703#detalhes 

Ref.: 619 

Valor: R$ 1.500.000,00 

4 Dormitório(s) 

Área Construída: 191.44 m² 

Área Terreno: 412.50 m² 

Endereço: 

Rua Augusto Guimarães 124 0 - Centro - Cidade/Estado: PALMAS/PR     

Detalhes: 

Lote de terreno urbano medindo 412,50 mts², edificado sobre ele uma casa em 

alvenaria medindo 191,44mts² no centro da cidade 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

K
Y

 9
V

E
T

P
 F

T
F

V
5 

6N
J6

D

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.8 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: laudo de avaliação parte5

http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183703#detalhes


OFICIAL,

Qlt'ICIAL.-

Registro Geral

AV-1-1.360.- PrOcede-se a est& averba ão para fiCar constando que,
área de 390, J'J .:letrasqua.dradas, parte do i:novel cons tal1te da prese
te matric .la, está atual,nente matriculada sob Lll 4.744-, 11a J.~icha4.
744, de rtegistro Geral, dest~ ca~tório.-.-.-.-.-.;.-.-.-.-.-.-.-.-.O refer~do e verdade e dou fe.-

Pa.?--rnas,16 maio e 86.-

REGISTRO DE IMOVEIS
(OMAKA Df 'AIMA'. fiTADO DO'JlI,lHÁ
••• ÇQIIII fnurlCl '11D1rI"lIlrlU. ~••

mUlAR: ANlIIIO fRAIClSCO CARVAlHO~I OUYflRA j I
CPF 006299019-53 MatrículaN.o~~~~:.. .__.

MATRICULA~ 1.360.-~: 17 de abrl1.de 1979.- Uma ,ár~a de~eno, sittiad~ no quadro suburpanodesta cidade,~ no Bairro den~mJ.I1ado
A1to da Gloria, mediBdo l.t.15~,50.metros quadrados, e tem as seguint
divisas e confrontaço.es: 1i0 Norte, divide com terrenos de Nereu Ti-
bes Car,lin,.medtndo 65,00 metros; ao SUl, onde faz frente, com:a pr
longament,o da. rua Ma:l. DePdoro,medindo '+5,00 metros; a Leste, divi-
d.e.,c.om;terrenos.,per;tencen.te::!.ao. :Mwú..cipi,ode. Palmas, .medindo 75,00
metros; a O'este::divide com uma. rua ali projetada, medindo 76,00 me
tros.- PRgPRIETM!IO: YITOfINO FERftEIRA'GUIMARI~, b:fasileiro, casad
operário, residente e dom c1l1a~~ .nes~ ~idade a rua Mal. Deodoro -.
slrll., portador do Titu10 de Eleitor sob ~ 12.451, da 321 Zona Ele
toral, e do CPF sob ri! 285 267 329-00.- RmISTRO INTERIOR: Nl 1.674,
às folhas do livro ri! 3-C, deste cartório.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.° referido é verdade e dou fé.-

Palmas, 7 de abril de 1979.-

J...
R-2-1.360.-Nos teraos oa de comEra e venda, lavra-da em data de 13 de outubro de 1.993, 10 Eser1vao de Paz Rodrigo _
A.Lustoza~ do Distritq de Cela Domingos Soares, deste municipio e co
marca de ~almas, o imovel remanescente da presente matriQula, ou se-
ja á área de 3.162,50 metros quadrado. , situada atua12ente no quadr
urbano desta cidade, no Bairro são José, e corresponde ao lote nP 23
da quadra ~ 08, com as sesuintes diYisas e confrontações:ao Norte,-divide com terrenos de Jose de Agustinho Hilario, medindo 52,00 me _ ~
tros, e diyide com terrenos de Maria do carmo H.Nunes, medindo 13,00 ~
metros ;ao SUl, onde faz frente COII o Prolongamento da Rua Mal.Deodo- :11

ro, medindo 45,00 metros; a Leste, divide com os lotes ~s 587 e 662 ªde Alexandrina Carlin de Souza e Alfredo de Jesus Machado, medindo _ >
15,00 metros;e,. Oeste, divide COII uma rua ali projetada, medindo 46
00 metros. e com terrenos de Maria do C&rao H.Nunes, medindo 30,00 _ ~
etros, foi adquirido pOr S3RRARHS ÇAMPQS :Qf PALt!A~~~ t'irma bra-8ileira, com sede na cidade de Fã IDaS, inscr ta no C 80b rfl 'l6.

SEGUE NO VERSO

OFICIAL.-
R-1-l.360.- Nos termos da Foro s~b ~ 6.072, expedida em
ta de 09 de janeiro de 1979, pelo Sr. Jose Ferreira de Almeida-Pre-
feito Municipal de Palmas, o !moveI constante da presente matricula
foi adquirido por VITORINO FERREIdA GUIMAR1ES, brasileiro, casado, _
operário, residente e domiciliado nesta cidade, portador do Titulo _
de Eleitor sob ~ 12.451, da ~2~ Zona Eleitoral, e do CPF sob ~ 285
267 329-00, por compra feita a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS, pes-
soa juridica de direito pÚblico interno.- Wao consta preço nem cond
ções.- OBSEtlVACXO: Foi pago o imposto de transmissão de propriedade
inter vivos, no valor de cr$ 200,00, pago sobre a importancia de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), conforme Guia de Recolhimento sob _
rll 1613983-9, expedida em da ta de 23 de fevereiro de 1979, pela Ag'"'_cia de Rendas, desta cidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._._._._._._._._._.

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 17 I,de abril de 1979.-

•~.~'.'~

liJ ••~
Funarpen -Lei13.228de 18/07/2001-SeloDigitalN° UVk8U.t6bu3.nQMeY, Controle:eKALO.9fX32CertidãoVálidapor30 dias-Não pode serrasuradaou modificadasob pena de perdados efeitos
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FICIAL.-
/

/ . ./
•. Av-2-1.J60 •. Prot....47.864 - Qata: o ÍlIl,«j08 - os termos do artigo 615-A da Lei n.

11.382/2006, averba-se a exis,té'nciad {ão de E ecução de Título Extrajudicia em que é
requerente B N U iRl ER I . BAN com in crição no

.CNPJ sob nO07.450.604L 01-89yé r ueridos S CA E PAL AS S/A,
com nscrição no CNP ob nO7~912. 92/0001-5 , OÃO DE OLIV . I inscrito
no CPF/MF sob n. 564.511. 9-15; APA IVEI R
inscrita no CPFIMF sob n. 006.130.77 , e JNR FRANCISCO MOTTER, in crito no
CPF/MF sob n° 427.393.499- , lstribuídasob n. 258 no Livro n. 13, em data de 1 de.maio
de 2008, tendo sido atribuído a causa o valor de R$190.968.,57, conforme Certidão ~xpedida
em data de 21 de julho de 2008, pela Distribuidora Leila Fátima de Lima, desta Comarca de
Palmas, PR.- Fica arquivada neste Ofício a Certidão retro mencionada sob n. 014537.- -Eu,'
~a Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, ~Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- .
Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e dou fé.- .
Palmas, 07 de novembro de 2008.- -",'eJt~

• R-3-1.360 - Prol. 49.705 - Data: 13/08/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Depósito,
expedido em data de 23 de junho de 2.009, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Marcel Reis Pires, extraído dos autos n. 376/2006 de Busca e Apreensão, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi
procedida a penhora pelo autor BANCO RURAL S.A. aos executados SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A. e outro, do imóvel remanescente da presente matricula, ou seja,
da área de 3.762,50m2 (três mil e setecentos e sessenta e dois metros e cinquenta centímetros
quadrados).- Feita a penhora foi nomeado como fiel depositário Sr. João de Oliveira Júnior, a
qual aceitou os encargos de fiel depositário, prometendo não abrir mãos dos bens, sem ordens
express~s do M.M. Juiz de Direito. que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi..pa.gaa .guia
de recolhimento do FUNREJUS sob n. 08037013200159172, no valor de R$609,OO. com O

. Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201.- fica arquiv~do neste Oficio uma~i
aludido !'\uto 'de Penhora sob n. 015456.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveita Kaspreski '. .,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e.assino.- Cota: 1.293,60 VRC - ~$135,82.-

. . • O.referido é verdade e dou fé.-
'., Palmas, 17'de agosto de 2009.-

".

Oficial.

R-4~1.360.2 Prol. 52.903.- Data: 14/09/2010.- De con ormidade como'Termo de Conversã~
d~ Sequestro em Penhora, ex.pedido'em data de 29 de outubro de 2.009, pela M.M ..Juíza de
Direito Substituía da .Comarca. da Região Me.tropolitana de, Curitiba - Foro Central, JuÍZo de

. ~9!i'Wi. n~ ficha 2

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° UVk8U.t6bu3.nQMeY, Controle:eKALO.9fX32
Certidão Válida por 30 dias - Não pode ser rasurada ou modificada sob pena de perda dos efeitos
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-5-1.360 - Prol. 57,815 - Data: 13/04/2012- s tenn
expedido em data de 03 de novembro de 2.011, ne Idade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M,M, Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S,A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja da área de 3.762,500 m2 (três
mil setecentos e sessenta e dois metros e cinco centímetros quadrados).- .Feito o arresto, foi
depositado o bem em mãos da Sra. Leila Fátima de Lima. Depositária Pública, a qual aceitou os
encargos, prometendo não abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M, Juiz de Direito, que
ordenou o feito e sob as penas da iei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n,
12014009400159172, no valor de R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.
97020201, o qual fica arquivado neste Oficio no arquivo de Funrejus sob nO0230.- Fica arquivado
neste 011cio uma via do alud~id Auto de Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018402,- Eu, Anna JuBa
Araújo de Oliveira Kaspre~ki, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino,. Cota:1.293,60
VRC - R$182,39,- \

O referido é verdade e dou fé,. - :s:. '"Palmas,02 e maio de 2012.- ~ ::t
Ofiei . = g'

;;;-
::::0

R-6-1.360,. Prot, 59.060,- Data: 08/08/2012,- . os tel'! do Auto de Penhora e Depósito expedido
em data de 20 de dezembro de 201I, nesta cidade de almas, PR, pelo Oficial de Justiça Bel. Mareei

Direito da Sétima Vara Cível, Dra. Simone Trento, extraído dos autos n° 537/2009, ~o de ~
Execução ProvisÓria,em que ABIUO GROFF e Outros movem contra SERRARIAS A H a \}t\

PALMAS S,A., f~}iprocedida a penhora do imóvelremanescenteda presente matrícula, ou seja, d
de 3,762,50 m2 (três mil e setecentos e sessenta e dois metros e CÍnquentacentímetros quadrados),- Foi
paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n, 10068001800159172,no valor de R$609,00, com o

.

CÓdigOda unidad.e ArrecadadO.ra sob n, 97020201:-.Fica,~rquivad? n~sta serven~i,ao fie.rido ?ficio
sob n, 017124, de Arquivo Geral.- Eu, Anna JulIa AraUJOde OltveIra Kasprcs, \, Oficml do
Registro, a digitei, conferi e assino,- Cota: 1.293,60 VRC - RI35,82.- \

O referido é verdadee dou fé.- '-.J
Palmas, 14 de setembrode 20] 0,-

\, _t. ~ -=: ~._~~" ,B
Av-3-L360,- Prol. 55,795.- Data: 16/08/2011.- Nõs~tê~mosdo Oficio sob n. 180, datado de 10 de
agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da Receita
Federal do Brasil, em Cascavel, PR, averba-se que o imóvel constante da presente matrícula foi
anolado por autoridade fiscal competente; e, na ocorrência de alienação, transferência ou oneração do
mesmo, deverá ser comunicada a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de
quarenta e oito horas, O descumprimentodessa obrigação implicaráa imposiçãode penalidadeprevista
no art, 9° do Decreto 2,303, de 21 de novembro de 1.986, observada a conversão a que se refere o art.
3°, inciso I, da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1,991 e o artigo 30 da Lei 9.249, de 26 de dezembro
de 1,995, independentemente de outras cominações legais. inclusiveem decorrência do dano ao erário
que vier a ser causado pela omissão ou inexatidãoda comunicação. O Oficio acima mencionado fica
arquivado nesta Serventia, no Arquivo Geral, sob n. 017885.- Eu. Anna Julia Araújo de Oliveira
Kasprcs~ki, Oticialdo Registro, a digitei.conferi e assino,. Cota: Nihil.-

O referido é verdade e dou fé.•
Palmas. 30 de agostode 2.011.-

Continua no verso.

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° UVk8U.t6bu3.nQMeY, Controle:eKALO.9fX32
Certidão Válida por 30 dias - Não pode ser rasurada ou modificada sob pena de perda dos efeitos
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Continuação

Reis Pi:cs, extraído d?s autos n. 000356/2004 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite nesta
Vara CJvel, em cumprunento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da Única Vara Cível, foi procedida
a penhor~ ~Io exequente ARTlBANO PACKER, a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A., do lmovel remanescente da presente matrícula, ou seja, a área de 3.762,50 mZ (três mil setecentos
e sessenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados).- Feita a penhora foi nomeado como fiel
de~osit~rio João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos de fiel depositário, prometendo não
abnr maos dos bens, sem ordens expressas da M.M. Juíza de Direito. que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12040008700159172, no valor de
R$817.80, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, a qual fica arquivada nesta
Serventia no Arquivo. de Funrejus sob n° 379.- F'ica arquivado neste Oficio uma .via do alUd~'dO to
de Penhora. no ArquIvo Geral, sob n. 018661.- Eu, Anna Julia Araújo dc Oliveira Kaspres .', .
Oficial do Registro, a digitei, conferi e aS5ino.- Cota: 1.293.60 VRC - lU) 82,39.- -

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 30 de agosto de 2012.-

Oficial.
O os do Auto de Penhora,
junho de 2018, extraído dos Autos nO

0000280-88.2012.5.09.0643, em trâmite na do Trabalho da Comarca de Palmas/PR,
valor da causa R$ 209.860,95 (duzentos e nove mil oitocentos e sessenta reais c noventa e
cinco centavos), em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara, Dr. José
Vinicius de Sousa Rocha, foi procedida a PENHORA do imóvel remanescente da presente
matrícula, ou seja, a área de 3.762,50 m2 (três mil setecentos e sessenta e dois metros e
cinquenta centímetros quadrados), com fulcro no art. 835, V, do Novo Código de Processo
Civil, pelo Excquente DEOCLlDES ELIAS DOS SANTOS. inscrito no CPF/MF n°
917.193.059-00, contra os Executados SERR.\RlAS CAMPOS DE PALMAS S/A.• inscrita
no CNPJ/MF sob nO 76.912.492/0001-53; REFLOR<\.SUL AGROFLORESTAL S.A,
inscrita no CNPJ nO80.362.60110001-83.- Isento do recolhimento do FUNREJUS. conforme
Art. 49], ~ 2° do Código de Norma'.; da Corregedoria Extr~iudicial do TJPR.- Fica arquivado
neste Oficio, uma via do aludido Auto de Penhora, Aval' ção e Depósito, no Arquivo de
Pcnhoras e M.undados J iciais.- cumentos arqui 'd d acordo com a numeração do
Protocolo.- Eu, Felipe 'ro Mordhost, / , Escrevente Substituto, a digitei,
confcri c assino.- . lse as,- O reíçrid ' 'erdade e dou fé.- Palmas, 23 de Julho
de 2018.- ----gs~r~ven e ubstituto.

SERVIÇ

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° UVk8U.t6bu3.nQMeY, Controle:eKALO.9fX32
Certidão Válida por 30 dias - Não pode ser rasurada ou modificada sob pena de perda dos efeitos
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1

Geral JRegistro

[ MATRICULA N.o ~_~_~~.2 ]
'!]J4"'1o (lé."" '!]J.nl'4/J. {l",.a •••

TITULAR
CPF '08.222.739-04

2]'-'
U:C---] 11 '"
; t-' ~

\O ~

06 DE JULHO DE 1992;IDENTIFICAÇãO DO IMOVEL;Consta do imóvel rurall ~ j~
Quinhão n20l(Hum),denominado"INVERNADA DO NARDO",situado neste Mu- 11
cipio e Comarca de Mangueirinha,Estado do Paraná, contendo a área -
superficial de 4.8l5.892,00m2.(Quatro milhões,oitocentos e quinze-
mil,oitocentos e noventa e dois metros quadrados)ou 48l,5ha.de ter ~
ras,sem ben£eitorias,com as seguintes DIVISAS E CONFRONTAÇOES:"pa£
tindo de um marco de espécie Angico, colocado à margem direita do
Rio Marrecas,na divisa do Quinhão 03,aos 1.986,30mts.chega a um
marco de imbuia colocado à margem direita do Arroio Forquilhaidai,
segue no rumo de 30242'NE dividindo com os Quinhões 3, lO, 4 e 5 ,
de Margarida Ferreira dos Santos,Ubiratam Araujo e DonatoFerreira
da Rocha,respectivamente,aos 1.396,60mts.marco de Angicojaos 2.213
OOmts.marco de An9icoiaoS 2.68l,60mts.marco de imbuia, colocado à
margem na divisa do Quinhão dos sucessores de Matias Alves da Ro _
cha da divisão do imóvel Bom Retiro,dai,segue no rumo de 40237'NO,
dividindo com os sucessores de Matias Alves da Rocha, aos 20,60mts
marco de imbuiaiaos 83,30mts.marco de imbuliajaos 725,OOmts. marco
de Canjerana,junto a uma estrada vicinaliaos 1.289,40mts.marco de
angico a margem direita do Rio Marrecas,dai,segue dividindo com a
Fazenda Covó,pelo Rio Marrecas acima até o ponto departida".Ter -
ras de Cultura e £axinais.Cadastrado no INCRA N2724.050.0l0.375/90
PROPRIETARIO:SERRARIAS C OS D PALMAS S A,pessoàJuridica de Di-
reito p:rivado,inscrita n, CG / bIi276.9l2.492/000l-53,com sede
na cidade de Palmas-Prj I RO RIOR:MATRICULA NºR;6=M=230 com
com AV;32;M=230 do Livr -B .R.I.da Comarca de Coronel Vivi
da-Paraná.Dou £é.Mangu a e Julho de 1992;0£icial(Paulo C~
sar Penteado Cardoso) '-- -•.. .,...~
********************** ** *** * *********************************AV;1;M=1.930=Con£orme Ins rumen Particular de Contrato de Cessão
de uso de terras Rurais" e um adocomo cedente do imóvel rural o
Sr.João de Oliveira,de outro lado como Cessionária de àso de ter-
ras rurais a firma Cia.Paranaense de Reflorestamento e AgriCUltura
a segllir denominadós:~implesment~ PRIMEIRO CONTRATANT)!:E SEGUNDO-
CONTRATANTE,respectivamente,tem entre si,justo e tonven~ionado a
Cessão de uso de terras rurai1.",de acordo com as cláusulas e condi
ções a seguir .convencionadas:CLAusULA I-O primeiro contratante cõ
mo senhor, legítimo e único proprietário de uma área de terras ru :
rais com 4.8l5.892,OOm2.,que constitui o Quinhão n20l,do imóvel de
nominado '''INVERNADADO NARDO",no Município de Mangueirinha,Estado:
do paraná, devidamente transcrita no Cartório de Registro de Imó
veis da Comarca de Cel. Vivida-Paraná, sob ne de Matricula 230,do Li
vro 2-B,por força do presente instrumento, cede o uso de uma parte
da área acima descrita,num total de 4.305.892,OOm2.,à Segunda CbIi-
tra~ante com a destinação única e exclusiva de plantio de essen
cias £lorestais,de acordo com o projeto Técnico de Reflorestamento
que será submetido ~ aprovação do IBDF-Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento FlorestaljCLAUSULA 11-0 prazo de duração do presente
contrato é de ?5~te e cinco) anos, contados da data da sua assina

~ t~A,,~~ot~:lrorrogado em qualquer tempo,através de Instrumen
\ ~f .18:i! p.l!'Gprí '";naocorrência de necessidades imprevistas ou fenomenos=
.~ ~-;e~:,e.o. " ." imáticos ou outros quaisque:JSlIIlsMcNiispsà vontade _I

!-;;&••. ~£ g~iG

42'"~!)U",,e, - ~
.., ~ "'<lVO,~de de '" ,.\,: ••• parar,à"u •...•.: M2n~u'e"!.••..\!-C _

\ SSS4Ú:-C!l".r. -

,:rREGISIRO GERALDE IMÓVEIS lr
Comarca de Mangueirlnha - Parsnã ,

•. , .-\o-,C
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~',.t

CONTlNUACÃO

à vontade, dos contratantes,que venham a prejudicar o andamento dos
serviçoS£lorestais programados pela segunda contratanteiCLAusULA_
lli-A cessão de Uso de Terras é gratuita,não cOmpOITatIdOipagarnento
em hipótese alguma, salvo venha a ser convencionado entrec:a,~J?artes
de cOlllWJíacordo e através de Instrumento a ser elaborádo ..'. .a....
oportunaiCLAUSULA IV-Obr"igam_se as partes e seus sucesso~S¥ ..
quer TítUlo a cumprir,Jnanter e respeitar aCessão de Uso de.']}.
pactuada neste instrumento~mesmo em caso de AlienaçãoiCLAusUL
As taxas e impostos Municípais,Estaduais e Federais, incidentes 50:"
bre o imóvel objeto do presente contrato,correrão por conta dopri.
meiro Contratante,durante ~ prazo de.vigên~ia.dp presente instru :
mentoiCLAUSl1LA VI-Fica Facultado à Segunda Contratante,deder ou
transferir a terceiros,Parte ou.total do imóvel ora cedido,desde _
que sejam participantes do Projeto de Re£iorestamento implantado _
pela Segunda Contratante,aprovado pelo IBDF.,observando_se as nor-
mas e condições do presente instrumentoiCLAUSl1LA VII-Findo o prazo
contratUal a.Segunda Contratante deverá de imediato efetuar a devo
luçaõ do" imóvel à Primeira Contratante, sem direito a retenção por
benfeitorias procedidas, sem o prévio e expresso consentimento do
Primeiro Contratante, comprometendo_se ainda a não reivindicar
quaisquer direitos de posse sobre o imóvel ora cedidoiCLÁUSULA
VIII-Tudo quanto for devido, em,razão deste contrato,que não compor
te:Processo judicial, será cobrado em ação competente, ficando acar
go do devedor,em qualquer caso,os honorários de advogado que o cre
dor constituir,para.reSsalVà de us direitosiCLAusULA IX-Para de:
rimir as questões reSUltantes do r sen instrumento,elegem as
partes o Foro da Comarca dé Curi -P á,recusando, outro qual
quer por mais previlegiado que Tu 1 isto do Registro Ante
rior(AV=1=M=230) iDou fé.Mangue . ,.. Julho de 1992iO£icial (PaUlo César Penteado. Cardoso) .. .
****************************** ** *
AV=2::M:l.930="Termo de Compr9~ss I.,Com ia Paranaense de Re£lo-
restamento e.Agricultura,pelo pr en~e têr1Ro.as~e o Co~promisso_
de Executar Integralmente,o Projeto Técnico de Re£lorestamento de-
nOminado "OLIVEIRA V" elaborado para uma área de 360,OO(Trezentos_
e sessenta)~ectares do efetivo plantio de 900, 000 (Novecentos mil
árvores,sendo 50% d~ Pinus Taedae 50% de;Araucária Angusti£ólia ,
no 'vel situado no Município de Mangueirinha,Estado do Paraná. de
aco o OQ egistro no Cartório do Registro de Imóveis de Cel.Vi
vid P atricula sob n2230 do Livro 2-B,com'a. área de 4.815.:
892 O visto do Resistro Anterlor{AV:=2=M:=230) ;D011£é.Man _

6de Julho de 1992iO£icial(paUlO césar Penteado Cardoso

*I.******************************************LüUlltll*;="Termo de Compromis,so",o Sr.J9ão d~ Ol~vei~a,assume _
pelo pr~s e Termo de Compromisso d~ g~avar perpétuamente a mata
nativa existente numa área de 51 hectares, devidamente registrado _
no Ca~tório de Registro de Impveis da Comarca de Cel.Vivida-Paraná
sOQ nº230 do Livro 2-B,t~do para dar atendimento ao Artigo 169 da
Lei n24.771 de. J.5.09.•l965,especi£icamente comre£erência ao Proje-
to denominado BOM;'<mXao •.1 ,proto~olado no Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal;-Delegacia Estadual do P~raná sob n9 9.
979 em data .de 30 de Setembro de 1976,somente Oden o ser cancela_
do o presente termo de Compromisso com a Anuê ssa e única
do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento F do visto do
Regi tro Ant-erior(AV~3=M=230) ;Dou £é.Mangue' . e {"l~'adn:le

- 1aai'âU10 césar Penteado Cardoso) _ ~ ~ :lutI" UU
w* * *************~********************** * * *************

. SEGU •. .JRfEGi5! RO GiERAl.
DE 5M(hlEIS

- ,.. r~plla'.'3,42:2'. \'1s,;onde d" •..."1la . . ~.. ._. _. _
Rua 'rio"" • Faren"I 86640-oilO • Mang\lel "

I

- "----_. ~. ~----_.

________ .ZIIJiIOIQIU •••• _
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. PENHORA DA JUSTIÇA DO TRABALHO = Em cumprimento ao Oficio n01.736.946 datado
de 16 de Julho de 2012, expedido pelo DD. Juízo da Justiça do Trabalho 9° Região, devidamente
assinado pela Dra. Rosânge1a Vidal - Juíza Títular da Justiça do Trabalho da Jurisdição da Cidade
de Palmas-Estado do Paraná determinou cancelamento da penhora visto do AV=74=M=J.930 -
Credor: José de Oliveira - CPF. (ausente); Doravante, imóvel objeto desta MATRÍCULA, fica li
vre desse gravame. o 'do de documentos agasalhado na Lei dos Registros Públicos, con
soante do artigo 25 n' arquivados neste Oficio; Dou fé; Custas Serventia VRC. (Há ser re
colhido no valor de ,0 ( $.53,30); Funrejus (Há ser recolhido no valor de R$.31,60); Selo (Há
ser recolhido no v or e .2,69); Mangueirinha, 23 de Julho de 2012; Oficial (Paulo César Pen
teado Cardoso);

/
~~~~~~~;:;~~~M~~;~~[REGISTRO GERAL

'BeLPauro Cesar Penteaáo.Caráoso [
DELEGADO TITULAR MATRÍCULA N° 1.930
CPF 158.222.739-04 '-- _

...

AV=218=M=1.930= RO OCOLO N°38.459 = 23.07.2012 = CANCELAMENTO DE PENHO
RA DA JUSTIÇA DO TRABALHO = Em cumprimento ao Oficio n°1.755.106 datado de 17 de
Julho de 2012, expedido pelo DD. Juízo da Justiça do Trabalho 9° Região, devidamente assinado
pela Dra. Rosângela Vidal - Juíza Títular da Justiça do Trabalho da Jurisdição da Cidade de PaI
mas-Estado do Paraná, determinou cancelamento da penhora visto do AV=98=M=1.930 - Credor:
Moacir Paz da Veiga - CP . n0063.638.l29-33; Doravante, imóvel objeto desta MATRÍCULA, fi
ca livre desse gravame. o truído de documentos agasalhado na Lei dos Registros Públicos,
consoante do artigo 25 n is , arquivados neste Oficio; Dou fé; Custas Serventia VRC. (Há ser
recolhido no valor de 3, O .110,40); Funrejus (Há ser recolhido no valor de R$.30,40); Selo
(Há ser recolhido no lo d R .2,69); Mangueirinha, 23 de Julho de 2012; Oficial (Paulo César
Penteado Cardoso); '"

"._ ...---~....
J-,. .otoc6pia tem valor probat6ri<.

de certidão de inteiro teor
i (Art. 19. ~12 - Lei 6 015/73)1 " 'V;ronua \r:~~!1dt: de 3u8rapua"'a, 422

I 850540-000 • M6n~tleírinhêl • PaõJná i
....J

AV=219=M=1.930=Pi OTO OLO N°38.492 = 27.07.2012 = CANCELAMENTO DE PE
NHORA DA JUSTI A DO TRABALHO = Em cumprimento ao Oficio n°1.766.195 datado de
18 de Julho de 2012, expedido pelo DD. Juízo da justiça do Trabalho 9° Região, devidamente assi
nado pela Dra. Rosângela Vidal - Juíza Titular da Justiça do Trabalho da Jurisdição da Cidade de
Palmas-Estado do Paraná, determinou cancelamento da penhora visto do AV=87=M=1.930 - Cre
dor: João Maria Lucindo dos Santos - CPF. n0051.908.559-02; Doravante, imóvel objeto desta
MATRÍCULA, fica livre desse gravame T i t ido de documentos agasalhado na Lei dos Re
gistros Públicos, consoante do artigo 25 . iso quivados neste Ofício; Dou fé; Custas Ser ve
ntia VRC. (Há ser recolhido no valor de 830 $ 53,30); Funrejus (Há ser recolhido no valor de
R$.10,44); Selo (Há ser recolhido no v $. ,69); Mangueirinha, 27 de Julho de 2012; Ofi
cial (Paulo César Penteado Cardoso);

AV=220=M=1.930=PROTOCOLO N°3 .493 -' 27.07,2012 = CANCELAMENTO DE PE
NHORA DA JUSTIÇA DO TRABAL = Em cumprimento ao Oficio n°1.765.156 datado de
18 de hl1ho de 2012, expedido pelo DD. Juizo da Justiça do Trabalho 9° Região, devidamente assi
nado pela Dra. Rosângela Vidal - Juiza Títular da Justiça do Trabalho da Jurisdição da Cidade de
Palmas-Estado do Paraná, dete:r,:minoucancelamento da penhora visto do AV=101=M=1.930 _ Cre.
dor: Juarez Cabral Luiz - CPF. n0055.408.089-32; Doravante, imóvel objeto desta MATRÍCU
LA, fica livre desse gravame. Tudo instruído de documentos agasalhado na Lei dos Registros Públi
co' co soante d artigo 250 j!!S/s.o I, arquivados neste Oficio; Dou fé; Custas Serventia VRC. (Há

IFUi.f'" -",.,; o' ~.-1 . .
• • • SEGUE NO VERSO
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RE:3ffS7f"RO GERAL

DE ifV1ÓVT::1 ~~

Rue Visccnde de G~'31'àpuan, 422
8,;54~-o()O • Mongtl~jri"ha • Par.l~!

" ! 80.872. 195/ooo1-à713 1 JUL. 2012

• CERTIDAO.
Cartifico que a presente certidao de

inteiro teor, via fotocópia, confere cóm a
originai eXistente e aroulvada neste Oficio

QÍ\!llêl
lJlíiníca Ch

I :1
AV=221=M=1.930=PROtOCOLO N°38.494 = 27.07.2012 CANCELAMENTO DE PE,
NHORA DA JUSTIÇA DO TRABALHO = Em cumprimento ao Ofício n°1.755.823 datado de'l
16 de Julho de 2012, expedido pelo DD. Juízo da Justiça do Trabalho 9° Região, devidamente assi I
nado pela Dra.Rosângela Vidal - Juíza Titular da Justiça do Trabalho da Jurisdição da Cidade de!!
Palmas-Estado do Paraná, determinou cancelamento da penhora visto do AV=140=M=1.930-I,

Credor: Luiz Campos Cortellini - CPF. (ausente); Doravante, imóvel objeto desta MATRÍCU:
,LA, fica livre desse gravame. Tudo i tr do cumentos agasalhado na Lei dos Registros Pú!'

.Iblicos, consoante do artigo 250 incis I qui s,neste Ofício; Dou fé; Custas Serventia VRC.:j
(Há ser recolhido no valor de 3'\78 ($. ); Funrejus (Há ser recolhido no valor de R$.,j
6.94); Selo (Há ser recolhido no va d R ); Mangueirinha, 30 de Julho de 2012; Oficiar

l(Paulo César Penteado Cardoso); /' :,

CONTINUAÇÃO

ustas Serventia VRC. (Há ser recolhido no valor de 378 O (
lhido no valor de R$.13 .60); Selo (Há ser recolhido no y, O]; d
Julho de 2012; Oficial (Paulo César Penteado Cardoso);

,'"

SEGUE
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OFICIAL.
r

OFICIAL.

Registro Geral

Funarp~n - L~i 13.228 de .18/07/?001 - Selo Digital N° GVk8U.67qFjVARYR, Controle:WXf5W.XJ4ZX
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R-3-2.175.- Prol. 35.441.-

'.

OFICIAL.
R-2-2.1?5.- Nos te os da es itura pública de ccimpra e venda, lavr
da em data de 30 e j~nho de .989, pela Empregaqa Juramentada Mara
Hansen, do Tabel onati Leini desta cidade o i~õvel constante da -
presente matricula fo adquirido por LOURENéo DE PAULA, brasileiro,-
casado com a Sra. Aur a Pereira de Paula sob o regime de co~unhão de
bens, residente e dom ciliado no lugar nominado Estrela do Meio, dis
trito de Ubaldino Taques, deste municipio e comarca de Palmas, trato
rista, portador do CPF sob nQ 819.848.559-72, por compra feita de --
LUIZA GOMES DE ALMEIDA, brasileira, viúva, zeladora, residente e do-
miciliada em Curitiba-Pr., portadora do CPF sob nQ 285.28~.529-00;--
neste ato representada por sua bastante procuradora Sra. CO
NE:l'TO, brasileira, casada! do lar, residente e.domici1iada newta.ci-
dade, portadora da Cert1dao de Casamento sob nO 418, lavrada as "fls.
120, do livro nO dois, expedida pelo Oficial do Registro Civil do __
Distrito de Cel. Passos Maia, municipio de Ponte Serrada-SC., pelo--
pre~o de NCz$ 1.500,00 (um mil e 1nhe os cruzados novos), sem con
diçoes.- Cota: NCz$ 80 11 + CPC, $ 6, • To • NCz$ 86,99.:.:.:.

O ferido e erda e do f.-
Pa 12 de etemb de 98.-

~o:~~~:~P~~~~!s~2~:!n~..1.
Rua Capo Frederico T. Guimarães, 365

mULa.: Illa"l frllclll:tl Clnll'" ~I OIIYIIn .....1 Matrícula Nº 2.175.-C.P.F. 006299019-53 ~ _

•
"ll\;.

... -
1iJ. ..~
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- •. .Jo ~ .' ,~ .••• _ '~ ••••••

CODtiaua

venda: lavrada em data' de 12 d~ riOy~inbro'.de"2oq;:p~16T~tião d~.NÔÚlS Rod~igo A. Lustoza,
do município de' Coronel Dom'illgOl)'Soares, distpto da. comarca. de PaImas,PR, o imó:vel
constante da presente matricula.foi ..adquírido por .SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A..
pessoajuridica de direito privadol~om ..sede~Rua MareChalDeo~oro>n° 2.08~, eI,DPalmas,PR,
com inscrição no CNPJ sobn. 76':9!~:492/00Q1-53, eom inscriçãó e~tadualsob fi, 309.00998-32,
neste ato represemada. por, Seu .Diretor. Presidente, Sr. JOÃo' DE ,Oi;-IVEIRA JUNIOR,
brasileiro, solteiro, industrilil, pOrtádor 4a cédula de -identidade sob na 1.618.3 i2-1/PR:, inscrito
no CPF/MF sob na 564. 511:999-1 5,- résid~nte e domiciliado à Rua Set~ de Setembro, na I. 560,
em Palmàs, PR, por CornPr~.feita' de'LOURENCO'DE PAuLA e SQa mulher' AUREA
PEREIRA. DE PAULA.' bràsileiros;.~casados sob o regime, de. comunhão. total de bens,
anteriormente à vigência da Le"'6.S.t~jTi, ele ~ente, portador da Cédula de Identidade sob n.
4.41O.478-4/PR, inscrito no CPF~ sObn. ~19.848559-72, ela do l~, portadora da Cédula de
Identidade sob n. 4.41O.477-6tPR, 'i.ii~t&Po CPflMF sob n. 014.6&1.5,79-30, residentes e
domiciliados à Rua H, s/na, em palt;nu, .P.R".pcl~ preço ,de R$lO.000,OQ (dez mil reais), sem
condições.-Foipagá a gúia de.rec'91hi~qto d.o'FUNREJUS no valo~de ~20;OO;Como Código
da Unidade"'AIT~ora sOb n.:,~~7Q~OlOt A .<¥~dt; Recôlhimént(). DM{-ITBI sob n.
4Q5/ZOQ.2,devidaíil~ntt; qWta..da,em 1td~ 'v!"mbrQ d,e2002; e, a.Cert,idão Negativa de Tributos

•Municip;Us sob n, 93212002,-~#d.~}:~' .~~'08,~~~.n~vembrode ~OO2,am1J~,ex'pedidas pela
. Prefeitura Municipal desta êldade, fo~ resentadaS por ocasião da lavratura da "referida
escritura.- Eu, Celina Rosi Zamarchi, . ESl.'TeventeSubstituta, a digitei e conferi.- E,
assina~a pela.Oficial do Registro, Anna Julia '~o de Oliveira Kaspreski.- Cota: 3.060 VRC -
R$229,50.-' .;:.; ,

O referidQ é verdade ,e dou fé.-
PaIiÁas,.12 ezembro de 2002.-

'.

•

•... I!l
"IX.

... -
I!l. ~.~

Av-4-2.175 - Prol. 47.864 - Data: 06/11/2008 .. Nos termos do artigo 615-1}. da Lei n.
11382/2006, averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extraju<JiéÍal,em que é
requerente BANCO INDUSTRlALE COMERCIAL S. A. BICBANCO, com inscrição no
CNPJ sob na 07.450:604/qOOI~89~ e requeridos SERRARIAS CAMPOS 'DE PALMAS S/A,
com nscrição no CNPJ sob na 76.912.492/0001-53, JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR. inscrito no
CPF/MF sob n. 564.511.999-15; CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTlER;'inscrita
no CPF/MF sob n. 006.130.779-38, e JNR FRANCISCO MOllER. inscrito no CPF/MF sob
na 427.393.499-04, distribuída sob n. 258'no Livro n. 13, em ,data de 14 de maio de 2008, tendo
sido atribuído a causa o valor de R$190.968,57, conforme Certidão expedida em d~~ de' 21 de
julho de 2008, pela Distribuidora Leila Fátima de Lima; desta Comarca de Palmas, PR.- Fica
arquivada neste Ofi~iO ertidão retro mencionaclllsob n. 014537.-Eu, Anna Julia Araújo de
Oliveira Kaspreski, Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC _
R$135,82.- .

O referido é verdade e dou fé.- .
Palmas, 07 de novembro de 2008.-c=r~~

R-5-2:175 - Prol. 49.705 - Data: 13/08/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Depósito,
expedido ~m data de 23 de junho de 2.009, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Mareei Reis Pir~;'l,extraído dos autos n. 376/2006 de Busca e Apreensão, em trâmite nesta Vara
Cível, em cumprimento ~o mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedida
a penhora pelo autor BANCO RURAL S.A. aos executados SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S,A. e outro, do imóvel constante da presente matríeula.- Feita a penhora foi nomeado
como fiel depositário Sr. João de Oliveira Júnior, a qual aceitou os encargos de fiel depositário,
prometendo não abrir mãos dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que
ordenou o feito e sob as penas da lei.. Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n.

Continua na ficha 02
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l!l'" ~
"1);.

;,o _~. ..~

08037013200159172, no valor de R$609.00, com o Código da Unidade Arrceadad ~ar ~It;

97020201.- Fica arquivado ncste~fi' uma viado aludido Auto de Penhora sob n. 015456.- Eu, --
Julia Araújo de OliveiraKaspreski. , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60
VRC - R$135,82.-

O relerido é verdade e dou fé.-
Palmas. 17 de agosto de 2009.-

R-6-2.175.- ProL 52.903.- Data: 14i09/2010.- I e ormidade com o Termo de Conversão de
Sequestro em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, pela M.M. Juíza de Direito
Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central. Juízo de Direito da Sétima
Vara Civel, Dra. Simone Trento, extraído dos autos n° 537/2009. de Ação de Execução Provisória,
em que ABlLIO GROFF e Outros movem contra SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A .. foi
procedida a penhora do imóvel constante da presente matrícula.- Foi paga a guia de recolhimento do
FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no valor de R$609,00, com o Código da Unidade
AITe~adadora sob, n. 9702020 1:- Fic~ ~rquivad:) n.esta,sen. ,el1t~a~r . rido ~:)t1ciosob .n. O 1712~,. d~
ArqUIVOGeraI.- le.u, Anna Juba ArauJo de OhveJnI Kaspreskl, , OficIal do RegIstro. a dIgIteI,
conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R135.82.-

O referido é verda e dou te.-
Palmas. 14 d ete ode 2010.-

Oficial.

Av-7-2.175.- Prol. 55.795.- Data: 16/08/2011.- Nos termos do Oficio sob n. 180, datado de 10 de
agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro Bini. Delegado da Receita
Federal do Brasil, em Cascavel. PR, averba-se que o imóvel constante da presente matrícula foi
atTolado por autoridade fiscal competente; e, na ocolTência de alienação, transferência ou oneração do
mesmo, deverá ser comunicada a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de
quarenta e oito horas, O descumprimento dessa obrigação implicará a imposição de penalidade
prevista no art. 9" do Decreto 2.303, de 21 de novembro de 1.986, observada a conversão a que se
refere o art. 3", inciso r. da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1.991 e o artigo 30 da Lei 9.249, de 26
de dezembro de 1.995, independentemente de outras cominações legais, inclusive em decorrência do
dano ao erário que vicr a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. O Oficio acima
mencionado fica ar~.uiv' ) nesta Serventia, 110 Arquivo Geral, sob n. O 17885.- Eu, Anna Julia Araújo
de OliveiraKasprcski,. _, Oficial do Registro. a digitei. conferi e assino.- Cota: Nihil.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 30 de agosto de 2.011.-

Orcial.

R-8-2.175 - Prot. 57.820 - Data: 13/04/20 epósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de 2.0 esta c e de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE ~ ~
PALMAS S,.'\, do imóvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto, foi depositado o bem em::i ~.
mãos da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não tJt c::. S
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas ::l

da leL- Foi paga a guia de recolhimento do FU'NI{EJUS sob n~12014009400159172~ no valor de o

R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora'sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste

Continua no verso .
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Continua ao
OfIcio no arquivo de FUTIr.ejussob nO 0230.~Fica ar.quivadoneste Oficio uma via do atfld' o .A.uto de
Arresto, no Arquivo Geral. sob 11.018390.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Ka.'lpresk', _ oticial
do Registro, a digitei, conferi c assino.- Cota:1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou te.-
Palmas, O de maio de 2012.-I . =fiial.

R-9-2.175 - Prot. 77.623 - Data: 22/062018 - P HO - Nos termo. o Auto de Penhora,
Avaliação e Depósito, expedido em d de 20 c junho de _ ,extraído dos Autos nO
0000552-19.2011.5.09.0643, em trâmite na ra do Trabalho da Comarca de Palmas/PR.
valor da causa R$ 209.860,95 (duzentos e nove mil oitocentos e sessenta reais e noventa e
cinco centavos), em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara, Dr. José
Vinicius de Sousa Rocha, foi procedida a PENUORA do imóvel constante da presente
matrícula, com fulcro no art. 835, V, do Novo Código de Processo Civil, pejo Exequente
WALDOIR WOLF MACIEL. inscrito no CPF!MF n" 011.447.311-93, contra os Executados
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.912.492/0001-
53; TABLEROS IND. E COM. DE PAINES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n"
09.402.999/0001-70: MAR} LUCIA ZAMIN - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF n° 02.650.23]/0001-76; ATIVUS GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 10.537.846/0001-19: MADEIRAS DO
SUL LOGISTICALTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nO 1LI9L844!000l-83; MZ
FACTORING S/A. inscrita no CNPJ/Mf nO 03.231.195/0001-79; REFLORASUL
AGROFLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nO80.362.60110001-83.- Isento do recolhimento
do FUNREJllS, conforme Art. 491, S 2° do Código de Normas da Corregedoria Extrajudicial
do TJPR.- Fica arquivado neste OfIcio, uma via do aludido Auto de Penhora, vaIiação e
Depósito, no Arquivo de Penhoras e Mandadosudiciais - Documentos arquiv< s e acordo
com a numeração do Protocolo.- Eu, Felip lt meiro Mordhos .......•Escrevente
Substituto, a digitei. conferi e assino.- C ta5.- O referid é ' rdade e dou fé.-
Palmas, 23 de Julho de 20 18.- ~--'--'EsCrevent ' stituto.
R-IO-2.175 - Prot. 78.275 - PENHORA - Nos termos do Auto de
Penhora, Avaliação e Depósito, xpedi. o em 28 de agosto de 2018, extraído dos Autos n°
0000155-52.2014.5.09.0643, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Palmas/PR,
valor da causa R$ 147.972,86 (cento e quarenta e sete mil nO\lecentos e setenta e dois reais
e oitenta e seis centavos), em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara,
DI'. José Vinicius de Sousa Rocha, foi procedida a penhora do imóvel constante na
presente matricula, pela Exequente UNIÃO FEDERAL (PGFN), inscrita no CNPJ sob nO
00.394.460/0001-4 t, contra a Executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A••
inscrita no CNPJ!MF sob nO 76.912.492/0001~53.- Será enviado o Oficio nO 197/2018,
informando o valor dos emolumentos e da taxa devida ao FUNREJUS para 0p0l1una inclusão
na conta geral da execução, conforme Art. 491, 9 2° do Código de Normas da Corregedoria
Extrajudicial do TlPR.- Fica arquivado neste Oficio. uma via do aludido Auto de Penhora,
Avalia' o e Depósito, no Arquivo de Penhoras e Mandados Judiciais.- Documentos
a ui dos c acordo om a nm 'ração do Protocolo.- Eu, Felipe Antonio Carneiro Mordhost

_' ~screve Stl II , digitei. conferi e assino.- Cota: Isento de Custas.- O referido é
ade Palrrtas, 04 de Outubro de 2018.-

Escrevente Substituto .

•
'111:,

;"o _

[!l, ~.~
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OFICIAL.-

Registro Geral

I Matrícula Nº 2.223 .-
HATRICUL.P.112 2.223.- DATJ,: 10 de deze;nbro de 1980.- Umlote de t
no, situado no quadro lirbano des ta cidade, no ail.llento verificado no
quadrante Oeste, no bairro deno~inado Disserilla, no loteauento Santa
Luzia, medindo 399,75 metros q~adrados,.correspondente a~ 1o~e ~ 05
da quadra ri! 01, com as seguJ.,ntes divJ.sas e confrontaçoes: ao lJor-
te, divide com o lote ~ 04 de Manoel P. Luz, medindo 31,00 Letros;
ao Sul, divide com o lote yj2 06 de Pedro J. Oliveira, medi..t1do30,50
metros; ao Leste, onde faz frente divide co;:: a rua particular ali -
existente, medindo 13,00 metros; e ao Oeste, divide com terrenos de
João de Oliveira, ;nedindo 13,00 metros.- PHOPHDi'I'.lRIO:3EBt\STIÃO7BR
B.;i;IrlA J1JilliVICZ, brasileiro, casado residente e domiciliado nesta c,1
dade, portador do CPF sob ri! 285 266 609-00.- llliGISTrlO AiJTEHIOR: l~.
1 674 no livro ri! 3-C, deste cartório.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. , "

O referido e verdade e dou fe.-
al~as, 10 de dezem"ro d 1980.-

R-1-2.223.- :Jos Cartà de Data sob ri! 6.521, ex
pedida e~ data de 20 de ~oüembro de 1980, pelo Sr. José Ferreira de
Almeida-Prefeito Hunicipal desta cidade, o imovel constante da pre-
sen te natricula foi adquirido por SEBASTTÃo }i'ER.dEIHAJUffi..'VICZ,bras,!
leiro, casado) residente edomiciliado nesta cidade, portador'do CPF
sob ri! 285 260 609-00, por compra feita da PHEit'blfJ.R.4!1UNICIP.ALDE =
PAL>íAS,pessoa juridica de direito público interno.- lrao consta pre-
ço ne~ condições.- OBSERVAÇÃO:Foi pago o imposto de trans~issão de
propriedade in ter v ívos, no valor de Cr~ 500,00, confor;:Ie Guia de Re
colhimento sob ~ 223l72l-8, expedida em data de 21 de novembro de -
1980, pela Agencia de Rendas, gesta cidade.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O referido e verdade e dou fe.-
~l~as, 10 de !eZembr~ <\~ :980.- ,.,

______ ~__ Db__•.•\•••••••,,_..b._. __ ~d:l ....Àt !lu cnH_--_OFlliIAL.-
~. ~c4..' -.=( .

R-2-2.223.- Prol. 34.000.- Data: 07/02/2002.- Nos termos da escritura pública de compra e
venda, lavrada em data de 06 de fevereiro de 2002, pelo Tabelião de Notas Rodrigo A. Lustoza,
do município de Coronel Domingos Soares, distrito da comarca de Palmas, PR, o imóvel
constante da presente matrícula foi adquirido por SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS 5.A.,
pessoajuridica de direito privado, com sede à Rua Marechal Deodoro, n° 2.081, em Palmas, PR,
inscrita no CGCIMF sob n. 76.912.492/0001-53, com inscrição estadual sob n. 30.900.998-32,
neste ato representada por JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR. brasileiro, solteiro, industrial,
portador da Cédula de Identidade sob nO 1.618.312-11PR, inscrito no CPFIMF sob n°
564.511. 999-15, residente e domiciliado no município e comarca de Palmas, PR, por compra
feita de SEBASTIÃO FERREIRA JUREVICZ e sua mulher MARIA AUXlLIADORA
THEODORO JUREVICZ, brasileiros, casados sob o regime de comunhão de berts,
anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, ele comerciante, portador da Cédula de Identidade sob
n. 6.540.320-0/PR, inscrito no CPFIMF sob n. 285.266.609-00, e ela do lar, portadora da Cédula
de Identidade sob n. 6.540.319-6/PR, inscrita no CPFIMF sob n. 960.992.679-72, residentes e
domiciliados à Rua Projeta Dissenha, nO62, Bairro Dissenha, em Palmas, PR, pelo preço de
RSlO.OOO,OO(dez mil reais), sem condições.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS no
valor de RS20,00, com o Código da Unidade Arr dora sob n. 9750101. Foram apresentadas
a Guia de Recolhimento DAM-ITBI sob n. 42/2002 Yidamente quitada em 06 de Fevereiro de
2002; e, Certidão Negativa de Tributos Municipai n. 76/2002, emitida em data de 06 de- <

Fevereiro de 2002, ambas expedidas pela Prefeitura 'ci al desta cidade e arquiv~este
Oficio sob n. 006999.- Eu, Celina Rosi Zamarchi, Escrevente Substituta. a di~tei e
conferi.- E, ássinada pela Oficial do Registro, Anna Juh 'Jo de Oliveira Kaspreski.-'Cóta:,
3.060 vRC - RS~29,50.-

REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Palmas - Est. do Paraná
Rua Capo Frederico T. Guimarães, 365

mULlR: Intula FranciscoCanil. 11. OIl"lr.

C.P.F. 006299019-53

•I!l Ao,,:

!itAlftIA ftft wllmn ... _
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. .•..
o,: ~{::•.

r---- CODtinua

o referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 13 de fevereiro de 2002.-

~~~

•I!l •..

Av-3-2.223 - Prol. 47.864 - Data: 06/11/2008 - Nos termos do artigo 615-A, da Lei n.
11.382/2006, averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é
requerente BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO, com inscriç~o no
CNPJ sob nO07.450.604/0001-89, e requeridos SERRARIAS 'CAMPOS DE PALMAS S/A,
com nscrição no CNPJ sob nO76.912.492/0001-53, JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito
no CPF/MF sob n. 564.511.999-15; CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTrER,
inscrita no CPF/MF sob n. 006.130.779-38, e JAIR FRANCISCO MOrrER, inscrito no
CPFIMF sob nO427.393.499-04, distribuída sob n. 258 no Livro n. 13, em data'de 14 de maio
de 2008, tendo sido atribuído a causa o valor de R$190.968,57, conforme Certidão expedida
em data de.21 de julho de 2008, pela Distribuidora LeilaFátima de Lima, desta Comarca de
Palmas, PR.- Fica arquivada neste Ofi~C'O ertidão retro mencionada sob n. 014537.- Eu,
Anna Julia Araújo de 'OliveiraKaspresk' Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.- - .

" O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 07 de novembro de 2008.-
V;~. Oficia}.
~~--_/

R-4-2.223 - Prol. 49.705 • Data: 13/08/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e D~pósit<?,
expedido em data de 23 de junho de 2.009, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
.,Marcel Reis Pires, extraído dos autos n. 376/2006 de Busca e Apreensão, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz de Direito da Única VAra Cível, foi
procedida a penhora pelo autor BANCO RURAL S.A. aos executados SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A, e outro, do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a
penhora foi nomeado como fiel depositário Sr. João de Oliveira Júnior, a qual aceitou os
encargos de fiel depositário, prometendo não abrir mãos dos bens, sem ordens expressas do
M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a guia de
recolhimento do FUNREJUS sob n. 08037013200159172, no valor de R$609,00, com o
Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201.- Fica arquivado neste Oficio uma~ia
aludido Auto de Penhora sob n. 015456.- Eu, Anna Julia Araújo de OliveiraKaspresk', ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 17 de agosto de 2009.-

c3Y~
R-5-2.223.- Prol. 52.903.- Data: 14/09/2010.- De conformidade com o Termo de Conversão
de Sequestro em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, pela M.M. Juíza de
Direito Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central, Juízo de
Direito da Sétima Vara Cível, Dra. Simone Trento, extraído dos autos n° 537/2009, de Ação de
Execução Provisória, em que ABILIO GROFF e Ou,ros movem contra SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS SA., foi procedida a penhora do imóvel constante da presente
matrícula.- Foi paga ~,guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no
valor de R$609,OO, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n: 97020201.- Fica arquivado
nesta Serventia o re~e' Oficio sob n. 017124, de Arquivo Geral.- Eu, Anna Julia Araújo de
Oliveira Kaspreski, ; lcial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC -
RI35,82.- .

\ O referido é verdade' e dou fé.- . .
.' ••• ' I '.

Continua na ficha 02
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Palmas, )4 de setembro de 20 I0.-
__ Oficial.

R-6-2.223 - Prol. 57.832 - Data: 13/04/2012 - Nos term Auto de Arresto e Depósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imÓvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto, foi depositado o bem em
mãos da Sra. Leila Fátima dc Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas
da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n' 12014009400159172, no valor de
R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste
Oficio no arquivo de Funrejus sob n° 0230.- Fica arquivado neste Ofício uma via do alUdidttoo de
Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018400.- Eu, Anna JuHa Araújo de Oliveira Kaspreski, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,J9.-° referido é verdade e dou fé.-

Palmas, 02 de maio 2012.-

Oficial.
R.8-2.223 - Prot. 77.622 - Data: 22/0612018 - "NHORA - Nõs termos do Auto de Penhora,
Avaliação e Depósito, expedido em data de 20 de unho de 2018, extraído dos Autos n° 0072500-
89.2009.5.09.0643. em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de PalmaslPR, valor da causa
R$ 12.597,08 (doze mil quinhentos e noventa e sete reais e oito centavos), em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara, Dr. José Vinícius de Sousa Rocha, foi procedida
a PENHORA do imóvel constante da presente matrícula, com fulcro no art. 835, V, do Novo
Código de Processo Civil. pelo Exequente RONDlNELE DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob
n° 001.447.311-93, contra a Executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nO 76.912.492íOOOI-53.- Isento d<t ~
recolhimento do FUNREJlJS, conforme Art. 491, ~ 2" do Código de Normas da Corregedori~ g'
Extrajudicial do 'T'JPR.- Fica arquivado neste OHeio, uma via do aludido Auto de Penhora, s
Avaliação e Depósito, no Arquivo de Penhoras e Mandados Judiciais.- Documentos ar
de acordo com a numeração do Protocolo.- Eu, Felipe Antonio Carneiro Mordh t,

R-7-2.223.- Prol. 64.999.- Data: 23/05/2014.- No. ermos do to e Penhora e Avaliação. expedido
em data de 12 de maio de 2.014, nesta cidade de .. PR, pelo Oficial de Justiça Avaliador
Federal Fabiano Franco Daniel, extraído dos autos n. 00586-2013-643-09-00-3 (ExFis - Ajuizada em
10/09/2013) 0000590-60-2013.5.09.0643, em trâmite na Vara do Trabalho desta cidade, em
cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Substituta JuJia Torres Gaze, foi procedida a
penhora pelo autor UNIAo, à ré SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante
da presente matrícula, ou seja, da área de 399.75 m2 (trezentos e noventa e nove metros e setenta e
cinco centímetros quadrados).- Foi enviado Oncio n° 221/2014, em data de 24 de junho de 2.014, à
Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e o valor
da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos na conta de liquidação.- Fica arquivado neste
Ofício um~ia do aludido Auto de Penhora, no Arquivo Geral. sob n. 019984.- Eu, Thyara Ferreira
Berto11a, , Escrevente Substituta. a digitei, conferi e assino.- Cota: infbrmado valor para inclusão
na conta de liquidação.-

O refc ido é verdade e dou te.-
Paim . "3 de junho de 2014.-

•I!J •.:
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" •...

Continuação

" Escrevente Substituto, a digitei, conferi e assino.- Cota;'
,.~. .~ -dou fé:- Palmás, 23 .de Julho de 2018.- /'"
';Substituto. . "/ ---,

.,/:,'

• SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMAll.CA DE PALMASIPR.

eferido é verdade
. -,----, Escí"evente

•[!J . •.. :
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f• ir

UOFICIAL.-
s~. DO V'UlIO

Registro Geral
I

.... ~-
-r-'2.496.- .Nos termos ,da' carta de Da -sob rit .. 6.538, expedida em da-
s de 22 de julho de 1980, pelo Sr. José Ferreira de Almeida-Prefeito
unicipal de Palmas, o imovel constante da presente matricula foi ad-
~i~i~o por MAiiIA ILIA DOR SAIITOS, brasileira, casada, residente e d~J.cJ.ll.adanesta c~dade, portadora do CPF sob rfJ.285 274 109-15, por _
ompra feita da PbW1'AITUR;.l1UNICIPAL DA PAL~*S;pessoa juridica de di
eito público interno.- Não consta pre~o nem conctições.- OBSEtlVA¥ÃO:-
oi pago o imposto de transmissão de propriedade inter vivos, confor-
e Guia de Recolhimento sob r9 2439957-2, expedida em data de li de _
unho de 1981, pela Agencia de Rendas, desta cidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O referido é verdade e dou fé.-
. J:1ii~mas, 12 ~ jUIti}oA< 1981.-
':::lCl.!'n,., • 'o•• ~.~ ~_. Ad_'ct_------OFICIAL.

~&..~

-2-2.496.- Nos termos da escritura pu~llca de compra e venda ,lavrada
m data de 24 de abril de 1.987, pelo Tabelião Emar José Leinig,desta
idade, o imovel constante da presente matricula foi adquirido por ••

LINO L , brasileiro, viuvo, aposentado, residente e do-
iciliado nesta cidade, porteeor do CPF sob ~ 285 302 849-68, por --
ompra feita de DARCI RODRIGUES DOS SANTOS e sua mulher MARIA ILIA •
OS SANTOS, braslieiros, casados, ele armador, ela do lar, residentes
domic liados em Campo Grande-MS ,portadores do CPF sob ~ 321 287 --

71-67, neste ato representados por seu bastante procurador JOse fRAN
I OOLI LI, brasileiro, casado, pintor, residente e dOiiiI-
iliado nesta cidade, portador do CPF sob ~ 338 2J6 3lt-9-68,Pelo pr~
o de Cz$ 800,00 (oitocentos cruzados), sem condiçoes.- Observação:
imposto de transmissão de propriedade inter vivos, foi obre a

mportancia de czS 5.000,00 (cinco mil cruzados), conWrme Gui ~ -
50/87, expedida em 22/0l+ 87, pela Agencia de Renda--Sdesta cid de.- -
ota: CzS 262,20 + CPC C l3,8~ + FP cz$ 55,20 ~6tal: Cz$ 33 ,20.-.-

re rido verdade e do fe.-
aI ,28 ab il 1 87.-

TRICULA.. 2"~49ó~-~: 12 de ~unhO Ae' 1981.- Uma ~rea de terreno,
'.l:t da no qiladro urbano desta cidade, no aumento verJ.N.cado no ~-
railte:Oeste,tio ba~rro denominado Dissenha, no loteamento denominado
nta Luzia e ço:rrt;lspondea.olote ~ 05, da quadra rIl02, :n2dindo 416,
O metros quadrados, com.as seguintes divisas e confrontaçoes: ao Nor
'e, divide cOlIi"olb~e rIl04 de 'Luisa campos de Almeida, medindo l7,0~
etr.os; ao Sul, divide com t'eí're'nosdo Cruzeiro Atletico Clube Benefi
ie"tite,medindo ~5,OO metros; a 'Leste, divide com terrenos do CruzeI
.Atletico 'Clube'Bermficiente, medindo 26,00 metros; e a Oeste, onde

az .frérite.com Ull)arua ali oexisten.te.-,medindo 26,00 metros.- PHOP~I,,-
ÁRIA": MA~IA' IL1;. DOS '~j~NTOS,.bras"ile-iraf ca.s'atia,res idente ~ dom~CJ.-
'ada nas a cidt:;ide,portadora do CPF sob r9 285 274 109-~5.- REGISTRO
NTERIOR(!'J. 1'.674, no livro rfJ.3":C, destecartório.-.-.-.-.-.-.-.-.• ..... O 'referido -é verdade e dou fé.-
. • . . • . . • • • . • . •. : ' • . . •• ~ma~",. '12'.;doe "j'Un 'O d 19€ 1.-

.. " . • OFICIAL.-

~~?~~~~~~L~~~a~~'I
Rua sete de setembro, 1.200

muLaI: ••••••• "-I.1II;lI C~ •••••'. 0IInIr. I.
CPF OOIlD901~53' '; Matrícula N.o :.2.•.!i-.9.6.•.~ .
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ICUL.-

Oficial.

R-4-2.496,- Prot, 35.162.- qita: 1111 / 2,- No termos da escritura pública de mpra e venda,
lavrada em data de 11 d,.e"outubro Tabelião de Notas Rodrigo A. Lustoza, do
município de Coronel 06mingos S , distrito comarca de Palmas, PR, o im' el constante da
presente matricula foi adquirido r SE AS AMPOS DE PALMAS S.A. ssoajuridica de
direito privado, com sede à R Mar hal D oro, nO2.081, em Palmas, PR, com inscrição no
CNPJ sob n. 76,912.492/0001 53, neste representado por JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR,
brasileiro, solteiro, industrial, po or da cédula de identidade nO 1.618,312-1/PR, inscrito no
CPF/MF sob n° 564,511.999-15, residente e domiciliado à rua Sete de Setembro, nO 1.560, em
Palmas, PR, por compra feita de TIMOTIA DE JESUS DOS SANTOS JACQUES e seu marido
WILMAR JACOUES, brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, tia vigência da
Lei 6,515/77, ela do lar, portadora da Cédula de Identidade sob n. 6.650.828-5/PR, inscrita no
CPF/MF sob n. 79 l.l 37.299-34, ele servente, portador da Cédula de Identidade sob n.
9. 142,251-4/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 798.078.289-53, residentes e domiciliados à Rua H, sinO,
Bairro São José, em Palmas, PR, pelo preço de RSlO.OOO,OO(dez mil reais), sem condiçães,- Foi
paga a guia de recolhimento do FUNREJUS no valor de RS20,OO, com o Código da nidade
Arrecadadora sob n. 97050101. A Guia de Recolhimento DAM-ITBI sob n. 375/2002, devi ente
quitada em 11 de outubro de 2002; e, a Certidão Negativa de Tributos Municipais sob n. 8 2,
emitida em data de 10 de outubro de 2002, ambas expedidas pela Prefeitura Municipal desta
foram apresentadas por ocasião da lavratura da referida escritura Eu, Celina Rosi Zarnarchi,
Escrevente Substituta, a digitei, conferi e assino.-I o : 3.060 - R 29,50.-ri 'do é ver . u fé.-

, .28 de o 2002.-

J
R-5-2.496 - ProL 49.705 - Data: 13/08/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Depósito,
expedido em data de 23 de junho de 2.009, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Mareei Reis Pires, extraído dos autos n. 376/2006 de Busca 'e Apreensão, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível. foi
procedida a penhora pelo autor BANCO RURAL S.A. aos executados SERRARÍAS
CAMPOS DE PALMAS S.A. e outro, do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja,

E.3-2~~:~~S termos da escritur.~PÚ.blic.adeCO!p.ra a. vend~,1avrada-
m data de 18 de novembro de; 1.988, pelo Tabellao $mar.Jose Leinig,-
desta cidade, o imóvel rel'll.t1escen1;.• !ia presentellat;r1Cu. la _que oo'rres
ponde atual_nte ao lote rf1+'7l+ da qua~ra rf1 ;O'!8dindo 156,00 metros
quadrados, com as segulnte-s'divlsas.e controntaçoeslAo Norte, divide
com o lote na 194, de Luiza Gomesde Almelda,medindo'17,00 metros;ao-
Sul ,divide com o lote lf2 164, de Ade.llho !lery da ,Silva ,medindo 16,30-
metros;a Leste, divide com terrenos do Clube Atletico Benericiente --
Cruzelro,lIledtndo,940 metros.e,a {)8ste,onde faz rrentecolll uma rua ali
projetada,medindo 9,40 metros, roi açlquirido por .. IMOT .TE US.r , brasileira,oasada oomoSr:WILMAR. AQOUla, sob o reg
me de comunhao parcial de bens, do 'lariresidente e' domiciliada ta-
cidade,portadora do CPF/MP'sob r#1 791. 37.299-34,por compr eita eIL NONERY. ILVA,brasileiro~viúvo,aposentado,reside e e dom ci-
liado nesta cldade,portador do CI'F/MFsob rP 28,.302. /68, sen
dado para ereitos fi!cai1.s o'. alor de Cz$24.000,OO(Vin e e qgatr mil •.
cruzadosl,sem condiçoes.. :As divisas e cont ontaçoes ci~
descritas foram fornecidas eltura Municipal e Palma ,atra-
vás da certidão expedida e . 2; de out bro de .988, ja cer-
tidão Cica arqt;ti.,ada neste ó.;' Cot:e 2 ,06, 0+ C crS12.
14- ,00 • 1'0ta 1. Cr$267•.120;.0

O
PaI

Continua na fich 02
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da área de 156,00 m2 (cento e cinquenta e seis metros quadrados).- Feita a penhora foi nome
fiel depositário s.r. João de Oliveira Júnior, li qual aceitou os encargos de fiel depositário, promete o
não abrir mãos dos bens; sem.ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi pagaaguia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 08037013200159172, no valor de .
~$609,00, ~om o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 9702?201.- .~ica arqu~va~oneste OfittCiO. a
VIado aludIdo Auto de Penhora sob n, O 1,5456.- Eu, Anna Juha ArauJo de OhveIra Kaspres I, "

Oficial do Registro, a digitei,conferi.e assino.-.Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-
. .... O referido é verdade e dou fé.-

. . Palmas, 17 de agosto de 2009.-
Oficial.

Av-2-2.496 - Prot.: 50.293 - Data: 20/10/2009 - Nos te artigo 615-A, da Lei n. 11.382/2006,
averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente BANCO
ABC BRASIL S.A .• com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nO1.400, 4° andar, Vila
Nova Conceição, em São PalHo, SP, com inscrição no CNPJ sob n. 28.195.667/0001-06, e executado
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.. com sede na Rua Sete de Setembro, nO1.560, Bairro
Oliveiras, em Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, distribuída sob n.
583.00.2009.197742-4/000000-000, em data de 17 de setembro de 2009, tendo atribuído a causa o
valor de R$980.666,99 (novecentos e oitenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e nove
centavos), conforme Certidão expedida em data de 24 de setembro de 2009, pelo Diretor de Divisão
Nilton Sobral da Silva, do Juízo de Direito da 378 Vara Cível Central, de São Paulo, SP.- Fica
arquivada neste o~ Certidão retro mencionada sob n. 015803.- Eu, Anna Julia Araújo de
Oliveira Kaspreski , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC -
R$135,82.-

. O referido é verdade e dou fé.-
Palmas,29 d outubro de 2009

Oficia.

R-6-2.496.- Prol. 52.903.- Data: 14/09/2010.- De conformidade com o Termo de Conversão de
Sequestro em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, pela M.M. Juíza de Direito
Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Foro Central, Juízo de Direito da Sétima
Vara Cível, Dra. Simone Trento, extraído dos autos nO537/2009, de Ação de Execução Provisória, em
que ABILlO GROEE e Outros movem contra SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., foi
procedida a penhora do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja, da área de 156,00 m2

(cento e cinquenta e seis metros quadrados).- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n.
10068001800159172, no valor de R$609,00, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.
97020201.- Fica arquivado nesta serven~feridO Oficio sob n, 017124, de Arquivo GeraI.- Eu,
Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski ., Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota:
1.293,60 VRC - RI35,82.- .

: ) O referido é verdade e dou fé.-
"'-- Palmas, 14 de s embro de 2010.-

Oficial.

N 3::
',~ ~ a

"o ~ ~Av-3-2.496.- Prol. 55.795.- Data: 16/08/2011.- Nostemros do Oficio sob n. 180, datado de 10 de 0'1 c::
~agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da Receita :::
oFederal do Brasil, em Cascavel, PR, averba-se que o imóvel remanescente da presente matrícula, ou

seja, a área de 156,00 m2 foi arrolado por autoridade fiscal competente; e, na ocorrência de alienação,

Continua no verso.
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__ - __ i!'"'. ----~-~--------------------

~~-----_.----.------._-

R-7-2.496 - Prol. 57.828 - Data: 13/04/2012 - os termos o Auto de Arresto e Depósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de ~.O11, nes a I ãde de Palmas; PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraido dO$autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLOREStAIS S.A .a executàda SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel remanesceôte <U\..pres~ntématrícula, ou seja da área de 156,000 mZ (cento e
cinquenta e seis metros quadrados).- Fe.ito o áiTêsto, foi depositado o bem em mãos da Sra. Leila
Fátima de Lima, Depositária Pública; a qúal acei~ouos encargos, prometendo não abrir mão dos bens,
sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a
guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12014009400159172, no valor de R$486,69, com o
Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste Oficio no arquivo de
Fumejus sob n' 0230.- Fica arquivado neste Oficio mna via do a1udid~~ Arresto, no Arquivo
Geral, sob n. 018397.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , ficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou -
Palmas, 02 de io de 2012.-

Oficial.

R-8-2.496.- Prot. 59.061.- Data: 08/0812012.- uto de Penhora e Depósito expedido
em data de 20 de dezembro de 2011, nesta cidade as" pelo Oficial de Justiça Bel. Mareei
Reis Pires, extraído dos autos n. 000356/2004 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da Única Vara Cível, foi
procedida a penhora pelo exequente ARTlBANO PACKER, a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A., do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja, a área de 156,00 mZ (cento e
cinquenta e seis metros quadrados).- Feita a penhora foi nomeado como fiel depositário João de
Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos de fiel depositário, prometendo não abrir mãos dos bens,
sem ordens expressas da M.M. Juíza de Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a
guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12040008700159172, no valor de R$817,80, com o
Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, a qual fica arquivada nesta Serventia no Arquivo
de Funrejus sob nO379.- Fica arquivado neste Oficio uma via do alUdi~O uto de Penhora, no Arquivo
Geral, sob n. 018662.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres i, , Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e do .-
Palmas, 30 de agosto de 2012.-

R-9-2.496.- Prol. 60.947.- Data: 28/2/2013.- No termos do o de Penhora e Depósito expedido em
data de 22 de setembro de 2011, na cidade de Sao o, SP, por Adriana Cristina S. S. Oliveira,
Diretora, extraído dos autos n. 583.00.2009.197742-4/000000-000 de Execução de Título
Extrajudicial, em trâmite nesta Vara Cível, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito
Márcia Cardoso, foi procedida a penhora pelo exequente BANCO ABC BRASIL S.A. a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja,
da área de 156,00 metros quadrados.- Feita a penhora foi nomeado como fiel depositário João de
Oliveira Júnior.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12106002900159172. no
valor de R$817,80, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, a ual fica ar ui~ada

ontmua na IC a O
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fida!.

nesta Serventia, no Arquivo de Funrejus, sob n° 676.- Fica arquivadoneste Oficio uma via
Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 019147.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Ka

Oficial do Registro, a digitei,.conferie assino.-Cota: 1.293,60VRC - R$182,39.-
O referidoé verdadee dou fé.-
Palmas,27 de marçode 2013.-

R-1O-2.496.- ,Prot. 65.000.- Data: 4.- No ermos do Auto de Penhora e Avaliação,
expedido em data de 12 de. maio de 2.014, n idade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Avaliador Federal Fabiano Franco Daniel, extraído dos autos n. 00586-2013-643-09-00-3(ExFis -
Ajuizada em 10/09/2013)0000590-60-2013.5.09.0643,em trâmitena Varado Trabalhodesta cidade,
em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do TrabalhoSubstitutaJulia TorresGaze, foi procedida
a penhora pelo autor tTNIÃO.à ré SERRARIASCAMPOSDE PALMASS.A., do imóvel constante
da presentematricula, ou seja, da área de 416,00m2 (quatrocentose dezesseismetrosquadrados).-Foi
enviadoOfIcio n° 222/2014, em data de 24 dejunho de 2.014, à Vara do Trabalho desta Comarcade
Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentose o valor da guia do FUNREJUS, os quais
deverão ser incluídos na conta de liquidação.-Fica arquivadoneste Oficio uma vi~aludido Auto
de Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 019984.- Eu, Thyara Ferreira Bertolla, , Escrevente
Substituta, a digitei, conferi e assino.-Cota: infomladovalorpara inclusãona conta liquidação.-

O re .do é verdadee dou fé.-
Pa dejunh de 2014.-

Oficial.
v-I 1-2.496 - Prot. 76.809 - Data: 13/03/2018 - ENHORA - Nos termos do Auto de Penhora,
xpedido em 12 de março de 2018, extraído d s Autos de Reclamatória Trabalhista sob nO
010149-70.2015.5.09.0643, em trâmite na Vara do Trabalho de PalmasIPR, valor da execução
$ 4.127,80, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz Titular da referida Vara, Dr. José
inicius de Sousa Rocha, foi procedida a penhora do imóvel remanescente da presente
atrícula, ou seja, da área de 156,00 m2 (cento e cinquenta e seis metros quadrados), pelo
xequente ALEXANDRO ANTUNES RODRIGUES, inscrito n().. CPFJMF sob o n°
71.700.749-90, em face da executada REFLORASUL AGROFLORESTAL SIA, inscrita no
NPJ/MF sob o n° 80.362.601/0001-83.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n°
8063396-7. no valor de R$ 8,26, a qual fica quivada neste Ofício, no Arquivo de Funrejus
O 1.- Fica arquivado neste Oficio, uma via do udido Auto de Penhora, no Arquivo de Penhoras
Mandados Judiei s 001.- ocumentos arq v s de acordo com a numeração do protocolo.-
u, Felipe Ao ordhost,. Escrevente Substituto, a digitei, conferi e assino.-
ota: 3 e o verdade e dou fé.- Palmas, 12 de Abril de 2018.-

Escre Substituto.
t. 77 - Nos termos do Auto de Penhora.

ão e epósito, expedido em 03 de julho de 2018, extraído dos Autos n° 0000618-
9 011.5 .0643, em trâmiLe na Vara do Trabalho da Comarca de PalmaslPR, valor da causa
R$ 209.860,95 (duzentos e nove mil oitocentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos),
em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara, Dr. José Vinicius de Sousa
Rocha, foi procedida a penhora do imóvel remanescente constante na presente matrícula,
ou seja, a área de 156,00 m2 (cento e cinqnenta e seis metros quadradl)s), pelo Exequente
JOSIA.~E DA SILVA, inscrito no CPF/MF' sob n° 061.107.999-20, contra as Executadas
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.• inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.912.492/0001-53;
REFLORASUL AGROFLORESTAL S.A, inscrita no CNPJJMF sob nO80.362.60110001-83;
TABLEROS IND. E COM. DE PAINES LTDA. inscrita no CNPJ/MF nO 09.402.999/0001-
70' MARI LUCIA ZAMIN - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME inscrita

i:a-
I\) ::!.. n~c<0_mA»
Zo

........................._------_._------------------------
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. . . !

~:_' ." Continullçào .' .' " '

: ~ho,ÇNPJ/MltnQ02.650,23VOOOl-7~; AtIVUSGESTAO 'EMPRESARIÀL tiDA .-ME, .
'insérita nó CNPJ!MF n~JO:537.846/0001-J9; MADEIRAS DO' SUL LOG1STICA LTDA-
EPP,';:Jnscrita. no CNPJ/MP, 11<>.Ú,191.844/000J -8JeMZ . FACTORING S/A., inscrita ,n'O'

,.' .'~. '(\CNr-J1MF 119.•03.231}~5/00P}~79::-Serâ enviad? Ofic!o ioformando oyá1or dos .:molumentos
•. r~, • '••.., ,~ I e da. t"f'Exa ,devIda ,.aQI::UNREJUS-para",opO-rtpna 'lpclusaona conta .geral. da execuçao, .conforme '
:', .::. ,',"A'1~~4?1,.~2" doCódígode:'N()i1nas da Gorregedórià ~xtra'udiCi~ldo lJPR.- Fica arquivado
, ~',.'""', I1Ç'stç 0'ticio, uma via doaludidú,'Auto de nhora, Av' aç-e Depósito, no Arquivo de
~""'~~ (, , ,,' ~.J)eÍ1hotase Mmídados Jlldiciais OCU )8 arquiva{ ,e, acordo com a llumeráção do

,: ..,....' j Ptotncolo..- Eu, Felipe Anton' _~; Esc,revente' Substituto, a djgitei,
c-Qnferie,assino,- Cota: '.I éwda..dc e dou 1e.- Pa:lmas,09 de .
A;go~to4e 2Qlft~, ertté Substituto:

.._',"~.•.~--------_._--------

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001- Selo Digital N° TVk8U ..6,7q5v.kWRYe, Controle:AdX8W.<:JYasT
Certidão Válida por 30 dias -Não pode ser rasuradá ou modificada sob pena de perda dos efeitos
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••..-•.
n
co...•.

Geral:~~~::~~LMA~~E~~~~~~~'I. Registro
Rua Sete de Setembro, 1.20~' ~ ----,

mu•.••: 1••••1. frad_ CrrllhDd",011".... I I
CPF 006299019-63' Matricula N,o -,~84B.''''''_''_''_'h

MATRIULP ~ 3.848.-~: 27 de junho de 1.984.- U:naárea de
si~uad~ nestemunlclpio e comarca de Palme.s, em £o;num, dentro
nhaO numero um (I), da Gleba dois (11), do Quinhao dois (11), do
vel Cacumbangue! com asuperficie de dez milhões e setenta ~il :ne--
tros quadrados~10.070.000!l12.), ou sejam 1.007,0000 hectares, Ou ain
da 416 alqueires e "2.800,00 metros quadrados, com material re~anes-=
cente, cujo Quinhão ~ 1 tem no seu tOdo a área de 10.890.000,00 me-
tros quadrados, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo _
de um marco de médeira da espécie_grápia, ~ margem esquerda do rio _
Iratin, ponto d~ partida da mediçao geral do perimetro, segue no ru
mo de 5?247 SO, dividindo com os quinhoês ~ s 9, 8, 7 e 2 de José BÕ
ifécio Pacheco, Jacy Ferreira f~rcondes, Elvira Ferreira Marcondes-
Iracy I-1arconde'sGuimarães, respectivamente, aos 268,00 metros mar
o de cabriuva;aos 1.487,00 metros, marco de cabriuva; aos 2.873,0<5
etroa marco de' canjarana; a os 4 .44ó, 90 metros marco .de l:nbuia: da!,
egue nos .I'lL.'1l0sde6~ 55 NO,'621151NO, 62253 NO, 6~ 54 NO, 621158 NO,
J2 04 NO, 6]112 rlO" 6J211 .NO, 61208 NOe 6J211 NO, nas distânciF.s de
29,,0 - 249,80 - 96,~0 - 133,10 - 38,50 - 33,90 _ 170,£0 _ 275,60 _
73,90 - 39,90 e 399,50 metros" respectivamente, dividindo C01!l a ele
ril 2 do Quinhão. rl2 1, dos sucessores de Ifonso Pedro da Motta ate

lrn marco de imbuia na divisa do Quinhão ~ 41 da F'azenda Passo Fundo:
fJ!., segue no ru:no de 3,]954 NEdividin..dO com o QUinhê:'ori! 41 da Faze
a Passo Fundo; aos 1'2,00 ,netros marco de Imbuia; aos 554,50 netros
arco de Imbuia: daí, segue no rumo de 3~24 NEdiVidindo ainda com
Quinhão nP 41; aos 48,70 metros marco de imbUia; daí, segue no ru-
o de 3~ 22 NE, dividindO, ainda, com o Quinhão ri! 41, aos 40,00 :ne-
ros marco de imbuia; aos 95,00 me:tros marco de Imbuia: da!, segue __
os rumos de 3~19 NB, 3~46 NE, 3?211 NE, 5~26 NB, 31.jg031'JE, 3~03
, 3~53 NE, 2&223 NE, 3)208 Njj;, 31238 $, 3~10 NB, 32Q22 NE, 3:W38
,3~15 W~, 3~05 NE, 31235 W~, 3~46 NE, 28133 NE, ):$+36 NB, 3~56
" 2?216 Nb:, 3~49 NE, 3~06 N.b:,3])156 NE, 3(»52 m:, 3Jj222 NE, 3~49
.8, 29'!28 NE, 3~ 25 NE, 3~ 53 Nl<.:, 3~ 23 riE, 3Jj203 NE, 3Jj230 Nt:, 3:1904
' e 3~42 NE, nas distânciF.s de 80,50 - 33,20 - 37,70 _ 16,80 _ 24,
O - 858,20 - 51~60 - 24,00 - 88,°0 - 86,20 - 21,70 - 35,90 _ 42,80 _
0,50 - 37,60 - ~O,60 - 48,80- 62,70 - 17,60 - 37,00 - 26,10 _ 30,90
8,50 - 39,90 - 47,20 - 116,90 - 124,00 - 43,30 - 72,60 - 55,90 _ 18,
O - 68,80.- 3~,20 - 108,10 e 24,80 metros, resp~ctiva~ente, dividin-
o com o Quinhao rl2 41 da Fazenda P~sso, Fundo ate umnarco de imbuia,
a divisa com a Gleba ~ 2 do Quinhao ~ 3 da Fazenda,Cacumbangue:dalo
egue no rumo de 6~ 18 SE, dividindO com a Gleba dl 2 do Quinhao ri! 3
a Fazenda Cécumbangue do Espólio de Jrquimedes Pires e outros; aos _
'.~OJ,OO ,metros marco de Imbuia; ao~, 2.150,00 metros marco de imbuia:
alo, segue no rumo'de 7)21'7 SE dividindo, ainda, com a Gleba ú2 2, do
Quinhão d2 3; aos ,130,00 metros marco de Imbuia: daí, segue no rumo
de .7r:J203 Sl!;, dividindo ainda com a Gleba d2 2 do Quinhão rP. 3; aos _
1.172,50 metros 'I1arco de imbUia; aos 2.035,00 metros chega no ponto
de partida.- Cadastrada no INCRftsob ri! 724 068 009 067.- PROPRIETi-
RIO: JaZO DE OLIVEIRA, brasileiro, casadO, industrial, residente e _
do~iciliado nesta cidade, portador do CPF sob ~ 006 298 719.- REGIS
TROAIITERIOR: N2 24.072, às folhas 268 à 269, do livro d2 3-AV, des-
te cartorio.- OBSóRVAÇOES:As divisas e confrontações acima descrita
são as constantes da certidão do Quinhão rl1 1, extraída dos lutos ri!
123/55 de Divisão Judicial da Gleba ri! II, do Quinhão d2 lI, do i:no-
vel Gacumbangue, em data de 26 de junho de 1.9£4, pelo Escrivão do _
Ci.el Carlos Orlando :10tta, desta cidade, cuja ce~tidão fica arquiva
a neste cartório.- 1', presente matricula foi efetuada de acordo com
o Provimento ri1 264/76 da Corregedoria Geral da Justiça, datado de 2
e abril de 1.976.- A área objeto da presente matricula, deverá se s'
uar dentro dos mesmos limites do todo maior, respeitando, a Leste,n
nargem dO rio Iratim, o restante da área desse tOdO rnaio~Ltuf~i.s ito-

~•... ~..
I

(!J ~
Funar en - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° vVk8U.~.7qvM,AMZbL, Controle:ICxvp.Up'xW2
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OFICIAL.

OFICIAL.-

COllTIIUI ... ' .,'
centos e v nte mil métí.os .<luadra.àos, pertencente a Jose Fortunato,qu
ali está loca l.izado, co:n posse de anos e benfeitorias. Existe contra
to' de arrenda'nento rural, averba'do, no registro anterior, passado e a
sinado na cidade de Curitiba-Pr., em data de. 26 de agosto de 1.975,-
devida:,1ente registrado sob. ril 3.4'14, no livroB ~ 13, do Registro d
Titulos e Documentos destá comarca., no qual .roão de Oliveira arrendo
~ fir:na Oliveira Soc~edade Ref'lores.tadóraLtda .•, 199 alqueires, da _
area total da imovel da prêsente matricula, .pelo prazo de triq.ta, (30
,anos, começandó em data <;iaassinatura deste instrumento; que, a area
objeto deste contra to destina-se a reflorestamento' pela segunda con-
tratante, confor:lleprocesso. derigido ao .I.I3.D.F.- Existe termo parti
cular deCol'!Ípro:nisso d.e EXecução, averbado u9 registro anterior, pas
sado e assinado né cIdade de Gurit,iba-Pr., em data de 18 de deze.nbro
de 1.975, no <lual a Companhia Pôranaense de Reflorestanento e Agri--
cultura, co:n sede em Curitiba-FI' .'i as$limiuo ,cqmpror.l.issode executar
integralmente o Projeto. de Ref10res.ta.'lIento deno'ninado Quirizal 111 a
ser-implantado no i,novel' constante desta rnatricula.-'Bxiste termo __
particular de co~pro:nisso, averbado no registro anterior, passado e
assinado na cidade de 'Curitiba-Pr., em data de' 27 de outubro de 1.97
no qual a COinpanhiaParariaense de Refloresta:nento' e .Agricultura, su-
cessora' de Oliveira Sociedade. Ref,lorestadora Ltda., com sede nesta _
cidade e escritório em Curitg~a-Pr., registrada no I.B.D.F. sob rIl _
614; no qual,assurIliu o. co:npr.q!!iissode exécutar ilt~egralmente. o ~roj~
to de Refloresta':1ento 'deno~inado Quir'izal I, com ares reflorestável
de ~OO,Ohectares, para plantio de 500.000 mudas de Pinus Taeda e tu
racaria tngustifolia, no i~ovel da presente :natricula, protocolado _
no I.B.D.F. sob nP 9701/75.- Que o imovel ds presente ~tricula será
denominada FJZEiIDi QUIrtIlAL.-.-.-.-.-.-.-.-._._._._._._._._._._._._.

O referido é verdade e dou fé.-
~mas, 27 d junho d 1 984.~

~.
AV-1-3.848.- Procede-se u esta averb constando que,--
nos termos do Instru~ento Particular Contrato de Arrenda~ento, __
passadoe assinado nesta cidade de Falnas, eu data de 04 de setembro-
de 1.984, a firma SERRARIASCAG."03D~ PALiliS S ., com direito priv~
do inscrita no CGC-!fFsob nº 76.912. 92 0001-53 e CADICa sob nº __
309.00998-T, com sede social sita a rua Sete de 3ete~bro, 1.560, ne~
te ato pepresentada pelo seu Diretor Sr. CELSO:mnrES DOA~lARA1.I,bra-
sileiro, solteiro, residente e domicilindo nesta cidade, portador do
CPF sob nº 516.891.209-59L~diante denominado pri:neiro. contratante,-
arrendou ao Sr • .JOSn:nsn::AlwHro DE .JESUS,brasileiro, casado, resi--
dente na localidade deno?11inadaSoledade, nestE! r.nmiciUio de Pa'.l1as,-
portador do CPF sob nº 3C)6.2~O.379-6~, adi atante taMbe?';}denominado _
segundo contratante, wna parte do i'novel constante d8. presente ~atri
c1118.,ou sejam 05 (cinco) al'}ueires de terras, para o cuJ.tivo do !':li-

SfIUE_

8 ". - íH-1-3.84 •.•. Nos termos da Carta 'rre:nata'Sao, extra da. dos Putos
444/82 de aecutivo Fiscal e,n que e exequ.ente Instituto de P.d.ninistr
~ão Financeira dél Previdência e Issistência Sociéll (IiPiS) e executa
do Oliveira Industria e Co~ércio de Madeiras S/I., em data de 12 de
junho de 1.984, pelo Bscrivão dó Civel Carlos ürlando Motta, desta _
cidade, devida,:Jehte assinada pelo Dr. João Luis !1anassés de /.lbu<lue!:
que, Juiz de Direito desta comarca, o imovel constante da presente _
:natricula foi arrematado por SERRi)jIIS ç].;.tPOslj~ Pl'Li1J'.S,pessoa juri:
dica de direito privado,' com sede nesta cidade, inscrita no CGCdo _
MFsob rIl 076912492/0001-53, na pessoa de seu diretor administrativo
financeiro sr. Celso Nunes do Amaral, pelo pre~o de Cr$ 33.284.900,0
(trinta e tres milhões, duzentos e oitenta e quatro :ni:J.e novecentos
cruzeiros), e em favor deste é passado a presente carta de arremata-
ção, que servirá para tituJ..o e conservação de seus direitos.- Cota:
Cr$ ll8.864,Oa + CPCCri 5.943jOO +- FP GZ'.t .23.772.,80 Total:. Cr$ 148,580,ao.-.-.-.-.-.-.-.~.-._._.~.~._._.._.~._._._.:_._._._._._._._._._,_

Oreferid'b é verdade e dou fé •.;'
almas, 27 d junh d .984.-

•
..

I

I!l ~
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OFICIAL.-

CONTINUAÇÃOlho.:-A Segunda Contratante entregará qua.ntiade 2') os- ..,
de ;n~ho por alqueire cUltivado, estipulando que cado sado d ~ _ ~'rt.
devera conter 60.l<gs. cada, se for debulhado, e 24 kg. se for e at'.}~<.::
pigas, devendo o qegundo Contratante pagar um minimo de 1JO (cem
cas, mesmo que a area cultivada venha a ser menor da área contratada
~ue o segundo contratante deverá entregar, por ocasião da colheita,
produto do,p~gamento deste ~rrendamento, devidamente empaiolado e em
lu~ar de,faCll acesso.- O ter~ino do presente instrumento ocorrerá _
ate.no ma~i~o final de agosto de 1.985, devendo o segundo contratant
retlrar.da.area ora contratada, todos os seus pertences, não respond n
do a prlmelra contratan~e, por qualquer objeto e/ou ferramenta que _
venl)a.a ser dei.xada na ~rea ora contratada, bel1como por atos recla-
matorlos que po~;sam a Vlr ser executad'Js pelos e1"1pregadosdn. segunda
contratante.- O presente instrul1ento deverá ser renovado nara a uró-
x1.:lla.•safra, se for de interesse das partes.- Fica arquivado neste __
cartorio, Thl1acópia do aludido instrlli~entoparticular de contrato de
arrendarnento. : • : • : • : • : • : • : •~• : • : • : •.: • : • : • : • : • : • : • : •: • : • : • : •: • : • : • : • :

O referido é verdade e dou fé.-
Pa~~as, 29 d outu ro 1.9f4.-

R-2-3.848.- Nos termos daescritur pública de compra e venda,lavra-
da em data de 20 de janeiro de 1.987, pelo Tabelião José Orley Macha
dO, do Distrito de Ubaldíno Taques, deste municipio e comarca de PaI
mas, JOst FORTUNATO, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e
domiciliado neste município, portador do CPF sob di 007 513 839-53,
adquiriu por compra feita de SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS, pessoa jurl
dica de direito privado, com sede nesta cidade, inscrita no CGC/MF -
sob rP 0769124-92/0001-531 neste ato representada por seu sócio geren
te JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, industrial, resi--
dente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF sob ~ 564 511 999
:1;5,uma parte do imovel constante da presente matricula, ou seja, a
area de 56.628 metros quadrados, ou 2 alqueires e 8.228 metros qua--
drados, em comum dentro do Quinhão di 1, da Gleba II, do Quinhão 11
do imovel Cacumbangue, sito neste municipio e comarca de Palmas, com
a flora que lhe feveste o solo, pelo preço de Cz$ 10.000,00 (dez mil
cruzados), sem condições.- Cota: cz$ 276,00 + CPC cz$ 13,80 + FP cz$
55,20 Total: cz$ 331,20.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

O referido ' verdade e dou fé.-
Pa_lmas,1 e mar o d 1.987.-

OFICIAL.
AV-3-~.84-8.-Procede-se esta ave ção par~ constando que, -
atraves do Termo de Compromisso de Manutençao de Floresta, passado e
.assinado nesta cidade de Palmas, em data de 13 de julho de 1.992, a
firma abaixo caracterizada em atendimento ao disposto pelas normas-
legais administrativas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e -
dos Recursos Naturais Renováveis I~MA por este Termo, se.compromete
a manter integralmente o Levantamento Circunstanciado de area Plan-
tada, implantado no imóvel àbaixo discriminado: RAzlo SOCIAL: SERRA
RIAS CAMPOS DE PALMAS S/A; Enderetto: Rua Sete de Setembro rP 1.560-
idade/Estado: Palmas-Paraná; CGC/MF sob rP 76.912.4-92/0001-,3; Re-
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OFICIAL._

CONTlNUAÇAO

presentanteLegal: João de Oliveira Junior; CPF: 564.511.999~1,; De
nomil'laçãodo Imóvel: Faze~da Quirizal; N. de •.A:rvores: 608.022;Ârea-
(Ha)'264,3,75; Municlpio':Palmas-Estado:Parana-Comarca de Palmas i Re-
gistro: 3.848; Livro: 02; Matricula: 3848-Livro 02.- Ficando a area
vinculada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na
turais Renováveis - IBAMA, pelo prazo de(17) dezessete anos,a contar
desta data.- Palmas, 13 de Julho de 1.992.-Fica arquivado neste car-
tório ,uma cópia do aludido Termo.-Cota:C .9 3,30 + CPC cr$ 147,90", Total:Cr$ 4.141,20.,.,., •• ;.,.,.•,.,~ ,.

ferido e
1 $, 20 d

erbação para ficar constando que at
~ecução Florestal, pass do e assina-
data de 30 de maio de .99" a fire atend mento ao diSpOsto no Ar 19o 2(Jlda

, de 20 de junho de 1.97" do I stituto Brae dos ecursos Naturais Renová eis- lHAMA,
mete executar integralmente o ~rojeto a -ser implantado no i. v 1 a m discriminado: RAZ}O SOCI : SERR'RIA

E P LMj L1 EREÇO: Rua Sete de Setembro, 19 1.560, CI
liDO: Pltllmas-Pr., CGC/MF N1 :076.912.492/0001-53- REPRESENTANTE LEGAL: JOAO DE OLIVEIRA Jl1NlOR - CPF ~ 564.511.999-15- DENO

NAÇ10 DO n~OVE1: Fazenda Cacumbangue":PROJET~ CAMPOS 1- W" DE ÁRVO •.
477.3,0- 1REA (HA) : 20815,7 - MUNICIPIO: Palmas, Estado do Parana.'
REGISTRO: Matricula 3.84~- Comarca Palmas-Pr.-.- Ficando a área vin
cu1ada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu
rais Renoveveis - lBAMA, pelo prazo m!nimo de 20 (vinte) anos a con
tar desta data.-Curitiba, 30 de maio de 1.99,.- Fica arquivado nest
cartóri~,,1uma cópia do alUdido Termo .- Cota: R$ '7,41+ CPC R$ 0,39-
Total: ~ 7,$0.,.t.'.t.,.,.,.,.t.,.,.~.,.,.,.,.,.,.,.,~,.,.,.,.,.,.

O referido e verdade e dou fe.-
JA ' ~8S, 06 ~ Jpnhc[ã:lt.1.99, .-
L~,'ti I~Q~';s1çLu:::fiâ7. EMP.JURTD •

V-5-3.848.- Pro~. 28. 155':! Data: llj02{98.- -troCede-se a esta averbação para fic
onstando que, fl.ca cancelado a averbaçao da presente matricula, referente ao Pro
"eto de Reflorestamento - ~irizal IH - comcompromissode Execução datado de 18.
2.75 ,uma_vezque o meElllOnao protocolado e aprovado no IBAMAjSUPES/PR.confonne
erificaçoes ~aliz~ nos fichários e arquivos da Divisão Técnica.- Fica arquiva
o neste cartorio o Oficio nº 1652j97 - DITECjSUPESjPR.,datado de 12 de dezembro
1.997 e assinado pelo Sr. Sergio Roberto Xavier ~ Chefe DlTECjlBAMAjPR.,da cid

e de Curitiba-Pr., juntamente comumrequerimento finnado pelo interessado sob nº
SEGUE

_____________ ••• 0 ••.• ' •• _._ •• _._" • __ •• ._

•~ ... ~..
I

I!J ~
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OFICIAL.-

OFICIAL .-

AV-7-3.848.-prot.28.329.-DATA:-06/04/98.l Proc deis averbação para ficar __,
constando que, fica cancelada a averbaçã AV-4- 4 presente matricula, referen
te ao Projeto de Reposição/LevantamentoCir t protocolado no IBAMA/PR,sob
nº 4159/95, para fins de nova averbação junto ao Instituto Ambiental do Paraná-IAP/
Programa SERFLOR, para cumprir as exigências estabelecidas no Decreto Estadual n2--
1.940/96, Local:Cacumbangue-Municipio:Palmas-Pr.àrea total do projeto:208,557 ha _
àrea de efetivo plantio:190,94 Ha- Árvores: 477.350.-Fica arquivado neste cartório-
o Ofici nº 255/98-DITEC/SUPES/PR, datado de 25 de Março de.l.998,e,.assinado'pelo_
Eng2 Se Roberto Xavier-Chefe DITEC/SUPES/PR,da cidade de Curitiba-PR.,juntamen-
te c requerimento firmado pelo interessado sob n2 002747.-Eu,C~lia Patrite Be-

,Empregada Juramentada, a datilografei e conferi.-Cota:630VRC = R$47,25.-:
O referido ~ verdade e dou fé-
PaIm 06 de ril de 1.998.-

•

1'-6-3.848.- Prot. 28.293 - rocede-se a esta averbação para ficar'
AV-3-3.848, da presente matricula, refere~

te ao Projeto de ircunstanciado, protocolado no ~/PR,sob
Q 7376/92, o qual será desvinc';!ladodo IBAMA/PR,para fins de no,:,aaverb~~ ~unto'
ao Instituto Ambiental do Parana-IAP/ProgramaSERFIDR,apra cl.JlTPrlras eX1.genc1.~e~
tabelecidas no Decreto Estadual nQ 1.940/96.- local: Quirizal - Mm. Palmas/PR,Area
264 36 Árvores 608.022.- Fica arquivado neste cartório o ofici9 nQ 256/98 - DITEC/'
SUPES/PR,datado de 13 de marçode 1.998 e assinado pelo Engi!Sergio Roberto Xav~er,
Chefe DITEC/SUPES/PR,.da cidade de Curitiba-PR, juntamente comumrequerimento flIm~
do pelo interessado sob ni!.002698.- Eu, AnnaJulia Araújo de Oliveir~, Oficio
al do Registro, a datilografei e conferi.- Cota: VRÇ630 - R$47,25.-. *- *-*-*-*-*-

. O referido e .verdade e dou fe
Palmas, 23 de o de 1~98.-

, r:.J \. • OFICIAL-

ocede-se a esta averbação para ficar
o de Manutenção de Reflorestamento,passa

do e assinado nesta cidade de Palmas, em data de 23 de março de 1.998, a pessoa juri
dica infra caracterizada, em atendimento, ao disposto pelas normas legais administra
tivas do Instituto Ambiental do Paraná por este TERMO, compromete-se a manter inte-'
gralmente o reflorestamento implantado no imóvel abaixo discriminado, ficando a
área vinculada ao Instituto Ambiental do Paraná até a completa exaustão das árvores
cuja rotação é inicialmente prevista para o ano 2.009 (dois mil e nove), conforme o:
Levantamento Circunstanciado apresentado. O cancelamento da averbação do Presente _,
Termo, somente poderá ser feito com a anuência da Diretoria de Desenvolvimento Flo-'
restal do Instituto Ambiental do Paraná. Razão Social: Serrarias Campos de Palmas-SA
CGCMF. 76.912.492/0001-53- Rep. legal: João de Oliveira Junior- RG. 1.618.312-1/PR _
CPFMF: 564.511.999-15- endereço: Rua Sete de Setembro-l.560-Dissenha-Cidade de PaI _
mas-Paraná- Denominação do Reflorestamento Quirizal~área total do imóvel:l.ooo,36 _,
Hectares; área do projeto: 297,27 hectares; área de plantio: 264,36 hectares; ano de
plantio: 1.989. Responsável Técnico pela elaboração do Projeto/Levantamento: Nome ._
Carlos Weissheimer- Registro no CREA: 5.190-D/PR- Registro no Serflor: 15.01.010.000
337. Denominação do imóvel: Fazenda Quirizal- Nome proprietário Imóvel: Serrarias __
Campos de Palmas-S/A-matricula: R-1-3.848- C.R.I•.Registro Geral de Imóveis-Comarca-
de Palmas-Estado do Paraná.- Fica arqUiva~o cartório, uma via do referido ter-
mo sob n~ 003463.- Eu, Céiia Patrite Bele ,Empregada Juramentada a datilogra
fei e conferi.-Cota:315 VRC = R$ 23,62.-: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O refer é verdade e dou fé.-
Palmas, 19 de Outubro de 1.998.- Seguenove~

l!l.' .. ~..
I

I!l ~-
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OFICIAL.----.•..\---- .
AV-9-3.848.- Prot~29.763.:.-Dat. : 18/0~/9 • 'Pro de-se á esta averbação para ficar-
constando a Desv1nculaçao/Desa erba ao o 'eto da Lei nº 5.l06denominado Quiri
.zal I, protocolo, nº 09.:701/75-D e onsta a margem da presente matricula .l..'
tendo em vista ja ha,ver,expirado'o prazo de vinculo com o IBAMA ,de acordo com'o _,
c~primento do Croqograma do Projeto aprovado.- Fica arquivado neste cartório o Ofi-
C10 n2 00.621/99-DITEC/IBAMA/PR, datado de 07 de abril de 1.999, na cidade de Curi-
tiba-Pr, e devidamente assinado pelo Engº Florestal Marcos Fabiano Sartori- Chefe _
da DITEC/IBAMAtP~, junt~ente ~com' ' ,ue,rim,entofirmado pelo' i,nteressado sob nº _
004050.- EU, Ce11a Patr1te Bel,Empregada Juramentada, a datilografei e __
conferi.- Cota: 630 VRC = R$ 4 ,2 ._:::::.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

.referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 25 de Mai de 1.999 .

Continua
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OFICIAL.-

R-4-3.848.- Prat. 34.174.- Data: 01/04/2
garantia hipotecária e outras avenças, lavra de 27 de março de 2002, pelo Tabelião de
Notas Rodrigo A Lustoza, do município de Coronel Domingos Soares, distrito da comarca de
Palmas, PR, o imóvel remanescente da presente matricula, ou seja, a área de 10.003.607,00 m2 (dez
milhões, três mil, seiscentos e sete metros quadrados), e os imóveis constantes dos registros
R-5-6.122, R-3-3.29geR-I-8.931, nas Fichas 6.122,3.299 e 8.931, de Registro Geral de lIJ].óveis,
desta comarca de Palmas, PR, foram dados em especial hipoteca por SERRARIAS cAMPOs DE
P.AI.MM S.A. pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Marechal Deodoro, nO2.08 t, em
Palmas, PR, com inscriçio no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, com inscrição estadual sob n.
309.00998-32, neste ato representada por seu diretor presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA
ruNIOR, brasileiro, solteiro, industrial, portador da cédula de identidade sob nO 1.618.312-11PR,
inscrito no CPFIMF sob nO564.511.999-15, residente e domiciliado em Palm~ PR, à favor do
BANCO SANTOS S.A. instituição financeira, oom sede à Avenida' paulista, nO 1.842, 5°' e 6°
andares, Torre Nort.e, Cerqueira' César, ém São- Palilo, .SP, com inscrição noCNPJ sob n.
58.257.619/0001-66, nas pessoas de seus Diretores, Srs ALVARO ZÚCHELI CABRAL, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da cédula de' identidade nO665.040/SP, inscrito no
CPFIMF sob n° 643.001.298-00, residente e domiciliado â Avenida Paulista, nO 1.842, 4° andar,
Torre Norte, em São Paulo, SP; e, MARCIO DAHER, brasileiro, casado, economista, portador da
cédula de identidade nO 15.970.347/SP, 'inscrito no. CPFIMF sob nO 114.285.928-22, residente e
domiciliado à Avenida Paulista nO 1.842, 5° andar, torre Norte, em São Paulo, SP, neste ato
representados por seus procuradores, Sr. LUIZ EDUARDO DE ARAÚJO CINTRA CARPINELLI,
brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade nO941.913/PR, inscritó no CPF/MF
sob n° 301.829.569-20, residente e domiciliado à Rua Chichorro' Junior nO144, apt.o. iloI9'1, Cabral,
em Curitiba, PR; e, SÉRGIO LUIS BARync brasileiro, separado judicialmente, bancário, portador
da cédula de identidade 1)0 892.7621PR, inscrito no CPFIMF sob nO084.985.639-68._residente e
domiciliado. à Alameda Doutor Carlos de Carvalho, nO417, 4° andar, em Curitiba, PR.;e, ainda como
intervenientes.anuentes e garantes, Srs. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR, brasileiro, sOlteiro,
industrial, portador da Cédula de Identid$ie sob n. 1.618.312-1/PR, inscrito no CPFIMF sob n.
564.511.999-15, residente e domiciliado à RUa Pedro de Souza Vieira, nO195, ~ Palmas, PR.; e,
.CLAUDIA APARECIDA DE .OLIVElRAMQTIER ~ seu marido JAIR FRANCISCO MOTTER,
biaSllerros; casados' Sób (' reginie de -eOrinmbãoparcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, ela do
lar, portadora da Cédula de Identidade sob n. 1.618.3001PR, inscrita no CPFIMF sobSilgue

AV-IO-3.848.-Prot: 29.886.- Data: 2 06/ 9. ede-sea'~sta' averbação para ficar
constando, que fica cancelado o Cont to e reodameoto rural, .pas'sadoe assioado-
na cidade de Curitiba-Pr, em datá de'26 08 ., devidamente registrado sob nº 3.474,-
no livro B nº 13, 'do"Registro de Titulose'Documentós desta Comarca, constante na __
presente matricula, conforme' deélaração datada' de 31/05/99, nesta cidade 'de Palmas---
Pr, devidamente assinada pelO~Sr.j ão de'Oliveira, 'Gerente Administrat1vo, portador
do CPFMF sob 0

2 006.298.719-4S.,a ' fiça uma Via arquivada neste cartório sob o!!-
004140 .•- Eu, Célia Patri te a-ele , ,Empregada Juramentada, .a'datilografei e con- .
feri.- Cbta: 315 VRC":= R$ 23,6 ~-'.:':::':::::;:::i::::::::::::;::::::::::::::::::::::

. O referido e vétdade e dou fe.- .
Palmas, 06 de J' h d 1.999.-

\.... OFICIAL .
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no CPFIMF sob n.427.393.499-04, residentes e domiciliados à Rua Pedro de Souza , n ~toa\'\
Palmas, PRo a saber: por.meio de Contrato de Abertura de Crédito Fixo, sob n° 5.502-0, firmãdo
21 de março de 2002, com vencimento previsto para o dia 15 de abril de 2003, o credor concedeu um
crédito no valor de R$4.848.2oo,00 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e oito mil e duzentos
reais), à empresa Serrarias Campos de Palmas S.A, onde os mesmos definiram suas condições. Para
todos os fins e efeitos legais, inclusive os do artigo 818 do Código Civil Brasileiro, as partes
contratantes estimam para os imóveis ora dados em garantia, o valor de R$6.198.346,00 (seis milhões,
cento e noventa e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais). Tudo de conformidade com as demais
cláusulas e condições que constam na referida escritura, da qual as partes obrigam-se a respeitar.- Foi
paga a guia de recolhimento do FUNREJUS no valor de RS435,oo, com o Código da Unidade
Arrecadadora sob n. 9750101. Foram apresentadas as Certidões Negativas sob nOs.344/02, 345/02,
346/02 e 348/02, expedidas pelo Instituto Ambiental do Paraná, em data. de 02 de abril de 2002; a
Certidão de Regularidade 'Fiscal do Imóvel Rural sob nO5.186.737, emitida em 30/01/2002, com
validade até 30/07/2002, com o n. do imóvel na Receita Federal- NIRF: 3.199.381-8 e área registrada:
1.001,3 ha; o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - ccm 1998/1999, com código do imóvel:
724.068.019.011-5, m6d. rural: 23,2 ha, n. mód. rurais: 30,25, mód. fiscal: 24 ha, n. mód. fiscais:
41,72, f. mm. pare.: 3,0 ha, área reg.: 1.001,3 ha; a Certidão Negativa de Débito - CND sob n°
006452002-14021060, emitida em 20 de fevereiro de 2002, valida por 60 dias da data da sua emissão;
e, a Certidão positiva de tributos e contribuições federais, administrados pela secretária da receita

, com efeitos de negativa sob n° 5.080.775, emitida em 29/11/2001, validade até 29/05/2002,
ntos esses que ficam arquivados neste Oficio sob n. 007100.- Eu, Celina Rosi Zamarchi,
Escrevente Substituta, a digitei e conferi.- E, assinada pela Oficial do Registro, Anna Julia
Oliveira Kaspreski.- Cota: 2.156 VRC - R$161,70.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, de abril de 2002.-

Av-1l-3.848.- Prot. 36.069.- Data:08/04/2003.- Procede-se a esta averbação para ficar constando que,
através do Termo de Compromisso de Manutenção de Reflorestamento, passado e assinado nesta cidade
de Palmas, em data de 18 de março de 2003, por SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, neste ato
representado pelo Sr. João de Oliveira Junior, portador da cédula de identidade n° 1.618.312-I/PR,
inscrito no CPF/MF sob n° 564.911.999-15, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, 1.560, em
Palmas, PR, para ficar constando que em atenção ao disposto pelas normas legais administrativas do
Instituto Ambiental do Paraná, por este Termo, o emitente compromete-se a manter integralmente o
reflorestamento implantado no imóvel remanescente da presente matricula, ficando a área vinculada ao
Instituto Ambiental do Paraná até a completa exaustão das árvores, cuja rotação é inicialmente prevista
para o ano de 2.015, conforme o Projeto Técnico de Levantamento Circunstanciado apresentado. O
cancelamento da averbação do presente termo, somente poderá ser feito com a anuência da Diretoria de
Desenvolvimento Florestal do Instituto Ambiental do Paraná.- Denominação do Reflorestamento:
Cacumbangue; Área do Projeto: 1 1 hectares; Área de Efetivo Plantio: 12,81 hectares; Ano de Plantio:
1995; Responsável Técnico pela Elao ção do Levantamento Circunstanciado: Nome: Edson Luiz de
Quadros; Registro no CRBA: Visto 6.619 - V.- Ficam arquivados neste Oficio uma via do referido
termo e uma via do aludido mapa!crO(I ,. ente com a cópia da representação legal do devedor, sob CIo»
n. 008102.- Eu, CelinaRosi Zamarchi, Escrevente Substituta, a digitei e conferi.- E, assinada pela ~l
Oficial do Registro, Anna JuliaAraújo de Kaspreski.- Cota: 630 VRC - R$66,15.- 5(/)ã-'

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 16 de abril de 2003.-

ue no verso
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Av-12-3.848.- Prot. 36.~8.- Da~:t5106/2oo3.~ Procede-se a esta averbação para ficar'constando
q~e fi~ cancelado o regIstro R-4-3.848, da presente matrícula, através da autorização dada pelo
Fmanclad~r Banco S~tos S.A., co~forme carta dirigida a este Oficio, datada de 16 de junho de
2.003, ?evldamente ~sma~ pelos diretores de sua agência na cidade de São Paulo, SP, Srs. Alvaro
Zucheh Cabral e Nel Mumz,. cuja carta fica arquivada neste Oficio, juntamente com a prova da
rep entaç~o legal d~ financl~~or~sob n. ?0831.2.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski,

, Oficial do ~eglstro, a digItCl,confen e assmo..- <?ota:630 VRC - R$66,15.-
O refendo é verdade e dou fé.~

~

palmas;~~unhOde2003.- . ~9tici.l.,.~--~
R-5-3.848.- Prot. 37.428.- Data:18/1112003.- os os da escritura pública de constituição de
garantia hipotecária e outras avenças, lavrada em data de 17 de novembro de 2003, pelo Tabelião de
Notas Rodrigo A. Lustoza, do Município de Coronel Domingos Soares, Distrito da Comarca de
Palmas, PRoo imóvel remanescente da presente matricula, ou seja, a área de 10.003.607,00 m2 (dez
milhões, três mil, seiscentos e sete ~etros quadrados), foi dado em primeira e espeCialhipoteca por
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Marechal Deodoro, n° 2.081, em Palmas, PRocom inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53,
com inscrição estadual sob n. 309.00998-32, neste ato representada por seu diretor presidente, Sr.
JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, industrial, portador da cédula de identidade
sob n° 1.618.312-1/PR, inscrito no CPFIMF sob n° 564.511.999-15, residente e domiciliado na Rua
Pedro de Souza Vieira, n° 195, em Palmas, PRo à favor do BANCO SANTOS S.A.. instituição
financeira, com sede à Rua Hungria, nO1.100, em São Paulo, SP, com inscrição no CNPJ sob n.
58.257.619/0001-66, nas pessoas de seus Diretores, Srs ALVAROZUCHELI CABRAL, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 665.040/SP, inscrito no
CPFIMF sob nO643.001.298-00, residente e domiciliado na Avenida Paulista, nO1.842,4° andar,
Torre Norte, em São Paulo, SP; e, NEI MUNIZ, brasileiro, casado, economista, portador da cédula
de identidade n° 13.140.366/SP, inscrito no CPFIMF sob n° 045.805.118-75, residente e
domiciliado na Avenida Paulista nO 1.842, 6° andar, Torre Norte, em São Paulo, SP, neste ato
representados por seus procuradores Srs. SERGIO PAÇHECO, brasileiro, casado, economista,
portador da cédula de identidade sob nO 1.521.368-0/PR, inscrito no CPFIMF sob nO
354.728.719-72, residente e domiciliado na Rua Guilherme Pugsley, n° 2.604, Apto. nO31, em
Curitiba, PR; e, EMERSON JOSYIAK., brasileiro, casado, economista, portador da cédula de
identidade n° 5.534.7oo-01PR, inscrito no CPF/MF sob nO182.729.178-82, residente e domiciliado
na Rua Zacarlas Mansur, nO251, casa 04, em Curitiba, PR; e, ainda como intervenientes, anuentes e
garantes, os Srs. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR, anteriormente qualificado; e, CLAUDIA
APARECIDA DE OLIVEIRA MOTIER e seu marido JAIR FRANCISCO MOTI'ER, brasileiros,
casados sob o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, ele industrial,
portador da Cédula de Identidade sob n. 1l/R-1.079.002/SC, inscrito no CPFIMF sob n.
427.393.499-04, ela do lar, portadora da Cédula de Identidade sob n. 1.618.3001PR, inscrita no
CPFIMF sob n. 006.130.779-38, residentes e domiciliados na Rua Pedro de Souza Vieira, nO152,
em Palmas, PRoa saber: por meio de Contrato de Financiamento mediante abertura de crédito, sob
n. 10933-4, firmado em 10 de novembro de 2003, com vencimento previsto para o dia 15 de maio
de 2005, o credor concedeu um crédito no valor de R$2.869.9oo,00 (dois milhões, oitocentos e
sessenta e nove mil e novecentos reais reais), à empresa Serrarias Campos de Palmas S.A, onde os
mesmos definiram suas condições. Para todos os fins e efeitos legais, o imóvel objeto desta
hipoteca foi avaliado pelo valor de liquidação forçada, de RS829.287,00 (oitocentos e vinte e nove
mil, duzentos e oitenta e sete reais), acrescido do valor de reflorestamento para liquidação de venda
forçada, o valor de R$2.716.725,oo (dois milhões, setecentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e
cinco reais). Tudo de conformidade com as demais cláusulas e condições que constam na referida
escritura, da qual as partes obrigam-se a respeitar.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS
no valor de R$635,00, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97050101.- Foram
apresentadas os seguintes documentos: Certidão Negativa Negativa sob nO199767, expedida pelo
Instituto Ambiental do Paraná em data de 22 de outubro de 2.003' os Com rovantes de 'ta ão
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o exerc CIOS . , com O n. O 1m ve na celta er - .
registrada: 1.001,3 ha;o Certificado de Cadastro de Im6vel Rural - CCIR 200 O 1/2 ,
c6digo do imóvel: 724.068.019.011-5, mód. rural: 15,0 ha, n. mód. rurais: 72,40, mód. fiscal: 24,0
ha, n. m6d. fiscais: 41,90, f. min. pare.: 3,0 ha, área reg.: 1.006,1 ha, documentos esses que ficam
arquivados nesta Serventia sob n. 008872. A Certidão Negativa de Débito - CND sob nO
064792003-14021060, emitida em 28 de outubro de 2003, válida até 26 de janeiro de 2.004; e, a
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, sob n° 6.358.061, expedida em
15 de setembro de 2.003, com prazo de validade até 16 de março de 2.004, foram apresentaEfas r
ocasião da lavratura da referida escritura.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 2.156 VRC - R$226,38.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 8 de novembro de 2003.- .

Ofic'al.

Av-13-3.848.- Prol. 42.194.- Data:l0/04/200 . e-se a esta averbação para ficar constando
que fica cancelado ó registro R-5-3.848 da presente matrícula, através da declaração de quitação,
datada de 21 de março de 2.006, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, emitida pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília,
DF, e serviços na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Av. República do Chile, n° 100, inscrito no
CNPJ sob n. 33.657.248/001-89, por seus diretores, Srs. José Roberto Leal Ferreira Fiorêncio e
Armando Mariante Carvalho Junior, o qual, conforme o art. 14 da Lei nO9.365 de 16/12/1996, se
sub-rogou automaticamente nos créditos e garantias constituídos em favor do Banco Santos S.A., o
qual encontra-se sob o regime de Intervenção decretado pelo Banco Central do Brasil, através do
ato PRESI nO 1082, de 12/11/2.004, cujos documeniOS am arquivados neste Oficio sob n.
011630.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski , Oficial do Registro, o digitei, conferi
e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referid é verdade e dou fé.-
Palmas, 18 de abril de 2006.- ;

~-=~.
R.6-3.848.- Prot. 42.561.- Data:28/06/2006.- . a escritura pública de Contrato de
Refinanciamento n. PR - 23.524/BRDE Recursos Próprios, com Instituição de Hipoteca e Outras
Avenças, lavrada em data de 22 de junho de 2006, pelo Tabelião de Notas Rodrigo A. Lustoza, do
Município de Coronel Domingos Soares, Distrito da Comarca de Palmas, PR, o imóvel
remanescente da presente matrícula, ou seja, a área de 10.003.607,00 m2 (dez milhões, três mil,
seiscentos c sete metros quadrados), foi dado em hipoteca de 10 (primeiro) grau por SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A.. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Sete de
Setembro, nO1.560, Divino, em Palm~, PRo com inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53,
neste ato representada por seu dirdor presidente, Sr. JOÃO DE OLIYEIRA JUNIOR, brasileiro,
solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.618.312-1/PR, inscrito no CPF/MF
sob n. 564.511.999-15, residente e domiciliado na Rua Pedro de Souza Vieira, n. 136, em Palmas,
PR; e, por seu Vice-Presidente, Sr. JAIR FRANCISCO MOTTER, brasileiro, casado, industrial,
portador da Cédula de Identidade sob n. 1l/R-1.079.002/SC, inscrito no CPFIMF sob n.
427.393.499-04, residente e domiciliado na Rua Pedro de Souza Vieira, n. 152, em Palmas, PR, à
favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE,
autarquia interestadual, com sede em Porto Alegre, RS e Agência em Curitiba, PR, na Avenida
João Gualberto, n. 570, Alto da Glória, com inscrição no CNPJ sob n. 92.816.560/0001-37, na
condição de credor, e a seguir denominado simplesmente de BRDE, neste ato representado por seus
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procuradores, Srs. cARLos ARETON AZZOLIN OLSQN. brâsileiro, contador, portador da
Cédula de Identidade sob n. 1.772.183-6/PR, inscrito no CPFIMF sob n. 153.589.760-00; e,
WERNER TSCHOEKE, brasileiro, engenheiro agi'ônomo, portador da Cédula de Identidade sob n.
393.844-1/PR, inscrito no CPFIMF sob n: 001.669.799-53, ambos residente e domiciliado na
Avenida João Gualberto, n. 570 - Alto da Glória, em Curitiba, PR; e, ainda como depositários, os
Srs. JOÃO DE OLNE1RA JúNIOR,;, e, JAIR FRANCISCO MOTIER, anterionnente qualificados;
pelas partes contratantes, foi dito, que; pela presente escritura pública, têm justo e contratado de
acordo com os tennos e condições seguintes: Cláusula Primeira - Confissão de Saldo Vencido: A
devedora, por este instrumento, 'confessa divida no valor de RS1.553.640,27 (um milhão,
quinhentos e cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e sete centavos), referentes ao
saldo vencido das cédulas n. 12.572, 12.571, 12.511, 12.903, 12.396, 12.412, 12.452, 19.970,
18.613 e 18.435, calculada na data base de 15 de maio de 2.006, declarando, expressamente, ter
conferido os cálculos apresentados e com eles concordado. Parágrafo único: O saldo vincendo das
cédulas citadas no caput, continuará regido pelas disposições constantes nas cédulas e seus aditivos;
Cláusula Segunda: Dos encargos - Sobre o montante confessado pela cláusula anterior, incidirão, à
partir da data base de 15 de maio de 2.006, juros à tax",de 10% a..a. (dez por cento) acima da TJLP
- Taxa de Juros de Longo prazo - divulgada pelo Banco Central do Brasil, institufda pela Lei n.
9.365, de 16 de dezembro de 1.996, com Critério Legal de Remuneração dos Recursos Originários
do PISIPASEP e do FAT. Cláusula Terceira - Do Pagamento: O valor especificado na cláusula
primeira será pago em 48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no
valor do principal vincendo da divida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda
não vencidas, acrescidõ dos encargos estipulados na cláusula anterior, vencendo-se a primeira em
15 de abril de 2.007 e a última em 15 de março de 2.011, apuradas pelo Sistema de Amortizações
Constantes. Cláusula Quarta - Da Praça de Pagamento: A praça de pagamento das obrigações
pactuadas neste instrumento situa-se em Curitiba, PR, na Agência do BRDE. Cláusula Oitava -
Hipoteca: Como garantia do pagamento do principal da divida, acessórios e demais cominações
legais, vincula-se em hipoteca de 10(primeiro) grau, o imóvel remanescente da presente matrícula,
obrigatoriamente segurado, de propriedade da devedora avaliado globalmente em R$3.830.000,OO
(três milhões, oitocentos e trinta mil reais), confonne Laudo de Avaliação AGCURlGEARC n.
087/2006. Cláusula Nona - Condições Aplicáveis às Garantias: Os bens dados em garantia não
poderão, sem anuência prévia e expressa do BRDE, ser alienados, onerados, locados, arrendados,
cedidos, removidos ou alterados. Cláusula Décima Oitava - Foro: O foro do presente contrato é o da
praça de Curitiba, Estado do Paraná. Tudo de confonnidade com as demais cláusulas e condições
que constam na referida escritura, a qual as partes obrigam.:se a respeitar.- Foi paga a gina de
recolhimento do FUNREJUS no valor de R$609,00 com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.
97050101. A presente escritura pública encontra-se registrada sob n. 7.528 do Livro n° 3 de
Registro Auxiliar, deste Oficio de Imóveis. Foram apresentados os seguintes documentos: Certidão
Negativa Negativa sob n. 364182, expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná, em data de 28 de
junho de 2.006, válida até 28 de julho de 2.006; Certidão Negativa.de Débito de Imóvel Rural com
Código de Controle sob n. 6CB2.F4D5.0BAE.9EBE, emitida em data de 28 de junho de 2.006,
válida até 28 de dezembro de 2.006, com o n. do imóvel na Receita Federal - NIRF: 3.199.381-8 e
área registrada: 1.006,1 ha; Certificado de Cadastro de Imóvel Rural- CCIR 2003/2004/2005, com
código do imóvel: 724.068.019.011-5, mód. rural: 69, (ilegível)277 ha, n. mód. rurais: 8,47, mód.
fiscal: 24,0 ha, n. mód. fiscais: 41,92, f. mIn. pare.: 3,0 ha, área reg.: 1.006,1 ha; Certidão Negativa
de Débito - CND sob nO011422006 - 14021060, emitida em 02 de março de 2006, válida até 29 de
agosto de 2.006; e, Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com código de controle sob n.
2411.9C94.5D74.86Al, expedida em 28 de junho de 2.006, com prazo de validade até 25 de
dezembro de 2.006, documentos esses ~ue ficam arquivados neste Oficio sob n. 011807.- Eu,
Adriana de Fátima Almeida Rufatto~', Escrevente Substituta, a digitei e conferi.- E, assinada
pela Oficial do Registro, Anna Julia ~ de Oliveira Kaspreski.- Cota: 2.156 VRC - R$226,38.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 9 de 'unho de 2006.-
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v- . .- rol . .- ta: ..- se a esta av
que. através do Àditivo nO18.435IFINAMFJAUTOMÁTlCO à Cédula de C
PR-18.435. devidaniente. registrada sob n. R-7.529 de Registro Auxiliar. deste Ofici
passado e assinado lia cidade de Curitiba. PRo em data de 21 de junho de 2006. pelo financiado
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVJMENTO'DO EXTREMO SUL - BRDE. com sede
Porto Alegrc.RS c Agêncía em Curitiba, PRocominscriçlo no CNPJ sob n. 92.816.560/0001-37
neste ato representado por seus administradores, Srs.
brasileiro, economista, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.772.183/PR, inscrito no CPF
sob n. 153.589.760-09; e. WERNER TSCHOEKE. brasileiro, engenheiro agrônomo. portador
Cédula de Identidade. sob n.393.844/pR, inscrito no CPFIMF sob n. 001.669.799-53. amho
residente e domiciliado em Curitiba. PR; pela financiada SE
~ pessoa jurídiCa de direito privado, com sede e foro na Rua Sete de Setembro. n. 1.560
Divino, em Palmas. PRocom inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, neste ato representa
por seu Diretor Presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR. brasileiro, solteiro. industrial
portador da' Cédula de Identidade sob n. 1.618.312-1/PR. inscrito no CPFIMF sob n.
564.511.999-15. residente e domiciliado na Rua Carlos Seixas Saldanha, n. 562. em Palmas, PR; e
por seu Diretor Geral•.Sr. JAIR FRANCISCO MOTTER. brasileiro, casado, industrial, portador
Cédula de Identidade sob n. 111R-11.079.02lSC, inscrito no CPFIMF sob n. 427.393.499.04
residente e domiciliado na Rua Pedro de Souza Vieira, n. 136, Bairro Oliveira, em Palmas, P
pelos avalistas, Sr. JAIR FRANCISCO MQITER. anteriormente qualificado;
APARECIDA DE OLIVEIRA MOrrER. brasileira, casada, industrial, portadora da Cédula d
Identidade sob n. 1.618.3oo-3/PR, inscrita no CPFIMF sob n. 006.130.779-38, residente
domiciliada na Rua Pedro de Souza Vieira, 136, Bairro Oliveira, em Palmas, PRo neste at
representada por seu procurador, Sr. JAIR FRANCISCO MQTTER. anteriormente. qualificado
JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, anteriormente qualificado;
brasileiro, solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 6.900.739-2IPR. inscrito n
CPFIMF sob n. 027.353.909-42, residente e domiciliado na Rua Carlos Seixas Saldanha, n. 562
centro, em Palmas, PR; e, REFLQRASUL SIA. pessoa jurídica de direito privado, com sede na
de Setembro, nO1.573, em Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob n. 80.362.601/00011.83,
ato representada por seu diretor presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIoR. anterlormen
qualificado; e, ainda pelos depositários, Srs. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR e J
MOTTER. anterionnente qualificados; averba-se o seguinte aditamento: "1.- Confis~ de Divida:
Por este instrumento, a emitente, declara, reconhece e confessa, ser devedora, perante o BROE d
valor consolidado, líquido, certo de RS1.256.082,01 (um milhão, duzentos e cinquenta e seis mil
oitenta e dois reais e um centavo) na data base de 15 de maio de 2.006, referente ao saldo vincend
na Cédula de Crédito Industrial ora aditada. 2.- Juros: À taxa de 8,0% (oito por cento) ao ano (
título de spread) acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP divulgada pelo Banco Central d
Brasil, instituida pela Lei n. 9.365 de 16 de dezembro de 1.996, com Critério Legal
Remuneração dos Recursos Originários do PIS/PASEP e do FAT, observada a seguinte sistemática:
2.1.1. - O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP que vie
exceder a 6% (seis por cento) ao ano será capitalizado no dia IS (quinze) de cada mês de vigênci
desta cédula e no seu vencimento ou liquidação, observado o disposto no item 3.1 abaixo,
apurado mediante a incidência do seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor,
considerados todos eventos ocorridos no periodo: TC=[(1+TJLP) I 1,06] n/360 - I, onde TC
Termo de Capitalização; TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central d
Brasil, expressa em número decimal; e, n = número de dias existentes entre a data do event
fInanceiro e a data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação, considerando-se com
evento financeiro todo e qualquer fato de natureza financeira do qual resulte ou possa resul
alteração do saldo devedor da cédula; 2.1.2. Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento)
ano: O Percentual de 8,0% (oito por cento) ao ano acima da TJLP ("spread"), referido no Item 2.1
deste aditivo, acresçidos da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano, incido .

egue no verso

•
•...~..

I

I!J ~-
FunafP~n - L~i 13.228 de. 18/07/f001 - Selo Digital N° vVk8U.~7qvM.AMZbL, Controle:ICxvp.U xW2
Certldao Válida por 30 dias - Nao pode ser rasurada ou modificada sob pena de perda dos ef~tos

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

Z
F

 W
U

J3
K

 U
G

Y
A

V
 P

JT
53

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 63.10 - Assinado digitalmente por Fabio Forti
06/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: anexo laudo de avaliação



Continua

sobre o saldo devedOr ~ datas de eÍtigibilidade' dOs juros mencionadas a seguir e data do
vencunentoou liquidaçfto.da cédula, obsetvado o dispósto no Item 2.1~I; acima, e considerado para
o cálculo diário de juros, o número de dias decorridOs entre a datá de .cada evento financeiro e as
datas de exigibilidade acima. ~itadas; 2.1.3.' Quando~ TJLP for igual ou inferior a 6% (seis por
.cento) ao ano: O percentual de 8,0% (oito por cenia) ao ano acirria da TJLP ("spread"), referido no
Item 2.1 deste aditivo, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor nas datas de
exigibilidade dos juros mencionadas a seguir e na data de vencimento ou IiquidaçAo da cédula,
sendo considerado para o cálculo diário de juros, o número de dias decolTÍdos entre a data de cada
evento financeiro e as datas.de exigibilidade acima citadas; 2.1.4. O montante referido nos itens
2.1.1, que será capitalizado, incorporando-se ao principal da divida, será exigível nos termos do
Item 3 do presente instrumento; 2.1.5.: O montante apuràdo nos termos dos Itens 2.1.2 ou 2.1.3
supra, conforme o caso, será integralmente incorporado ão saldo devedor, durante o prazo de
carência que se encerrará em 15 de deiembro de 2.006, passando a ter vencimento mensal após o
término do referido perfodo, juntamente comas prestações de amortização do principal e no
vencimento ou liquidação deSta cédula. observando o disposto no Item 3.1; 2.1.6. Na hipótese de o
Banco Central do Brasil vir a substituir.a TJLP, a remuneração prevista no item 2.1 desta cédula
passará a obedecer o critério adotado para a remuneração dos' recursos originários do. Fundo
PISIPASEP e do FAT, ou outro, indicado pelo,Bancõ,CentraI do Brasil, que, além de preservar o
valor real da operação, a,remunere nos,niesirtos níveis' anteriores. Nesse caso, o BRDE comunicará
a alteração, por escrito, à emitente. 3,'.Forma de Pagamento: O valor confeSsado por este aditivo
será pago em 42 (quarenta e duas) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do
valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda
não vencidas, acrescido dos encargos estipulados no item 2, vencendo-se a primeira em 15 de
janeiro de 2.007 e a última em 15 de junho de 2.010, observado o disposto no item 3.1 abaixo. 3.1
Vencimento em dias de feriados: Todo vencimento de prestação de amortização de principal e
encargos que ocorra em sábados, domingos e feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para
todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil subseqüente, sendo os encargos calculados
até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e
cálculo dos encargos da operação. 4. Prorrogação de Vencimento: Em virtude do disposto no item
anterior, o vencimento da cédula aditada fica prorrogado para 15 de junho de 2.010. 5. Incorporação
de Garantias: Para garantia do pagamento do principal das dívidas, acessórios e demais obrigações
resultantes da cédula ora aditada, a emitente dá ao BRDE em hipoteca de 2° (segundo.)mu o
imóvel remanescente da presente matricula. ou seja. a área de 'lQ,003.607.00 m2 (dez mUbões. três
mil. seiscentos e sete metros w'acirneJos). de sua propriedade, obrigatoriamente segurado, avaliado
globalmente em R$3.830.000,00 (três milhões, oitocentos e trinta mil reais), conforme Laudo de
Avaliação AGCURlGEARC n. 08712006. 7, Ratificação: Ratificam-se todos os demais itens e
condições da cédula aditada e que nllo foram objeto de alteração pelo presente instrumento. Tudo
de conformidade com as demais cláusulas e condições constantes no referido instrumento os quais
as partes obrigam-se a respeitar. Fica uma via do aludido aditivo arquivado nesta Serventia sob n.
011807, juntamente com uma via da Pt:<>v~da~ntação legal do credor, da devedora e da
avalista.- Eu, Adriana de Fátima Almeida Rufatto, Escrevente Substituta, o digitei e conferi.-
E, assinada pela Oficial do Registro, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski.- Cota: 315 VRC -
R$33,07.- .

.,.,;'-,~;ij
.. :.•...•.•..-}Cl,
.~:.;::~'

-,..
.1

egue

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 29 de junho de 2006.-

~ OfiCi~• ./

Av-l 5-3.848.-Prot. 42.566.-Data: 2910612.006.~ .=cr:::fi"", comtando
que, através do Aditivo n° 18.613/FINAMElAUTOMÁnCO à Cédula de Crédito Industrial sob n.
PR-18.613, devidamente registrada sob n. R-7.530 de Registro Auxiliar, deste Oficio de Imóveis,
passado e assinado na cidade de Curitiba, PR, em data de 21 de junho de 2006, pelo financiador
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, com sede em
Porto Alegre, RS e Agência em Curitiba, PR, com inscrição no CNPJ sob n. 92.816.560/0001-37,
neste ato representado por seus administradores, Srs. CARLOS ARETON AZZOLIN OLSON,. . . .
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so n. .. ; e,ellO, eng C1lO n
Cédula de Identidade sob n. 393.844JPR, inscrito no CPFIMF sob n. ooL
residente e domiciliado em Curitiba, PR; pela financiadas.A.a pessoa jurídica de direito privado, com sede e fol'Qna Rua Sete de Setembro, n. 1.560
Divino em Palmas PRocom inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, neste ato represen
por se~ Diretor P~dente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIoR. brasileiro, solteiro, industrial
portador da Cédula de Identidade sob n. 1.618.312-1JPR, inscrito no CPFIMF sob n.
564.511.999-15, residente e domiciliado na Rua Carlos Seixas Saldanha, n. 562, em Palmas, PR; e
por seu Diretor Geral, Sr. JAIR F~ISCO MOUER. brasileiro, casado, industrial, portador
Cédula de Identidade sob n. lllR-11.079.02ISC, inscrito no CPFIMF sob n. 427.393.499-04
residente e domiciliado na Rua Pedro de Souza Vieira, n. 136, Bairro Oliveira, em Palmas, PRo
pelos avalistas, Sr... JAIR FRANCISCO MOlTER. anteriormente qualificado;. .
APARECIDA DE "OLIVEIRA MOrrER. brasileira, casada, industrial, portadora da Cédula d
Identidade sob n. 1.618.300-3JPR, inscrita no CPFIMF sob n. 006.130.779-38, residente
domiciliada na Rua Pedro de Souza Vieira, 136, Bairro Oliveira, em Palmas, PRo neste
representada por seu procurador, Sr. JAIR FRANCISCO MOTIER. anteriormente qualificado
JOÃO DE OLNEIRA JúNIoR. anteriormente qualificado;
brasileiro, solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 6.900.739;'2IPJl. iDscri~'
CPFIMF sob n. 027.353.90942, residente e domiciliado na Rua Carlos Seixas Saldanba,n.'~
centro, em Palmas, PR; e, REfLQRASUL S/A. pessoajuridica de direito privado, com sede ••..
de Setembro, n° 1.573, em Palmas, PRocom inscrição no CNPJ sob n. 80.362.60110001-83,"
ato representada por seu diretor. presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIoR. anteri
qualificado; e, ainda pelos depositários, Srs. JOÃO DE OlJ\TElRA JúNIOR e
MOTfER. anteriormente qualificados; averba-se o seguinte aditamento: "1.. Confissão de Divida'
Por este instrumento, a emitente, declara, reconhece e confessa, ser devedora, perante o BRDE d
valor consolidado, líquido, certo de R$2.659.704,81 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e nov
mil, setecentos e quatro reais e oitenta e um centavos) na data base de 15 de maio de 2.006
referente ao saldo vincendo na Cédula de Crédito Industrial ora aditada. 2.- Juros: À taxa de 8,Oo/c
(oito por cento) ao ano (a título de spread) acima da Taxa de Juros de Longo Praia • TJL
divulgada pelo Banco Central do Brasil, instituída pela Lei n. 9.365 de 16 de dezembro de 1.996
com Critério Legal de Remuneração dos Recursos Originários do PISIPASEP e do FAT, observa
a seguinte sistemática: 2.1.1. - O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Long
Prazo - TJLP que vier exceder a 6% (seis por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze)
çada mês de vigência desta cédula e no seu vencimento ou liquidação, observado o disposto no ite
3.1 abaixo, e apurado mediante a incidência do seguinte termo de capitalização sobre o sald
devedor, aí considerados todos eventos ocorridos no período: TC=[(I+TJLP) /1,06] n/360 -1, ond
TC = Termo de Capitalização; TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Ban
Central do Brasil, expressa em número decimal; e, n = número de dias existentes entre a data d
evento financeiro e a data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação
considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de natureza financeira do qual resul
ou possa resultar alteração do saldo devedor da cédula; 2.1.2. Quando a TJLP for superior a 6o/c
(seis por cento) ao ano: O Percentual de 8,0% (oito por cento) ao ano acima da TJLP ("spread")
referido no Item 2.1 deste aditivo, acrescidos da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis po
cento) ao ano, incidirá sobre o saldo devedor nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas
seguir e data do vencimento ou liquidação da cédula, observado o disposto no Item 2.1.1, acima,
considerado para o câlculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada even
financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas; 2.1.3. Quando a TJLP for igual ou inferior
6% (seis por cento) ao ano: O percentual de 8,0010(oito por cento) ao ano acima da TJLP ("spread")
referido no Item 2.1 deste aditivo, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor n
datas de exigibilidade dos juros mencionadas a seguir e na data de vencimento ou liquidação
cédula, sendo considerado para o câlculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a da
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de cada evento financeiro e as datas de exigibilidede"acima citadas; 2.1.4. O montante referido nos
itens 2.1.1, que &em caPitalizado, incórporandoase ao principal da divida. será exigível nos termos
do Item 3 do presente instrumento; 2.1.5. O montante 'apurado nos termos dos Itens 2.1.2 ou 2.1.3
suPra. conforme o caso, será integnilinente incorporádo ao saldo devedor, durante o prazo de
carência que se encerrará em 15 de janeiro de 2.0()7, ~o a ter vencimento mensal após o
término do referido período, juntamente ~m as prestações de amortização do principal e no
vencunento ou liquidação desta cédula, observando o disposto no Item 3,.1;2.1.6. Na hipótese de o
Banco Central do Brasil vir a substituir a TJLP, a remuneração prevista no itein 2.1 desta cédula
passará a obedecer o critério adotado para a remuneração dos recursos originários do Fundo
PISIPASEP e do FAT, ou outro, iDdicado pelo Banco Central do Brasil, que, além de preservar o
, valor real da operação, a remunere nos mesmos nfveis anteriores. Nesse caso, o BRDE comunicará
a alteração, por escrito, à emitente. 3. Forma de Pagamento: O valor confessado por este aditivo
será pago em S3 (cinquenta e três) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do
valor do principal vincendo da dfvida,"dividido pelo número ,de prestações de amortização ainda
não vencidas, acrescido dos encargos estipulados no item 2, vencendo-se a primeira em IS de
fevereiro de 2.007 e a última em 15dejunho de 2.011, observado o diSposto no item 3.1 abaixo. 3.1
Vencimento em dias de feriados: Todo vencimento de prestação de amortização de principal e
encargos que ocorra em sábados, domingos e feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para
todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil subseqüente, sendo os encargos calculados
até essa data, e se inici~do, também a' partir aessa data, o período seguinte regular de apU1'&Çloe
cálculo dos encargos da operação. 4. Prorrogação de Vencimento: Em virtude do disposto no item
anterior, o vencimento da cédula aditada fica prorrogado para 15 de junho de,2.Q11. 5. Incorporaçlo
de Garantias: Para garantia do pagamento do principal das dívidas, acessórios e demais obrigações
resultantes da cédula ora aditada, a emitente dá ao BRDE em hipoteca de 3° (terceiro) graUo jmóyel
remanescente da presente matrícula. ou seja. a área de 10.003.607.00 00:1 (dez milhões. três mil.
seiscentos e sete metros quadradOI$), de sua propriedade, obrigatoriamente segurado, avaliado
globalmente em R$3.830.000,OO (três milhões, oitocentos e trinta mil reais), conforme Laudo de
Avaliação AGCUR/GEARC n. 087/2006. 6. Propriedade Fiduciária: Para garantia do integral
pagamento da dívida resultante desta cédula. a emitente, nos termos do decreto lei n. 911169 e dos
artigos 1.361 e ss. do Código Civil dá ao BRDE a propriedade fiduciária do bem abaixo descrito,
avaliado em RS1.872.700,00 (um milhão, oitocentos e setenta e dois mil e setecentos reais), que se
encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus, dívidas, ações ou responsabilidades de qualquer
natureza. O bem adquirido será instalado junto à sede da empresa sob a guarda e responsab~idade
dos depositários. Em conseqüência. o BRDE fica investido de todos os direitos e poderes de
proprietário fiduciário desses bens, inclusive dos poderes ad judicia e ad negotia, e, no caso de
inadimplemento das obrigações assumidas nesta cédula pela emitente, o BRDE poderá: vendê-los
para aplicar o produto da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes,
continuando porém, a emitente obrigada a pagar o saldo devedor apurado, se o preço da venda 010

bastar para liquidação 40 crédito do proprietário fiduciário; ou usar de qualquer do,smeios judiciais
previstos no referido decreto lei n. 91'1/69; conforme lhe seja mais conveniente. 6.1. Uma caldeira
geradora de vapor flama tubular, marca Biochamm, modelo. BGV - 25000, com capacidade de
produção de 25t/h. Fabricante Máquinas NPU Ltda. Empresa Vendedora Biochamm Caldeiras e
Equipam. Industrias Ltda, Nota Fiscal 002966, de 13 de julho de 2.004. 8. - Ratificação:
Ratificam-se todos os demais itens e condições da cédula aditada e que não foram objeto de
alteração pelo presente instrumento. Tudo de conformidade com as demais cláusulas e condições
constantes no referido instrumento os quais as partes obrigam-se a respeitar. Fica uma via do
aludido aditivo arquivado nesta Serventia sob n. 011807, juntamente com uma via da prova da

Esentaçãolegal do credor, da devedora e da avalista.- Eu, Adriana de Fátima Almeida Rufatto,
Escrevente Substituta, o digitei e conferi.- E, assinada pela Oficial do Registro, Anna Julia

aújo de Oliveira Kaspreski.- Cota: 315 VRC - RS33,07.-
O referido é verdade e dou fé...,

~
almas,2d . ~de2006.-

_ _ Oficial. /
~ --/~--
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que, atrav o tivo n a
PR-19.970, devidamente registrada sob n. R-7.531 de Registro Auxiliar, frcio IS

passado e assinado naeidade de .Curitiba, PRo em data de 21 de junho de 2006, pelo financiado
DANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 00 EXTREMO SUL ~BRDE. com sede e
Porto Alegre, RS e Agência em Ctnitiba, PRocom inscrição no CNPJ sob n. 92.816.560/0001-37
neste ato representado por seus administradores, Srs.
brasileiro, economista, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.772.183/PR, inscrito no CPF
sob n. 153.589.760-00; e, wERNER TSCHQEKE. brasileiro, engenheiro agrônomo, portador
Cédula de IdeÍ1tidade sob n. 393.844/PR, inscrito no CPFIMF sob n. 001.669.799-53, ambo
residente e domiciliado em Curltiba,. PR; pela financiada O
.s.A.a pessoa jurídica de direito privado, com sede e folt;) na Rua Sete de Setembro, n. 1.560
Divino, em Palmas, PRocom inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, neste ato represen
por seu Diretor Presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIoR. brasileiro, solteirO, industrial
portador da Cédula. de Identidade sob n. 1.618.312-1/PR, inscrito no CPFIMF sob n
564.511.999-15, residente e domiciliado na Rua Carlos Seixas Saldanha, n. 562, em Palmas, PR; e
por seu Diretor Geral, Sr. JAIR FRANCISCO MOTfER. brasileiro, casado, industrial, portador
Cédula de Identidade sob n.ll/R-l1.079.02lSC, inscrito no CPFIMF sob n. 427.393.499-04
residente e domiciliado na Rua Pedro de Souza Vieira,.n. 136, Bairro' Oliveira, emPalmas, P •
pelos avalistas, Sr. JAIR FRANCISCO MOTTER, anteriormente qualificado'; •
APARECIDA DE OLNEIRA MOTTER. brasileira, casada, industrial, portadora da Cédula
Identidade sob n. 1.618.300-3/PR, inscrita no CPFIMF sob n. 006.130.779-38, residente
domiciliada na Rua Pedro de Souza Vieira, 136, Bairro Oliveira, em Palmas, PRo neste at
representada por seu procurador, Sr. JAIR FRANCISCO MOTTER. anteriormente qualificado
JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, anteriormente qualificado;
brasileiro, solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 6.9OO.739-2IPR,inscrito n
CPFIMF sob n. 027.353.909-42, residente e domiciliado na Rua Carlos Seixas Saldanha, n. 562
centro, em Palmas, PR; e, REFLQRASUL S/A. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Se
de Setembro, nO1.573, em Palmas, PRo com inscrição no CNPJ sob n. 80.362.601/0001-83,
ato representada por seu diretor presidente, Sr. JOÃo DE OLIVEIRA JúNIoR, anteriormen
qualificado; e, ainda pelos depositários, Srs. JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR e
MOTTER. anteriormente qualificados; averba-se o seguinte aditamento: "1.- Confissão de Dfvi
Por este instrumento, a emitente, declara, reconhece e confessa, ser devedora, perante o BRDE d
valor consolidado, liquido, certo de R$434.869,36 (quatrocentos e trinta e quatro mll, oitocentos
sessenta e nove reais e trinta e seis centavos) na data base de 15 de maio de 2.006, referente a
'saldo vincendo na Cédula de Crédito Industrial ora aditada. 2.- Juros: À taxa de 8,0% (oito po
cento) ao ano (a titulo de spread) aciina da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP divulgada pel
Banco Central do Brasil, institufda pela Lei n. 9.365 de 16 de dezembro de 1.996, com Critéri
Legal de Remuneração dos Recursos Originários do PISIPASEP e do FAT, observada a seguin
sistemática: 2.1.1. - O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Longo prazo - TJL
que vier exceder a 6% (seis por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês d
vigência desta cédula e no seu vencimento ou liquidação, observado o disposto no item 3.1 abaixo
e apurado mediante a incidência do seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor,
considerados todos eventos ocorridos no período: TC=[(1+TJLP)/ 1,06] n/360 - 1, onde TC
Termo de Capitalização; TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central d
Brasil, expressa em número decimal; e, n = número de dias existentes entre a data do event
financeiro e a data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação, considerando-se com ~::o
evento financeiro todo e qualquer fato de natureza finariceira do qual resulte ou possa resul !~.
alteração do saldo devedor da cédula; 2.1.2. Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) i
ano: O Percentual de 8,0% (oito por cento) ao ano acima da TJLP ("spreadtl), referido no Item 2.1
deste aditivo, acrescidos da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano, incidi
sobre o saldo devedor nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas a seguir e data d
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Continua o

vencimento ou liquidação da cédula, observado odísposto no Item 2.1.1, acima, e considerado para
o cálculo diário de juros, o númerO de 'dias decorridos ~ntre a data de cada evento financeiro e as
datas de exigibilidade acima citadas; 2.1.3. Quando a TJLP for igual ou inferior a 6% (seis por
cento) ao ano: O percentual de 8,0% (oito por cento) ao ano acimà da TJLP ("spread"), referido no
Item 2.1 deste aditivo, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor nas datas de
exigibilidade dos juros mencionadas a seguir',e ná data de vencimento ou liquidação da cédula,
sendo considerado para o cálculo diário dlYjuros, o núinero de dias decorridos entre a data de cada
evento financeiro e as datas de exigibilidade acimacitadáS; 2.1.4. O montante referido nos itens
2.1.1, que será capitalizado, incorporando-se ao principal da dívidâ, será exigível nos termos do
Item 3 do presente instrumento; 2.1.5. O montànteapurado nos termos dos Itens 2.1.2 ou 2.1.3
supra, conforme o caso, será calculádo mensalmente -durante o período de carência que se encerrará
em 15 de outubro de 2.006, data na qual o pagamento ocorrerá em parcela única. Após o referido
período, será calculado e exigido juntamente comas prestações de amortização do principal e no
vencimento ou liquidação desta cédula, observando o disposto no Item 3.1; 2.1.6. Na hipótese de o
Banco Central do Brasil vir a substituir a TJLP" a rem.uneração prevista no item 2.1 desta cédula
passará a obedecer o critério adótádo para a remuneração dos recursos originários do Fundo
PISIPASEP e do FAT, ou outro, indicado pelo Banco Central do Brasil, que, além de preservar o
valor real da operação, ,a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, o BRDE comunicará
a alteração, por escrito, à emitente. '3" Forma de Pagamento: O valor confessado por .este aditivo
será pago em 41 (quarenta e uma) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do
valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda
não vencidas, acrescido dos encargos estipulados no item 2, vencendo-se a primeira em 15 de
novembro de 2.006 e a últÍlpa em 15 de março de 2.010, observado o disposto no item 3.1 abaixo.
3.1 Vencimento em dias de feriados: Todo vencimento de prestação de amortização de principal e
encargos que ocorra em sábados, domingos e feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para
todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil subseqüente, sendo os encargos calculados
até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e
cálculo dos encargos da operação. 4. Incorporação de Garantias: Para garantia do págamento do
principal das dívidas, acessórios e demais obrigações. resultantes da cédula ora aditada, a emitente
dá ao BRDE em hipoteca de 4° (quarto) grau o imóvel remanescente da presente matrícula. ou seja.
a área de 10.003.607,00 m2 (dez milhões, três miL seiscentos e sete metros quadrados), de sua
propriedade, obrigatoriamente segurado, avaliado g~obalmente em R$3.830.000,00 (três milhões,
oitocentos e trinta mil reais), conforme Laudo de Avaliação AGCUR/GEARC n. 087/2006. 6.
Ratificação: Ratificam-se todos os demais itens e condições da cédula aditada e que não foram
objeto de alteração pelo presente instrumento. Tudo de conformidade com as demais cláusulas e
condições constantes no referido instrumento os quais as partes obrigam-se a respeitar. Fica uma
via do aludido aditivo l!Iquivado nesta Serventia sob n. 011801, juntamente com uma via da prova
da repr~tação legal do credor, da devedora e da avalista.- Eu, Adriana de Fátjm~ Almeida
Rufatto , Escrevente Substituta, o:digitei e conferi:- E, assinada:pela Oficial do Registro, Anna
Julia Araújo de Oliveira Kaspreski.- Cota: 315 VRC - R$33,07.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 29 de junho de 2006.-

~ O~

R-7-3.848- P<ot.46.855- Data:2610612008-==~a Cédulade Crédito
Industrial sob n. 29977/BNDES/AUTOMÁTICO - Programa Revitaliza/TaxaFixa, emitida em data
de 26 de junho de 2.008, na cidade de Curitiba, PR, por SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A .. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 1.560, Divino, em
Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, neste ato representada por seu
diretor presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, industrial, portador da
Cédula de Identidade sob n. 1.618.312-1IPR, inscrito no CPF/MF sob n. 564.511.999-15, residente e
don;iciliado na Rua mrechal Deodoro, 2.081, Bairro Oliveira, em Palmas, PR; avalizada por
CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, industrial, portadora da Cédula de Identidade
sob n. 1.618.312-1, inscrita no CPF/MF sob n. 006.130.779-38, residente e domiciliada na Rua Pedro
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de Souza Vieira, nO 136, em Palmas, PR, neste ato representada por seu procurador Sr.
OLIVEIRA JÚNIOR, anteriormente qualificado, JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR, anterio
qualificado, MARCIO GERALDO ROSA. brasileiro, casado, industrial, portador da Cédula de
Identidade sob n. 6.900.739-2/PR, inscrito no CPFIMF sob n. 027.353.909-42, residente e domiciliado
na Rua Carlos Seixas Saldanha, nO562, Centro, em Palmas, PR, DUMARA ANGELA INVERNIZZI,
brasileira, casada, residente e domiciliadana Rua Carlos Seixas Saldanha, nO562, Centro, em Palmas,
PR, e REFLORASUL S/À. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Sete de Setembro, n°
1.573, em Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob n. 80.362.601/0001-83, neste ato representada por
JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, anteriormente qualificado, e ainda na qualidade de fiel depositário
JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR. anteriormente qualificado, à favor do BANCO REGIONAL DE
DESENVOL VIMENIQ DO EXTREMO SUL - BRDE. instituição financeira pública, com sede na
Rua Uruguai, nO 155, 4° andar, em Porto Alegre, RS, e Agência em Curitiba, PR, com inscrição no
CNPJ sob n. 92.816.560/0001-37, ou à sua ordem, no valor de R$7.300.000,00 (sete milhões, trezentos
mil reais), vencível em 15 de julho de 2.011, obrigando-se o emitente a recolher talimportância na praça
de emissão deste título, através da qual O imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja, a área de
10.003.607,00 m2 (dez milhões, três mil e seiscentos e sete metros quadrados), foi dado em hipoteca de
quinto grau.- Incidirão juros de 8,5% efetivos ao ano.- A presente cédula encontra-se registrada sob n.
8.525 do Livro nO3 de Registro Auxiliar, deste Oficio de Imóveis.- Foram apresentados os seguintes
documentos: Certidão Negativa sob n. 500765, expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná, em data de
26 de junho de 2.008, válida até 26 de julho de 2.008; Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural
com Código de Controle sob n. BE4A.4B57.E217.1627, emitida em data de 25 de junho de 2.008,
válida até 26 de dezembro de 2.008, com o n. do imóvel na ReceitaFederal- NIRF: 3.199.381-8 e área
registrada: 1.006,1 ha; Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 2003/2004/2005, com código
do imóvel: 724.068.019.011-5, mód. rural: 69,(ilegível)277ha, n. mód. rurais: 8,47, mód. fiscal: 24,0
ha, n. mód. fiscais: 41,92, f. mín. parc.: 3,0 ha, área reg.: 1.006,1 ha, Certidão Conjunta Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com código
de controle sob n. C842.9D43.0FEB.A32D, emitida via internet, pelo Ministério da Fazenda, Secretaria
da Receita Federal do Brasil, em data de 04 de janeiro de 2.008, válida até 02 de julho de 2.008, e
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativosàs Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, sob n. 034232008-14021060, emitida via internet pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da
Receita Federal do Brasil, em data de 07 de maio de 2.008, válida até 03 de novembro de 2.008,
documentos esses que ficam arquivados neste Ofício, juntamente com uma via da aludida cédula, e com
a prova de representação legal da devedora e da avalista Claudia Aparecida de Oliveira, sob n. 014041.-
A prova de representação legal da Retlorasul SIA, ~.á e ntra-se arquivada nesta Serventia sob n.
011807.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres " , Oficial do Registro, a digitei, conferi e
assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referido' erdade e dou fé.-
Palmas, 27 de junho de 2008.-

Av-17-3.848.- Prol. 55.795.- Data: 16/08/2011.- os do Ofício sob n. 180, datado de 10 de
agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Se. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da Receita
Federal do Brasil, em Cascavel, PR, averba-se que o imóvel remanescente da presente matrícula, de
propriedade de Serrarias Campos de Palmas S.A., foi arrolado por autoridade fiscal competente; e, na
ocorrência de alienação, transferência ou oneração do mesmo, deverá ser comunicada a unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento dessa
obrigação implicará a imposição de penalidade prevista no art. 9° do Decreto 2.303, de 21 de
novembro de 1.986, observada a conversão a que se refere o art. 3°, inciso I, da Lei 8.383, de 30 de
dezembro de 1.991 e o artigo 30 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1.995, independentemente de
outras cominações legais, inclusive em decorrência do dano ao erário que vier a ser causado pela

ontlnua no verso .
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omis~ão ou inexatidão da comunicação. O Oficio acima mencionado ficarfarqo nesta Serventia, no
Ar~u.Iv~Geral, ~ob n..017885.- Eu, Anna Julia Ara,ujo de OliveiraKaspreski, , Oficial do Registro,
a dIgItel,confen e asSInO.-Cota: NihiL- .

O referido é 'verdade e dou [e.-
Palmas, 30 gosto de 2.011.-

Oficial..

R-8-3:848 - Prot. 57.818 - Data: 13/04/201 os t s do Auto de Arresto e Depósito Público,
expedIdo em data de 03 de novembro de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos S~tos, extraído dos ~utos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. JUIZde Direito da Unica Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja da área de 10.003.607000 m2

(dez milhões e três mil seiscentos e sete metros quadrados).- Feito o arresto, foi depositado o bem em
mã?s da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrtr mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas
da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREmS sob n. 12014009400159172, no valor de
R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste
Oficio no arquivo. de Funrejus sob nO0230.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludid~A de
Arresto, no arqUiVO Geral, sob n: 018389.- Eu, Anila Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 30 de abril de 2012.-

Oficia

R-9-3.848.- Prol. 63.107.- Data: 09110/2013. os term o Auto de Penhora e Depósito, expedido
em data de 26 de julho de 2.011, nesta cidade de Pa mas, PR, pelo Oficial de Justiça Mareei Reis Pires,
extraído dos autos n. 0000004159-38.2010.8.16.0123, Carta Precatória, em cumprimento ao mandado
do M.M. Juiz da Vara Civel, desta cidade, foi procedida a penhora pelo requerente BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL aos requeridos SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A, e outros, do imóvel remanescente da presente matrícula, ou seja da área
de 10.003.607,00 m2 (dez milhões e três mil seiscentos e sete metros quadrados).- Feita a penhora, foi
depositado o bem em mãos do próprio executado, na pessoa do Sr. João de Oliveira Junior, o qual
aceitou o encargo de fiel depositário, prometendo não abrir mão dos bens, sem ordens expressas do
M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Isento do recolhimento do Funrejus,
conforme art. 3°, VII, b. 19 da Lei 12.216 de 15 de julho de 1.998.- Fica arquivado neste Oficio uma
via do al~uto de Penh",a, 00 Arquivo Geral, sob o. 019633.- Eu, Aona Julia Amújo de Oliveira
Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182.39.-

" O referido é verdade e dou fé.-
" Palmas, 07 de novembro de 2013.-

, Ofici

R-I0-3.848.- Prol. 63.108.- Data: 09/10/2013.- te do Auto de Penhora, expedido em data de
07 de junho de 2.0 11, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça Carlos Roberto dos Santos,
extraído dos autos n. 3757/2010, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz da Vara Civel, desta
cidade, foi procedida a penhora pelo exequente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL aos executados SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A e outros, do imóvel
remanescente da presente matrícula, ou seja da área de 10.003.607,00 m2 (dez milhões e três mil
seiscentos e sete metros quadrados).- Feita a penhora, foi depositado o bem em mãos da executada
Serrarias Campos de Palmas S.A, na pessoa do Sr. João de Oliveira Junior, o qual aceitou o encargo de
fiel depositário, prometendo não abrir mão dos bens, sem ordens expsessas do M.M. Juiz de;Direito,
que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Isento do recolhimento do Funrejus, conforme art. 3°, VII, b,
19 da Lei 12.216 de 15 de julho de 1.998.- Fi", lU'Quivadooes'e Oficio uma via do alUdi: Ar
Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 019633.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, ,
Oticial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182.39.-

O referido é vérdade e dou fé.-
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OFICIAL

OFICIAL.-

'GeralRegistro

'-4 . ~. . - ,R-.- .072.- Nos' termos da .Carta, Arremataçao extra~da dos Autos ~
725/83 de Executivo Fiscal, em qu é exequente Fazenda Pública do E~
tado do Paramr e executado Oliveira Industria e CO'!lérciode i'~deiras
S/A., em data de 11 de setembro de 1.984, pelo Escrivão do Cive1 Cal'
los Orlando Notta, desta cidade, devidamente assinada pelo DI'.Jo~e-
Luis Manassés de Albuquerque, Juiz de Direito desta comarca, o imo--
vel constante da presente ma~ricula foi arrematado por JOlO DE OLI-
VEIBA JUNIOR, brasileir<i>,solteiro.! residente e domiciliada nesta ci
dade portador do CPF sob ~ 006 2~8 719-49, pelo preço de Cr$ 800.-
000 loitocentos mil cruzeiros), e em favor deste é passado a Eresen-
te carta de arrematação, que servirá para titulo de conservaçao de _
seus direitos.- Cota: Cr~ 31.008 + CPC Cr$ 1.550 + FP cr$ 6.201 To--
tal: c~~ 38.759.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._._._._._._._._. __

O referido é verdade e dou fé.
al~s, 27 d novenb e 1.984.-

REGISTRO DE IMÔVEIS
COMARCA Df PALMAS • isr. 00 'A'''HÁ

Rua Sete de Setembro. 1;200..
TlTULIR:•• 1•••• f'lOel.ea CI"'1h9 d. 011,.)... I' . . 4 07

CPF 006299019.53 ."..__ '.Matricula N.o _._.~__. ?"~.:,,_... ,,
MATRICULA m 4'.Õ72.-~: 27 de nOvem ro e ~ ma ea
reno, situado nó qUadro urbano desta cidade~ s~to a ruaP dro de _
za Vieira, eS9.uiriacom a rl,lâ~ 1, megindo tj. 516,80 metros quadrados
com as seguintes>divisas e confrontaçoes: ao Norte, divide com a rua
N2 01, medindo 170,00 ~etros; ao Sul, divide com terrenos de João de
Oliveira Jú,nior,ttledindo140,60 metros; a Leste, divide com a rua p..@
dro de Souza Vieira, medindo 58,00 metros; e, a Oeste, divide com o
lageado da cidade, .medindo 71,50 ~etros.- PROPRIET.lRIA: OLIVEIRA IN-
Dt1STRIA E cm~RCIO DE Ai:DEIR!;SLTDA., firma estabelecida nesta cida-
de, devidamente' inscrita no CGC do !-fI" sob ~ 79.541.348/2.- REGISTRO
&Nr~RIOR: R-1-50}, feito na Ficha 503, de Registro Geral, deste car-
t6rio.- 0BSERVACAO: As divisas e confrontaçges aci~ descritas foram
fornecidas pela. Prefeitura Municipal de Pal~s, através da certidão
expedida em data de 25 de setembro de 1.984, cuja certidão fica ar--quivada neste cartório.-.-.-.-.-.-.-.-._._._._._._._._._._._._._._._

O referido é verdade e dou fé.-
'" P l~s, 27 dnove br e 1.984.-

~
AV-1-4.072.- Procede-se a esta averbaçao p a através da cer-
tidão de edificação, expedida emdata de 13 de janeiro de 1. 997, pela Prefeitura '
MJnicipal de Palmas, foi procedida a verificação e foi constatado que, no imÓvel I
constante da presente matricula, existe umacasa de moradia, construIda emalvena-
ria, coberta comtelhas de barro tipo colonial, medindoumaárea total de 302,17 I

metros quadrados. A referida casa acha-se construi da afastada do alinhamento da I

rua, e o terreno_encontra-se cerçado commuros de alvenaria;- OBSERVAÇÃO: Foi apre
sentado a Certidao Negativa de Debito - CNDsob n2703668, serie G, expedida emda-
ta de 16/01/97, pela Agência do INSS, de Pato Branco-PR;Guias do ARTsob n2s. 624
722-3 e 659567-3, expedidas emdatas de 16/12/87 e 13/08188, pelo CREA-PR.- A edi
ficação acima averbada foi avaliada para efeito de tributação emR$61.944,00 (ses-
senta e ummil, novecentos e quarenta e quatro reais), conformecertidão expedida'
emdata de 14/01/97, tambémpela Prefeitura Municipal desta cidade.-Todos os docu-
mentos acima citados, ficam arquivados neste cartório, juntamente comumrequeri-'
mente firmado pelo requerente sob nº 001341.- Cota: R$116,75.-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 27.: Jane'ro deÂ 7.-

-' Á L../ # Oficial-
AV-2-4.072.- Procede-se a esta ave bação par tando que, encontra-se _
averbado à margemda matricula nº 3, sob n2 , na Ficha 503, de Registro
Geral, deste cartório, umMandadod Averbaç-, traído dos autos n2 106/83 de _
Executivo Fiscal, expe9ido emdata de é:Iezembrode 1.996, pelo Escrivão Luiz-
Antonio de Siqueira Guerios, desta cidade, movidapor União Federal, contra Jo~

S(SUf.1 'fISO

•~.." ~

l!l .
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OfiCial

OFICIAL.~

..

C D • 11. UI. . . .' .
Oliveira, cuja matricula 503, deu .origem-as matriculas .4.072, 4.073, 4.074 e 4.
,:'FichaS 4:072, 4.073, 4.074.e 4.075, ',de Registro Ger'ál, deste cartório.- Eu,
celina Rosi Zamarchi,.AuxiliaJ:~ JUr~ntada.,o dati..J..o~rafeí e conferi.---':::::'

. .O ~f~riçioe. ,Vei'dadee' d0U'.te .~'.' .
Pã.lrnas,,'1 dê o. e 1. 99~~:-,

,~, OFICIAL.-

car constando
Juiz de Direit
o nQ do CPFd
719-49 parà5
nQ 003558.- Eu,
e conferi.- cota:

;oo~

AV-5-4.072~- Procede-se a esta ver picar coristando que "encontra-se aver
bado à. margeJ!!,de.lIla~ric¥laf1~,!50 • •A~12':':503','l'la¥ieha 503, de Registró Ge=
ralo deste Oficio de IlIloveis,o cance hto'da averbação AV-11-503, também da ma-
tricula nº 503,_emcumprimento à respeitável det,rminação 9ue a autorizou, trans-'
crita na certidao datada de illLdeno'lell\brode 2.•000. '.extraidados autos nº 106/83'
de Executivo Fiscal. em que é exequente União Federa~,e executado João de Oliveira
pelo Escrivão do Civel desta' comarca, Luiz Antonio de Siqueira Guérios, fiC~d ..•.•
consequentemente, cancelada a averbação .072, da presente matricula. ~. . .
na Julia Araújo de Oliveira Kaspreski , Oficial do Registro, a datilo Oi
conferi e assino.-*-*-~-*-*-*-*-*-*-* *-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*--

O referid erdade e dou fé.- '.'"'
Palmas, 23 ovembro de 2.000.-

.- .P <:,:ecte-se::a ~sta ~verbaçãOpara fi
'0 o Dr.• DaVj.'~.in.t9 de AJ,.meida- M.M.

sta comarca, . . e 10 de novembro'~ :j..~98, fica retific
. nte no reg{stro.R.,..I-4.072, dáp:resente"1\'1a.tricula "de.006.29
9-15"._ Ficaari:}uivadd n~ste cartório o ~udidodespacho so
Celina'Ros.i' Z~hi, ..Escrevente SUQstituta, o datilografei

- R'$.'4.,"-5Q.' •• fi': •... -~'. '.'~ ~_ ~, , •. ~ ..•. ' ; ..••• ' ~........•
. O 'refér.ido'. é vêrdade e dou t;é. -' '

PalmBS. 16-de3roÕ1-:998.~ ..'. . . . l . OFICIAL.

AV.:.4-4.072.- Prot..' 16/ ~" :-. . ~de-~ a:~st~'averOaç~ p~~ f~
car constando' que, através da es i aip' J, ice. 'de con$tituiÇã.b de Usufruto, lavr
<ta em.data,de. 17 c\e Q.e~embro'~ ':I. •.. ,'0, ,. :.~~iyão' d.€l: P~Rqdrigo A. Lustozâ, d
nnmici:()io de Coronel Dommgc>s.So~St.-.13.\s~r.irO'da c~~ de Palmas-Pr., Jo'fi.?D~
OLIVEIRAJUNIOR,acima.qua1ific'aqG',.Gor;lSti:tul( 9s Srs •. J,OAODEOLIVEIRA,bras 1.1e1.
cpsado, industriário, residente e dom~Ci~iad?,~":I~~-Pr. ,port~r ?-o.CPFsob
'nQ 006.298.719-49; e, MARIUJCIA,~ MSso, brasl.1e1.ra, separada. Jud1.c1.almente,
do lar, residente 'e domiciliada em P~-Pr., portadora do CPF sob n~ 313.68,L8
20, como USUF'RUTUÁRIosVITALICIOS,do Unóve1 cons'tante da Pre te matricula, lhe
transferindo à parti.r de hOje,o dom{nio~ti.l ea posse dire popsue, de mod
que os usufrutuários dele possam, gozar livremente e administ m a irIqJqsiç-
de qua.1.Auercondição por parte do outorgante proprietário.- Eu, lina Rosi
ZBmarchi, .Escrevente SUbstituta, o datilogr8fet e conferi.- Cota: .156 - R$
161,70 ...•...•••.••••......•.•... ~.......•.••.• ~•....•.•••. ~•••.• ;... .... • •••.•••.

. O referi.do é. verdade e ctGufé. -. : .
Pal.mas, 16 de Novembrode 1. 998.-

. AV-6-4.072. - Prot. 34.160.- Data: 25/ a de 26 de março de 2002, a requerimento
do proprietário JOÃO DE OLIVEIRA que juntou uma certidão da Prefeitura
Municipal desta cidade, datada de 05 de março de 2002,; acompanhada de uma carta de
"habite-se" n. 04/2002, datada de 25 de janeiro de 2002, averba-se a construção de urna piscina
coberta, construída em alvenaria, coberta de telhas de policarbonato, medindo uma área total de
235,22 metros quadrados, a qual acha-se construída afastada do alinhamento da rua, no valor de
R$62.304,00 (sessenta e dois mil. trezentos e quatro reais), conforme certidão de avaliação
emitida pela Prefeitura Municipal desta cidade em 25 de março de 2002.- Foram apresentadas a
Guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D. 2498841, expedida pelo CRBA-PR,
devidamente quitada em 01/12100; e, a Certidão Negativa de Débito fi. 004132002-14021060,
emitida em 29 de janeiro de 2002, pelo INSS, tendo sido verificada sua validade na Intemet.- Foi
paga a guia de .recolhimento do FUNREJUS, no valor de RS124,6O, com o Código da Unidade

SE 11U E

•

~"•• ' . I!I
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..

Arreca a ora 50 n. 009i2Ci2õT.= Toda a oc
Oficio sob n. 007091.- Eu, CelínaRosi Zamarchi, .
assinada pela Oticial .do Registro, Anna Julia Arau'
R$161,70.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas 01 de abril de 2002.-

.. , ~~~~_'4r -Ácial.

-2-4.072.- Prot. 57.899.- Data: 20/04!2012.~ Auto de Penhora e Depósito Particular
expedido em data de 13 de março de 2.012, ne5ta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Rob. dos Santos, extraído dos autos n. 0002752-94.2010.8.16.0123 de Execução de Título
Extn;ijudicial,em trâmite nesta Vara Cível, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz de Direito
da Unica Vara Cível, foi procedido a penhora pelo exequentc BANCO BRADESCO S.A a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. do imóvc! constante da presente matrícula.-
Feita a penhora, foi depositado o bcm em mãos do próprio executado, na pessoa do Sr. João de
Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos, prometendo hão abrir mão dos bens, sem ordens
expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a guia de
recolhimento do FUNREJUS sob n. 11114001200159172,no valor de R$817,80, com o Código da
Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste Ofkio no arquivo de Funrejus
sob na 0238.- F.'icaarquivado neste Oficio un.lavia do alUdid~OA de Penhora, no Arquivo Geral,
sob n. 018423.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres i,. ' Oficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: 1.293,60VRC - R$182,39.-

O referido é verd e dou fe.-
Palmas,08 c maio de 2012.-

i
R.j3-4.072 - Prot. 75.949 - Data: 03/11/2017 - 'os ler
data de 10 de agosto de 2017. na cidade de Chapeco, ' ., ssinada por Ederjan Cassaro, Chefe
dd, Cartório, Mutr. 26998, Autorização Port. 02/20]4, extraído dos autos nO 0022804-
211.2007.8.24.0018, em trâmite na 3n Vara Cível da eidade de Chapecó-SC, pela exequente

SUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. pessoa jurídica de direito
prfvado, com sede na Rodovia se 480, n° 4.445-E, Distrito Industrial, em Chapecó, SC, com
incrição no CNPJ sob n" 00.326.969/0001-57, a executada SERRARIAS CAMPOS DE
P LMAS S.A .. pessoa jurídica de direito privado. com sede na Rua Marechal Deodoro, nO
2.181, em Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob nO76.912.492/0001-53, foi procedida a
pehhora do imóvel constante da presentc matricula.- Foi paga a guia de recolhimento do
FWNREJUS sob nO25986382-7. no valor de R$ 3 11,98. quitada em de 06 de novembro de
26;]7, a qual fica arquivada neste 011cio no Arquivo de r-'unr~jus0,2% - Receita 7.2 n"OO1.- O
re,uerimento flca arquivado neste Ol1cio. no Arquivo de Requerimentos 001.- O Termo de
P ora flcará arquivado em Mandados Judiciais e Penhoras 001.- E, a documentação de
re resentação da exequente encontra-se arquivada em Contratos Sociais, Representações e
Pr curações 00 Icumentos arquivados conforme número do Protocolo.- Eu, Paulo Otivet
M ranhãú~-\ •'Ófic' .' digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$ 235,43.- O
re eri o ~ li fé.- Palmas -Paraná, 06 de novembro de 2017.-

ficíal.
ot. 79.540 - Data: 15/02/2019 - PENHORA - Nos moldes do Auto de

Pe ra, pedido em 14 de fevereiro de 2019, extraído dos Autos nO 0007042-
74.20] 8.8.16.0]23, em trâmite na Vara da Fazenda Pública desta Comarca de PalmaslPR,

so

•~... ~

[!) .

i
- - ...................•. _ ..~-----_.~-~
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. Continuação

:cmçwnpriment()aomandado do~Üvi. 'JuizdeDit~ito ])r . .Eduardó Resseni Pinheiro Marques
Viann.a; e,C4rta Precatória, expedida emOl/12f2919,~~raídados Autos .de Execução Fiscal
n~.?004946;32.2016A.04.72ü"6/SÇ, em trãmitena. làYaraFederaI da Comarca .•de Lages/Se,

..~mvaloida causa de R$ 9.758;46 (nove tr!U.setecentos e"cinquenta e oito reais e quarenta c
seis 9cfltavos), em cUlllpriinentoao:'mandado do M.M. Juiz Federal Substituto Dr. Gustavo
Richtet; foi procedida, a. penhora do imóVel,constante 'da presente matrícula; pelo
ExeqlÍente' IBA.MA-. INSTITUTO" BRASILEIRO no MEIO AMBIENTE E DOS
'REClJRSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, inscrito ne CNPJ/MF sob n° 03.659.166/0001-
"'02~co.ntra os Ex~cutados JOÃO D:EOLIVElRA 'JUNIOR, i~scrito no CPFIMF sob' n°
5645U:999-15e SERRARIAS CAMPOSOEPALMAS S/A,inscritatló CNPJ/MF sob n°
J6~912.492i0002~34.- isento do,tecoUlimento do Funrejus, conforme a.rt. 3", VII, b, 19, da Lei -
12.216 de 15dejulhQ de 1.998.-.F:iéà.arquivadonesta Servéhtia, uma via 'doaludido Autude
Penhora, Avaliação, Depó iÍoeAveibação,:noArquivo de Penhoras e l\1andaqo~ Judiciais.-
Documentusatqlf' cordocom~nl1meraçâó do Protocolo.- Eu, 'Felipe Antbnio
Carneiro Motd t'screyel,lte Sübstitul0, a digitei, conferi e assino.- Cota: Isenta de
custas.- verdade 'e dou fé.-.Palmas, 07 de - Março de 201.9.-'

~{e Sübstituto.

/

/

... ..,.

________ ~ ,_ •• , •••••• __ •• , •• , ••• _~ •• _ •••• ~ ••• o ••••
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OFICUL.-

rada em da-
inig, desta
usufruto vi-

GereiR egi.tro

OFICIAL.
ta: 304/06/97.- Cert. *' co q~e't" foi: re-
i ~czinski, se proce esse a averbação
'LINO NiiliY lIA. j;)ILVA,avrado em.data _

, Auxiliar Juram.entada ria de Lourdes-
s, do egistro Civil da c ' e/ de .fato Branco
expedi a emdata de l.3 de ~de 1.991), pe-

Jura" en , a qua.l fica arqui v ate cartório,
juntamente co o rimento citadod~1QQi.188•.b'u, Ce1ina Rosi-
zamarchi, Auxiliar Juramentada, o datilografei e co . - Cota: VRC
100 - .Ri 5,7 O. : • : • : • : • : • : • : • : • I • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : •

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 14 de de,

Registro de Imóveis
Com.rc. d. Palma. - E.t. do Par.o'
RUa Sete de Setembro. 1200

Anton;o F•.•nciaco Carnlho d. 011•• ;•.•
Tttulor

epI._18-0

•

". [!J
~ .

f!J .
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l;UN IINVAVA..J . , _ '~
:;::-2-6.1140- l'rot. 27.357.- ili'ta: 14/08/97.- l'ioS terr:lOS du escrl tura-
,pública <..teeo~pra G vend.a, ~a:radLi."Clli dLit6. de :~~ de. mu:,ço ~e, L '3?6 ,p~
la .c::n.i.lrcóúuCi. <Ju:r'!imentuda ,;:.dltn i'. v2..;;.d.1'<;o,do .1:"",ballon<>.to LelUlf" des.
ta cid:J.<l~, o iJüóvel com,tunte da 'pr8sel~t8 ,:lt.i.triculafoi ad~uirido po
1L~~CI~ ROJbLI RUCZI~SÃI, brasileir~, solteira, maior, ca~az, do lar,
re8idel1:te e dOTücilL:.u3 no fuirro 35.0 José, ncs.t;a cid:.:dc, portadora
do C.i:>t' sob nº 946.265.969-91, ,?or COI:l)I'"éi :L'cita de .dO.:)":: .à.::'idtJ,CIl1, DOi:)
.:in.F'J.'OJ, br:.::.silei:c3., solteira, 1luior, CU)8.,t.;, do lar, residente e dorui
cir ....•:ô:;l, ~e:3ta ciu<.;.de, ~..Jortú.clor8. do Oá' sob nQ 798~073.729-6a" ~elo -
lJr. .'. ,;;t;'; 2.500,00 (dois ru.il e cluinLe:tlGOS re;;:;'ls), .JeLl conulçoes.--

Celi:na -dosi ~a.karchi, .•.uxili8.r Juraw.entud:J., o datiloõr"afei
Co'ta:VRC 810 RS 62,37 ••-. Poi.,..meapresentádo a Certidão :Nega

ti va à. '1.ri butos i~J.unici?ais nQ 6Ó98, expedida e~ -lu.ta uo 14 de julho
de 1.097, pelo Departu.w.ento de £inanç;:.s DivisãQ de.1ri butação da 1're
~ei tura 11un.icipal de ;"alJ:iic:;;.s, cuj a CGl:'tidão fica ar'd,uivs.d(;j.l~eGte" cur-
tóri o sob 11Q 0.01840.:.: '. : • : • : . : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : • : . : • : • : • : • : •

O reIcridc é verdade o dou fé.-
i:-al.w.c..s, 14 de d.e 1.' ( 7.-

A. ' L.. OFICI ..•~L.

R-3-6.ll4.- Prot:29.905.- Da Nos t ~mos da escritura p~blica de com
pra e venda, lavrada em data e .999, pelo Escrivão de Paz, Rodri
go A. Lustoz;;."do Municipio de Soares, distrito da comarca de Pal--
mas-Pr, o imovel constante da presen e mat cuIa foi adquirido por SERRARIAS CAM-
POS DE PALMAS S/A, pessoa juridica de direito privado, com séde nesta cidade.de -
Palmas-Pr, a Rua Marechal Deodoro n~ 2.081, inscrita-no CGCMF sob n2 76.912.492/
0001-53, e com Inscrição Estadual sob n~ 309.00998~32, neste ato representada por
seu Diretor Presigente, Sr. JÓÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior-
industrial,portador do CPFMF sob n~ 564.511.999-15, residente e domiciliado nes -
ta cidade, por compra feita de MARCIA ROSELI RUCZINSKI,brasileira, solteira, mai-
or, do lar, portadora do CPFMF Sob n2 946.265.969-91, residente e domiciliada nes
ta cidade, e ainda corno Interveniente, Anuente e Concordante, o Sr. JOÃO MARIA --
CORVALAN NETO, brasileiro, solteiro,maior, servente, residente e domiciliado nes-
ta cidade, pelo preço de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reai?), sem condições.-
Foi apresentado a Guia do ITBI sob n2 203/99, expedida pelo Departamento de Finan
ças da Prefeitura Municipal de Palmas, em data de 15.06.99, cuja guia fica arqui-
vada neste cartório sob n~ 004152.-Foi pago a Guia de colhi ento Funrejus, no -
valor de R$ 3,60 (tres reais e sessenta centavos Codigo da unidade Arre--
cadadora sob n2 09750101.- Eu, Célia'Patrite ,Empregada Juramentada,a
datilografei e conferi.- Cota: 1.260 VRC = R$ 9 . '

O rererido é verda
Palmas, 12 de jul

~ OFICIAL

Oficial.

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° 7Vk8U.t6b8d.vXpW4, Controle:NPfLb.3Tpmm
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Av-3-6.114 ~ Prot. 47.864 : Data: 06/11/2008 - os tennos do artigo 615-A, da Lei n.
11.382/2006, averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é
requerente BANCO. INDUSTRIAL E COMERCIAL S, A. BICBANCO, com inscrição no
CNPJ sob n° 07.450.604/0001-89, e requeridos SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A,
com nscrição no CNPJ sob nO76.912.492/0001-53, JOÃO DE OLIVEIRA JúNIOR, inscrito
no CPF/MF sob n. 564.511.999-15; CL~DIA Art~I~ ªE MEI~ ~OTTER,
inserita no CPFIMF sob lI. 666.136.11; , e ]A I 5 O I mscnto no

Continua na ficha 02

Av-2-6.114.- Nos tennos do artigo da"Lel' 6 015/73 b. , aver a-se a
retificação da numeração dos registros -6.114 R-3 6.114, datados de 14 de agosto de 1.997
e 12 de julho de 1.999, para R-3-6.l}4 e R-4-6.114, respectivament~e,te em vista tratar-se de
erro material evidente.- Eu, Anna Julla Araújo de Oliveira Kaspteski ' , Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- '

O referido é v,erdade do fé.-
Palmas, 14 de junho d 6.-
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CPF/MF sob n" 427.393.499-04, distribuída sob n. 258 110 Livro n. 13, em data de 14 de 2008,
tendo sido atribuído a causa o valor de RSI90.968,57, conforme Certidão expedida em ti e-P!a~
julho de 2008, pela Distribuidora Leila Fátima de Lima, desta Comarca de Palmas, PR.-Fica .
'neste Ofício a Certidão retro mencionada sob n. 014537.- Eu, Anna Julia Araújo de OliveiraKaspres i,

~

Ofieialdo Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135.82.-
O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 07 de novembro de 2008.-

Oficial.

R-4-6.114.- ProL 52.903.- Data: 14/09/2010.- De conformidade com o Telmo de Conversão de
Sequestro em Penhora. expedido em data de 29 de outubro de 2.009. pela M.M. Juíza de Direito
Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central. Juízo de Direito da Sétima
Vara Cível, Dra. Simone Trento, extraído dos autos n° 537/2009, de Ação de Execução Provisória, em
que ABILIO GROFF e Outros movem contra SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A .. foi
procedida a penhora do imóvel constante da presente matrícula.- Foi paga a guia de recolhimento do
FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no valor de R$609,00, com o Código da Unidade
Arre~adadora sob.n. 97020201:- .Fic~~rqlliVad? n~sta.servent~a~rid~ ?fício sob .n. 0.1712~•.d:
ArqUIvo GeraL- Eu, Anna JulIa ArauJo de OliveIra KaspreskI OlIcml do Registro. a digitei.
conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R135,82.-

O referido é verda e dou fé.-
- Palmas, 14 de setembro de 2010.-

L--- _...Oficial
\

R-5-6.114 - ProL 57.827 - Data: 13/04/2012 - Nos teim Auto de Arresto e Depósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de 2.01 I. nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extrafdo dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto. foi depositado o bem em
mãos da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito. que ordenou o feito e sob as penas
da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12014009400159172, no valor de
R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste
Oficio no arquivo d.e Funrejus sob nO0230.- Fica arquivado neste Oncio uma via do alUdid0ttfut de
Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018396.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, ,
Oficial do Registro, a digitei. conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou fé.- i

Palmas, 02 d' maio de 2012.-

R-6-6.114.- Prol.. 59.062.- Data: 08/08/2012.- . termos do uto de Penhora e Depósito expedido
em data de 20 de dezembro de 2011, nesta cidade de , PRo pelo Oficial de Justiça Bel. MareeI
Reis Pires, extraído dos autos n. 000356/2004 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da Única Vara Cível, foi
procedida a penhora pelo cxequente ART1BANO PACKER, a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi nomeado como fiel
depositário João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos de fiel depositário. prometendo não
abrir mãos dos bens, sem ordens expressas da M.M. Juíza de Direito, que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12040008700159172, no valor

COlltmua no verso .

•

". [!]
~ .

f!J .
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Continuação

de RS817,80, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n, 97020201, a qual fica arquivada nesta
Serventia nó Arquivo, de Funrejus sob n" 379,- f'icaar.. quivado 11. este Oficio uma via do alU~d'dO to
de Penhora, no ArqUIvo Geral, sob 11. 018661.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cola: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou te.-
- Palmas, 30 de agosto de 2012,-

SER"ÇO DE REGISTRO DE IMÚVEIS DA COMARCA 1)E PALMASIPR

CERTIFICO. nO!i tennos do Art. 19 ~ 1° da Lei n° 6.015 de 31 de dezembro de 1973,
que l\ presente cópia ê reproduçiio fiel cln mntrícula nO6114.- O referi erdllde e

dou fé.- Protocolo u" 85.47:?.- Cota \ 67 (RSI )

Ofi ial.
O . termos o Auto de Penhora,

e '?018, extraído dos Autos n° 0000716-
81.2011.5.09.0643, em tràmite na Vara do Tra Comarca de PalmaslPR, valor da causa
R$ 209.860,95 (duzentos e nove mil oitocentos e sessenta reais e noventa e cinco
centavos), em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara, Dr, José
Vinicius de Sousa Rocha, foi procedida a PENHORA do imóvel constante da presente
matricula, com fulcro no art. 835, V, do Novo Código de Processo Civil, pelo Exequente
JULIANO DO CARMO, inscrito no CPF!MF sob nO078,020,169-83, contra as Executadas
SERRARIAS CAMPOS DE })ALMAS S.A.• inscrita no CNPJ/MF sob nO76.912.492/{)OOl-
53; REFLORASUL AGROFLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ/MF sob nO
80.362,601/0001-83; TABLEROS IND. E COM. DE PAINES LTDA, inscrita no
CNPJ/IVfF nO09.402,999/0001-70; MARI LUCL.<\.ZAl'\1IN - AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nO02,650.231/0001-76; ATIVUS GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ!MF nO 10.537,846/0001-19; MADEIRAS
DO SUL LOGISTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ!MF nO 11.191.844/0001-83 e MZ
FACTORING S/A. inscrita no CNPJ/MF nO 03,231.195/0001-79,- Será enviado Oficio
informando o valor dos emolumentos e da taxa devida ao FUNREJUS para oportuna inclusão
na conta geral da execução, contonne Art, 491, ~ 2° do Código de Normas da Corregedoria
Extra,ju idal do TJPR.- Fica arquivado neste Oficio, uma via do aludido Auto de Penhora,
Aval' ão e Depósito, no Arquivo de Penhoras e Mandados Ju iciais.- ocumentos

do .de acordo com a numeração do Protocolo.- Eu, Fel!,p: eiro Mordhost,
, Escrevente Substituto, a digitei, conferi c assin9--"--éot c.- O referi-9ü.L

dade e dou fé.- Palmas, 09 de Agosto de 20 18.- __ ~vente
ubstituto, /

•
~ .

fi] .
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UX.JURTIlÂ.

,:;:~~":~7E=1~.~~~stroHGHe~a'
Titullr: Antonio Frlnclsco, CIIM1lho. dll " . I

Oliveira . Matrícula N.o 7.82l+c .
CPF 008299019-158 ' . ' . -'--.

iii-xBI-a-iiLCli:'?ê24.- mA: 31 de Igos o e 1.9 ,- ma a
no, situada no quadro urbano desta cidade, no aUlDento verific o q~
quadrante Oeste, no Bairro denominado Dissenha, no loteamento deno
do Santa tuzia, ,e correllponde ao lote ng 01+1 da quadra nll 01, medindo
'372 00 metros quadrados, com as seauintes d visas e confrontações: ao
Norte, divide 'com o'lote nA 03 de (lerva8io Al.,..sCavalheiro, medindo
31,00 metros; ao Sul, divide coa o lote nQ O~, de Sebastiao Parreira
Jurevicz, medind() 31,00 me tros; a Les te, onde faz, frente com uma rua
particular ali existente~ medindo 11,00 metros, e, ao Oeste:1 divide--
com terrenos de João de uJ,iveir&1 m o 00 metros.- E!lYPRII'URIQ:
MANOEL PINTO DA LUZ, ab x2 qual ri ad .- ' : 1.671+, d
livro nSl 3-C, de transc o das t ns ias ft 8, cartõrio •.:.:.:.:.

O erido é e ade a.re.
de os e 1.

72,

AUXiJURT

OFlq.IAL._

R-3-7.824.- Prot. 39.054.- Data. 2/09/2004.- s tennos da escritura pública de compra e venda,
lavrada em data de 17 de setembro de 2.004, pelo Tabelião de Notas Rodrigo A. Lustoza, do
Municipio de Coronel Domingos Soares, Distrito da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, o '
imóvel constante da presente matricula foi adquirido pela SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A., pessoa jurídica de dit"eitoprivado, com sede na Rua Marechal Deodoro, nD 2.081, em Palhlas,
PR, com inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, e com Inscrição Estadual sob n,
309.00998-32, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA '
JúNIOR, brasileiro, solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.618.312-11PR,
inscrito no CPF/MF sob n. 564.511.999-15, residente e domiciliado em Palmas, PR, por compra

SEGUE NO VERSO

1-1-7.824.- Nostel'!los Carta de ata ~ob nll 6.~22, expedida em da-
ta de 08 de Julho 'de 1. O ~lo S • Jose Perreira de AlIDeida - Prefe
to Municipal de Paimaso. !18ovel nstante da presente matricula foi
adquirido por MANOEL PiNTO DA LUZ, brasileiro, solteiro, residente e

,domiciliadortesta cidadeàAPortador do CPF 80b na 341.0~3,~89-72, porcompra feita da PRBlBITQ MUNICIPAL DI PALHAS, pessoa jurídica de,di
reito público interno.- Não consta preço nem condições.- OBSlRV'A~IO:
Foi p~go o impôsto de transmissão de propriedade inter-Tivos, no valo
de CR$ 2.~OO.Ooo,on (Dois milhõest quinhentos mil cruzeiros reais)! -
conforme Guia sob nl 349/9+, expeaida e ata 27 de junho de 1.'::194,
pela Prefeitura Municipal Palmas,- o : R$~,Ol + cro BS 1,32• :
Total: RS26,33.:.:.:.:.:.: :.: .•. :.:.:.:.:.:.:

O u f .-
Pa 1.99lj

R-2-7.824.- Nos termos da e venda, lavrad
em data de 28 de outubro d designado Jos

,de Siqueira Guérios, dO,d trito de adre Ponciano, deste municipio e,
comarca de palmas:-o imovel constante da presente matricula foi adqui
rido por ADIO DE ~SUS aNjOS MOURA, brasileiro, casado, vigilante, re

. sidente e domiciliado nesta cidadeL portador do CPF sob nQ 341.01~.11
72, por compra feita de MANOEL PIN~O Dê LUZ, brasileiro, solteiro do:

,comércio, residente e domiciliado em Sao Miguel do Oeste-SC., portada:
;do CPF sob nQ 341.053.289-72 neste ato representado por seu bastante'
. procurador JUSE SALVADOR DRU~INA, brasileiro, casado, topõgrafoi resi,
dente e domiciliado nesta cidade, por ar do CPF sob nQ 061.53 .102-
4, pelo preço de R$ 1.20 00 (hum mil e d e os reais), sem condiççe'
Cota: R$ 34,63 + CPC R$ .,Total: 3, .~.:.. :.:.:.:.:.:.:."

O ref e verd e do fe.-
Palmas e Dez o ,de 094.
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',. '..~ ... ~' .. '.~~ .."

CÓNTINÚA
. ~, . '.S

. '

-O,).S .•.••

- .

feita de ADAO DE"JESUS RAMOS MOURA 'e sua mulher ~ENVrNDA DA SILVA MOURA,
brasileiros, casados sob o regime de comunhão total cte bens,n.a vigência da Lei 6.515/77, ele
vigilante, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.828.042/PR, .insçrit<:>no CPF/MFsob n.
341.014.119-72, ela do lar, inscrita noCPF/MF soh n..063.0.l1.809-4!, J:esidentes e domiciliados na
Rua H, casa nO44, Bairro Dissenha, em Palmas, PR, pelo preçó de R$17.000,00 (dezessete mil
reais), sem condições.- Foi paga a guia de rl?colhimentodo FUNREJ1.JSnQvalor de R$34,00, com o
Código da Unidade Arrecadadora sob. n. 97050.l0LAGuia dé Recolhimento DAM-ITBI sob n.
374/04, devidamente quitada em 22 de setembro de 2.004; e, a Cert,idão Negativa de Tributos
Municipais sob n. 1797, ,emitida em.data de 17 de setembrode2.00~, ambas expedidas pela
Prefeitura Municipal desta cidade, . .foram, -ap~'entadas. r, ocasião da lavratura da referida
escritura.- Eu, Anna Julia Araújo deOiiveirà'Kaspnes~, , Oficial do. Registro, ~ digitei, conferi
e assino.~ Cota: 3.652 VRC - R$38~?46.- ..

Av-4-7.824 - Prol. 47.864 - Data: 06/11/2008 - os termos do artigo 615-A, da Lei n.
11.382/2006, averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é
requerente BANCO' INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO, com inscrição no
CNPJ sob nO07.450.604/0001-89, e requeridos SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A,
com nscrição no CNPJ sob nO76.912.492/0001-53, JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito no
CPFIMF sob n. 564.511.999-15; CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOrrER, inscrita
no CPFIMF sob n. 006.130.779-38, e JAIR FRANCISCO MOTTER, inscrito no CPFIMF sob
nO427.393.499-04, distribuída sob n. 258 no Livro n. 13,'em data de 14 de maio de 2008, tendo
sido atribuído a eaúsa'o valor de R$190'.968,57, coilfoimé Certidãó eXpédida em data de 21 de
julho de 2008, pela Distribuidora Leila Fátima de Lima, desta Comarca de Palmas, PR.- Fica
arquivada neste Ofi~iO Certidão retro mencionada sob n. 014537.- Eu, Anna Julia Araújo de
Oliveira Kaspreski, Oficial do Registro, a digitei" conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC -
R$135,82.- , ,

O refer~doé verdade e dou fé.-
Palmas, 07 de novembro de 2008.-

__ 'Oficial.

R-5-7.824.- Prol. 52.903.- Data: 14/09/2010.- De conformidade com o Termo de Conversão de
Sequestro 'em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, peja M.M. Juíza de Direito
Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central, Juízo de Direito da
Sétima Vara Cível, Dra. Simone Trento, extraído dos autos n° 53'7/2009, de Ação de Execução
Provisória, em que ABILIO GROFF e Outros movem contra SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A., foi procedida a penhora do imóvel constante da presente matrícula.- Foi paga a
guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no valor de R$609,00, com o
Cód~go da Unidade Arrecadado.ra sob n. 97020201.- Fica arquivado nesta Serventia0tfrfe .
OficIO sob n. O 17124, de ArqUIVOGeral.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R135,82.-

. O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 14 de setembro de 2010.-

\ ~ Oficial.'. :J: ~~
Av-6-7,824,- Pm!. 55,795.- Data: 161081201 L-NOS: o~dOsob n. 180, datado de 10
de agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da
Receita Federal do Brasil, em Cascavel, PR, averba-se que o imóvel constamt;t»; presente

. Continua na ficha 02
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;...:

matrícula foi arrolado por'autoridade fiscal competente; e, na ocorrência de alienação, tran ~i~
oneração do mesmo, deverá ser comunicada a unidade da Secretaria da Receita Federal do .
prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação implicará a imposição de pena la
prevista no art. 9° do D,cCl:eto2.30;\. de 21 de novembro de 1.986. observada a conversão a que se
refere o art. 3", inciso t da Lei8.383, de 30 de dezembro de 1.991 e o artigo 30 da Lei 9.249, de 26 de
dezembro de 1.995. independentemente de outras cominações legais, indusiveem decorrência do dano
ao erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. O Oficio acima
mencionado fica arqui ado nesta Serventia, no Arquivo Geral, sob n. 017885.- Eu, Anna Julia Araújo
de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: Nihil.-

, O referido é verdade e dou te.-
Palmas, 30 de . sto de 2.011.-

• ~',,-- ~1.

R-7-7.824.- Prol. 57.812.- Data: 13/04/2 2.- Nos term Auto de Arresto e Depósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de 2. I, nesta c' de de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 450212011 de Carta Precatória em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da lJnica Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S,A, do imóvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto, fbi depositado o bem em
mãos da Sra, Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as penas
da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12014009400159172, no valor de
R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado n ste
Oficio no arquivo de Funrejus sob n° 0230.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludido A de
Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018385.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspre
Oficial do Registro, a digitei. conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas,3 de abril de 2012.-

R-8-7.824.- ProL 59.069.- Data: 09/08/2012.- , term t do Auto de Penhora e Depósito expedido
cm data de 20 de dezembro de 201 1, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça Bel. Marcel
Reis Pires, extraído dos autos n. 000356/2004 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da lJnica Vara Cível, fbi
procedida a penhora pelo exequente .t\RTIBANO PACKER, a executada SERRARIAS CAMPOS
DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi nomeado como
fiel depositário João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos de fiel depositário, prometendo
não abrir mãos dos bens, sem ordens expressas da M.M. Juíza de Direito, que ordenou o feito e sob
as penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimcnto do FUNREJUS sob n. 12040008700159172, no
valor de R$817.80. com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201. a qual fica arquivada
nesta Serventia no Arquivo de Funrejus sob n° 379.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludido
Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 018661.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski,

~

' Oficial do Registro, a digitei, conferi c assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-
O referido é verdade e dou fé.-
Palmas,30 e agosto de 2012.- -J s:

Oficial. Qc !'l.
R-9-7.824 - Prot. 77,621 - Data: 22/06/201 ---=-PEN RA - . tenl1os-do Au de Penhora,~ ~'
Avaliação e Depósito, expedido em data de 2 e junh 2018. extraI os nO0000574- ii.\

:=77.2011.5.09.0643. em trâmite na Vara do Tra a o a Comarca de PalmaslPR, valor da '"
execução R$ 3.933.54 (três mil novecentos e trinta e três reais e cinquenta e quairo centavos),

Continua no verso,
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Continuação

em éumprimento ao mandado' do !vLM, Juiz titu1ar da referida .Vará, DI'. José Vinicius de
Sousa Rocha, foi procedida a PENHORAdo imóvel constante da presente matrícula, com~
fulcro no art, 835; V, do Novo Código de Proccsso CiviL pelo Exequentc ADMAR DE
JESUS VIEIRA, inscrito no CPF/MF n" 073.107.119-04, contra os' Executados
REFLORASUL AGROFLORESTAL S;A,inscrita no CNPJ n" 80.362.601/0001-83;
SERRARIAS CAMPOS J>EPALMAS S/A., inscrita no CNPJ/MF sob n" 76.9]2.49210001-
53; TABLEROS IND. E"Co"M. DEPAINES LTDA. inscrita no CNPJíMF n°
09.402.999/0001-70; MARl LUCIA ZAMlN - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF n" 02.650.231/0001-76; ATIVIJS GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA,inscrita no' CNPJ/MF n" 10.537.846/0001-19; MADEIRAS DO
SUL LOGISTICA LTDA - EPP,' inscrita no CNPJ/MF n" 1U91.844/0001-83; e MZ
FACTORING SIA, inscrita no CNPJ/MF n" '03.231.195/000 l- 79.- Isento do recolhimento do
FUNREJUS, conforme ArL 491,'~ 2" do tódigo de Normas da Corregedoria Extrajudicial do
TJPR.- Fica arquivado neste OfiCio, uma via do aludido Auto de Penhora, 'aliação e
Depósito, no Arquivo de Pcnhorás c Mandados udiciais. . ocumcntos ar uiva e acordo
com a numeração do Protocolo.- Eu, Fe . ntonio leiro Mordhos . ......' Escrevente
Substituto, a digitei, conit.'Tie àssi ' .. l' 'as.- Q:rcfcrid é dade e dou fé.-
Palmas, 23 de Julho de 2018.- Escrevente. ubstituto.
R-IO-7.824 - Prot. 78.27 - /20'18 - PENHORA - Nos termos do Auto de
Penhora. Avaliação e Depósl ,exp' Ide em' 28 de agosto de 2018, extraído dos Autos nO
0000]55-52.2014.5.09.0643. em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Palmas/PRo
valor da causa R$ 147.972,86 (cento e quarenta e sete mil novecentos e setenta e dois reais
e oitenta e seis centavos), em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara.
DI'. José Vinicius de Sousa Rocha. foi procedida a penhora do imóvel constante na
presente matrícula, pela Exequente UNIÃO FEDERAL (PGFN), inscrita no CNPJ sob nO
00.394.460/0001-41. contra a Executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A.,
inscrita no CNPJ/MF sob nO 76.912.492/0001-53.- Será enviado o Oficio n" 197/2018.
informando o valor dos emolumentos e da taxa devida ao FUNREJUS para oportuna inclusão
na conta geral da exeeuçã.o. confilmle Ar£. 491, 9 2° do Código de Normas da Corregedoria
Extrajudicial do TJPR.- Fica arquivado neste Ofício. uma via do aludido Auto de Penhora.
Avali ão e Depósito, no Arquivo de Penhoras e Mandados Judiciais.- Documentos

. s de acordo com numeração do Protocolo.- Eu, Felipe Antonio Carneiro Mordhost,
. Escreve to. <l digitei. conferi e assino.- Cota: Isento de Custas.- O referido é

v tlade e fé.- ._Palma' . de Outubro de 20] 8.-
Escrevel t
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.. REGISTRO DE',IMOVEI'S' [REGISTRO GERAL J
Comarca de Paim•• - Eatldodo Pe... ' O

TItu~: =~~~::~:::~:,,':9Knp"'1{':"'M-,.-trf-C-U-I.-~---1-1-.-5-3-2------) I~ Q 'G.;;:
, CPF 857.566.369-00" ~ ' " '-o -'--__________ ~

" "'I cJe ll~blO ~.

o.' 11'.532.~'PATAi 26/1012005.- UDui área de terras, desmembrada ~visão de G-
parte da Gleba n. 08 (oit~) da:Cólônia Santa Bárbara, que convencionou-se denominar ~ "D"\\
com a área de 782.216,OOtnZ(setecentos e oitenta e dois mil, duzentos e dezesseis metro
situado no local Rio Iratii 'neste Municfpioê Comarca de Palmas, PR,com as seguintes e
confrontaçõesi lnicià-Se nO' mareodenominado 'O=PP', georreferenciádo no Sisterria GeodéSico
Brasileiro, DATUM .•SAD69; MC-SIOW, có<>rdenadasPlano Retàngulares Relativas, Sistema UTMi
E == 427.222,881 m eN = 1.106.031,926 m dividindo-o com terras de Serrarias CaIJ:1posde Palmas
S/A.;' daí segue confrontado cornterras de Serrarias Campos de' PalmásS/A. com o azimute de
267°01'48" e a distância de 1'.246,65 m até o marco 'I' (E = 425.977,905 me N = 7.105.967,333 m);'
'daí segueconftontaildo com terras de Serrarias Campos de Palmas S/A. com oazinllrte de 330010'57"
e a distância de 635~17 'oi 'aié' o inarco '2' (E == 425.662,076 m e N = 7.106.518,413 m); daí segue
confrontando com Gleba n. 10 da Coloma Santa Bárbara com o azimute de 8T'O1'48" e a distância.de
1.513;93 m até o marco"3' (E= 427:173,968 m eN:;= 7.106.596;'855 m); daí segue confrontando com

"terras de Farid Abraão Cómo azimute de 175003'05"e a distância de 567,04 m até o marco 'O= PP' (E
= 427.222,881 m e,N. == 7;106.031,926 m);infcio de descrição, fechando assim o perímetro do
polígono acima 'descrito. com ümaárea superfiCial de 78,2216 ha. O imóvel acima descrito, encontra-se
cadastrado no INeRA -sob n,' 950.017.859.656-5 e na Receita Federal sob n. 6.387.565-9.-
PROPRIEIÁRIA: sERRAR:1As CAMPOS DE PALMAS S.A.. pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rua Marechal Deodoro, nO2.081, em Palmas, PRo com inscrição no CNPJ sob n.
76.912.492/0001-53 e com Inscrição Estadual sob n. 309.00998-32.- REGISTRO ANTERIOR NOi
R-4-7.254, na Ficha 7.254, de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis.- OBSERVAÇÃOi As divisas e
confrontações acima descritas, são as constantes do Memorial Descritivo expedido em data de 08 de
agosto de 2005, pelo Sr. Carlos Weissheimer, CREA n. 5.190~R, o qual fica arquivado neste
Oficio sob n. 011141.- Eu, Adriana de Fátima Almeida Rufatto, Escrevente Substituta, a digitei
e conferi.- E, assinada pela Oficial do Registro, Anna Julia Ara' o de Oliveira Kaspreski.- Cotai 30
VRC - R$3,15 .-

Ofici

Av-l.,11.532.- Procede-se a esta averbação para c a Reserva Legal do imóvel constante da
presente matrícula, conforme Instrumento Particular de Termo de Responsabilidade de Compromisso
de Conservação de Área de Preservação Permanente e Conservação de Área de Reserva Legal Sisleg
n. 1.029.614-1, assinado na cidade de Pato Branco, PRo em data de 15 de dezembro de 2.003,
devidamente averbada sob n. Av.5-7.254, na Ficha 7.254, de Registro Geral deste Oficio de Imóveis,
pela proprietária SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S,A.• neste ato representada por seu Diretor
Executivo Sr. MÁRCIO GERALDO ROSA. e, pelo Sr. WILLIAN CEZAR POLLONIO MACHADO.
Chefe do Escritório Regional de Pato Branco, PRodo Instituto AmbientaI do Paraná. A proprietária
declara que, para completar o percentual mínimo exigível de Reserva,Legal deste imóvel, a área de
48,4000 ha, correspondendo 20,00% da área totaI do irbóvel constantê da presente matrícula, e das
matrículas 11.533 e 11.534, deste Oficio de Imóveis, está localizada e averbada no imóvel cedente
constante da matrícula 9.963, de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis, Sisleg n° 1.029.615.1, com
338,8000 ha de área totaI, qualificado como imóvel cedente da Reserva Legal, cujo proprietário
assume o compromisso da conservação da mesma, conforme o que dispõe a Lei Federal nO4.771/65, a
Lei Estadual n° 11.054/95 e o Decreto Estadual nO387/99 e também assina o presente termo como
anuente. O Sr. Willian Cezar PolIonio MP..chado,Chefe do Escritório Regional de Pato Branco do
Instituto AmbientaI do Paraná, declara que'~ área de Reserva Legal foi localizada no imóvel, conforme
mapa anexo que fica arquivado neste Oficio do Cartório de Registro de Imóveis. A presente limitação
e intocabilidade de uso se fazem, em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nO4.771/65, a Lei
Estadual nO 11.054/95 e o Decreto Estadual nO387/99. A proprietária do imóvel recebedor firma o
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-----------------~....,_---,"'!l,J-;, ....,--,-."'I -, -<••••,.....,.....,----_-.".-~ .....,..--------------
__ .,......•..•~ •..., : '~,~_ .._,...::...,~~<.,(t.~~;._L~ ...:'~~~.~.~"7,.• " ...::- ';.•_ .._,~_,_. .i_

presente Termo por si, s~ herdeiros e~ss6res,mapJ:~~dO.9 presente'gnwamc:sempre bom, firme e ,
valiqso,com a anuência da.proprietári~.dq ini6",el cedémté.Já encontrai-se arquivado' neste Oficio uma
via do referidó termo,. ,uma. via . do. ~udidom.ap~/c,r()qui e apf(j~,';' :I:~pres.entação"legal da
proprietária, sob n. 009046." Eu, Adriamt:de Fá1ila~AlIrieidaRufarto," ,Es~tevente Substituta, a
digitei e conferi.'~ E, a'ssinada .pela Oficial 49 Registr(",.Ârina Julía ,'JÍjo .!Jc Oliveira Kaspreski.-
Cota: 315 VRC - R$33,07;- "', ;: . '.:' ' '. ' ,

"

, ' .

.. , , ,. 'O referido é ve{dadee dou fé.,. ,
. ',. Palrna$;26,dé outubro de ].()f:)S;-' ",

\~ ':"',';:"~'_'i'- .;..:.~A'~'"":,,-,, :'_~al;-,'
• L.

r
;':; ,": ~ .~~.• '. " •. ~. ~.'\~ :', .::- " .' ':~~{,.: ,I. :"" .. " "." .:.. ,

. . .;/ ;~. ~ ,~':;':. ", :~'. : .•... -:., .•.. , .. :.:'.f . ." •• ,.,'~~. ~ .'r.,. '." :".:' -.' < ",.:.:. ••••••.• ,. ".'. '.<

Av-2-11.532,,-Proc~de"'Se a 1esta a~erbáçãcíparàti~'c~rtstanll0 que,"nos'ter.mos do Ofit:io'sob n.
578/io05/ARFIPBO-.PR; datado de 01 d~ out.Ubro'dc-.2Ô()5;'dcvidanienteaverbado sob n. Av-6-7.254,
na Ficha 7.254<ie, Registro Geraldeste ..bffció.de hn:óv~i5';assinaéiôpelo.Sr, Lauri Eváristo B~ber,
Delegado da Receita Federal, em Pato Bi:anéó; 'PR;av~bá~se que o irrióvefconstante da presente
matrícula foi arrolado por autoridade ,.fIScal.c()rrtpeten~e;~';Í1~ocoriêriiade alie'l1'ação;transferência ou
oneração do mesmo, deverá ser' c~mUnicáda, a De!égsldada'Receita.'Federal no prazo de quarenta e
oito horas~ Odescumpúmento dessa"obrigação .implicará a imposição. de penaiidade prevista no art. 9°
do Decreio 2.303,dé 21de':novemb~p de;i.986~obse~àdáa c~nv5~ãli a4ue se r,efere o art. 3°, inciso'
I, 'da Lei 8.383, de 30 dl?,dezembrQ'de l.991'e:Cll'.ardgÕ~Oda Lei $h249,de Z6 de dezembro de 1.995,
independente'mente de outras cominações 'legaiS','inéhislvé"em 'decorrência do dano ao erário que vier a
ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. O Oficio acima menciO,!' ,encontra-se
arquivado nesta Serventia sob n. 011090.- Eu, Adriana de Fátima Almeida Rufatto , Escrevente
Substituta, a digitei e conferi.- E, assinada pela Oficial do Registro, Anna Julia Ali újo de Oliveira
Kaspresk.i.- Cota: 315 VRC - R$33,07.-

O referido é verdade e doufé.-
. Palmas, 26 de outubro de 2005.- :_:1
~_ . 0f!9'u.-

Av-3-l1.532.- Prol. 41.271.- Data: 11/10/2005.- Procede-se a esta averbação, para constar a Reserva
Legal do imóvel constante da presente matrícula, contõrme Instrürriento Particular de Termo de
Compromisso de Conservação de Área de Preservação Permanente e Restauração de Área de Reserva
Legal Sisleg n. 1.052.439-2, assinado na cidade de PatoBtaÍlco,PR, em data de 22 de agosto de 2005,
pela proprietária SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.. neste ato representada por MARCIO
GERALDO ROSA, inscrito no CPFIMF sob n. 027.353.909-42; e, pelo Senhor NORMÉLIO
BONA TIO. Representante do Escritório Regional de Pato Branco, PR, do Instituto Ambiental do
Paraná. A proprietária por si, seus herdeiros ~ sucessores, grava restrição face o regime de utilização
limitada, sobre uma área de 15,6443 ha, correspondendo à 20,00% da área deste imóvel, conforme
mapa em anexo, que fica arquivado neste Oficio do Cartório do Registro de Imóveis. Tendo em vista
ao que dispõe a legislação florestal e ambiental vigente, que, a área de 15,6443 hectares considerada
Reserva Legal, do imóvel objeto deste Termo, fica mantida no imóvel objeto do Sisleg 1.029.615-1,
Matrícula n. 9.963, Livro 2, Oficio 1, Município de Coronel Domingos Soares, PR, CRI de Palmas,
conforme averbação de cessão de área de reserva legal registrada em 12 de janeiro de 2.004 ao imóvel
Matrícula n. 7.254 (que originou o presente imóvel). A proprietária firma o presente Termo por si e
por seus herdeiros e sucessore's, mantendo o presente gravame sempre bom, fIrme e valioso.- Ficam
arquivados neste Oficio uma via do referid~te o e uma via do aludido mapa/croqui, sob n. 011141.-
Eu, Adriana de Fátima Almeida Rufatto, , Escrevente Substituta, a digitei e conferi.- E, assinada
pela Oficial do Registro, Anna Julia Araújo e Oliveira Kaspreski.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas 26 outubro de 2005.-

O la!.

Av-4- 11.532 - Prol. 44.851 - Data: 13/08/2007 - Procede-se a esta averbação para ficar constando que,
nos termos do Oficio n° ARF/PBO nO356/2007, expedido em data de 27 de julho de 2007, na cidade. '.
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Ofi aI.

Av-5-11.532 - Prot. 47.864 - Data: 06/1112008 - Nos termos do artigo 615-A, da Lei n. 11.382/2006,
averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é requerente BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO, com inscrição no CNPJ sob n°
07.450.604/0001-89, e requeridos SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A, com nscrição no
CNPJ sob nO 76.912.492/0001-53, JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob n.
564.511.999-15; CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTTER, inscrita no CPF/MF sob n.
006.130.779-38, e JAIR FRANCISCO MOTTER, inscrito no CPF/MF sob nO 427.393.499-04,
distribuída sob n. 258 no Livro n. 13, em data de 14 de maio de 2008, tendo sido atribuído a causa o
valor de R$190.968,57, conforme Certidão expedida em data de 21 de julho de 2008, pela
Distribuidora Leila Fátima de Lima, desta Comarca de Palmas, PR.- Fica arquivada neste Oficio a
Certidão retro mencionada sob n. 014537.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreskj, .e,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.- '--()

. O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 07 de novembro de 2008.-

. CihLs..~

R-6-11.532 - Pwt. 57.822 - Data, 13/0412012~:uto de Arresto e Depósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto, foi depositado o bem em
mãos da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12014009400159172, no valor
de R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, o qual fica arquivado neste
Oficio no arquivo de Funrejus sob n° 0230.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludid~AU .de
Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018392.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspre ki, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.- .

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, O maio de 2012.-

Oficial.

R-7-11.532.- Prot. 59.065.- Data: 08/08/2012. os te
em data de 20 de dezembro de 2011, nesta cidade mas, PR, pelo Oficial de Justiça Bel. Marcel
Reis Pires, extraído dos autos n. 000356/2004 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da Única Vara Cível, foi
procedida a penhora pelo exequente ARTIBANO PACKER, a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi nomeado como fiel
depositário João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos de fiel depositário, prometendo não
abrir mãos dos bens, sem ordens expressas da M.M. Juíza de Direito, que ordenou o feito e sob as

•I!l ~
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-.

Oficial.

R-8-11.532.- Prol. 64.998.- Data:. 23/05/2 4.-N rmos do Auto de Penhora e Avaliação,
expedido em data de 15 de maio de 2.014, nes a cidade de Palmas,PR, pelo Oficial de Justiça
Avaliador Federal Fabiano Franco Dar.J.iel,extraído dos autos n. 00586':2013-643-09-00-3 (ExFis -
Ajuizada em 10/09/2013) 0000590-:60-2013.5.09 ..0643, em trâmite na Vara do Trabalho desta cidade,
em cumprimento ao mandado da M:M.Juíza do Trabalho Substituta Julia Torres Gaze, foi procedida
a penhora pelo autor UNIÃO, à ré SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante
da presente matrícula, ou seja, da área de 782.216,00 m2 (setecentos e oitenta e dois mil, duzentos e
dezesseis metroS quadrados).- Foi enviado Oficio nO 220/2014, em data de 24 de junho de 2.014, à
Vara do Trabalho desta Comarca de Palnias,P~, informando o valor total dos emolumentos e o valor
da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos na conta deliquidação.- Fica arquivado neste
Oficio u~m'a do aludido Auto de Penhora, no Arquivo Geral"sob n. 019984.- Eu, Thyara Ferreira
Bertolla, , Escrevente Substitutá, a digitei"confen e assino.- Cota: informado valor para inclusão
na conta liquidação.-

O refi .do é verdade e dou fé.-
Paim, dej nh de 2014.-

penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUN~EJUS sob n. 12040008700159172, .no valor de •
R$817,80, com o Código da.Unidade Arrecadadora sobn. 97020201, a qual fica arqutvada nesta
Serventia no Arquivo de Funrejus sob n~.379.-. FÍ1:aarquivad~ neste .0..fiCiO.~ ~a doalUd~ito
de Penhora, no Arquivo Geral, sob n."018661.- Eu, Anna Juha ArauJo de Ohveua Kaspreskl, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi eassino.-- Cota: 1.293,60 VRC - R$182,39.-

. O referido. é verdade e dou fé.- .
Palmas; 3.0de agosto ~e 2012.- .

Continua na ficha 03
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R-9-11.532.- Prol. 66.199.- Data: 23/09/2014.- os termos do Auto de Penhora e Avaliação,
expedido em data de 12 de setembro de 2.014, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Avaliador Federal Fabiano Franco Daniel, extraído dos autos n. 00157-2011-643-09-00-4 (RTSum -
Ajuizada em 15/02/2011) 0000158-12-2011.5.09.0643, em trâmite na Vara do Trabalho desta cidade,
em cumprimento ao mandado do M.M. Juíz Titular da Vara do Trabalho José Vinicius de Souza
Rocha, foi procedida a penhora pelo autor RAFAEL DOS SANTOS FARrAS, à ré SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- Foi enviado Oficio nO
410/2014, em data de 20 de outubro de 2.014, à Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR,
informando o valor total dos emolumentos e o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser
incluídos na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio uma v~'a o aludido Auto de Penhora,
no Arquivo Geral, sob n. 020214.- Eu, Thyara Ferreira Bertolla, , Escrevente Substituta, a
digitei, conferi e assino.- Cota: informado valor para inclusão na conta d liquidação.-

Ore 'do é verdade e do fé.-
PaI , Ode outubrde 2014.-

'J Oficial.

R-IO-I 1.532.- Prol. 67.351.- Data: 28/0112015.- No termos do Auto de Penhora e Depósito expedido
em data de 22 de agosto de 2.012, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça MareeI Reis
Pires, extraído dos autos n. 3006-96.8.16.0123 de Carta Precatória, extraído dos autos de Execução
Fiscal nO5001894-04.2011.404.7012/PR, em trâmite na 13 Vara Federal de Pato Branco, PR. em
cumprimento ao mandado do M.M. Juiz Federal Susbtituto, foi procedida a penhora pelo autor
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOV ÁVEIS -lBAMA a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.• do imóvel
constante da presente matricula.- Feita a penhora foi nomeado como fiel depositáriú a própria
executada, na pessoa do Sr. João de Oliveira Junior, a qual aceitou os encargos de fiel depositária,
prometendo não abrir mãos dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o
feito e sob as penas da lei.- Foi enviado Ofício nO061/2015, em data de 03 de março de 2015. à la
Vara Federal da Comarca de Pato Branco, PR, informando o valor total dos emolumentos e o valor da
guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de liquidação.- Fica
arquivado neste Oficio uma via do aludido Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 020438.- Eu,

•[!] ~
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Al111aJuliaAraújo,de'Oliveira Kaspreski,
informado val,orpara.inCIusão na conta ,e j'
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Continua no verso .

REGISTRO GERAL

(MatrícUla N°__ 1_3_.0_8_5__

REGISTRO Dt=: IMÓVEIS
Comarca de Palmas- Estado :doParaná
Rua Coronel Rutiljo de SáRibas, 639

Titular: Anna Julla Araujo de Oliveira K~spreski
CPF 857.566.369-00

MATRÍCULA N°: 13;0&5,:"DATA: 01110/2009,- Uma área de terreno, situada no quadr
cidade, no Bairro Dissenha, e corresponde atualmente ao lote nO 152 da quadra n° 50,
66,000,00 mZ (sessenta e,'seis mihIiefros quadrados), cadastrado sob nO01.02,050,0152.001, localizado
na Rua Mal. Deodoro, no lado írnpar do arruamento, e seu número predial será 2.081, contendo as
seguintes edificações: I)' um barracão construído em alvenaria e coberto de telhas de zinco, medindo
20,00 metros de frente, por 70,00 metros de fundos, perfazendo uma área de 1.400,00 metros
quadrados, 2) dois prédioS constrUídos,em alvenaria, coberto de telhas de alumínio, destinados à fabrica
de lâminas e depósito, medindo o primeiro 680,00 metros quadrados, e o segundo 510,00 metros
quadrados, perfazendo uma área total'de 1.190,00 metros quadrados; 3) Um escritório construído em
alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 150,00 metros quadrados; 4)
Um escritório construído em alvenaria, 'Coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de
350,00 metros quadrados; 5) umagabine de energia, construída em alvenaria, coberta com laje,
-medindo uma área total de 72,00 metros quadrados; 6) um sanitário construído em alvenaria, coberto
com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 12,50 metros quadrados; 7) uma edificação em
madeiras; coberta com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 18,00 metros quadrados; 8) um
barracão construído em alvenaria, coberto com chapas de zinco, medindo a área total de 1.852,22
metros quadrados; 9) uni,'barraéão construído em madeiras, coberto com ch~pas de fibro cimento,
medindo a área total de 685,85 metros quadrados; 10) uma edificação em alvenaria coberta com laje,
medindo a área total de 22,02 metros quadrados; 11) um barracão construído em madeiras, coberto
com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 54,40 metros quadrados; 12) um barracão
construído em madeiras, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área de total de 832,00
metros quadrados; 13) um barracão construído em madeiras, coberto com chapas de fibro cimento,
medindo a área de total de 967,50 metros quadrados; 14) um barracão construído em alvenaria, coberto
com chapas de zinco, medindo a área de total de 200,00 metros quadrados; 15) um barracão construído
em alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área de total de 50,18 metros quadrados;
16) um sanitário construído em alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de
12,50 metros quadrados; 17) um barracão construído em madeiras; ..coberto com chapas de fibro
cimento, medindo a área de total de 1.500,00 metros quadrados; 18) um sanitário, construído em
alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 12,50 metros quadrados; 19)
um barracão construído em alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de
112,00 metros quadrados; 20) um barracão construído em alvenaria, coberto com chapas de fibra
cimento, medindo a área total de 1.196,00 metros quadrados; 21) uma edificação destinada a sede da
Associação, construída em alvenaria, coberta com chapas de fibro cimento, medindo a área total de
235,00 metros quadrados; 22) um sanitário construído em alvenaria, coberto com chapas de fibro
cimento, medindo a área total de 12,50 metros quadrados; e o restante do terreno está fechado com
cercas de arame farpado; com as seguintes divisas e confrontações: Partindo do marco O=PP, situado a
margem Sul da Rua Mal. Deodoro, junto a uma cerca de arame, 'divisa com terrenos de João de Oliveira
Junior, segue por linhas secas confrontando com terrenos de João de Oliveira Junior, com os seguintes
rumos e distâncias:02°48'SO e 254,25 m até o marco 1; 85°40'NO e 41,46 m até o marco 2; 02°39'SE
e 124,65 m até o marco 3; deste segue por linhas secas, confrontando com terrenos de Serrarias
Campos de Palmas S/A, com os seguintes rumos e distâncias: 55°28'NE e 254,14 m até o marco 4;
29°19'SE e 37,00 m até o marco 5; 61013'NE e 82,92 m até o marco 6; 24°13'NO e 103,87 m até o
marco 7; 06°38'NO e 119,32 m até o marco 8 a margem Sul da Rua Mal. Deodoro; deste segue pela
Rua Mal. Deodoro com o rumo de 86°58'NO e a distância de 196,09 m até o marco O=PP, ponto inicial
da descrição deste perímetro.- PROPRIETÁRIA: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.. finna
brasileira, com sede em Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob n, 76.912.492/0001-53.- REGISTRO
ANTERIOR N°: R-I-3,548, na Ficha 3.548 de Registro Geral, deste Ofício de Imóveis.-C: ~
OBSERV ACÃO: As características, divisas e confrontações acima descritas foram fornecidas peloe ~.
Memorial Descritivo expedido nesta cidade, em data de 03 de agosto de 2.009, pelo Eng, Florestal~ ~
Carlos Weissheimer, Cart. 5.190/0, CREA/PR, devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal desta :lo

c' de, o qual fica arquivado neste Ofício sob n. 015689.- Eu, Anna JuliaAraújo de OliveiraKaspreski,
, Oticialdo Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 30 VRC - R$3,15.-

• Fun~rR.en - L.ei 13.228 d~ 18/07/2001 - Selo Digital N° 7Vk8U:f?7qFj.PDsQf, Controle:Xpm5f.3TqCE
Certidão Válida por 30 dias - Não pode ser rasurada ou modificada sob pena de perda dos efeitos
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~~~ ~ __ ~__ ~~~~""" ..__ ~_k .__

°referido é verdade e dou .fé.-
bro de ~009.-

_.Oficial.

Av-l-13.085. Procede-se a esta a~er.baçãQ'para fic do que, nos termos do Auto de P.enhora e
Depósito Particular, expedido em data de 14 de d~zembro de 2.007, n~sta cidade de Palmas, PR, pelo
Oficial de Justiça Oriovaldo Ferreira JUbas" extraídÇ> dos autos n. 543/2007 de Execução de TItulo
Extrajudicial, em trâmite nesta Vara Cível, em cumprit:ne1'lto ao mandado do M.M. Juiz de Direito da
Única Vara Cível, devidamente registr:ado sob nOR- '(-3548, na Fi<;ha 3.548,' de Registro Geral, deste
Oficio de Imóveis; foi procedida~a penhora peJo ,autor Banco. Pine S.A.aos executados Serrarias
Campos de Palmas, ~tda~,. João, de .QliveiraJunior, Jair Francisco. .Mptter e Cláudia Aparecida de
Oliveira Motter, dojmóve1constantc'5!a presente rn~trícula.- Feita. a penhora foi nomeado como fiel
depositário o próprio repres.entante legal da executada, .Sr. Márcio. Geraldo Rosa, o qual aceitou os
encargos de fiel depositário, prometendo não abrir~ãos 90S bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz
de Direito" que ordenou o Jeito ,e sob as .penjiS da ~ei> Fçi paga a g4ia de reCÇllhimento do fUNREJUS
sob n~ 07051008800159172, no valot:'de' R$609,OO,~oin.o Código 'da Unidade Arrecadadora sob n.
97020201.- Fica arquivado neste O~ldO ma via do, al~did9 Autode Pe,nhora sob n. ,013.791.- Eu, Anna
Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, o' , Ofi:çial d.O ~eg.istro, a digo 'itei, conferi. e assino.- Cota: 315
VRC - R$33,07.- " .,. ' " • . . . . "

, " O'referido'ê verdade e dou fé.~ ' '
Palmas, 01 de outubro de 2.009.-

Oficial.

Av-2-13.085.- Nos termos do Auto de Penhora e ., expedido em data de 27 de outubro de
2.007, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça Mareei Reis Pires, extraído dos autos n.
213/08 de Execução de Título Extrajudicial,em trâmite nesta Vara Cível, em cumprimento ao mandado
do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, devidamente registrado sob n° R-8-3.548, na Ficha
3.548, de Registro Geral, deste Ofício 'de Imóveis, foi procedida a penhora pelo exequente BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A aos executados SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A e
Outros, do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi nomeada como fiel depositária
Serrarias Campos de Palmas S/A, na pessoa do Sr. João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos
de fiel depositário, prometendo não abrir mão's dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de
Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob
n. 08037007400159172, no valor de R$381,93, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.
97020201.- Fica arquivado neste 0ttci aviado aludido Auto de Penhora sob n. 014863.- Eu, Anna
Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, . OfiCial, do Registro, a digitei, co,nferi e assino.- Cota: 315
VRC - R$33,07.-

: ' " . , O-referido é verdadee. dou fé.- . ' ' " '
", .. -.. Palmas, 06 d<>março de 2009.' ~ .

~ Ofial.

R-3-13.085.- Prol. 54.891.- Data: 19/05/2011.- s do Oficio nO0.602.727/2011, expedido em
data de 15 de abril de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pela M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vidal, extraído dos autos n. 02763-2009-643-09-00-0 (RTOrd - ajuizada em 19/02/2009)
0276300-44.2009.5.09.0643, em trâmite na Vara do Trabalho, desta Comarca de Palmas, PR, em que
é autor ADAIR DE OLIYElRA e ré SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S,A .. o imóvel constante
da presente matrícula foi hipotecado judicialmente.- foi enviado Ofício nO148/2011, em data de 27 de
maio de 2011, à Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos
emolumentos e o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta
de liquidação.- Fica arquivado neste Ofício uma via do alUdid~A de Penhora, no Arquivo Geral,
sob n. 017648.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk', Oficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: 2.156 VRC ~R$303,99.-

O referido é verd e dou fe.-
Palmas, 27 de maio de 2011.-

•
Continua na ficha 02
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R-6-13.085 - Prol. 57.824 - Data; 13/04/201 - Nos termos
expedido em data de 03 de novembro dc 2.01 L e de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraido dos autos n. 4502/20] 1 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara CíveL foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARiAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel constante da presente matricula.- Feito o arresto, foi depositado o bem em
mãos da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12014009400159172, no valor
de R$486,69, com o Código da Unidade Arrccadadom sob n. 97020201, o qoal fica ""lOi~e t:: ~
Ofício no arquivo.de Funrejus sob 11.0 0230.- Fica arqUiVado.~este ~~cio uma,'vi~ do aludido '!', u e, = ~.
Arresto, no ArqUIVOGeral, sob n. O 18394.- Eu. Anna Juba AraUJO de Ohvelfu Kaspresk , 00 c

S;Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota;] .293,60 VRC - R$182,39.- ::l
oO referido é verdade e dou te.-

Palmas, 02 io de 20] 2.-

d~-
. R-4-13.085.- 54.905.- Data: 20/05/20) 1.- Nos termos do Oficio nO0.810.689/2011, expedido em data
de 15 de abril de 2.011; nesta cidade de Palmas. PR, pela M.M. Juíza do Trabalho Rosângela VidaL
extraído dos autos, 11. 03272-2009-643-09-00-6 (RTOrd ajuizada em 17/10/2006)
0327200-31.2009.5.09.0643. em trâmite na Vara do Trabalho. desta Comarca de Palmas, PRo em que é
autor OSVALDO ANTUNES e ré SERRAR1AS CAMPOS DE PALMAS S.A., o imóvel constante da
presente matrícula foi hipotecado judicialmente,- Foi enviado Oficio n° 149/2011, em data de 27 de
maio de 2011, à Vara do Trabalho dcsta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos
emolumentos e o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta
de liquidação.- Fiea arquivado. neste ?ficio un~a ~ia do aludid~. A to, de P~nhora, no ~rquivo ?~ra~,
sob n. 017651.- Eu, Anna Julla ArauJo de OliveIra Kaspresk , • OfiCiaI do RegIstro, a digiteI,
conferi e assino.- Cota: 2.156 VRC - R$303.99.-

, O referido é verdade dou fé.-
Palmas, 27 de maio de 201].-

\-~~.

Av-5-13.085.- Pm!. 55.795.- Data, 16108120~ ~ficiO sob n. 180, dalado de 10 de
agosto de 2.011. devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da Receita
Federal do Brasil. em Cascavel, PRo averba-se que o imóvel constante da presente matrícula foi
arrolado por autoridade fiscal competente; e. na ocorrência de alienação, transferência ou oneração do
mesmo, deverá ser comunicada a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil. no prazo de
quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação implicará a imposição de penalidade
prevista no art. 9" do Decreto 2.303, de 2] de novembro de 1.986, observada a conversão a que se
refere o art. 3°. inciso I, da Lei 8.383, de 30 de dezembro dc 1.991 e o artigo 30 da Lei 9.249. de 26
de dezembro de 1.995, independentemente de outras cominações legais, inclusive em decorrência do
dano ao erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. O OHcio acima
mencionado fica arqui do nesta Serventia, 110 Arquivo Geral. sob n. 017885.- Eu, Anna Julia Araújo
de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei,conferi e assino.- Cota: Nihil.-

. O referido é verdade e dou fé.-
Palmas. 30 d agosto de 2.011.-
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Continua llo

R-7-13.085.- Prot. 59.779.-Data: 11/10/2012.- Nos termos do Oficio n° 1.962.465/2012, expedido pela
Vara do Trabalho desta cidade, em08' de agosto de 2.012. devidamente assinado pela M.M. Juíza do
Trabalho Dra. Rosângela Vidal extraído dos autos 00518-2009-643-09-00-8 (RTOrd - Ajuiz.ada em
15/07/2005) 005]800-92.2009.5.09.0643, em que é àutor JAQUJEL SALVI FERNANDES e ré
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., averba-se que imóvel constante da presente matrícula foi
hipotecado judicialmente.- Foi enviado Oficio n" 148/201], em data de 27 de maio de 2011, à Vara do
Trabalho desta Comarca de Palmas, PRo informando o valor total dos emolumentos e o valor da guia
do FUNREJUS, os quais deverão scr incluídos das despesas na conta de Iiquidação.- Fica arquivado
nestc Oflcio uma via do aludi uto de Penhora, no ArquivD Geral, sob n. O 18791.- Eu, Anna Julia
Araújo de Oliveira Kaspreski, ... ,Oficial do Regislro. a digitei, conferi e.assino.- Cota: 2.156 VRC-
R$303,99, a qual foi infor ada a inclusão na conta de liquidação.-

\ O referido é verdade e dou fé.-."-....J .'.
Palmas, 01 de novembro de 2012.-. . \. f~iaI.

R-8-13.085.- Prol. 62.792.- Data: 06/09/2013. Nos ~~\\ sdo Ofiçio n"1.971.302/2013, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em 29 de agos e 2.013, devidamente assinado pela M.M. Juíza
do Trabalho Dra. Rosàngela Vidal, extraído dos autos 01140-2010-643-09-00-3 (RTOrd - Ajuiz.ada
em 13/12/2010) 0001092-04.2010.5.09.0643, em que é autor ANTONIO CLAUDIR TOtviALAKI c
ré SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., averba-se que imóvel constante da presente matrícula
foi hipotecado judicialmente.- Foi enviado Oficio n" 328/2013, em data de 02 de outubro de 2.013, à
Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e o valor
da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de liquidação.- Fica
arquivado neste Otlcio uma via do alUdi~UIO de Penhora. no Arquivo Geral, sob n. 019557.- Eu,
Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, _' Oficial do Registro, a digilei, conferi e assino.- Cola:
2.156 VRC - R$303,99, a qual foi inforl11ad ara inclusão na conta de liquidação.-

O referido é verdade e dou fé.- .
Palmas, de outubro de 2013.-

__ Oficia!.

R-9-13.085.- Prot. 62.929.- Data: 20/09/2013.- 1 os do Oficio n° 2.022.368/2013, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em 04 de setembro de 2.013, devidanlente assinado pela M.M.
Juíza do Trabalho RosângelaVidal, extraído dos autos 00375-2010-643-09-00-8 (RTOrd - ajuizada
em 13/04/2010) 0000329-03.2010.5.09.0643, em que é autor ANTONIO SOARES FERREIRA e
réus SERRARlAS CAMPOS DE PALMAS S.A. e outro, averba-se que imóvel constante da presente
matrÍCula foi hipotecado judicialmente.- Foi enviado Oficio n° 339, em data de 09 de outubro de
2.013, à Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos
e o valor da guia do FUNREJUS. os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de liquidação.-
Fica arquivado neste Of1cio uma via do aludido Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 019577.-
Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota: informado valor para inclusão na co a de I idaçâo.-.

erido é verdade e dou fé.-
as, 09 de outubro de 2013.-

ficia!'
f\L - Nos moldes do

Despacho, expedido em 28 de novcnl o de 20 , extraído dos Autos nO 0292500-
29.2009.5.09.0643, em trâmite na Vara do TI" esta Comarca de Palmas/PR, com valor
da causa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz Titular
DI'. José Vinicius de Sousa Rocha, institui-se a HIPOTECA JUDICIAL do imóvel
constante da presente matrícula, em lavor do Autor DELMAR MOUREIRA DO PRADO,
inscrito no CPF/MF sob n" 603.326.389-87, em face de SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.912.492/0001-53; e, REFLORASUL
AGROFLORESTAL S/A, inscrita no CNPJ!MF sob n° 80.362.60110001-83. ficando assim
vinculado ao referido processo até o adimplemento da obrigação.- Guia de recolhimento do
FUNREJUS sob n° 32458610-6, no valor de R$ 60.00, quitada em 11/02/2019, arquivada, no
Arquivo de Funrejus 0,2% - Reccíta7.2.- Fica arquivado nesta Serventia, uma via do aludido

Contínua na ficha 03
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13.085/03F

I
I

_____ 1

CERTlFlCO. nos teID.lOSdo Art.19 ~ l""daLrl:i n° 6.015 de 31 de dezembro de 1973,
que n presente cópia é repJOduçâo fiel rla.matrknla n" 13085.- O .ido -e verdade e

donfé.-Protocoloo"85.4-72c-"Çota C=Õl ,93).

;'I)é~pacho, no Arquivo de ,Fenhoras e Mandados J diciàis.- DOCumel1foSar
. com a numeração do ProtocQlo.- ,Eu, JicHp'e onio .
Substituto. a digitei, confe6e assino ...Cot
Palma.s, '01 de Março de 2019,.
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REGISTRO GERAL ] r

[MatricUla N0 19.296 ) r

A/~9/ 1 17.- Procede-se a esta averbação para
â 17.552 a qual se refere ao Registro Registro R-3-

REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Palmas • Estado do Paraná

Rua Augusto Guimarães. 1074 - Sala 105/106
Titular: Paulo Olivet Maranhão

CPF 046.924.149-79

MATRÍCULA N°: 19.296.- DATA: 19110/2017.- IMÓVEL URBANO - Uma ar
terreno, situado no quadro urbano desta cidade, no Bairro São José, e corresponde atualmente
ao lote nO659 da quadra n° 85, medindo 14.022,02 m2 (quatorze mil e vinte e dois metros e
dois eentimetros quadrados). cadastrado sob nO01.01.085.0659.001, localizado na localizado
na Rua Mal. Deodoro, no lado par do arruamento. a 294,18 metros da esquina com a Rua Léo
Clube, e seu número predial será 1.940, com as seguinte divisas e confrontações: Ao Norte:
Divide com a Rua Gregório Sendeski, em duas medidas, uma com 19,60 metros, e outra com
69,76 metros, e com o Lote nO 16, de Daniel Rodrigo Andrade Andraschko, medindo 10,51
metros. Ao Sul: Onde fàz frente com a Rua Mal. Deodoro, medindo 89,98 metros. A Leste:
Divide com o Lajeado da Cidade, em duas medidas, uma eom 59,46 metros, e outra com 85,48
metros. A Oeste: Divide com o Lote nO 16, de Daniel Rodrigo Andrade Andraschko, medindo
27,35 metros, e com o Lote n° 688, de Serrarias Campos de Palmas, medindo 103,73 metros. -_
PROPRIET ÁRIO: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.• pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Rua Marechal Deodoro, nO2.081. em Palmas, PR, com inscrição no CNPJ
sob n. 76.912.492/0001-53 e com inscrição estadual sob n. 309.00998-32.- REGISTRO
ANTERIOR N°: Matrícula 17.552 desmembrada pelo ato AV-22-17.552 do Registro Geral,
deste Oficio de Imóveis.- OBSERVAÇÃO: As características, divisas e confrontações acima
deseritas foram fornecidas pelo Memorial Descritivo expedido nesta cidade, em data de 21 de
setembro de 2.017, pelo Bng. Florestal Carlos Weisshmer, CRBA 5.190!D, CREA/PR,
devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade, pelo Engenheiro do
Departamento de Urbanismo Antonio Cristiano Lara Sampaio, CREA-PR. 30.753-0, o qual
fica arquivado neste Oficio e Cert~id- s . unicipais 001.- A.rquivo sob numer.ação do
Proto)' o. Eu, Paulo O~ Mar' ão, ticial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
C : 30 RC M6.-, O, erido rdade e dou fé.- Palmas, 19 de outubro de 2017.-

Oficial.
- -19 . 44 .- DATA 19/10/2017.- Procede-se a esta averbação para

transcr 'e a -1-17.552, da matrícula 17.552 a qual se refere ao Registro R-2-10.149, da
matrÍcu a 10.149 de Registro Geral, deste Ofício de Imóveis, nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 44.858.- Data:14/08/2007.- Conforme Termo de Nomeação de
Bens a Penhora, expedido em data de 26 de junho de 2.006, nesta cidade de Palmas, PR,
pelo Escrivão do Cível, Luiz Antonio de Siqueira Guérios, desta Comarca de Palmas, PR,
extraído dos autos n. 218/06, em trâmite nesta Vara Cível, em cumprimento ao mandado
do M.M .• Juiz de Direito Dr.Paulo B. Tourinho, foi procedida a penhora pelo exequente
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO a executada SERRARIAS CAMPOS
DE PALMAS S/A. e outros, do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora
foi nomeada como fiel depositária a própria executada, na pessoa de seu representante
legal, João de Oliveira .Junior, o qual se compromete a não abrir mão de referidos bens
sob as penas da Lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n.
07051000700159172, no valor de R$609,OO, com o Código da Unidade Arrecadadora sob
n. 97020201.- Fica arquivado neste Oficlô~; a via do aludido Auto de Penhora sob n.
013088".- Eu. Paulo Olivet Maranhão, ;; . ficial do,Regls , a transportei da matrícula
originária, conferi e assino.- Cot?J.'j - <~51/3.-0 rerido é verdade e dou fé.-
Palmas, 19 de outubro de 2017.- / Oficial

AV-2-19.296.- Prot. 75.844 .
transcrever a Av-2-] 7.552, da matrÍ

,.

Continua no verso.
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Continuação

10.149. da matrícula 10.149 de Registro Geral, dest~ Ofício de Imóveis, nos termos do art.
230 da Lei 6.015173, a saber: "Prot. 44.859.- Data: 14/08/2007.- Conforme Termo de
Nomeação de Bens a Penhora, expedido em data de 26 de junho de 2.006, nesta cidade
de Palmas, PR, pelo Escrivão do Cível, Luiz Antonio de Siqueira Guérios, desta
Comarca de Palmas, PR, extraído dos autos n. 220/06, de Execução de Titulo
Extrajudicial, em trâmite nesta Vara Civel, em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz
de Direito Dr. Paulo B. Tourinho, foi procedida a penhora pelo exequente HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S/A. e outros, do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi
nomeada como fiel depositária a própria executada, na pessoa de seu representante
legal, João de Oliveira Junior, o qual se compromete a não abrir mão de referidos bens
sob as penas da Lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob
n.07051000600159172, no valor de R$609,00, com o Código da Unidade Arrecadadora
sob n. 97020201.- Fica arquivado neste O CIO }Davia do aludido Auto de Penhora sob
n. 013088".- Eu, Paulo Olivet MaranlJ~ ficial do,~ a transportei da matrÍCula
originária, conferi e assino.- Cot ./ 15 $51;33.-0 refi ido é verdade c dou fe.-
Palmas, 19 dc outubro de 2017. . ficia!'

AV-3-19.296.- ProL 75.844 - A A/~/ 017.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-3-17.552, da matríc a 17.552 a qual se refere ao Registro R-4-10.149, da
matrícula 10.149 de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis, nos tennos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 52.903.- Data:14/09/2010.- De conformidade com o Termo de
Conversão de Sequestro em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, pela
M.M. Juíza de Direito Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Central, Juízo de Direito da Sétima Vara Cível, Dra. Simone Trento, extraído dos
autos n° 537/2009, de Ação de Execução Provisória, em que ABILIO GROFF e Outros
movem contra SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., foi procedida a penhora do
imóvel constante da presente matrícula.- Foi paga a guia de recolhimento do
FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no valor de R$609,00, com o Código da Unidade
Arrecadadora sob n. 97020201.- Fica arquivado nesta Serven' o r ferido Oficio sob n.
017124, de Arquivo Geral".- Eu, Paulo Olivet Maranhão, Oficial,90 gistro, a
transportei da matrícula originária, conferi e assino.- ' a: 3 - R$ ~(' 3.-0 referido é
verdade e dou fe.- Palmas, 19de outubro de 2017.- Oficial.

AV-4-19.296.- Prot. 75.844 .- DATA 191t0/017 Pt ce,. s a csta avcrbação para
transcrever a Av-5-17.552, da matrícula 17.552 a qual se reré a Averbação Av-6-1O.149, da
matrícula 10.149 de Registro Geral. deste Ofício de Imóveis, nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 55.795.- Data:16/08/2011.- Nos termos do Oficio sob n. 180,
datado de 10 de agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro
Bini, Delegado da Receita Federal do Brasil, em Cascavel, PR, averba-se que o imóvel
constante da presente matrícula foi arrolado por autoridade fiscal competente; e, na
ocorrência de alienação, transferência ou oneração do mesmo, deyerá ser comunicada a
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de quarenta e oito horas.
O descumprimento dessa obrigação implicará a imposição de penalidade prevista no art.
9° do Decreto 2.303, de 21 de novembro de 1.986, observada a conversão a que se refere
o art. 3°, inciso I, da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1.991 e o artigo 30 da Lei 9.249, de
26 de dezembro de 1.995, independentemente de outras cominações legais, inclusive em
decorrência do dano ao erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da
comunicação. O Oficio acima mencionado fica arquivado nesta Serventia, no Arquivo

Continua na ficha 02
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Geral, sob n. 017885".- Eu, Paulo Otivet Ma~gn "0,
da matrícula originária. conferi e assino.- ./~: 3 5
dou fé.- Palmas. 19 de outubro de 2017.-

AV-5-19.296.- Prot. 75.844.- DA rocede-se a esta averbação para
transcrever a Av-6-17.552. da matrícula 17.55 -, qua se refere ao Registro R-7-10.149, da
matrícula 10.149 de Registro GeraL deste Ofício de Imóveis, nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 55.847.- Data:23/08/2011.- Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.011, nesta cidade de Palmas,PR, pela
Oficíala de .Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, extraído dos
autos n. 01058-2010-643-09-00-9 (RTOrd - ajuizada em 16/11/2010) 0001016-
77.2010.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vidal, foi procedida a penhora pelo exequente PEDRO NEVES a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante da
presente matrícula, ou seja, da área de 1.800,00 ml (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Ofício n° 30112011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e
o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de
liquidação.- A presente Penhora foi procedida independentemente do pagamento
antecipado do FUNREJUS, o qual será inÇ.lu4io nas despesas na conta de liquidação.-
Fica arquivado neste Ofício uma via do ódi uto de Penhora, no Arquivo Geral, sob
n. 017900".- Eu. Paulo Olivet Maranhão-,- ficial d9..Rêgistr , a transportei da matrícula
originária, conferi e assino.- Cotad15 $51:33 r erido é verdade e dou fé.-
Palmas. 19 de outubro de 2017.- . __.oficial.

AV-6-19.296.- Prol. 75.844 .- DA ¥19h 2017.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-7-I7.552. da matrícula 17.552 a qual se refere ao Registro R-8-10.149, da
matrícula 10.149 de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis. nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 55.848.- Data:23/08/2011.-Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pela
Oficiala de .Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, extraído dos
autos n. 0-1002-2010-643-09-00-4 (RTOrd - ajuizada em 25/10/2010) 0000968-
21.2010.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vídal, foi procedida a penhora pelo exequente ELIANDRO PEDROSO a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante da
presente matrícula, ou seja, da área de 1.800,00 mZ (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Oficio nO302/2011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e
o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de
liquidação.- A presente Penhora foi procedida independentemente do pagamento
antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído nas despesas na conta de liquidação.-
Fica arquivado neste Oficio uma via do a (fi Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob
n. 017900".- Eu. Paulo Olivet Maranhão. leial do.. o, a transportei da matrícula
origínária, conferi e assino.- Cota: r- - {~57:3.-0 re rido é verdade e dou fé.-
Palmas, ]9 de outubro de 2017.- ficiaL

~
AV-7-19.296.- Prot. 75.844.- ~'I~/ 19 2017.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-8-17.552, da matríc'uta 17.552 a qual se refere ao Registro R-9-1O.149, da

Continua no verso.
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AV-8-19.296.- Prol. 75.844 .- DA 19/ 2017.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-9-17.552, da matrícula 17.552 a qual se retere ao Registro R-I0-1O.149. da
matrícula 10.149 de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis. nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73. a saber: "Prot. 55.850.- Data:23/08/2011.- Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pela
Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, extraído dos
autos n. 00275-2011-643-09-00-2 (RTSum - ajuizada em 24/03/2011) 0000274-
18.2011.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vidal, foi procedida a penhora pelo exequente LENIL ANTUNES MIGUEL a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante da
presente matrícula, ou seja, da área de 1.800,00 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Oficio nO304/2011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e
o valor da gnia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de
liquidação.- A presente Penhora foi procedida independentemente do pagamento
antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído nas despesas na conta de liquidação.-
Fica arquivado neste Oficio uma via do aI i Auto de Pel!J.1gra,no Arquivo Geral, sob
n. 017900".- Eu, Paulo Olivet Maranhão, ~daI ég)sJ.ro;a transportei da matrícula
originária, conferi e assino.- Cota'" J5 ,33.- rete do é verdade e dou fé.-
Palmas, 19 de outubro de 2017.-ficiaL

Continuaçâo

matrícula 10.149 de Registro'Gera'f. deste Of1cio de Imó~eis~nos termos do art. 230 da Lei
6.015173, a saber: "Prot. 55.849.- Data:23/08/2011.- Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.011, nesta cidade de Palmas PR pela
Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, ext~aíd~ dos
autos n. 00006-2011-643-09-00-6 (RTOrd - ajuizada em 10/01/2011) 0000002-
24.2011.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vidal, foi procedida a penhora pela exequente MARIZETE COSTAMILAN LIMA a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante
da presente matrícula, ou seja, da área de 1.800,00 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Oficio n° 303/2011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e
o valor da guia do FUNRE.rUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de
liquidação.- A presente Penhora foi procedida independentemente do pagamento
antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído nas despesas na conta de liquidação.-
Fica arquivado neste Oficio uma via do alu i Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob
n. 017900".- Eu, Paulo Olivet Maranh!! tcial d egistr. a transportei da matrícula
originária, conferi e assino.- Cot: 1: ,3 -;-0 re 'rido é verdade e dou fé.-
Palmas, 19 de outubro de 2017.- _ ___Oficial.

AV-9-19.296.- Prot. 75.844 .- 19b OI. 17.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-l0-l7.552, da matr la 17. _ a qual se refere ao Registro R-12-1O.149, da
matrícula 10,149 de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis, nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 55.852.- Data:23/08/2011.- Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.0H, nesta cidade de Palmas, PR, pela
Oficial a de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, extraído dos
autos n. 00002-2011-643-09-00-8 (RTOrd - ajuizada em 10/011201I) 0000001-
39.2011.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Rosângela
Vida I, foi procedida a penhora pelo exequente VANDERLEI ANTUNES MIGUEL a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante
da presente matrícula, ou seja, da área de 1.800,00 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Oficio nO306/2011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e

Continua na ticha 03
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AV-I0-19.296.- Prot. 75.844. AT../ I 017.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-II-17.552, da matrÍCula 17.552 a qual se refere ao Registro R-13-10.149, da
matrícula 10.149 de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis, nos tennos do art. 230 da Lei
6.015/73. a saber: "Prot. 55.853.- Data:23/08/2011.-Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pela
Oficial a de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, extraído dos
autos n. 01022-2010-643-09-00-5 (RTOrd - ajuizada em 28/10/2010) 0000984-
72.2010.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vida I, foi procedida a penhora pelo exequente VALMIR CELKE DOS SANTOS a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante
da presente matricula, ou seja, da área de 1.800,00 ml (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Ofício n" 307/2011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e
o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de
liquidação.- A presente Penhora foi procedida independentemente do pagamento
antecipado do FUNREJUS, o qual será inc ído nas despesas na conta de liquidação.-
Fica arquivado neste Ofício uma via do a di Auto de Penhora, no Arquivo Geral, sob
n. 017900".- Eu, Paulo Olivet Maranl).ã<J, Ofieial/do"Régis ro, a transportei da matrícula
originária, conferi e assino.- c~ - ,.., . 5" ,33.-0 r fcrido é verdade e dou fé.-
Palmas, 19 de outubro de 2017.- Oficial.

AV-1l-19.296.- Prot. 75.844 .- DA 1 /2017.- Procede-se a esta averbação para
transcrever a Av-I2-I7.552, da matrícula 17.552 a qual se refere ao Registro R-14-IO.I49, da
matrícula 10.149 de Registro Geral, deste OfIcio de Imóveis, nos termos do art. 230 da Lei
6.015/73, a saber: "Prot. 55.855.- Data:23/08/2011.-Nos termos do Auto de Penhora e
Avaliação, expedido em data de 22 de agosto de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pela
Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves Borges, extraído dos
autos n. 01031-2010-643-09-00-6 (RTSum - ajuizada em 04/11/2010) 0000989-
94.2010.5.09.0643, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Rosângela
Vidal, foi procedida a penhora pelo exequente TONI VANDERLEI FELICIANO a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, de uma parte do imóvel constante
da presente matrícula, ou seja, da área de 1.800,00 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados).- Foi enviado Ofício n" 308/2011, em data de 06 de setembro de 2011, à Vara
do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos e
o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de
liquidação.- A presente Penhora foi procedida independentemente do pagamento
antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído nas despesas na conta de Jiquidação.-

\

Fica arquivado neste Ofício uma via do ai ,d. o de Penhora, no Arquivo Geral, sob
n. 017900".- Eu, Paulo Olivet Maranhão, . ticial do Registro. a transportei da matrÍCula
originária, conferi e assino.- Cota: 315 C - R$57,33.-0 referido é verdade e dou fé.-

Continua no verso.
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.AV ..12-19.196.-Prot. 75.844.~ D J 10/2017.,. Procede-se a esta averbação para
\. i.'tran:screver~A\! ..13..l1:5521 da .matríbula.11.552 a qual se refere ao RegistTO R-15 ..lOJ49, da

matricula 1O.l49. deRegistro.Ger~d;. deste Ot'ícioôc Imóveis .. nos Jcrmo~ do art. 23<l. ctaLei
6:015173, a saber: "Prot,57~8i7;-'Daia:13/041~oi2 ...Nos termos do Auto de Arresto e

.,DepÓsitoP6bli~o,expedido 'em datá de 03 d~ novembróde 2.011, nesta Cidade dê'
....,.".Palmas, P~pelô Oficial c:leJUstiça.Carl()~Robett() d()s Santos, extraído dosaut<ls.;n.
-, ..-- 450212011de.CartaPrecatórhl; em ~umprimento a() mandado do M.l\1.. Juiz de Direito

d~Única ,Vara Cível, Joiproce;dido o arresto pela exequente CHQPIM'
EMP~E;NDIMENTOSFL9RE,STAIS S.A :áexecutada .SERIWt]ASC~MP9S' DE :
PALMAS S~A, do imóvelconstant~da.présente mntríCula.-Feito oarres~(), foi'

. depositado ólJeme:m .mãos' da Sra:r.eila Fátima de Lima,DepositáriáPúbJica;. a qual
aceitou osen'catgos,prometendo n;lo abrir mão dos bens, sentord~nsexpressasdoM.M ..
Juiz de Direito,' qPe ordenou o feito e .sob as penas dà lei.-Foipaga .~.guia. de.
recolhimentó (loFUNR.EJlJS'~ob n,)20140094()0159172, no valor de R$486,69, 'COnt,o ..
Código da Unidade A.rrecad~do,ra~ob,n ..97020201,().quaJ fica arquivado neste Otic.i(itiO

'a ..r.
q
...u..•"iVO. de. F.,.,.u.n.réJuS.SO ..bn"".. {)2...~..O..•.....:...Fic.a...a.rq ..U...i..V~._do..n..e...•s.té ..O...fiJc.~o.. u.m......•.•a.',.V.ia.. do~....a.IU •... !".....u.:.t.ode Arresto, no Arqniyo Ge:ra:ksob n. 018~88H.::-Eu, Paulo Ohvet Maranhão•.. _ .. ' ficlal

do Re' ,.a:transporteiqa..matn ulaoriginária, conferi eassino,-Cota:315 V .'.' $57,33.-
Or fero o e v~.<Jã'de.. e ':dou f<S.-Palmas, .19 de outubro de '20170-

flciaL

.•_~ '.' .••t~Coniinuàçãó

",,: -; '~'i..;f: "PaÚiras;.,1.9'ge.outübr~.de21J1 i ...
'(' ." .'. '. . .

...
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MA CULAN°: 9.856.- DATA: 25/10/2001.- Uma área de terreno, situada no o
cidade, no bairro Dissenha, e corresponde atualmente ao lote nO 461 da Quadra n° 42,
9.565,53 m2 (nove mil, quinhentos e sessenta e cinco metros e cinquenta e três centímetros quadrados),
com as seguintes divisas e confrontações: Partindo de um marco colocado a margem Sul da Rua Carlos
Seixas Saldanha, na divisa do lote n. 493, de Osvaldo Maciel de Jesus, segue no rumo de 07°07'SO,
dividindo com o lote n° 493, de Osvaldo Maciel de Jesus: aos 36,55 metros, marco; daí; segue no rumo
de 72°29'SO, dividindo com os lotes nOs 184 e 220, de Domingos Fortunato Bonatto e Florentino
Zanon: aos 65,66 metros, marco junto a uma cerca de arame, divisa com terrenos da firma Serrarias
Campos de Palmas; daí, segue nos rumos de 36°14'NO e 69°34'NE, nas distâncias de 113,22 e 88,75
metros, respectivamente, dividindo com terrenos da firma Serrarias Campos de Palmas, pela cerca de
arame, até um marco na divisa do Lote n° 390, da flIDlaVeículos Mallon Ltda.; daí, segue no rumo de
37°15'SE, dividindo com o lote n° 390, da flIDla Veículos Mallon Ltda.: aos 53,26 metros, marco a
margem Norte da Rua Carlos Seixas Saldanha; daí, segue no rumo de 37°59'SE, dividindo com a Rua
Carlos Seixas Saldanha: aos 30,32 metros, chega no Ponto de Partida.- PROPRIETÁRIO:
LORDN AL DAL SANTO, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPFIMF sob n.
421.008.609-68, residente e domiciliado em Papanduva, SC.- REGISTRO ANTERIOR N°:
Transcrição 21.661, às fls. 39, do Livro n. 3-AA, de Transcrição das Transmissões do Registro Geral,
deste Oficio de Imóveis.- OBSERVACÃO: As características, divisas e confrontações acima descritas
são as constantes da transcrição sob n. 21.661, às fls. 39, do Livro n. 3-AA, de Transcrição das
Transmissões do Registro Geral, deste Oficio de Imóveis.- Eu, Anna luliá Araújo de Oliveira
Kaspre~s" , Oficial do Registro, o digitei, conferi e assino.- Cota: 30 VRC - R$2,2~.-

. O referido é verdade e dou fé.- i
. Palmas, 25 de outubro de 2001.-

~'l'-<. 06dal.-

R-1-9.856.- Prot. 33.626.- Data: 05/11/2001.- ~:tura p~ e venda
lavrada em data de 1° de novembro de 2.001, pelo Tabelião de Notas Rodrigo A. LustoZa, do
Município de Coronel Domingos Soares, Distrito da Comarca de Palinas, Estado do Paraná, o imóve
constante da presente matrícula foi adquirido por SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., pesso
jurídica de direito privado, com sede nesta cidade de Palmas, PR,à Rua Marechal Deodoro, 2.081,
com inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, com Inscrição Estadual sob n. 309.00998-32, neste
ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR. brasileiro, solteiro,
industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.618,312-1/PR, inscrito no CPFIMF sob n.
564.511.999-15, residente e domiciliado no Município e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, por
compra feita de LORDIV AL DAL SANTO e sua mulher MARIA ANAIR DAL SANTO, brasileiros
casados sob o regime de comunhão total de bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, el
aposentado, portador da Cédula de Identidade sob n. 9/R-609.029-SC, inscrito no CPFIMF sob n.
421.008.609-68, ela do lar, portadora da Cédula de Identidade sobn. 9/R-1.361.282-SC, inscrita no
CPFIMF sob n. 711.030.829-49, residentes e domiciliados à Rua Nereu Ramos, nO 3.843, e
Papanduva, SC, neste ato representados por seu procurador, Dr. ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA, brasileiro, solteiro, maior, advogado, portador .da cédula de identidade sob n.
3.978.121-2/PR, inscrito no CPFIMF sob n. 639.665.499-72, residente e domiciliado à Aveni
Coronel José Osório, n° 753, apto. nO201, em Palmas: PR, pelo preço de R$30.820,00 (trinta mil
oitocentos e vinte reais), sem condições.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS no valor d
R$61,64, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 9750101. Foram apresentadas a Guia de 3:
Recolhimento DAM-ITBI sob n. 352/2.001, devidamente quitada em 31/10/2.001; e, Certidão !D~
Negativa de Tributos Municipais sob n. 776/2.001, emitida em data de 30/1012,001, ambas expedid g:~
pela Prefeitura Municipal desta cidade e arquivadas neste Oficio sob n. 006805.- Eu, Anna JuliaAraúj cn ~
de Oliveira Kaspreski: ~ Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 4.312 VRC -
R$323,40.- ( ,.

() r",f",ritl •..•,!.v",rrt"tI", '" tI",," f'!' _

~~~~S!~~S~~~d~~~;~~(REGISTRO GERAL)
Rua Coronel Rutlllo de Sá Ribas. 639

Titular: Anna Julla Araujo de Oliveira Kaspreskl (MatriCUla No 9_.S_5_6__ ]
CPF 857.566.369-00 .~---------~
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Continuação

~

~12denovembrode2001.- .
~.. . uOnfiç1a1.-.............::-----~---

Av-2-9.856.- Prol. 44.037.- Data: 12/03/2007.- Nos termos do artigo 615-A, da Lei n. 11.382/2006,
averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é requerente
MAXIMINO PASTORELLO E ClA LIDA e requerida SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A, distribuída sob n. 137 do Livro 12, em data de 07 de março de 2.007, conforme Certidão
expedida em data de 07 de março de 2.007, pela Distribuidora Judicial Leila Fátima de Lima, do
Cartório Distribuidor de Palmas, PR.- Fica arquivada neste O~lci a Certidão retro mencionada sob
n. 012608.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: 315 VRC - R$33,07.-

O referido é verda e e dou fé.-
Palmas, 12 de março de~ ofi"uI~----::r~'R-3-9.856 - Prol. 49.009 - Data: 14/05/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido

em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
665-2006-072-09-00-1, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pela exequente ROSELI GOMES a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente
penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído
das despesas na conla de liquidação.- Fica arqnivado neste Oficio ~a do aludido Aulo de
Penhora sob n. O15087.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski , Oficial do Registro, a
digitei. conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e do .-
Palmas, 19 de maio de 2009.- r.£:_:_. .I
~~

R-4-9.856 - Prol. 49.008 - Dalao 14/0512009 - ~ ='~~:orn e Avaliaçãoexpedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiçado Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
288-2007-072-09-00-1, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente AURO ALVES DOS SANTOS a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.-
A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual
será incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio uCfa ia do aludido
Auto de Penhora sob n. 015087.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do
Registro, a digitei, conferi e assinO.-Cota: 513 VRC - R$]79,55.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 20 de ma'o de 2009.-

Oficial.

R-5-9.856 - Prot. 49.010 - Data: 14/05/2009 - Nos te o Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana FoItran, extraído dos autos n.
1595-2007-072-09-00-0, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pela exequente KEILA CRISTINA DO PRADO
FEUCIO a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente
matrícula.- A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do
FUNREJUS, o qual será incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio
uma via do aludido Auto de Penhora sob n. 015087.- Eu, Anna Julia Araújo de OliveiraKaspreski,
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~

Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$13
O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 20 de maio de 2009.-

R-6-9.856 - Prot. 49.011 - Data: 14/05/2009 - No o Auto de Penhora e Avaliação expedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
588-2006-072-09-00-0, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente VALDIR CARLOS DOS SANTOS a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A
presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será
incluído das despesas na conta de Iiquidação.- Fica arquivado neste OfiCSf'o a via do aludido Auto de
Penhora sob n. 015087.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e dou .
Palmas, 20 de maio de 2009.-

~L~
R-7-9.856 - Prol. 49.012 - Data: 14/05/2009 - Nos o Auto de Penhora e Avahaçãoexpedldo
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
1793-2007-072-09-00-3, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente LUIZ FERNANDO DE ABREU a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A
presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será
incluído das despesas na conta de Iiquidação.- Fica arquivado neste Ofi~C'O a via do aludido Auto de
Penhora sob n. 015087.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e dou .-
Palmas, 20 de maio de 2009.-

on !nua no verso.

R-8-9.856 - Prot. 49.309 • Data: 23/06/2009 - te o Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido
em data de 14 de maio de .2.009, }')eloPosto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
1264-2008-072-09-00-0, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente VALDECIR GONZAGA a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.-
A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual
será incluído das despesas na conta de Iiquidação.- Fica arquivado neste Oficio u~a 'a do aludido
Auto de Penhora sob n. 015232.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk', , Oficial do
Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 378 VRC - R$39,69.- ~ ~

QC ~O referido é verdade e dou fé.- U'l ~.
Palmas, 23 de junho de 2009.- 0"1 ~

Oficial. ::30
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I

R-9-9.856 - ProL 49.310 - Data: 23/06/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliação expedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de .
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
2021-2'007-072-09-00-9, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente ESPÓLIO DE GILMAR PINHEIRO
POS SANTOS, a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da
presente matrícula.- A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do
FUNREJUS, o qual será incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Ofício
~a do alodido Auto de Penhom sob u. 015233.- Eu, Anna Julia Araujo de OliveimKaspreski,

, Oficialdo Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 648 VRC - R$68,04.-
O referido é verdade e dou fé.-

\ ~unhode2009YCial.

R.IO.9.856. Prol. 49.311 - Data: 23/0612009 W~:-d-e-p-e-nh-ora e Avaliação expedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
704-2008-072-09-00-2, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pela exequente DENISE ANTUNES HARTKOPFF,
a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.-
A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será
incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste OfiC~'o u a via do aludido Auto de
Penhora sob n. 015234.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino,- Cota: 378 VRC - R$39,69.-

O referido é verdade e dou .
Palmas, 23 de junho de 2009.- :r._:...I
~ O_~J.

R-I 1-9.856 - Prot. 49.312 - Data: 23/06/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliação expedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
1808-2007-072-09-00-3, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Ora. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente ALTAMIRO GOMES, a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matricula.- A presente
penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das
despesas na conta de Iiquidação.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludido Auto de Penhora sob
n. 015235.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk~" , Oficial do Registro, a digitei, conferi e
assino.- Cota: 580,5 VRC - R$60,95.-

O referido é dade e dou fé.-
Palmas, 23 de junh e 2009.-

R-12-9.856 - ProL 49.313 - Data: 23/06/2009 - Nos t uto de Penhora e Avaliação expedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
838-2006-072-09-00-1, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente RONDINELE DA SILVA a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A.. do imóvel constante da presente matrícula.- A presente
penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das
despesas na con.ta de liquidação.- Fica arquivado neste O~ICiOma via do aludido Auto de Penhora sob
n. O 15236.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e
assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é dade e dou fé.-
Palmas, 23 de . o de 2009.-

Continua na ficha 03
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R-13-9.856 - Prot. 49.314 - Data: 23/06/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliaçãoexpe 1 o
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
1722-2007-072-09-00-0, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente ALINOR ALVES DOS SANTOS, a
executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrÍCula.-A
presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será
incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste OfiCi~U via do aludido Auto de
Penhora sob n. 015237 .• Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e dou fe

~de2009 ..
..............- O~ .

i

R-14-9.856 - ProL 49.315 - Data: 23/06/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
1723-2007-072.09-00-5, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente OLMIRO PlANA, a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente
penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das
despesas na conta de liquidação. - Fica arqmvado neste 0ia via do aludido Auto de Penhora sob
n. 015238.- Eu, Anna JuliaAraújo de OliveiraKaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e
assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.- .

O referido é dade e dou fé.- .
Palmas, 23 de junho de 2009.-

~~ Ofiei}

R.15-9.856 - Prot. 49.316 - Data: 23/06/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
631-2005-072.09-00-6, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente ADEMIR MACHADO, a executada
SERRARIAS CAMPOS PE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente
penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das
despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste O~fiCiOma via do aludido Auto de Penhora sob
n. 015239.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski • Oficial do Registro, a digitei, conferi e
assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82 .•

O referido é v ade e dou fé.-
P Imas, 23 de ju de 2009.-

\C 3::
R-16-9.856 - Prot. 49.317 - Data: 23/06/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido~ ~.
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade deO". c

~Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n. ::I
o829-2006-072-09-00-0, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica

Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pela exequente MARIA LUIZA DE SOUZA

Continua no verso .

•
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RICHARD, a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A" do imóvel constante da presente
matricula.- A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS,
o qual"será incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio uma via do
aludido Auto de Penhora sob n. O15240.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk1t', , Opcial do
Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.095,60 VRC • R$115,03.-

O referido é verdade e dou fé.- .
. Palmas, 23 de junho de 2009.- ...•••••

R-17-9.856 - Prol. 49.318 - Data: 23/06/2009 - rmos duto de Penhora e Avaliação expedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade ae
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
837-2006-072-09-00-7, em cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pelo exequente IÓEMAR PEDRO ANTUNES
WOLFF, a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, do imóvel constante da presente
matrícula.- A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS,
o qual será incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio uma via do
aludido Auto de Penhora sob n. O 15241.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk;f' , Oficial do
Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 445,5 VRC - R$46,77.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 23 de junho de 2009.-

rOfi~

R-18-9.856 - Prol. 49.319 - Data: 23/0612009 Co.~uto de Penhome Avaliaçãoexpedido
em data de 14 de maio de 2.009, pelo Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho desta cidade de
Palmas, PR, pela Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n.
435-2008-072-09-00-4, em cumprimento ao mandado da M.M: 'Juiza do Trabalho Dra. Angélica
Cândido Nogara Slomp, foi procedida a penhora pela exequente DOLORES DE FÁTIMA OLIVEIRA,
a executada SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.-
A presente penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será
incluído das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado neste OfiCiOo a via do aludido Auto de
Penhora sob n. 015242.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a
digitei, conferi e assino.- Cota: 378 VRC - R$39,69.-

O referido é verdade e dou f4 .-
Palmas, 23 de junho de 20 .-

~ Ofic~

R-19-9.856 - Prol. 49.711 - Data: 13/0812009 -~ ~ d::rn e Avaliaçãoexpedido
em data de 13 de agosto de 2.009, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela Oficialade
Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n. 01670.2009.643.09.00-8, em
cumprimento ao mandado da M.M. Juiza do Trabalho Dra. Angélica Cândido Nogara Slomp, foi
procedida a penhora pelo exequente CESAR DE SOUZA a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula." A presente penhora foi feita
independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas na
conta de liquidação.- Fica arquivado neste Ofi~iO a via do aludido Auto de Penhora sob n. 015468.-
Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk' , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

r ferido é verdade e dou fé.-
Palmas, 18 de agosto de 2009.-

~~
R-20-9.856 - Prol. 50.120 - Data: 28/0912009 -::: de Penhora e Avaliaçãoexpedido
em data de 28 de setembro de 2.009, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela Oficial a
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fi ido é verdade e dou fé.-
PaI ,08 de outubro de 2009.-

~~

R-22-9.856 - Prol. 50.223 - Data: 08/10/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliação,
expedido em data de 08 de outubro de 2.009, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela
Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n.
03155-2009-643-09-00-2, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela
Vidal, foi procedida a penhora pelo exequente ORIEL ERALDO VANESKI a executada
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S,A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente
penhora foi feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído
das despesas na conta de liq.uidação,- Fica arquivado neste OfíCiO~Via do aludido Auto de Penhora
sob n. 015750.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: .1.,293,60VRC - R$135,82.-

. f O referido é verda e dou fé.-
Palmas, 16 de outubro de 2009.-

(~O~'
R-23-9,856 - Prot. 50.224 - Data: 08/10/20~os do Auto de Penhora e Avaliação,
expedido em data de 08 de outubro de 2.009, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela
Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n. ~ :s::

\#.I q
00554-2009-643-09-00-1, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela u. õ'
Vidal, foi procedida a penhora pelo exequente NILSON PAULO OLIYO a executada SERRARIAS o-. ~
CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente penhora foi ~o

feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas
na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Ofício uma via do aludido Auto de Penhora sob n.

ontlnua no verso.

de Justiça e AvaliadoraFederal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n. 01701-200
em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz do Trabalho Dr. Sidnei Claudio Bueno, fo
penhora pelo exequente JULIANO CESAR CHECHINATTO a executada S RRARIA
DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente penhora foi feita
independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas na
conta de liquidação.- Fica arquivado neste OfíCi'O a via do aludido Auto de Penhora sob n. 015709.-
Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota: 648 VRC - R$68,04.-

re erido é verdade e dou fé.-
P ,08 de outubro de 2009.-

Oficial.

R-21-9.856 - Prot. 50.121 - Data: 28/09/2009 - Nos te o Auto de Penhora e Avaliação expedido
em data de 28 de setembro de 2.009, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PRopela Oficiala
de Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n. 01707-2009-643-09-00-0,
em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz do Trabalho Dr. Sidnei Claudio Bueno, foi procedida a
penhora pelo exequente JULIANO CHIAVELI DOS SANIOS a executada SERRARIAS CAMPOS
DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente penhora foi feita
independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas na
conta de liquidação.-Fica arquivado neste Ofício u a via do aludido Auto de Penhora sob n. 015710.-
Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk' , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota: 1227,60 VRC - R$128,89.-
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, Oficial do Registro, a digitei, conferi e

O referid verdade e dou fé.- ',"
Palmas, 1 de outubro de 2009.- ,/~:'

~ ...

R-24-9.856 - Prot. 51.271 - Data: 12/03/2010 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliação,expedido
em data de 12 de março de 2.010, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela Oficialade
Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n. 3550-2009-643-09-00-5
CartPrec, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, foi
procedida a penhora pela exequente SONIA MARIA GONCALVES a executada SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente penhora foi
feita independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas
na conta de Iiquidação.- Fica e;qu' do neste Ofício uma via do aludido Auto de Penhora sob n.
016270.- Eu, Patrícia Antonel ., Escreve,nte Substituta, a digitei, conferi e assino.- Cota: 378
VRC - R$39,69.:

. . O referido é verdade e dou fé.-

~rmüh°'- OficiaL

015750.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski
assino.- Cota: 1.293,60 VItC - R$135,82.-

R-25-9.856 - Prol. 51.301 - Data: 17/03/2010 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliação,expedido
em data de 17 de março de 2.010, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela Oficialade
Justiça e Avaliadora Federal Maria Helena Chaves, extraído dos autos n. 00091-2010-643-09-00-1
CartPrec, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, foi
procedida a penhora pelo exequente MAX JOSÉ KRUGER a executada SERRARIAS cAMpos DE
PALMAS S.A.. do imóvel constante da presente matrícula.- A presente penhora foi feita
independentemente do pagamento antecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas na
conta de Iiquidação.- Fica arquivado neste OfíiiO u via do aludido Auto de Penhora sob n. 016281.-
Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk', Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota: 1.095,60 VRC - R$115,03.- .

r ferido é verdade e dou fé.-

\ ~:de201 __0._-
~~. _~ci~

Av-26-9.856 - Prot 51.749 - Data: 11105/2010 - Nos termos do Ofício nO1.025.771/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 06 de maio de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 00554-2009-643-09-00-1 (RTOrd
554/2009 - Ajuizada em 23/03/2006), em que é autor Nilson Paulo Olivo e Réu Serrarias Campos de
Palmas S/A, averba7se o cancelamento do registro R-23-9.856, da presente matrícula.- Fica at(quiva
nesta Serventia o referido Ofício sob n. 016537.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.- '

O referido é verdade e dou fé.- ,
Palmas, 20 ~010.-

\ ~y-:--=~
Av-27-9.856 - Prot 52.420.- Data: 23/07/2010 -Nos termos dos Ofícios nOs 1.519.560/2010 e
1.735.477/2010, expedidos pela Vara do Trabalho desta cidade, em datas de 13 de julho e 04 de agosto
de 2.010, devidamente assinado pela M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos
00665-2009-643-09-00-8 (RTOrd 665/2009 - ajuizada em 26/09/2006) anteriorJriente com a
numeração de 665-2006-072-09-00-1, em que é autora Roseli Gomes e Ré Serrarias Campos de
Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-3-9.856, da presente-matrícula.- Fica arqui\l o
nesta Serventia o referido Oficio sob n. 016989,- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski~

Continua
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, '\.olla

9.856/05F

Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-
O referido é verdade e dou fé.-

(ahna~os: de2010- ~i#

Av-28-9.856 - Prot 52.629 - Data: 16/08/2010 - Nos termos do Oficio nO1.743.010/2010, expedI o
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 04 de agosto de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 03155-2009-643-09-00-2
(Cart.Prec. 3155/2009.- ajuizada em 15/0112008), em que é autor Oriel Eraldo Vaneski e ré Serrarias
Campos de Palmas SIA, averba-se o cancelamento do registro R-22-9.856, da presente matrícula.-
Fica arqUiV~nesta Serventia o referido Oficio sob n. 017047.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira
Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referido é verdade e dou fé.-
. Palmas, 251fdeaostode 2010.-

\--------~
---~

R-29-9.856.- Prol. 52.903.- Data: 14/09/2010.- De conformidade com o Termo de Conversão de
Sequestro em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, pela M.M. Juíza de Direito
Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba- Foro Central, Juízo de Direito da Sétima
Vara Cível, Ora. Simone Trento, extraído dos autos nO537/2009, de Ação de Execução Provisória, em
que ABIUO GROFF e Outros movem contra SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., foi
procedida a penhora do imóvel constante da presente matrícula.- Foi paga a guia de recolhimento do
FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no valor de R$609,OO, com o Código da Unidade
Arrecadadora sob n. 97020201.- Fica arquivado nesta serventI~ao rido Oficio sob n. 017124, de
Arquivo Geral.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk Oficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - RI35,82.-

; O referido é verda dou fé.-
Palmas, 14 setembro de 2010.-

\ _._----~.

~

--

Av-30-9.856 - Prot 53'.389 - Data: 27/10/2010 - Nos termos do Oficio nO1.352.157/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 22 de junho de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 00091-2010-643-09-00-1
(Carl.Prec. 91/2010 - ajuizada em 27/01121010), em que é autor Max José Kruger é Ré Serrarias
Campos de Palmas SIA, averba-se o cancelamento do registro R-25-9.856, da presente matrícula.-
rica arquivado nesta Serventia o referid~io, no Arquivo de Cancelamentos sob n. 0049.- Eu,
Anna Julia AraÚjo.de Oliveira Kaspresk Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota:
630 VRC - R$66,15.- -

O referido é verdade e dou fé.- .
Palmas, 08 de novembro de 2.010.-

O da"
I,Q s:
Qc a
UI ~~
0'1 c

Av-31-9.856 - Prot 53,467 - Data: 0511112010 - Nos te os do Oficio nO0.992.628/2010, expedido ~
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 30 de abril de 2.010, devidamente assinado pela o

M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosânge1a Vidal, extraído dos autos 00458-2009-643-09-00-3 (RTOrd
458/2009 - ajuizada em 12109/2005 , anteriormente autuado sob n. 631-2005-072-09-00-6 em ue é

Continua no verso.
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Av-32-9.856 - Prot 53.495 - Data: 09/1112010 - ~ Ot1cio n° 2.481.732/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 18 de outubro de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído. dos autos 01707-2009-643-09-00-8 (RTOrd-
ajuizada em 04/12/2007), em que é autor Juliano Chavieli dos Santos e Ré Serrarias Campos de
Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-21-9.856, da presente matrícula.- Fica arquivado
nesta Serventia o referid~O '0, no Arquivo de Cancelamentos sob n. 0061.- Eu, Anna Julia Araújo
de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC -
R$66,15.-

. O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 17 de novembro de 2.010.-

Oficial.

autor Ademir Machado é Ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro
R-15-9.8.56, da presente matrÍCula.- Fica a~quiva?o nesta ;Ser:ventiao ref~r~'do lci~, .no Arqui~o de
Cancelamentos sob n. 0"056.-Eu, Anna Juha ArauJo de OlIvetra Kaspreskl, , OfIcIal dç>~eglstro,
a digit~i, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.- . ",

O referido é verdade e dou fé. .
Palmas, 11 de novembro d.e2.W~~CiaI. /

~

Av-33-9.856 - Prot 53.496 - Data: 09/11/2010 - Nos termo o Ot1cio nO 2.258.145/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 24 de setembro de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 01531-2009-643-09-00-4 (RTOrd-
ajuizada em 12/09/2007), anteriormente autuados sob n. 1595-2007-072-09-00-0, em que é autor
Keila Cristina do Prado Felício e Ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do
registro R-5-9.856, da presente matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o refertf'd t1cio, no
Arquiv? de Can.c~la~entos ~ob n..0062.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspre~ki . . ' Oficial
do Registro, a dIgiteI, confen e aSSIno.-Cota: 630 VRC - R$66,15.- -

. O referido é verdade e dou fé.-
Pa~lmaS'17denombrode2.010.- . /'
~-------..:.._ OfiCiaI.--....:::::::...~-~--

Av-34-9.856 - Prot 53.560 - Data: 18/l1l2010 - Nos termos do Oficio nO1.476.600/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 07 de julho de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 01562-2009-643-09-00-5 (RTOrd
1562/2009 - ajuizada em 03/10/2007), anteriormente autuados sob n. 1723-2007-072-09-00-5, em que
é autor Olmiro Piana e Ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro
R-14-9.856, da presente matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o re~erid Ot1cio, no Arquivo de
Cancelamentos sob n. 0066.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro,
a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referido é verdade e dou Ie.-
Palmas, 18 de yembro de . 0.- .

Oficial.

Av-35-9.856 - Prot 53.795 - Data: 14/12/2010 - Nos termos do Oficio n° 2.849.178/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 29 de novembro de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 01670-2009-643-09-00-8 (RTOrd
- ajuizada em 19/11/2007) 0167000-50.2009.5.09.0643, em que é autor Cesar de Souza e ré Serrarias
Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-19-9.856, da presente matríc'ula.-
Fica arquivado nesta Serventia o referido O cio, no Arquivo de Cancelamentos. sob n. 0089.- Eu.
Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk', , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota:
630 VRC - R$66,15.-
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"Óo referido é verdade e dou fé.- ~
Palmas, 28 de dezembro de 2.010.- ~v.r( :f--=:: - OfIj!a . • J>ara\\\).

I. ---__.----/

"" •.. -.. ,.-

Av-36-9.856 - Prot 53.796 - Data: 14/12/2010 - ~os termos do Oficio nO2.382.665/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 07 de outubro de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 00640-2009-643-09-00-4 (RTOrd -
ajuizada em 30/08/2006) 0064000-34.2009.5.09.0643, anteriormente autuados sob n.
00588.2006.072.09-00-0, em que é autor Valdir Carlos dos Santos e ré Serrarias Campos de Palmas
S/A. averba-se o cancelamento do registro R-6-9.856, da presente matrÍcula.- Fica arquivado nesta
Serventia o referid~lCiO' no Arquivo de Cancelamentos, sob n. 0089.- Eu, Anna Julia Araújo de
Oliveira Kaspreski , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 28 de dezembro de 2.010.-

Oficial.

Av-37-9.856 - Prot 53.798 - Oata: 14/12/2010 - Nos ao Ofício nO2.544.035/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 25 de outubro de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 01599-2009-643-09-00-3 (RTOrd-
ajuizada em 17/10/2007) 0159900-44.2009.5.09.0643, anteriormente autuados sob n.
1.808-2007-072-09-00-3, em que é autor Altamiro Gomes e ré Serrarias Campos de Palmas S/A,
avcrba-se o cancelamento do registro R-II-9.856, da presente matrícula.- Fica arquivado nesta
Semntia o refe<~t tciO' no Arquivo de Cancelamentos, sob n. 0089.- Eu, Anna Iulia Araújo de
Oliveira Kaspres i. , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

O referido é verdade e dou fé.-
o Palmas, 28 dezembro de 2.010.-

. C ~.
-_o

Av-38-9.856 - Prot 53.799 - Data: 14/12/2010 - Nos temlOSdo Oflcio nO2.347.433/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 04 de outubro de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 00725-2009-643-09-00-2 (RTOrd _
ajuizada em 13/12/2006) 0072500-89.2009.5.09.0643, anteriormente autuados sob n.
838-2006-072-09-00-1. em que é autora Rondinele da Silva e ré Serrarias Campos de Palmas S/A,
avcrba-sc o cancelamento do registro R-12-9.856, da presente matrícula.- Fica arquivado nesta
Serventia o reteri~O tlcio, no Arquivo de Cancelamentos, sob n. 0089.- Eu, Anna Julia Araújo de
Oliveira Kaspreski. , OfIcial do Registro, a digitei. conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$66,15.-

o o O referido é verdade e dou fé.-
o Palmas, 28 de dezembro de 2.010.-=J="--~

Av-39-9.856 - Prot 54.130 - Data: 02/02/201 Í- Nos termos dos Oficios nOs 2.511.006/2010 e'C 3:
3.003.598/2010, expedidos pela Vara do Trabalho desta cidade, em datas de 20 de outubro e 14 de Qc ~
dezembro de 2.0 IO, devidamente assinado pela M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, ~ ~r
extraídos dos autos 01685-2009-643-09-00-6 (RTOrd ajuizada em 22/1112007) il>

0168500-54.2009.5.09.0643, anteriormente autuados sob n. RTOrd 02021-2007-072-09-00-9, em que o

é autor Espólio de Gilmar Pinheiro dos Santos e ré Serrarias Campos de Palmas SIA, averba-se o
cancelamento do registro R-9-9.856, da resente matrícula.- Fica ar uivado nesta Serventia o referido

Continua no verso.
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Av-41-9.856 - Prot 55.118 - Data: 10/06/2011 - os do Oficio nO1.356.288/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 22 de junho de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela Vidal' extraído dos autos 01701-2009-643-09-00-0 (RTOrd.
1701/2009 - ajuizada em 04/12/2007), em que é autor Juliano Cesar Cechinatto e ré Serrarias Campos
de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-20-9.856, da presente matrícula.- Fica
arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamentos, sob n. 0178.- Foi enviado
Oficio nO187/2011, em data de 15 de junho de 2.011, à Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas,
PR, informando o valor total dos emolumentos, os quais deverão er incluídos das despesas na conta
de Iiquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, ficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$88,83.-

leiO, no Arquivo de Cancelament~s, 'sob n.' O120.-' Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski,
, Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota; 630 VRC - R$96,39.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 22 evereiro de 2.0 11.-

\. Ofic'

Av-40-9.856 - Prot 55.117 - Data: 10/06/2011 - rmos do Oficio nO1.355.255/2010, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 22 de junho de 2.010, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela Vidal, extraído dos autos 03550-2009-643-09-00-5 (Cart.
Prec. 3550/2009 - ajuizada em 28/10/2009) 500 RT 2406/2008, em que é autora Sonia Maria
Gonçalves e ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-24-9.856,
da presente matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de
Cancelamentos, sob n. 0178.- Foi enviado Oficio nO 186/2011, em data de 15 de junho de 2.011, à
Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos, os quais
deverão tle 'ncluídos das despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira
Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, cqnferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$88,83.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas,~5 d junho de 2.011.-

lcia!.

O referido é verda e dou fé.-
Junho de 2.011.-

Av-42-9.856 - Prot 55.255 - Data: 27/06/20 os te s do Oficio nO1.529.842/2011, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 16 de junho de 2.011, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 02069-2009-643-09-00-2 (RTOrd.
Ajuizada em 25/04/2008), 0206900-40.2009.5.09.0643, em que é autora Denise Antunes Hartkopff e
ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-1O-9.856, da presente
matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamentos, sob n.
0196.- Foi enviado Oficio nO211/2011, em data de 06 de julho de 2.011, à Vara do Trabalho desta
Com",c. de Palmas, PR, infonnando o valor total dos emolumentos, os quais d~ incluído,
das despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres. i, , Oficial do
Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$88,83.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 06 'ulho de 2.011.-

Av-43-9.856 - Prot 55.350 - Data: 04/07/2011 - Nos termos do Oficio nO1.548.726/2011, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 17 de junho de 2.011, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 01595-2009-643-09-00-5 (RTOrd.
Ajuizada em 15/10/2007) 0159500-30.2009.5.09.0643, em que é autor Luiz Fernando de Abreu e ré
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Oficial.

Av-44-9.S56 - Prót 55.426 - Data: 12/07/2011 - os do Oficio nO1.695.0SI/2011, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 05 de julho de 2.011, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela Vidal, extraído dos autos 01561-2009-643-09-00-0 (RTOrd.
Ajuizada em 03/1O/2007)0156100-0S.2009.5.09.0643, em que é autor Alinor Alves dos Santos e ré
Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento .do registro R-13-9.856, da presente
matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamentos, sob n.
0219.- Foi enviado Oficio nO223/2011, em data de 20 de julho de 2.011, à Vara do Trabalho desta
Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos, os quais deVi- ser incluídos
das despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do
Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$SS,S3.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 20 de julho de 2.011.-

~~
Av-45-9.856 - Prot 55.428 - Data: 12/07/2011 - Nos e do OficIOnO1.693.646/2011, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 05 de julho de 2.011, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Ora. Rosângela Vidal, extraído dos autos 00721-2009-643-09-00-4 (RTOrd.
Ajuizada em 11/12/2006) 0072100-75.2009.5.09.0643, em que é autora Maria Luiza de Souza
Richard e ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-16-9.856, da
presente matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamentos,
sob n. 0220.- Foi enviado Oficio nO224/2011, em data de 21 de julho de 2.011, à Vara do Trabalho
desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos, os quais devq:rã ser
incluídos das despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VR,Ç- R$88,83.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 21 julho de 2.011.-

\~Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-7-9.S56, "
matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamen
0211.- Foi enviado Oficio nO220/2011, em data de 15 de julho de 2.011, à Vara do Trabalho es
Comarca de Palmas, PR, informando () valor total dos emolumentos, os quais deverã ser incluídos
das despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo dll.Oliveira Kaspreski, , Oficial do
Registro, a digitei, conferi eassino.- Cota: 630 VRC - R$SS,S3.- .

. O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 15 de j ho de 2.011.-

"

Av-46-9.856 - Prot 55.572 - Data: 25/07/2011 - os do Oficio nO1.814.361/2011, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 15 de julho de 2.011, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela Vidal, extraído dos autos 02258.2009-643-09-00-5 (RTOrd.
Ajuizada em 23/07/2008) 0225800-71.2009.5.09.0643, em que é autor Valdecir Gonzaga e ré ~ :::
Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-8-9.856, da presente ~ ~.
matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamentos, sob n. ~
0228.- Foi enviado Oficio n° 249, em data de 04 de agosto de 2.011, à Vara do Trabalho desta ::lo

Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos emolumentos, os quais deve o ser incluídos
das despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do

ontinua no verso,
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1

Av-47.9.856 - Prot 55.713 - Data: 08/08/2011 - os do Oficio nO1.599.818/2011, expedido
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 24 de junho de 2.011, devidamente assinado pela
M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela Vidal, extraído dos autos 0.0724-2009-643-09-00-8 (RTOrd.
Ajuizada em 13/12/2006) 007240-37.2009.5.09.0643, em que é autor Idemar Pedro Antunes Wolff e
ré Serrarias Campos de Palmas S/A,.averba-se o cancelamento do registroR~17-9.856, da presente
matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia o referido Oficio, no Arquivo de Cancelamentos, sob n.
0243.- Foi enviado Oficio nO264, em data de 15 de agosto de 2.011, à Vara do Trabalho desta
Comarca de Palmas, PR, informandõ o valor total dos emolumento.s, os quais deve~ãOs nc1uídosdas
despesas na conta de liquidação.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres ., , Oficial do
Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC -R$88,83.- .

. O referido.é verdade e dou fé.-
. Palmas, e agosto de 2011.-
. ficial.

R-49-9.856 - Prol. 57.825 - Data: 13/04/20 - Nos term o Auto de Arresto e Depósito Público,
expedido em data de 03 de novembro de 2.01 , . ae de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento
ao mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Clvel, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A, do imóvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto, foi depositado o bem
em mãos da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos,
prometendo não abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o
feito e sob as penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n.
12014009400159172, no valor de R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.
97020201, o qual fica arquivado neste Oficio no arquivo de Funrejus sob n° 0230.- Fica arquivado
neste Oficio uma via do aludido A~to Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018401.- Eu, Anna
Julia. Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.-
Cota. 1.293,60 VRC - R$182,39.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, O de maio de 2012.- -

Ofi 1al.

Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 630 VRC -:R$88,83.- .
O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 04 .d gosto de 2011.-

.~

Av-48-9.856.- Prol. 55.795.- Data: 16/08/2011.- termos do Oficio sob n. 180, datado de 10 de
agosto de 2.011, devidamente assinado pelo Sr. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da Receita
Federal do Brasil, em Cascavel, PR, averba-se que o imóvel constante da presente matricula foi
arrolado por autoridade fiscal competente; e, na ocorrência de alienação, transferência ou oneração do
mesmo, deverá ser comunicada a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de
quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação implicaráa imposição de penalidade prevista
no art. 9° do Decreto 2.303, de 21 de novembro de 1.986, observada a conversão a que se refere o art.
3°, inciso I, da Lei.8.383, de 30 de dezembro de 1.991 e o artigo 30 da Lei 9.249, de 26 de dezembro
de 1.995, independentemente de outras cominações legais, inc1usiveem decorrência do dano ao erário
que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. O Oficio acima mencionado fica
arqUivad~n ta Serventia, no Arquivo Geral, sob n. 017885.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira
Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: Nihil.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 30 de osto de 2.011.-

ficial.
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isy:
o
~..-'

~lJ61o g.
~ ~~.

Av-50-9.&56 - Prot 58.766 - Data: 13/07/2012 - Nos termos do Ofício na 1.546.818/2012, '~'ti';> ~~
pela Vara do Trabalho desta cidade, em data de 26 de junho de 2.012, devidamente assinado pe a a \\
Juíza do Trabalho Drn. Rosângela Vida I. extraído dos autos 01962-2009.643.09-00-0 (RTSum.
Ajui7.ada em 11103/2008) O 196200-05.2009.5.09.0643, em que é autora Dolores de Fatima Oliveira e
ré SeITarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do registro R-18-9.856, da presente
matrícula.- Fica arquivado nesta ServenLÍa () referido Otlcio, no Arquivo de Cancelamentos. sob n.
0507.- Foi enviado Ofício n° 265/2012, em data de 08 de agosto de 2.012. à Vara do Trabalho desta
Comarca de Palmas. PR, informando () valor total dos emolumentos s quais deverão ser incluídos na
conta de liquidação.- Eu. Anna Julia Araújo de Oliveira Kasp kL . Oficial do Registro, a digitei,
conferi e assino.- Cota: 630 VRC - R$88.83.-

.O referido é verdade e . fé.-
Palmas. 08 de agosto de 2012.-

.............._06 aI.

Av-51-9.856 - Prot 61.373 • Data: 24/4/~'l - Nos Ofícios nOs 0.230.762/2013 e
0.707.909/2013, expedidos pela Vara do Trabalho > " ade. em datas de 06 de fevereiro de 2.013
e 09 de abril de 2.013. devidamente assinados pela M.M. Juíza do Trabalho Dra. Rosângela Vidal.
extraído dos autos 00988-2009-643-09-00-1 (RTOrd. Ajuizada em 28/0212007) 0098800-
88.2009.5.09.0643. que anteriormente tramitavam sob 11. 00288.2007-072-09-00-1 (RTOrd), em que
é autor Aura Alves dos Santos e ré Serrarias Campos de Palmas S/A, averba-se o cancelamento do
registro R-4-9.856, da presente matrícula.- Fica arquivado nesta Serventia os referidos oficios. no
Arquivo de Cancelamentos. sob n. 0729.- Foi enviado Oficio n" 15012013, em data de 15 de maio de
2.013. à Vara do Trabalho desta Comarca de Palma..".PRo informando o valor total dos emolumentos.
o~uais ~~verão ser.incluído~ 1:2 ~onta ~e. Iiquic!ação.- Eu..A~na JuHa Araújo de Oliveira Kaspreski,

~

.• Ohclal do ReglSIro. a digitei, conteI"! c asslIlo.- Cota: Il1lormado valor para inclusão na conta de
. lt ação.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 15 maio de 2013.-

i:
A)•••e c.o::::!.. (')CXlCO"t_O) A)
Zo

Oficial.
RA - ~os do Auto e Penhora,
I8_ extraído n° 0000546-

70.20155.09.0643, em trâmite na Vara do Tra o d omarca de PalmaslPR, valor da causa
R$ 78.713,19 (setenta e oito mil setecentos e treze reais e dezenove centavos). em
cumprimento ao mandado do M.M. Juiz titular da referida Vara, Dr. José Vinicius de Sousa
Rocha, foi procedida a PENHORA do imóvel constante da presente matrícula, com fulcro
no art 835, V, do Novo Código de Processo Civil, pela Exequente IVONE BUENO
MACHADO, inscrita no CPF/MF sob n° 844.295.349-34, contra as Executadas SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ!MF sob n°
76.912.492/0001-53 e REFLORASUL AGROFLORESTAL S.A, inscrita no CNPJíMF sob n°
SO.362.60líOOOI-83.- Guia de recolhimento do FUNREWS no valor de R$ 107,IS a ser
recolhido em conta de liquidação juntamente com os emolumentos nos termos do Art. 555 do
Código de Normas do Foro Extrajudicial.- Fica arquivado neste Ofício, uma via do aludid
Termo de Constrição. no Arquivo de Penhoras e Mand os Jud' iais.- Documentos ~-'luiva s
de acordo eom a numeração do Protocolo.- Eu, F . Carneiro Mordhoft,
Escrevente Substituto, a digitei, conferi e assin)l...... o . stas.- ~fçrido v
dou fé.- Palmas, 20 de Junho de 2018.- ./,/' / Escrevente Su ltutO.
R-S3-9.856 - Prot. 77.481 - Data: 07/~ - PORA. Nos termos do Auto de Penhora,
Avaliação e Depósito, expedido em .. e-ju () de 2018, extraído dos Autos n° 0000974-
18.2016,5.09.0643, em trâmite na Vara o TraGalho da Comarca de Palmas/PR, valor da causa
R$ 24.479,27 (vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos),

Contínua no verso.
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( REGISTRO GERAL

7/.

MATRICULA N°: 9.935.- DATA: 27/12/2001.- Uma área de terreno, situada no quadr
cidade, no bairro Dissenha, e corresponde atualmente ao lote n° 158 da quadra nO50, medin , O
m" (quatrocentos e três metros e quarenta centímetros quadrados), cadastrado sob nO
01.02.050.0158.001, localizado numa Rua ali existente, no lado ímpar do arruamento, a 102,00 metros
da esquina com a Rua Mal. Deodoro, e seu número predial será 121, com as seguintes divisas e
confrontações: ao Norte: divide com o lote n. 164, de Serrarias Campos de Palmas, medindo 15,09
metros; ao Sul: divide com terrenos de Serrarias Campos de Palmas, medindo 9,34 metros; a Leste:
divide com o lote n° 811, de Cruzeiro Atlético Clube Beneficiente em duas medidas, uma com 22,84
metros e outra com 53,23 metros; e, a Oeste: onde faz frente com uma Rua ali existente, medindo
16,12 metros, e divide com terrenos de Serrarias Campos de Palmas, medindo 56,61 metros.-
PROPRIETÁRIO: CRUZEIRO ATLÉTICO CLUBE BENEFICIENTE, sociedade esportiva brasileira,
com sede nesta cidade de Palmas, PR, com inscrição no CNPJ sob n. 78.244.258/0001-20.-
REGISTRO ANTERIOR N°: R-I-2.932, na matrícula 2.932, de Registro Geral, deste Oficio de
Imóveis.- OBSERV ACÃO: As características, divisas e confrontações acima descritas foram
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Palmas, através da certidão expedida em data de 14 de
dezembro de 2.001, a qual fica arquivada neste Ofício sob n. 006908.- Eu, Anna Julia Araujo de
Oliveira KaspreSki~, Oficial do Registro, o digitei, conferi e assino.- Cota: 30 VRC - R$2,25.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 27 de dezembro de 2001.-
~ ••••.• Oficial.-

( ~

R-I-9.935.- Prot. 33.757.- Data: 10/12/2001.- Nos termos (la escritura pública de compra e venda,
lavrada em data de 06 de dezembro de 2.001, pelo Tabelião de Notas Rodrigo A. Lustoza, do
Município de Coronel Domingos Soares, Distrito da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, o imóvel
constante da presente matrícula foi adquirido por SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Rua Marechal Deodoro, n° 2.081, em Palmas, "PR, com
inscrição no CNPJ sob n. 76.912.492/0001-53, com Inscrição Estadual sob n. 309.00998-32, neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Sr. JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro,
industrial, portador da Cédula de Identidade sob n. 1.618.312-1/PR, inscrito no CPF/MF sob n.
564.511.999-15, residente e domiciliado em Palmas, PR, por compra feita de CRUZEIRO ATLÉTICO
CLUBE BENEFICIENTE, entidade esportiva, com sede na cidade de Palmas, PR, à Rua Marechal
Deodoro, n° 1.947, Bairro Dissenha, com inscrição no CNPJ sob n, 78.244.258/0001-20, neste ato
representado por seu Presidente, Sr. SEBASTIÃO FERREIRA JUREVICZ, brasileiro, casado,
comerciante, portador da Cédula de Identidade sob n. 6.540.320-0/PR, inscrito no CPFIMF sob n.
285.266.609-00, residente e domiciliado no Bairro Dissenha, na cidade de Palmas, PR, neste ato
representado por seu procurador, Sr. MARCIO GERALDO ROSA, brasileiro, solteiro, maior, diretor
administrativo, portador da Cédula de Identidade sob n. 6.900.739-2/PR, inscrito no CPFIMF sob n.
027.353.909-42, residente e domiciliado à Rua Carlos Seixas Saldanha, nO562, em Palmas, PR, pelo
preço de R$5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais), sem condições.- Foi paga a guia de
recolhimento do FUNREJUS no valor de R$11,30, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.
9750101. Foram apresentadas a Guia de Recolhimento DAM-ITBI sob n. 380/2.001, devidamente
quitada em 03/12/2.001; a Certidão Negativa de Tributos Municipais sob n. 842/2.001, emitida em
data de 03/12/2.001, ambas expedidas pela Prefeitura Municipal desta cidade; a Certidão de Quitação
de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal sob n.
5.093.031, emitida em 06/12/2.001 e válida até 06/06/2.002; e, a Certidão Negativa de Débito sob n.
044792001-14021060, expedida pela P,evidência Social em data de 06/12/2.001, com sua validade
verificada na Internete, cujos documentos ficam arquivados neste Oficio sob n. 006909.- Eu, Anna
Julia Araujo de Oliveira Kaspreski, ~ Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino;- Cota: 1.710
VRC - R$128,25.- " \"

O referido é verdade e dou fé.-

REGISTRO DE IMÓVEIS
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Continuaçí3o ~~d::- Ofic~
Av-2-9.935 - Prot. 47.864 - Data: 06/11/2008 - Nos termos do artigo 615-A, da Lei n. 11.382/2006,
averba-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é requerente BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO, com inscrição no CNPJ sob n°
07.450.604/0001-89, e requeridos SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A. com nscrição no
CNPJ sob nO 76.912.492/0001-53, JOÃO DE OLIYEIRA JúNIOR, inscrito no CPF/MF sob n.
564.511.999-1"5; CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTTER, inscrita no CPF/MF sob n.
006.130.779-38, e JAIR FRANCISCO MOTTER, inscrito no CPF/MF sob nO427.393.499-04,
distribuída sob n. 258 no Livro n. 13, em data de 14 de maio de 2008, tendo sido atribuído a causa o
valor de R$190.968,57, conforme Certidão expedida em data de 21 de julho de 2008, pela
Distribuidora Leila Fátima de Lima, desta Comarca de Palmas, PR.- Fica arquivada neste Oficio a
Certidão retro mencionada sob n. 014537.- Eu, Ano.a Julia Araújo de Oliveira Kaspresk~"
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas, 07 de novembro de 2008.-

~Ofici¥
C29J--.----w.. ----...-.~ .

R-3-9.935 - Prot. 49.712 - Data: 13/08/2009 - Nos termos do Auto de Penhora e Avaliaçãoexpedido
em data de 13 de agosto de 2.009, pela Vara do Trabalho desta cidade de Palmas, PR, pela Oficiala
de Justiça e Avaliadora Federal Juliana Foltran, extraído dos autos n. 878-2009-643-09-00-0, em
cumprimento ao mandado da M.M. Juíza do Trabalho Angélica Cândido Nogara Slomp, foi
procedida a penhora pela exequente NOEL! FÁTIMA POS SANTOS a executada SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- A presente penhora foi
feita independentemente do pagamerTtoantecipado do FUNREJUS, o qual será incluído das despesas
na conta de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio u~} via do aludido Auto de Penhora .sob n.
O15466.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, , Oficial do Registro, a digitei, conferi e
assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$135,82.-

O referid é erdade e dou fé.-
Palmas, 18 e agosto de 2009.- .

~
R-4-9.935.- Prot. 52.903.- Data: 14/09/2010.- De conformidade com o Termo de Conversão de
Sequestro em Penhora, expedido em data de 29 de outubro de 2.009, pela M.M. Ju.íza de Direito
Substituta da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central, Juízo de Direito da
Sétima Vara Cível, Ora. Simone Trento, extraído dos autos nO537/2009, de Ação de Execução
Provisória, em que ABlUO GROFF e Outros movem contra SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A., foi procedida a penhora do imóvel constante da presente matrícula.- Foi paga a guia de
recolhimento do FUNREJUS sob n. 10068001800159172, no valor de R$609,00, com O Código da
Unidade Arrecadadora sob n. 97020201.- Fica arquivado nesta serventi~o erido Oficio sob n.
017124, de Arquivo Geral.- Eu, Anna Julia Araújo de OliveiraKaspreski Oficial do..Registro,
a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R135,82.-

O referido é verdade e dou '.-
Palmas, 14 de setembro de 20 .-\.. W~---}

Av-5-9.935 - Prot. 53.548 - Data: 17/11/2010 - Nos termos do Oficio nO2.588.613/2010, expedido
em data de 28 de outubro de 2010, nesta cidade de Palmas, PR, pela M.M. Juíza do Trabalho Ora.
Rosângela Vidal, da Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, extraído_dos autos n.
00878-2009-643-09-00-0 (RTOrd - ajuizada em 06/04/2006) 0087800-91.2009.5.09.0643, em que é
autora Noeli Fátima dos Santos e ré Serrarias Campos de Palmas S.A., averba-se o cancelamento da

I U I
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penhora constante do registro R-3-9.935, da presente matrícula.- Fica arquivado. nesta .~erv .
via do. alUdt,i" Ofici.o n(.)Arquivo de. C~1c,.eh~mentos.sob n: 0068.- Eu, Anna J~ha ArauJo de Oh
Kaspreslyi, _ , Oficial do Registro. a digitei. confen e aSSlllO.-Cota: 630 VRC - R$66,15.-

"- ' O referido é verdade e dou fé.-
o Palmas. 29 de vembro de 2010.-

Oficial.

R-6-9.935 - Prol. 57.814 - Dal., 13/0412012'Ç , o Auto de Arresto e Depósito Públko,
expedido em data de 03 de novembro de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça
Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 4502/2011 de Carta Precatória, em cumprimento ao
mandado do M.M. Juiz de Direito da Única Vara Cível, foi procedido o arresto pela exequente
CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S,A a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S,A, do imóvel constante da presente matrícula,- Feito o arresto, foi depositado o bem em
mãos da Sra. Leila Fátima de Lima, Depositária Pública, a qual aceitou os encargos, prometendo não
abrir mão dos bens, sem ordens expressas do M.M. Juiz de Direito, que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi paga. a guia de recolhimento do FUNREJUS sob n. 12014009400159172, no valor
de R$486,69, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n, 97020201, o qual fica arquivado neste
Oficio no arquivo de Funrejus sob n° 0230.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludid0tfU de
Arresto, no Arquivo Geral, sob n. 018387.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspres i, ,
Oficial do Registro. a digitei. conferi e assino.- Cota: 1,293,60 VRC - R$182,39,-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas,30 e abril de 2012.-

Ofi al.

R-7-9.935.- Prot. 59.067.- Data: 09/08/2012.- T tenn o Auto de Penhora e Depósito expedido
em data de 20 de dezembro de 2011, nesta cidade de Palmas, PRo pelo Oficial de Justiça Bel. MareeI
Reis Pires, extraído dos autos n. 000356/2004 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite nesta
Vara Cível, em cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da Única Vara Cível, foi
procedida a penhora pelo exequente ARTlBANO PACKER, a executada SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS S.A., do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora fbi nomeado como fiel
depositário João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos de fiel depositário, prometendo não
abrir mãos dos bens, sem ordens expressas da M.M. Juíza de Direíto, que ordenou o feito e sob as
penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJlJS sob n. 12040008700159172, no valor
de R$817,80, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n. 97020201, a qual fica arquivada nesta
Serventia no Arquivo de Fun,rqjus sob nO379.- Fica arquivado neste OfiCiO,uma via do alud~'dO o
de Penhora, no Arquivo Geral, sob n. 018667.- Eu, Anna JuJia Araújo de Oliveira Kaspres i, ,
Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 1.293,60 VRC - R$182.39.-

O referido é verdade e dou fé.-
Palmas,3 de agosto de 2012.-

leial.
O te do Auto de Penhora,

Avaliação e Depósito, expedido em data de O de jun de 2018, extraído dos Autos nO0000771-
32.2011.5.09.0643, em trâmite na Vara do Tra a o da Comarca de PalmaslPR, valor da causa
R$ 209.860,95 (duzentos e nove mil oitocentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos), em
cumprimento ao mandado do M.M. Júiz titular da referida Vara, Dr. José Vinicius de Sousa.o :s:
Rocha, foi procedida a PENHORA do imóvel constante da presente matrícula, com fulcrets ~
no art. 835, V, do Novo Código de Processo Civil. pelo Exequente LUIZ CLAUDloo. g'

~PILANTIL DE MOURA, inscrito no CPF!'MF nO 032.869.499-14, contra os Executados
="SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A. inscrita no CNPJ/Mf sob n° 76.912.492/0001-53;

REFLORASUL AGROFLORESTAL S.A inscrita no CNPJ nO 80.362.60110001-83;

Continua no verso.
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TABLEROS IN»; E COM: TJEP:AINES LTDA, 111scnta,'no CNPJ(N1Pn° 09A02.999/000 1-
10; <MAR! LUCIA ZAMIN-- AG'ENCIA DE VIAG'ENS E TURISMOLTDA - <ME,
'Ínscrít'à noCNPJ!M:F ni} 02.650.231/0001.76; ATIVUS GESTÃOEM'PRESARlAL VIDA,

,.'inscrita no.CN'PJ/MF hOIO.53t&46/0001-19; MAOElRASDO .sUL :LOGISTICALTDA-
EP.P,,'inscrita 110 CNPJJMF 11." 11.19L844/0001.83';eM,ZFACTORINGS/A, inscritano
,C:t-{PJ/r-,,1frt 03.231.195/000h79 .• Isento do rccolhimcntodoFUNREJUS,<tonfonne Art.

, < }:.~1,S2(\'do, Código de Nonnas 'daC9rregedoriaBxtrajudicial do TJPR- Fica arquivado neste,
~',*' .oficio" uma via do aludido Auto de' Penhor: , Avaliação c Depósito, no Arquivo de Penhoras e

Mandados Judici .- Doe, 'o.t05' '.lv de acordo cbmal1Umeração doProtocol0.- Eü,
FeIípe Antoui os , . . , Escrevente Substituto, .a,digitei, conferi e assino ....
Cota: lse 'cf;' J_ '~de'G dou fb. Palmas, 23 de, Julho de 2018.~

EscI' vent~;Substitpto. '
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